
Proc. Administrativo 2.098/2023

De: Sidnei S. - SEMOSP

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 18/10/2023 às 17:45:21

Setores (CC):

EXEC

Setores envolvidos:

EXEC, SEMOSP

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO

PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA

 

AO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL

 

Por meio do presente, solicitamos a Vossa Excelência, com base na legislação vigente, que este Município possa

realizar processo licitatório, tendo como objetividade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA
ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA
COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS
DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL.

 

_

Sidnei Braz de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS

Anexos:

PLANILHA_ORCAMENTARIA.xlsx

PLANILHA_ORCAMENTARIA_Assinado_1_.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 812C-687B-6C43-417D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SIDNEI BRAZ DE SOUZA (CPF 023.XXX.XXX-01) em 18/10/2023 17:45:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/812C-687B-6C43-417D
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PLANILHA DE SERVIÇOS   -   PAVIMENTAÇÃO
Município: RIO BOM SAM  44 SAM  44

Projeto : PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ LOTE 1 LOTE nº 1

Local da Obra : ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA Tabela Referência: DER/PR de FEVEREIRO/2023 sem desoneração

Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21): 19/06/2023 - seg

Código Orígem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO CUSTOS UNITÁRIOS - ( R$ ) UD ORÇAMENTO

                           

km ( ton )

TRANSP EXEC. S/BDI C/BDI QUANT UNIT ( R$ ) - PM
( R$ ) - PM

TOTAIS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES      3.594,74                           

COMPOSIÇÃO 00051 ORSE - jan/23 PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 M, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, INCLUSIVE 
ARMAÇÃO EM MADEIRA E PONTALETES

2.990,88 2.990,88 3.594,74 un 1,00                    3.594,74      3.594,74                           

2 TERRAPLENAGEM      -                      -              -                                   17.587,27                         

401000 DER Compactação de Aterros 100% P.N. 6,67 6,67 8,02 m3 620,80                8,02            4.978,82                           

101114 SINAPI Escavação de mat. 1a. cat./sem transporte 4,37 4,37 5,25 m3 620,80                5,25            3.259,20                           

420200 DER Remoção de Revestimento Primário 2,00 0,5000 2,41 11,51 12,53 15,06 m3 620,80                15,06          9.349,25                           

3 BASE / SUB-BASE      -                      387.980,60                       

511100A DER Regularização compac.subleito 100% PN 4,25 4,25 5,11 m2 6.208,00             5,11            31.722,88                         

531000A DER Brita Graduada 31,00 2,4000 86,04 132,23 218,27 262,34 m3 1.358,00             262,34         356.257,72                       

4 REVESTIMENTO      -                      -              -                                   582.875,77                       

560400A DER Imprimação com  CM-30 - exclusive CM-30 taxa RR-1C 0,0012 0,49 0,49 0,59 m2 6.208,00             0,59            3.662,72                           

589100A DER mat Fornecimento de CM-30 - imprimação 348,00 1,0000 333,77 5.937,37 6.028,59 7.245,76 ton 7,45                    7.245,76      53.980,91                         

561100A DER Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão taxa RR-1C 0,0005 0,34 0,34 0,41 m2 6.208,00             0,41            2.545,28                           

589420B DER mat Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaçãp 348,00 1,0000 333,77 3.861,37 4.037,40 4.852,55 ton 3,10                    4.852,55      15.042,91                         

570000D DER CBUQ - Novos traços - TRAÇO 6 - FAIXA "C" - (Quant. menor que 10.000 ton) taxa CAP 0,0530 65,02 187,41 252,43 303,39 ton 814,18                303,39         247.014,07                       

transporte Areia 189,00 0,0954 19,55      -                      -              -                                   

transporte Cal Hidratada CH-1 303,00 0,0144 3,52      -                      -              -                                   

transporte Brita ( usina ) 0,10 0,8372 2,33      -                      -              -                                   

transporte Massa 31,00 1,0000 39,62      -                      -              -                                   

589000K DER mat Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10.000 ton) 370,00 1,0000 393,86 4.828,86 5.025,45 6.040,09 ton 43,15                  6.040,09      260.629,88                       

     -                      -              -                                   

     -                      -              -                                   

     -                      -              -                                   

     -                      -              -                                   

6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO      -                      -              -                                   25.269,30                         

98504 SINAPI Plantio de Grama em placas 11,01 11,01 13,23 m2 1.910,00             13,23          25.269,30                         

7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO      -                      -              -                                   55.724,62                         

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 m2/m2) 30,86 30,86 37,09 m2 465,60                37,09          17.269,10                         

820000B DER Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/ud) + suporte MADEIRA 542,30 460,96 554,02 un 32,00                  554,02         17.728,64                         

820000E DER Placa sinalização refletiva-losango (0,2025 m2/ud) + suporte MADEIRA 542,30 460,96 554,02 un 30,00                  554,02         16.620,60                         

SERVIÇOS EXTRAS - SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO      -                      -              -                                   

82000 DER PLACA DE SINALIZAÇÃO C/ PELICULA REFLETIVA (COM SUPORTE,INSTALAÇÃO E 
TRANSPORTE)

542,30 542,30 651,79 M2 6,30                    651,79         4.106,28                           

10 DRENAGEM      -                      -              -                                   -                                   

610400C DER Corpo de BSTC ø 0,40 Sem Berço c/ Armação Símples PA-1 5,78 137,47 143,25 172,18 m -                      -              -                                   

transporte Cimento 319,00 0,0019 0,49 -                      -              -                                   

transporte Areia 135,00 0,0100 1,47 -                      -              -                                   

transporte Tubo 30,00 0,1100 3,83 -                      -              -                                   

SERVIÇOS EXTRAS - DRENAGEM      -                      -              -                                   
650000 DER SARJETA TRIANGULAR CONCRETO - TIPO 4 31,00 0,0702 2,52 65,57 68,09 81,83 M -                      -              -                                   

603010 DER ASSENTAMENTO DE TUBO 0,40 M SEM BERÇO 128,80 128,80 154,80 M -                      -              -                                   

11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS      -                      -              -                                   19.930,02                         

(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para a 
extração de amostras para os ensaios tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de 
responsabilidade da empresa executora da obra.)

-                      -              -                                   

8.1 DAER/RS Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - 
Terraplenagem 

163,62 163,62 196,65 un 8,00                    196,65         1.573,20                           

8.1 DAER/RS Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - 
Reforço do Subleito 

163,62 163,62 196,65 un 8,00                    196,65         1.573,20                           

8.1 DAER/RS Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - 
Regularização e Compactação do Subleito

163,62 163,62 196,65 un 8,00                    196,65         1.573,20                           

8.1 DAER/RS Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - 
Base

163,62 163,62 196,65 un 8,00                    196,65         1.573,20                           

09.02.01 DAER/RS Ensaio de Granulometria do Agregado 148,02 148,02 177,91 un 8,00                    177,91         1.423,28                           

74022/27 SEIL Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso 79,56 79,56 95,62 un 16,00                  95,62          1.529,92                           

09.04.04 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas 175,82 175,82 211,32 un 8,00                    211,32         1.690,56                           

74022/53 SEIL Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica 83,84 83,84 100,77 un 8,00                    100,77         806,16                             

09.05.02 DAER/RS Ensaio de Densidade do Material Betuminoso 48,16 48,16 57,88 un 8,00                    57,88          463,04                             

09.04.03 DAER/RS Ensaio de tracao por compressao diametral - misturas betuminosas 99,15 99,15 119,17 un 8,00                    119,17         953,36                             

09.04.01 DAER/RS Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda rotativa 97,91 97,91 117,68 un 8,00                    117,68         941,44                             

09.01 DAER/RS Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para extração de corpos de prova da 
capa asfáltica.

4.850,20 4.850,20 5.829,46 gb 1,00                    5.829,46      5.829,46                           

x

Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21):  19/6/2023 PREÇO GLOBAL    1.092.962,32                    

x

x TOTAL DO PAVIMENTO (1-2-3-4-5) 992.038,38               992.038,38               

x TOTAL DE URBANISMO E SINALIZAÇÃO(6-7) 80.993,92                 80.993,92                 

x TOTAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (8) -                             -                             

x TOTAL DE SEVIÇOS DIVERSOS (9) -                             -                             

x TOTAL DE DRENAGEM (10) -                             -                             

x TOTAL DE ENSAIOS TECNOLÓGICOS (11) 19.930,02                 19.930,02                 

x 6.208,00 176,06 /m2
x
x 25.254,18
x 1.092.962,32 1.092.962,32

___________________________________ ___________________________
SÉRGIO HENRIQUE RIBAS MACUCO    MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE
 Engenheiro Civil - CREA PR 17.326/D                    PREFEITO
 Responsável Técnico do Município

ÁREA ATUAL (m2): 

SERGIO HENRIQUE 

RIBAS 

MACUCO:3630040

3904

Assinado de forma digital por SERGIO 

HENRIQUE RIBAS 

MACUCO:36300403904 

Dados: 2023.07.19 10:43:14 -03'00'

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:4874

5081972

Assinado de forma digital 

por MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972 

Dados: 2023.07.19 

10:43:24 -03'00'
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Proc. Administrativo 1- 2.098/2023

De: Moisés A. - EXEC

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 19/10/2023 às 09:51:35

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, SEMOSP

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO

PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA

 

 DEFIRO A PRESENTE SOLICITAÇÃO, ENCAMINHO PARA O DEVIDO PROCESSO LICITATÓRIO.

_

Moisés Jose de Andrade  
Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 884F-692A-674D-CDA6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 19/10/2023 12:12:21 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/884F-692A-674D-CDA6
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  Proc. Administrativo 2- 2.098/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 19/10/2023 às 11:08:19

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

Segue para Parecer Juridico.

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

Cronograma_Fisico_e_Financeiro_Assinado.pdf

PROJETO_PAVIMENTACAO_RIO_BOM_APUCARANA_01_1_3_.pdf

PROJETO_PAVIMENTACAO_RIO_BOM_APUCARANA_02_2_.pdf

PROJETO_PAVIMENTACAO_RIO_BOM_APUCARANA_03_1_.pdf

PROJETO_PAVIMENTACAO_RIO_BOM_APUCARANA_04_1_.pdf

PROJETO_PAVIMENTACAO_RIO_BOM_APUCARANA_05_1_.pdf

PROJETO_PAVIMENTACAO_RIO_BOM_APUCARANA_06_1_.pdf
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PAM 
2023 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID 
  

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ 

ESTRADA RIO BOM x APUCARANA (Sebastião Piasa)  
Município: RIO BOM SAM 44 Edital no Município Procedimento prévio Início previsto da Obra Convênio Repasse do Concedente R$ 1.092.962,32 100,00% 

Projeto : PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ ESTLOTE nº 1 Data 27/07/2023 Dias 35 Data 10/09/2023 nº  Contrapartida do Proponente R$ - 0,00% 

Quantidade: 8.655,59 m2 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO Valor Total 1.092.962,32 100,00%

GRUPO 
ITEM 

SERVIÇOS N PARCELAS (%)  TOTAL 
ITEM (R$) 

% S/ 
TOTAL 4 1 2 3 4 0 0 0 0 0 0 0 0 

 Data Início  10/9/23 11/10/23 11/11/23 12/12/23 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00    

 Data Fim  10/10/23 10/11/23 11/12/23 11/1/24 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00    

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  100             3.594,74 0,33 

2 TERRAPLENAGEM  5 10 20 30 30 5        17.587,27 1,61 

3 BASE / SUB-BASE    10 20 30 30 10       387.980,60 35,50 

4 REVESTIMENTO     5 5 40 40 10      582.875,77 53,33 

5 MEIO-FIO E SARJETA    10 25 30 25 5 5      - - 

6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO     10 18 24 25 23      25.269,30 2,31 

7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO        10 90      55.724,62 5,10 

8 ILUMINAÇÃO PÚBLICA               - - 

9 SERVIÇOS DIVERSOS   50 50           - - 

10 DRENAGEM  5 30 30 30 5         - - 

11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS  2 3 5 8 8 34 32 8      19.930,02 1,82 
 

TOTAIS 1.092.962,32 100,00 

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS (TESOURO E CONTRAPARTIDA) 
ITEM PARCELAS Nº DE 

MESES 
TOTAL 

ITEM 

% S/ 

ITEM     1 2 3 4 0 0 0 0 0 0 0 0 

1T SERVIÇOS PRELIMINARES TESOURO R$ 3.594,74 - - - - - - - - - - - 1 3.594,74 0,33%

1C CONTRAPARTIDA R$ - - - - - - - - - - - - 0 - 0,00%

2T TERRAPLENAGEM TESOURO R$ 879,36 1.758,73 3.517,45 5.276,18 5.276,18 879,36 - - - - - - 6 17.587,27 1,61%

2C CONTRAPARTIDA R$ - - - - - - - - - - - - 0 - 0,00%

3T BASE / SUB-BASE TESOURO R$ - - 38.798,06 77.596,12 116.394,18 116.394,18 38.798,06 - - - - - 5 387.980,60 35,50%

3C CONTRAPARTIDA R$ - - - - - - - - - - - - 0 - 0,00%

4T REVESTIMENTO TESOURO R$ - - - 29.143,79 29.143,79 233.150,31 233.150,31 58.287,58 - - - - 5 582.875,77 53,33%
4C CONTRAPARTIDA R$ - - - - - - - - - - - - 0 - 0,00%

5T MEIO-FIO E SARJETA TESOURO R$ - - - - - - - - - - - - 0 - 0,00%

5C CONTRAPARTIDA R$ - - - - - - - - - - - - 0 - 0,00%

6T SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO TESOURO R$ - - - 2.526,93 4.548,47 6.064,63 6.317,33 5.811,94 - - - - 5 25.269,30 2,31%

6C CONTRAPARTIDA R$ - - - - - - - - - - - - 0 - 0,00%

7T SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO TESOURO R$ - - - - - - 5.572,46 50.152,16 - - - - 2 55.724,62 5,10%

7C CONTRAPARTIDA R$ - - - - - - - - - - - - 0 - 0,00%
8T ILUMINAÇÃO PÚBLICA TESOURO R$ - - - - - - - - - - - - 0 - 0,00%

8C CONTRAPARTIDA R$ - - - - - - - - - - - - 0 - 0,00%

9T SERVIÇOS DIVERSOS TESOURO R$ - - - - - - - - - - - - 0 - 0,00%

9C CONTRAPARTIDA R$ - - - - - - - - - - - - 0 - 0,00%

10T DRENAGEM TESOURO R$ - - - - - - - - - - - - 0 - 0,00%

10C CONTRAPARTIDA R$ - - - - - - - - - - - - 0 - 0,00%

11T ENSAIOS TECNOLÓGICOS TESOURO R$ 398,60 597,90 996,50 1.594,40 1.594,40 6.776,21 6.377,61 1.594,40 - - - - 8 19.930,02 1,82%
11C CONTRAPARTIDA R$ - - - - - - - - - - - - 0 - 0,00%

 

T TOTAIS TESOURO R$ 4.872,70 2.356,63 43.312,02 116.137,42 156.957,03 363.264,69 290.215,76 115.846,08 - - - -  1.092.962,32 100,00%

C CONTRAPARTIDA R$ - - - - - - - - - - - - - 0,00%
 

FATURAMENTO MENSAL PREVISTO R$ 4.872,70 2.356,63 43.312,02 116.137,42 156.957,03 363.264,69 290.215,76 115.846,08 - - - -  1.092.962,32 100,00%

MENSAL PARCIAL PREVISTO EM % R$ 0,45% 0,22% 3,96% 10,63% 14,36% 33,24% 26,55% 10,60% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1.092.962,32 100,00%

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % R$ 0,45% 0,66% 4,62% 15,25% 29,61% 62,85% 89,40% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% OK OK 

Resp. Técnico: Assinatura: Prefeito: Assinatura: data: 27/07/2023 

Tabela Referência: DER/PR de FEVEREIRO/2023 sem desoneração     Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21): 19/06/2023 - seg 

 

SERGIO HENRIQUE 

RIBAS 

MACUCO:3630040

3904

Assinado de forma digital 

por SERGIO HENRIQUE 

RIBAS 

MACUCO:36300403904 

Dados: 2023.07.27 14:15:20 

-03'00'

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:4874

5081972

Assinado de forma digital 

por MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972 

Dados: 2023.07.27 

14:15:32 -03'00'
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MUNICÍPIO DE
APUCARANA MUNICÍPIO DE

RIO BOM

PP=0

PONTE

E 01
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E 15

E 16

E 17
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E 19 PF= E 19+20m

i= 3%

SECÇÃO TRANSVERSAL
ESC. 1:75

PLANTA BAIXA
ESC. 1:75
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i= 3%

Imprimação - CM-30
Base brita graduada - E= 20cm

Sub-base existente

Pintura de ligação
Concreto betuminoso (C.B.U.Q.) E= 5cm

Faixa de grama esmeralda L= 1,00m

Canaleta em concreto tipo 4

0,3 6,4 0,3

710,7 1 0,7

0,
2

MUNICÍPIO DE
APUCARANA MUNICÍPIO DE

RIO BOM

PP=0

PONTE

E 01

E 02

E 03

QUADRANTE 01
ESC. 1:300

35

7,2

SECÇÃO TRANSVERSAL
ESC. 1:10

Nível

CANALETA TIPO 4

0,20 0,50

0,
20

0,06

IMPLANTAÇÃO | QUADRANTE 01 | DETALHE E LEGENDA

PROJETO:
LUCIANO LASPERG DE ANDRADE

CAU/PR: A53233-9

PROPRIETÁRIO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

CNPJ: 75.771.212/ 0001-71

R

GESTÃO
TÉCNICA

ENGENHARIA E

PLANEJAMENTO URBANO

O PRESENTE PROJETO NÃO PODERÁ SER TRANSFERIDO, USADO OU COPIADO SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO
POR ESCRITO DO AUTOR DO PROJETO, SOB PENA DA LEI Nº 9.610 DE DIREITOS AUTORAIS.

PREFEITURA / D.O.V

PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIO BOM

PAVIMENTAÇÃO DE VIA RURAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO

LE
G

EN
D

A

EST. SEBASTIÃO PIASSA | RIO BOM - PR

QUADRANTE 05
QUADRANTE 04

QUADRANTE 03
QUADRANTE 02

QUADRANTE 01

IMPLANTAÇÃO
ESC. 1:2000 SO

N

S

E

O

NO

SE

SE

Faixa branca à executar - C= 1.940m | L = 0,12 | A= 232,80m²

Faixa amarela dupla à executar - C= 1.940m | L = 0,12 | A= 232,80m²

Área de pavimentação - E= 0,04m | C= 970m | L = 6,40 | A= 6.208,00m²

Área de base brita graduada - E= 0,20m | C= 970m | L = 7,00 | A= 6.790,00m²

Eixo da via com estaca à cada - C= 50m

Área de:                                     - C= 970m | L = 6,40 | A= 6.208,00m²
Pintura de ligação
Imprimação - CM-30

Plantio de grama à executar - L= 1,00m | C= 1.910m | A= 1.910,00m²

Canaleta em concreto à executar - E= 0,06m | C= 1.910m | L = 0,70 | A= 1.337,00m²

Tubulação em concreto á executar - 5 unid. de 6,00m | Ø 0,40m | C= 0,30m
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MUNICÍPIO DE
APUCARANA MUNICÍPIO DE

RIO BOM

PP=0

PONTE

E 01

E 02

E 03

E 04

E 05
E 06

E 07

E 08

E 09

E 10

E 11

E 12

E 13

E 14

E 15

E 16

E 17
E 18

E 19 PF= E 19+20m

E 04

E 05
E 06

E 07

E 08

QUADRANTE 02
ESC. 1:300

IMPLANTAÇÃO E QUADRANTE 02

PROJETO:
LUCIANO LASPERG DE ANDRADE

CAU/PR: A53233-9

PROPRIETÁRIO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

CNPJ: 75.771.212/ 0001-71

R

GESTÃO
TÉCNICA

ENGENHARIA E

PLANEJAMENTO URBANO

O PRESENTE PROJETO NÃO PODERÁ SER TRANSFERIDO, USADO OU COPIADO SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO
POR ESCRITO DO AUTOR DO PROJETO, SOB PENA DA LEI Nº 9.610 DE DIREITOS AUTORAIS.

PREFEITURA / D.O.V

PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIO BOM

PAVIMENTAÇÃO DE VIA RURAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

EST. SEBASTIÃO PIASSA | RIO BOM - PR

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO

QUADRANTE 05
QUADRANTE 04

QUADRANTE 03

QUADRANTE 01

QUADRANTE 02

IMPLANTAÇÃO
ESC. 1:2000 SO

N

S

E

O

NO

SE

SE
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MUNICÍPIO DE
APUCARANA MUNICÍPIO DE

RIO BOM

PP=0

PONTE

E 01

E 02

E 03

E 04

E 05
E 06

E 07

E 08

E 09

E 10

E 11

E 12

E 13

E 14

E 15

E 16

E 17
E 18

E 19 PF= E 19+20m

E 08

E 09

E 10

E 11

E 12

QUADRANTE 03
ESC. 1:300

IMPLANTAÇÃO E QUADRANTE 03

PROJETO:
LUCIANO LASPERG DE ANDRADE

CAU/PR: A53233-9

PROPRIETÁRIO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

CNPJ: 75.771.212/ 0001-71

R

GESTÃO
TÉCNICA

ENGENHARIA E

PLANEJAMENTO URBANO

O PRESENTE PROJETO NÃO PODERÁ SER TRANSFERIDO, USADO OU COPIADO SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO
POR ESCRITO DO AUTOR DO PROJETO, SOB PENA DA LEI Nº 9.610 DE DIREITOS AUTORAIS.

PREFEITURA / D.O.V

PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIO BOM

PAVIMENTAÇÃO DE VIA RURAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

EST. SEBASTIÃO PIASSA | RIO BOM - PR

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO

QUADRANTE 05
QUADRANTE 04

QUADRANTE 02

QUADRANTE 01

QUADRANTE 03

IMPLANTAÇÃO
ESC. 1:2000 SO

N

S

E

O

NO

SE

SE
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MUNICÍPIO DE
APUCARANA MUNICÍPIO DE

RIO BOM

PP=0

PONTE

E 01

E 02

E 03

E 04

E 05
E 06

E 07

E 08

E 09

E 10

E 11

E 12

E 13

E 14

E 15

E 16

E 17
E 18

E 19 PF= E 19+20m

E 13

E 14

E 15

E 16

QUADRANTE 04
ESC. 1:300

IMPLANTAÇÃO E QUADRANTE 04

PROJETO:
LUCIANO LASPERG DE ANDRADE

CAU/PR: A53233-9

PROPRIETÁRIO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

CNPJ: 75.771.212/ 0001-71

R

GESTÃO
TÉCNICA

ENGENHARIA E

PLANEJAMENTO URBANO

O PRESENTE PROJETO NÃO PODERÁ SER TRANSFERIDO, USADO OU COPIADO SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO
POR ESCRITO DO AUTOR DO PROJETO, SOB PENA DA LEI Nº 9.610 DE DIREITOS AUTORAIS.

PREFEITURA / D.O.V

PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIO BOM

PAVIMENTAÇÃO DE VIA RURAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

EST. SEBASTIÃO PIASSA | RIO BOM - PR

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO

QUADRANTE 05

QUADRANTE 03
QUADRANTE 02

QUADRANTE 01

QUADRANTE 04

IMPLANTAÇÃO
ESC. 1:2000 SO

N

S

E

O

NO

SE

SE
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MUNICÍPIO DE
APUCARANA MUNICÍPIO DE

RIO BOM

PP=0

PONTE

E 01

E 02

E 03

E 04

E 05
E 06

E 07

E 08

E 09

E 10

E 11

E 12

E 13

E 14

E 15

E 16

E 17
E 18

E 19 PF= E 19+20m

E 17
E 18

E 19 PF= E 19+20m

QUADRANTE 05
ESC. 1:300

IMPLANTAÇÃO E QUADRANTE 05

PROJETO:
LUCIANO LASPERG DE ANDRADE

CAU/PR: A53233-9

PROPRIETÁRIO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

CNPJ: 75.771.212/ 0001-71

R

GESTÃO
TÉCNICA

ENGENHARIA E

PLANEJAMENTO URBANO

O PRESENTE PROJETO NÃO PODERÁ SER TRANSFERIDO, USADO OU COPIADO SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO
POR ESCRITO DO AUTOR DO PROJETO, SOB PENA DA LEI Nº 9.610 DE DIREITOS AUTORAIS.

PREFEITURA / D.O.V

PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIO BOM

PAVIMENTAÇÃO DE VIA RURAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

EST. SEBASTIÃO PIASSA | RIO BOM - PR

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO

QUADRANTE 04

QUADRANTE 03
QUADRANTE 02

QUADRANTE 01

QUADRANTE 05

IMPLANTAÇÃO
ESC. 1:2000 SO

N

S

E

O

NO

SE

SE
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A-2b

A-2a

A-2b

A-2a

A-5a

A-5a

A-2a

A-2b

A-2a

A-2b

A-3a

A-2a A-1b
A-1a

A-5a

A-5a

A-2a

A-2b

A-2a

A-2b

A-2b
A-2a

A-32a

A-22
R-7

R-7

km/h 60

R-19-6

km/h
60
R-19-6

km/h 40

km/h
40
R-19-4

km/h
40
R-19-4

km/h 40

km/h
60
R-19-6

km/h 60

km/h
60
R-19-6

km/h 80

km/h
60
R-19-6

km/h
80
R-19-8

km/h
80
R-19-8

A-3a

km/h
60
R-19-6

km/h 60

km/h 60

km/h 60

km/h 60

km/h 60

km/h 60

km/h 60

km/h
60
R-19-6

km/h
60
R-19-6

km/h
60
R-19-6

km/h
80
R-19-8

km/h 80

km/h
80
R-19-8

EXTENSÃO     35 m

RIO BOM
PONTE SOBRE LIMITE DE MUNÍCIPIOS

RIO BOM
APUCARANA

RIO BOM

PERÍM
ETRO URBANO

RIO BOM    5 km

R-19-6

R-19-6

R-19-8

R-19-6

R-19-6

R-19-6

R-19-6

R-19-6

R-19-8

R-19-6

R-19-4

R-19-4

A-2a

km/h 60

R-19-6

A-2b

km/h
60
R-19-6

A-2b

km/h
60
R-19-6

MP-1 MP-2

LE
G

EN
D

A
 D

E 
PL

A
C

A
S

R
EG

U
LA

M
EN

TA
Ç

ÃO

km/h
80

km/h
60

km/h
40

R-19-8 | Velocidade máxima permitida | à executar - 06 unidades - Ø= 0,75m

R-19-6 | Velocidade máxima permitida | à executar - 20 unidades - Ø= 0,75m

R-19-4 | Velocidade máxima permitida | à executar - 04 unidades - Ø= 0,75m

R-7 | Proibido ultrapassar | à executar - 02 unidades - Ø= 0,75m

A-1a | Curva acentuada à esquerda | à executar - 01 unidades - D= 0,60m

A-1b | Curva acentuada à direita | à executar - 01 unidades - D= 0,60m

A-2a | Curva à esquerda | à executar - 10 unidades - D= 0,60m

A-2b | Curva à direita | à executar - 10 unidades - D= 0,60m

A-3a | Pista sinuosa à esquerda | à executar - 02 unidades - D= 0,60m

A-5a | Curva em "S" à esquerda | à executar - 04 unidades - D= 0,60m

A-22 | Ponte estreita | à executar - 01 unidades - D= 0,60m

A-32a | Trânsito de pedestres | à executar - 01 unidades - D= 0,60m

AD
VE

R
TÊ

N
C

IA
 S

IN
AL

IZ
AÇ

ÃO
VE

R
TI

C
AL

 IN
D

IC
AT

IV
A

EXTENSÃO     35 m

RIO BOM
PONTE SOBRE

LIMITE DE MUNÍCIPIOS

RIO BOM
APUCARANA

RIO BOM

PERÍMETRO URBANO

RIO BOM    5 km Placa de distância | à executar - 01 unidades - D= 1,80x0,40m

Placa de perímetro urbano | à executar - 01 unidades - D= 1,80x0,80m

Placa de limite de munícipio | à executar - 01 unidades - D= 1,80x1,00m

Placa de ponte sobre rio | à executar - 01 unidades - D= 1,80x1,00m

Placa de marcadores | à executar - 02 unidades - D= 0,90x0,30m

MP-2MP-1

km/h
60

km/h
40

km/h
80

CORES

Orla: vermelho retrorrefletivo
Fundo: branco retrorrefletivo
Numeros e letras: preto fosco
Verso: preto fosco

TEXO

Alfabeto série D ou E(M), centralizado

DETALHE DE PLACA - R-19-4
ESC. 1:35

0,075

Ø 0,75

CORES

Orla: vermelho retrorrefletivo
Fundo: branco retrorrefletivo
Numeros e letras: preto fosco
Verso: preto fosco

TEXO

Alfabeto série D ou E(M), centralizado

DETALHE DE PLACA - R-19-6
ESC. 1:35

0,075

Ø 0,75

CORES

Orla: vermelho retrorrefletivo
Fundo: branco retrorrefletivo
Numeros e letras: preto fosco
Verso: preto fosco

TEXO

Alfabeto série D ou E(M), centralizado

DETALHE DE PLACA - R-19-8
ESC. 1:35

0,075

Ø 0,75

CORES

Orla: vermelho retrorrefletivo
Fundo: branco retrorrefletivo
Numeros e letras: preto fosco
Verso: preto fosco

TEXO

Alfabeto série D ou E(M), centralizado

DETALHE DE PLACA - R-7
ESC. 1:35

0,075

Ø 0,75

CORES

Fundo: amarelo retrorrefletivo
Orla e seta: preto fosco
Verso: preto fosco

DETALHE DE PLACA - A-1a
ESC. 1:35

0,6
0

0,0
1

0,0
2

R
 0

,0
5

CORES

Fundo: amarelo retrorrefletivo
Orla e seta: preto fosco
Verso: preto fosco

DETALHE DE PLACA - A-1b
ESC. 1:35

0,6
0

0,0
1

0,0
2

R
 0

,0
5

CORES

Fundo: amarelo retrorrefletivo
Orla e seta: preto fosco
Verso: preto fosco

DETALHE DE PLACA - A-3a
ESC. 1:35

0,6
0

0,0
1

0,0
2

R
 0

,0
5

CORES

Fundo: amarelo retrorrefletivo
Orla e seta: preto fosco
Verso: preto fosco

DETALHE DE PLACA - A-5a
ESC. 1:35

0,6
0

0,0
1

0,0
2

R
 0

,0
5

CORES

Fundo: amarelo retrorrefletivo
Orla e seta: preto fosco
Verso: preto fosco

DETALHE DE PLACA - A-2a
ESC. 1:35

0,6
0

0,0
1

0,0
2

R
 0

,0
5

CORES

Fundo: amarelo retrorrefletivo
Orla e seta: preto fosco
Verso: preto fosco

DETALHE DE PLACA - A-2b
ESC. 1:35

0,6
0

0,0
1

0,0
2

R
 0

,0
5

CORES

Fundo: amarelo retrorrefletivo
Orla e símbolo: preto fosco
Verso: preto fosco

DETALHE DE PLACA - A-22
ESC. 1:35

0,6
0

0,0
1

0,0
2

R
 0

,0
5

CORES

Fundo: amarelo retrorrefletivo
Orla e símbolo: preto fosco
Verso: preto fosco

DETALHE DE PLACA - A-32a
ESC. 1:35

0,6
0

0,0
1

0,0
2

R
 0

,0
5

RIO BOM    5 km

DETALHE DE PLACA
ESC. 1:35

1,80

0,
40

CORES

Fundo: azul retrorrefletivo
Orla: branco retrorrefletivo
Verso: preto fosco

TEXO

Alfabeto série E(M), centralizado

DETALHE DE PLACA
ESC. 1:35

MP-1

MP-2

0,30

0,
90 0,1

0,1

0,1

0,1

0,30

0,
90

Constituem-se de placas refletivas de 0,30 m x 0,90 m
pintadas nas cores amarela e preto fosco, em faixas alternadas a 45º,
reforçando e reproduzindo a verticalização da pintura zebrada correspondente,
indicando o lado do obstáculo pelo qual os veículos deverão passar:
à direita e à esquerda.

LIMITE DE MUNÍCIPIOS

RIO BOM
APUCARANA

DETALHE DE VISTA DE PLACA
ESC. 1:50

1,
2

1,8

Pista

1,8

1

EXTENSÃO     35 m

RIO BOM
PONTE SOBRE

DETALHE DE VISTA DE PLACA
ESC. 1:50

1,
2

1,8

Pista

1,8

1

RIO BOM

PERÍMETRO URBANO

DETALHE DE VISTA DE PLACA
ESC. 1:50

1,
2

1,8

Pista

1,8

0,
8

RIO BOM    5 km

DETALHE DE VISTA DE PLACA
ESC. 1:50

1,
2

1,8

Pista

1,8

0,
4

∅

Nível do solo

DETALHE - POSTE CHUMBADO
ESC.1:25

DETALHE DE FIXAÇÃO

R 0,05

0,
2

0,
5

1,
6

0,
1

0,
25

0,
55

3,
6

0,
6

0,
1

DETALHE DE VISTA DE PLACA
ESC. 1:25

0,
80

0,
90

0,30

PLANTA DE TOPO - PLACA
ESC. 1:75

As placas devem fazer
ângulo de 93º com o
sentido do tráfego

Sentido do
tráfego

Sentido do
tráfego

3°

3º

2

2

90°

As placas devem fazer
ângulo de 93º com o

sentido do tráfego

90°

RIO BOM

PERÍMETRO URBANO

CORES

Fundo: azul retrorrefletivo
Orla, tarja e texto : branco retrorrefletivo
Verso: preto fosco

TEXO

Palavras em caixa alta: alfabeto série D, centralizadas
Demais palavras: alfabeto série E(M), centralizadas

1,80

0,
80

DETALHE DE PLACA
ESC. 1:35

EXTENSÃO     35 m

RIO BOM
PONTE SOBRE

1,80

1,
00

DETALHE DE PLACA
ESC. 1:35

CORES

Fundo: azul retrorrefletivo
Orla, tarja e texto : branco retrorrefletivo
Verso: preto fosco

TEXO

Palavras em caixa alta: alfabeto série D, centralizadas
Demais palavras: alfabeto série E(M), centralizadas

LIMITE DE MUNÍCIPIOS

RIO BOM
APUCARANA

1,80

1,
00

DETALHE DE PLACA
ESC. 1:35

CORES

Fundo: azul retrorrefletivo
Orla, tarja e texto : branco retrorrefletivo
Verso: preto fosco

TEXO

Palavras em caixa alta: alfabeto série D, centralizadas
Demais palavras: alfabeto série E(M), centralizadas

PROJETO:
LUCIANO LASPERG DE ANDRADE

CAU/PR: A53233-9

PROPRIETÁRIO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

CNPJ: 75.771.212/ 0001-71

R

GESTÃO
TÉCNICA

ENGENHARIA E

PLANEJAMENTO URBANO

O PRESENTE PROJETO NÃO PODERÁ SER TRANSFERIDO, USADO OU COPIADO SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO
POR ESCRITO DO AUTOR DO PROJETO, SOB PENA DA LEI Nº 9.610 DE DIREITOS AUTORAIS.

PREFEITURA / D.O.V

PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIO BOM

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO

PROJETO DE SINALIZAÇÃO
ESC. 1:7000

PAVIMENTAÇÃO DE VIA RURAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

EST. SEBASTIÃO PIASSA | RIO BOM - PR
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Proc. Administrativo 3- 2.098/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 19/10/2023 às 13:42:43

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO

PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA

 

 

Processo Licitatório nº 2098/2023

 

Ementa: Análise jurídico-formal de caráter não vinculante do processo licitatório qual tem por objeto
a “...CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA
ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980
METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO
FEDERAL”. conforme especificado.

 

O presente parecer tem o intuito de atender a solicitação feita pelo Setor de Licitação, para análise da Minuta do edital e
seus Anexos, pertinentes ao processo licitatório nº 741/2023, a ocorrer através do regime de empreitada por preço global,
do tipo menor preço, na modalidade de concorrência.

 

O pedido de abertura do processo licitatório, foi solicitado pelo Departamento de Engenharia, o preço Máximo
estabelecido no Edital corresponde a R$ 1.092.962,32 (um milhão e noventa e dois mil novecentos e sessenta e dois reais
e trinta e dois centavos).

 

Por todo o exposto, concluímos que, do ponto de vista jurídico, até o presente momento,
conforme consta dos autos não há óbice à viabilização do Processo Licitatório pretendido,
estando preenchidos os requisitos do Art. 22, §1º  da lei 8666/93 e demais Legislações
pertinentes.

 

Senão vejamos:

Art. 22.  São modalidades de licitação:

I - concorrência;
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II - tomada de preços;

III - convite;

IV - concurso;

V - leilão.

1oConcorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu
objeto.

 

Isto posto, somos de parecer favorável à realização do procedimento para os fins estabelecidos,
destacando, que este Edital deva ser submetido à apreciação do Senhor Prefeito Municipal para
as considerações relativa aos apontamos realizados.

Este é o parecer s.m.j. da autoridade superior.

 

Rio Bom 19/10/2023

 

 

 

Henrique Germano Delben

Assessor Jurídico - OAB/PR 51.159

 

 

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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  Proc. Administrativo 4- 2.098/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-CONTAB - Divisão de Contabilidade 

Data: 19/10/2023 às 13:43:21

 

Talissa Amanda da Silva Felipeto - SEMFI-CONTAB

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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Proc. Administrativo 5- 2.098/2023

De: Talissa F. - SEMFI-CONTAB

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 19/10/2023 às 15:23:46

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO

PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA

 

 

_

Talissa Amanda da Silva Felipeto 

Chefe de Divisão Orçamentaria

Anexos:

DOTACAO_ORCAMENTARIA.pdf
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DESPESA DESDOBRADA FONTE DE RECURSO
1279 0
1504 824
1486 810

RIO BOM, 19 DE OUTUBRO DE 2023

____________________________________________________
Setor de Contabilidade

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE 
RIO BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM 
RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL.

DOTAÇÃO
09.0626.78200292.066.000.4.4.90.51.02.02.00

09.0626.78200292.066.000.4.4.90.51.02.02.00
09.0626.78200292.066.000.4.4.90.51.02.02.00
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Proc. Administrativo 6- 2.098/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-CONTAB - Divisão de Contabilidade 

Data: 19/10/2023 às 15:56:31

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO

PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA

 

 EDITAL

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

edital.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

1 
 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 005/2023 
PROCESSO LICITATORIO Nº 115/2023 

1 – PREÂMBULO 

1.1 – O Município de Rio Bom, Estado do Paraná, através de sua Comissão Permanente 
de Licitações, nomeada pelo Portaria nº 118/2023, com a devida autorização expedida pelo Sr. Prefeito, 
Moises José de Andrade e de conformidade com a  Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e, suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 21 de Novembro de 2023, às 
09:00 horas, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito à Avenida Curitiba nº 65, CEP: 86.830-
000 Centro, Rio Bom -PR, na modalidade CONCORRÊNCIA, tipo MENOR PREÇO, sob regime de 
empreitada por PREÇO GLOBAL, a preços fixos e sem reajuste, objetivando a contratação de empresa 
especializada para a execução do objeto mencionado no subitem 2.1 deste Edital. 

 
1.2 — Somente serão admitidos os envelopes protocolados até o horário das 08:45 min do 

dia 21/11/2023, junto ao setor de protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Rio Bom-PR. 
 

1.3 – A abertura das propostas dos interessados, bem como o início da disputa de preços será 
às 09:00 horas, do dia 21/11/2023, no local retro estabelecido. 

 
1.4 – Uma vez declarado pelo Presidente o encerramento do prazo para a entrega dos 

envelopes, nenhum outro poderá ser recebido. 
 
1.5 – Os envelopes poderão ser entregues no setor de protocolo desta Prefeitura ou 

diretamente o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Rio Bom-
PR. 
 
2 – OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
                          2.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO 
TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A 
APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS 
DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

2.2 - Execução de sinalização completa do trecho que compreende a divisa do Município de Rio 
Bom X Apucarana: (ponte sobre o rio Rio Bom até o limite do perímetro urbano do Município de Rio 
Bom), conforme projeto de sinalização anexo ao processo. 

                            2.3 – A documentação completa do edital e seus respectivos modelos, projetos e anexos 
estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, no SETOR DE LICITAÇÕES da 
Prefeitura do Município de Rio Bom, situada à Rua Avenida Curitiba, 65, Centro, local onde poderá ser 
retirado, ou pelo site www.riobom.pr.gov.br. O licitador não assume responsabilidade com a proposta da 
proponente que não recebeu este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão 
aceitos protestos ou reclamações de empresas em relação a tais documentos. 

 
TIPO: Menor Preço, Global 
REGIME CONTRATAÇÃO: Empreitada por Preço Global 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Medições realizadas pelo Responsável Técnico do Município. 
 
2.3 – O valor máximo global estimado para o presente certame será de R$ 1.092.962,30 (um milhão e noventa e 
dois mil novecentos e sessenta e dois reais e trinta centavos). 
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Estado do Paraná 
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2.4 – Prazo de Execução da Obra: até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 10º 
(decimo) dia, após a assinatura do Contrato. 

 
3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1 –– Poderão participar da presente licitação: 
 
a) empresas cadastradas na correspondente especialidade e, as não cadastradas deverão 

realizá-la até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas junto ao Município de Rio Bom-
PR, conforme estabelece § 2º e 9º do artigo 22 da Lei 8.666/93, desde que estejam de acordo com o RAMO 
DE ATIVIDADE a que se refere esta licitação, regularmente estabelecida e que satisfaçam as condições 
exigidas no presente Edital.  

 
3.2 – Não poderão participar da presente licitação: 
 
a) o autor do projeto básico ou executivo da obra; 
 

b) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo da obra, ou 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
 
c) empresa expressamente declarada suspensa temporariamente de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração;  
 
d) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, estadual 
ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida de contratar com o licitador; 
 
e) proponentes que apresentem em seu quadro de sócios, dirigentes ou técnicos responsáveis, servidores 
públicos municipais, pertencentes ao quadro próprio do Executivo ou Legislativo Municipal; 
 
f) consórcio de empresas. 

 
3.3 – Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar 

somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas. 
 

4 – DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1 – Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente ou diretor, far-se-á 
necessário o CREDENCIAMENTO (Anexo V) passado em papel timbrado por instrumento público ou 
particular COM FIRMA RECONHECIDA, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, 
inclusive para apresentar recursos e desistir de sua interposição e pratica todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento (CONTRATO SOCIAL, REGISTRO 
COMERCIAL OU EQUIVALENTE), que comprove os poderes do mandante para a outorga, os quais 
serão apresentados fora dos Envelopes “A” e “B”. 
 

4.2 – Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e as 
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a ata, representante legal dos concorrentes habilitados 
para o ato e os membros da Comissão de Licitação. 
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4.3 – A não apresentação da carta de credenciamento não implica a inabilitação do 
licitante proponente, valendo, contudo, sua proposta escrita, no entanto, o impede de se manifestar durante a 
sessão de abertura dos envelopes. 

4.4 – O credenciamento será exibido pelos portadores antes do início dos trabalhos da 
abertura dos envelopes, ficando retidos e juntados aos autos. 

4.5 – Os envelopes deverão ser protocolados no setor de PROTOCOLOS da Prefeitura 
Municipal de Rio Bom. 
 
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 

5.1 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do 
nome do proponente os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE  "A" – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº __/2023– PROCESSO __/2023 

Razão Social:   

CNPJ:   

Endereço:   

Telefone:   

E-mail:   

 

ENVELOPE "B" – PROPOSTA DE PREÇO 

CONCORRÊNCIA Nº __/2023– PROCESSO __/2023 

Razão Social:   

CNPJ:   

Endereço:   

Telefone:   

E-mail:   

 
5.2 – A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos 

envelopes não constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes 
ou retificá-las. 

 
5.3 – Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope “A” (Documentação de 

Habilitação) antes do Envelope “B” (Proposta de Preços), será aquele novamente fechado de forma 
indevassável sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 

 
5.4 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pela Presidente ou por membro da comissão de licitação.  

 
5.5 –  A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.4 deste 

Edital, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega o 
protocolado pelo setor ou a entrega diretamente a Presidente da Comissão de Licitação. 

 
5.6 – Os envelopes “A” e “B” poderão ser entregues diretamente pela proponente à 

Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comissão de 
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Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outro serviço de 
entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 
  
   6 – DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
 
   6.1 – O envelope “A” “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a 
seguir relacionados os quais dizem respeito a: 
 
   6.1.1 – Habilitação Jurídica: 
 
   a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e identificação do(s) ramo(s) 
de atividade(s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto licitado; 
f) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “b”, trata-se da última alteração contratual consolidada 
ou na falta desta, a apresentação do primeiro ato constitutivo juntamente com a última alteração. 
g) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o apresente juntamente com a 
última ata que elegeu sua diretoria ou administradores. 
 
6.1.1.1 – Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” deste subitem 6.1.1 não precisarão constar 
no Envelope “A” “Documentos de Habilitação”, se estiverem sido apresentados para o credenciamento 
neste certame. 
    

6.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame, se for o caso; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito 
das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal da sede do proponente; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
h) A proponente que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta da Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil, dentro do período de validade nelas indicados, poderá 
apresentá-las separadamente. Contudo, às proponentes que emitiram certidões negativas de débitos de INSS 
ou de Tributos Federais, após o dia 03 de novembro de 2014, deverão apresentar a certidão unificada que 
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abrange todos os créditos tributários federais administrados pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 
 
    6.2.1.1 – Caso a proponente pretenda executar o contrato através de filial, deverão ser 
apresentados os documentos das alíneas “c” e “f” (regularidade junto ao INSS) da matriz. 
 
6.3 – Qualificação Técnica: 
 
a) Prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, na qual conste o responsável técnico pela empresa. Os 
proponentes que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA de origem, 
deverão, por ocasião da contratação, apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do 
Paraná, por força do disposto na Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância com a Resolução 
nº 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA; 
 
b) Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução da obra, este deverá pertencer o quadro 
permanente da empresa, quer seja com vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 
 
c) A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), 
ficha de registro ou contrato de trabalho, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. 
Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia do contrato social ou da 
ata da assembleia de sua investidura no cargo; 
 
d) Declaração de recebimento de documentos (Anexo VIII); 
 
e) Atestado de visita, expedido pelo licitador; esta deverá ocorrer em até no máximo 02 (dois) dias úteis antes 
da abertura do presente certame. Para fins de contagem deste prazo exclui-se a data de início e inclui-se o 
término. A proponente, através de representante devidamente habilitado junto ao CREA ou CAU, quando da 
visita ao local da obra deve obter, por sua exclusividade, toda a informação necessária para o preparo de sua 
proposta; A visita ao local da obra será de suma importância para não haver quaisquer tipo de 
discordância. 
 
f) Declaração assinada pelo representante legal da proponente, indicando o responsável técnico pela execução 
da obra (Anexo X) e se obrigando a mantê-lo na obra como responsável pela gerência dos serviços, indicando 
o nome e o número de inscrição junto ao CREA ou CAU; 
 
g) É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou utilização de seu 
acervo técnico por mais de uma proponente; 
 
h) O responsável técnico somente poderá ser substituído se atendido o item 6.3, alíneas “c” e “f”, com expressa 
autorização do licitador; 
 
i) Atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa ou do profissional técnico (artigo 48 e 55 da 
Resolução nº 1.025/2019 CONFEA e artigo 44 da Resolução nº 91/2014 CAU), de no mínimo uma obra de 
semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às características do objeto 
licitado, com área igual ou superior devendo o correspondente serviço estar registrado no CREA ou CAU; 
 
j) O(s) atestado(s), acima exigido, deverá(ão) ser comprovado(s) através de “Certificado de Acervo Técnico 
Profissional – CAT” do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado, emitido(s) pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 
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6.4 – Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial relativo à sede do proponente; 
 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta.  

A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez Geral (ILG) e 
índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a um (≥1), resultantes da aplicação das fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC=                       Ativo Circulante_____________ 
                            Passivo Circulante 
 

O documento que demonstrará o cálculo dos índices solicitados, deverá estar identificado e assinado pelo 
Representante Legal da empresa e Contador; e o Balanço Patrimonial deverá vir acompanhado dos termos de 
abertura e de encerramento do Livro Diário e deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial.  

6.5 – Outras Comprovações: 
 
a) Declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou microempresa para os fins da Lei 
Complementar nº 123/06 (Anexo IX), se for o caso; Anexo à declaração deverão apresentar Certidão 
Simplificada da Junta Comercial de que está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
emitidas com até 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição; 
b) Em se tratando de sociedade simples o documento apto para a comprovar a condição de microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deve ser expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Ou 
ainda, no caso de microempreendedor individual (MEI), apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CCMEI) na forma da Resolução CGSIM nº 16/2019, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no site www.portaldoempreendedor.gov.br. 
c) A ausência de comprovação da condição de ME, EPP ou MEI tal como exigido na alínea anterior será 
interpretada como renúncia ao benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006, implicando a preclusão 
do direito. 
d) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de novembro de 1999; ressalvado o emprego de menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz (Anexo IV); 
e) Declaração de sujeição ao edital e inexistência de fatos supervenientes (Anexo II); 
f)  Declaração De Idoneidade (Anexo XI); 
g) Declaração De Parentesco (Anexo XII). 
h) Planilha Orçamentaria (Anexo XIII). 
i) Atestado de visita ou declaração de dispensa (Anexo  XIV e XV) 
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j) Além dos documentos mencionados nos incisos anteriores, a licitante deverá apresentar o “Termo de 
Renúncia de Prazo Recursal”, conforme modelos constante deste Edital (Anexos VI e VII), devidamente 
assinados pelo representante legal da empresa.   

6.6 – No caso de não constar prazo de validade nas certidões exigidas por este Edital, 
somente serão aceitas àquelas emitidas com até 90 (noventa) dias, contados da data de sua expedição. 
 

6.7 – Todos os documentos enumerados no item 6 subitem 6.1 deverão estar em plena 
validade e colocados em envelope devidamente fechado e identificado, conforme dispõe o subitem 5.1. 
 

6.8 – Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Presidente considerará o proponente inabilitado. 

6.9 – As certidões que comprovam as regularidades das empresas proponentes, extraídas via 
internet e apresentadas à Comissão de Licitação, somente serão conferidas pela Comissão Permanente de 
Licitação junto ao endereço eletrônico de cada órgão, em caso de dúvidas quanto as suas autenticidades.  
 
7 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 

7.1 – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinha e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a 
procuração, devendo conter os seguintes elementos: 
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) Número do processo da CONCORRÊNCIA; 
c) Descrição do(s) objeto(s) da presente licitação, em conformidade com as  especificações dos projetos 
técnicos e deste Edital; 
d) Preço global da obra, devendo incluir materiais, mão de obra e estar inclusos todos os custos, dentre estes, 
todas as despesas de pessoal, com frete, seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas indispensáveis 
à prestação do serviço do objeto da presente licitação; 
e) Orçamento discriminado, assinado por profissional devidamente habilitado com número de registro 
(art. 14, Lei nº 5.194/66), contendo as unidades, as quantidades, os custos unitários diretos de mão-de-obra, 
do material e respectivo total (com no máximo duas casas após a vírgula), de forma que estejam 
computadas no preço global todas as despesas necessárias à completa execução da obra, mesmo que não 
estejam expressamente mencionadas nos projetos e especificações fornecidas pelo Município; 
f) Cronograma físico-financeiro, contendo as etapas de execução. O cronograma físico-financeiro, assinado 
pelo responsável técnico identificado, deverá explicitar a meta física em valores percentuais e monetários, 
considerando que o desembolso por parte da Contratante se dará em escala mensal, de acordo com a medição 
do responsável técnico contratado pelo Município. 
 
g) Prazo mínimo da validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para a abertura da 
proposta; na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento; 
 
h) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado; 
 
i) Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus 
Anexos serão considerados; 
 
j) Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade da 
licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu nome. 
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k) As propostas comerciais com redução deverão apresentar o referido desconto percentual em todos os itens 
da planilha orçamentária, isto é, todos os itens deverão sofrer o mesmo desconto percentual, não sendo 
permitido manipular o valor unitário dos itens individualmente. 
  
 7.2 – Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, será considerado 
este último. E em caso de divergência entre os valores unitários e totais serão considerados os primeiros. 
 

7.3 – A análise das propostas pela Presidente visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentarem preço acima do estipulado como valor máximo, sendo  considerado o valor máximo; 
c) Que apresentar propostas manifestamente inexequíveis comparados com o preço de mercado; 
 
7.4 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
 

7.5 – A apresentação da proposta na licitação será considerada como evidência de que a proponente 
examinou completamente este Edital, seus Anexos e demais documentos; que os comparou entre si e que 
obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua 
proposta e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar a proposta de forma completa e satisfatória. 

 
7.6 – A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o 

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado 
em ata. 

 
7.7 – Se existir diferença entre o preço global constante na planilha de serviços e a proposta de preços, 

prevalecerá está. 
 

8 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DOS PROCEDIMENTOS 
 

8.1 – No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes 
proponentes ou seus representantes que comparecerem, a Comissão Permanente de Licitação iniciará os 
trabalhos, examinando os Envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”, os quais serão rubricados pelos 
seus componentes e representantes presentes, procedendo a seguir a abertura do Envelope “A” 
HABILITAÇÃO. 
 

8.2 – Após a Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para entrega dos envelopes, 
nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações 
a documentação e propostas já entregues. 
 

8.3 – Os documentos constantes no Envelope “A” Habilitação, serão examinados e 
rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, bem como pelas proponentes ou seus 
representes presentes. 

8.4 – Serão consideradas inabilitadas automaticamente os participantes que não apresentarem 
a documentação solicitada ou apresentarem-se com vícios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento, 
ou ainda como seu prazo de validade vencido e não atendam satisfatoriamente as condições deste Edital. 
 

8.5 – Promulgado o resultado final da fase de HABILITAÇÃO, a Comissão procederá 
abertura do Envelope “B” PROPOSTA, em sessão pública previamente designada que poderá constituir-se 
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na mesma prevista no preâmbulo, se todas as licitantes habilitadas ou não, desistirem da faculdade de 
interposição de recurso, de modo expresso, mediante o registro da circunstância em ata. 

 
8.6 – Caso as proponentes não renunciem a apresentação de recurso, a partir da divulgação 

do resultado do julgamento elas terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpretação de recurso, se assim 
o desejarem, observando-se o disposto no Artigo 109, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
8.7 – Os envelopes contendo as propostas das participantes inabilitadas serão devolvidos 

ainda fechados, diretamente ou pelo correio, após definitivamente encerrada a fase de habilitação. 
 

8.8 – Aberto o Envelope “A”, contendo as propostas, estas serão examinadas e rubricadas 
pelas licitantes presentes e pela Comissão. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem 
irregularidade, vícios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento e não atendam as especificações do 
Edital, item 7.3. 

 
8.9 – Das fases de habilitação e julgamento das propostas serão lavradas atas circunstanciadas 

a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes presentes e pelos membros da Comissão Permanente 
de Licitação devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente da mesma. A omissão da assinatura 
por parte de uma proponente não invalidará o conteúdo e efeito da ata. 

 
8.10 – Quando todas as empresas forem inabilitadas, a Comissão poderá fixar às licitantes o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de nova documentação, escoimada(s) da(s) causa(s) da 
inabilitação/não cadastramento. 

 
9 – DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
9.1 – Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes “B”, a Comissão de Licitação 

devolverá às proponentes inabilitadas, mediante recibo, os respectivos envelopes “B” fechados e inviolados. 
Caso a proponente inabilitada não se fizer presente neste ato, o envelope “B” será devolvido, através dos meios 
convencionais, após a homologação da licitação. 

 
9.2 – Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas pela 

ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

 
9.3 – Em caso de empate, de duas ou mais propostas, far-se-á sorteio na mesma sessão de 

julgamento ou em outra sessão para qual todos os licitantes serão convocados conforme dispõe o § 2º do artigo 
45 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9.4 – Se julgar necessário, poderá a Comissão suspender a sessão pública e, analisar as 

propostas apresentadas pelos licitantes, em sessão reservada, com o objetivo de confirmar as informações 
prestadas. 

 
9.5 – Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista nestes instrumentos, bem 

como proposta alternativa, nem preço ou vantagem baseado nas ofertas dos demais licitantes. 
 

9.6 – A Comissão Permanente de Licitação divulgará o resultado deste certame através dos 
meios usuais de comunicação (edital, mural, “fac-símile” ou publicação na imprensa oficial). 
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9.7 – A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo 109, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
10 – DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
DAS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006) 
 

10.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (subitem 6.2, alíneas “a” a “g”), 
mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição. As empresas participantes 
poderão comprovar que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte por meio 
de declaração de que atendem aos requisitos do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, (Anexo IX) 
cabendo ao Presidente da Comissão de Licitação a faculdade de consultar o sítio oficial da Receita Federal, na 
internet, para ratificar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas participantes. 
Anexo à declaração deverão apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial de que está enquadrada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, emitidas com até 90 (noventa) dias, contados da data de 
sua expedição. 

 10.2 – Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as  
microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
10.3 – Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de menor preço 
classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
10.4 – Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria 
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas (vinte e 
quatro) horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior, será considerada 
vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 

 
10.5 – No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do 

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do LICITADOR, para a regularização da 
restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

 
10.6 – As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, 

para efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair do direito à contratação da proponente e 
aplicação das sanções previstas no Artigo 81 cumulado com Artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 
10.7 – Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, a 

Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às demais 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, mural, “fac-símile” ou publicação na imprensa 
oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo 109, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

10.8 – Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no subitem 10.5, 
ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa 
de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte 
remanescentes que se enquadrem na hipótese do subitem 10.3, segundo a ordem de classificação. 
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10.9 – Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente 
vencedora do certame. 

 
11 – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

11.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão qualquer 
interessado poderá solicitar esclarecimento, requerer providências ou impugnar o ato convocatório da 
CONCORRÊNCIA, mediante requerimento fundamentado a Presidente da Comissão, que caberá decidir sobre 
a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
11.2 – Caso o questionamento altere o texto do Edital, que afete à documentação a ser 

apresentada ou a formulação da proposta, será designada nova data para a realização da sessão, através dos 
mesmos meios de publicação utilizados inicialmente. 

 
11.3 – As solicitações de esclarecimentos, providências, bem como a impugnação, deverão 

ser protocolados no setor de protocolo, em tempo hábil, aos cuidados da Presidente, de forma que o quanto 
antes se tome conhecimento da manifestação apresentada. 

 
12 – DOS RECURSOS 

 
12.1 – Somente serão aceitos recursos previstos na Lei nº. 8.666/93, os quais deverão ser 

protocolados, tempestivamente, na Prefeitura Municipal de Rio Bom, no horário das 08:30 às 11:30 e das 
13:00 ás 17:00 horas, devendo ser dirigidos ao Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, à Autoridade Superior. Subindo ao conhecimento da 
Autoridade Superior, deverá esta proferir decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
do instrumento pela mesma, sob pena de responsabilidade. 

 
12.2 – Ao licitante que manifestar intenção de recorrer lhe será concedido o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, para a sua apresentação. 
 
12.3 – Interposto o recurso, será comunicado os demais licitantes para apresentar 

impugnação em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe 
assegurada vista imediata dos autos. 

 
12.4 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
12.5 – A falta de manifestação, no prazo legal, importará a decadência do direito de recurso 

e, consequente adjudicação do objeto da licitação ao vencedor. 
 
12.6 – Não serão conhecidos os pedidos de recurso, cujas petições tenham sido apresentadas 

fora do prazo legal. 
 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1 – Após o julgamento e classificação das propostas o processo licitatório será 
encaminhado ao Sr. Prefeito Municipal para fins de deliberação quanto a adjudicação de seu objeto ao licitante 
vencedor e homologação do certame. 
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13.2 – O resultado deste procedimento será divulgado através dos meios usuais de 
comunicação (edital, mural, “fac-símile” ou publicação na imprensa oficial). 

 
13.3 – Homologada a licitação e celebrado o contrato, será a empresa vencedora notificada, 

por escrito, para assinar e retirar o contrato. 
 
14 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta das seguintes dotações, 
a saber: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1279 09.0626.78200292.066.000.4.4.90.51.02.02.00 0 

1504 09.0626.78200292.066.000.4.4.90.51.02.02.00 824 

1486 09.0626.78200292.066.000.4.4.90.51.02.02.00 810 

15 – CONTRATAÇÃO 

15.1 – O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, respeitados as exigências legais. 

 
15.2 – Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado, para, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, assinar e retirar o Contrato ou instrumento equivalente, 
adaptado à proposta vencedora, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades 
previstas em lei. 

 
15.3 – Como condição para celebração da contratação, a licitante adjudicatária deverá se 

encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação. 
 

15.4 – Quando o convocado não assinar o contrato ou rejeitar a ordem de serviço no prazo e 
condições estabelecidas neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da lei nº 8.666/93. 

 
15.5 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para 

a contratação, ficam os licitantes não contratados liberados dos compromissos assumidos. 
 

16 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

16.1 – A proponente vencedora deverá apresentar na assinatura do termo de contrato 
administrativo a formalização da garantia de execução, que servirá de garantia à fiel observância das 
obrigações contratuais. 

16.2 – O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 3% (três por cento) 
sobre o valor contratual e será efetuada nos termos do Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei nº 8.666/93. 

16.3 – Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 
modalidades do item anterior, valor correspondente a 3% (três por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

 
16.4 – A contratada perderá a garantia de execução, quando: 
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a) Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de contrato administrativo; 
b)  Quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

 
16.5 – A devolução da garantia de execução dar-se-á por requerimento mediante a 

apresentação de: 
a)  Termo de recebimento definitivo; 
b) Certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As despesas referentes 

ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 
 
17 – PRAZOS 

 
17.1 – O prazo máximo para o início dos serviços é de 10 (dez) dias a contar da data de assinatura 

do Contrato. 
 

17.2 – O prazo de execução do objeto será contado a partir do 10º (décimo) dia da data de 
assinatura do contrato. 

 
17.3 – O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula 

Sétima da minuta do contrato administrativo. 
 

18 – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

18.1 – O proponente vencedor deverá, em até 03 (três) dias após a assinatura do respectivo 
contrato, apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente à execução da obra. 

 
19 – DAS PENALIDADES 

19.1 – As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual, observado o 
contraditório e ampla defesa, estão disciplinadas na Cláusula Décima Sexta da minuta do contrato 
administrativo. 

 
20 – DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO, COMUNICAÇÃO 
 

20.1 – A fiscalização, testes, reuniões de gerenciamento e comunicação está disciplinada na 
Cláusula Oitava da minuta do contrato administrativo. 

 
21 – SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

 
21.1 – A segurança e medicina do trabalho estão disciplinadas na Cláusula Nona da minuta do 

contrato administrativo. 
 

22 – PLACA DE OBRA 
 

22.1 – A empresa vencedora ficará obrigada a afixar nos locais da obra placas de identificação. 
 

23 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

23.1 – O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) dias, 
após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que 
cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para a liberação das parcelas. 
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23.2 – Caberá ao fiscal do contrato, Sr. Sergio Henrique Ribas Macuco engenheiro Civil – 

CREA-PR 17326/D, nomeado pela portaria 171/2022 designado para acompanhar e fiscalizar a execução da 
obras, efetuará as medições e analisará o avanço físico real dos serviços e o cronograma e verificará o exato 
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo 
previsto para a execução. 

 
23.3 – Os boletins de medição somente serão realizados conforme cronograma físico 

financeiro. 
 
23.4 – Além disso, as medições só poderão se referir, conforme consta na planilha 

orçamentária e no cronograma físico-financeiro da obra. 
 
23.5 – As medições serão acompanhadas de controle tecnológico os quais serão efetuados 

por empresas terceirizadas a ser contratada e custeada pela empresa vencedora da licitação. 
 
23.6 – Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada entregará a correspondente 

fatura no Departamento de Finanças, atendendo as exigências a seguir: 
 
a) Nota fiscal/fatura com a discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da etapa, 
número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente à retenção do INSS e outros 
dados que julgar convenientes, não apresentar rasura ou entrelinhas e que esteja certificada pelo técnico fiscal; 
b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GRPS do mês de execução do serviço, devidamente 
quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, 
exclusivo para cada obra, e cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS do último recolhimento devido, devidamente quitado e autenticado em cartório, de conformidade com 
o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para obra; 
 

c) A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
 
1) Da ART pela Contratada; 
2) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND; 
3) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS; 
 
d) A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
 
1) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto 
contratado concluído; 

     2) Do termo de recebimento provisório; 
                                3) De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da Contratada. 
 

23.7 – Os pagamentos serão efetuados, conforme medição por parte do responsável pela 
fiscalização da execução da obra e do contrato, conforme item antecedente. 

 
23.8 – Não gerarão direito a reajuste de atualização monetária os serviços que forem 

entregues com atraso imputável à contratada. 
 
23.9 – Os preços pactuados no presente certame serão fixos e irreajustáveis, não cabendo 

atualização financeira quanto à valoração do objeto contratado. 
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23.10 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

23.11 – Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro 
não forem executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago. 

 
23.12 – No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal 

estabelecida no cronograma físico-financeiro, estes poderão ser faturados desde que todos os serviços das 
parcelas mensais anteriores estejam concluídos. 

 
24 – DA ENTREGA DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO 
 

24.1 – A entrega dos serviços SERÁ EFETUADA no prazo máximo até 02 (dois) meses, 
após a execução, ressalvadas casos supervenientes devidamente comprovados. 

 
24.2 – Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
 

a) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
Contratada ao Contratante, ficando a Contratada responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados 
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do Contratante. A aceitação 
da obra pelo contratante se dará quando não houver qualquer pendência por parte da Contratada; 

 
b) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. O 
recebimento definitivo deste Contrato deverá ser formalizado em até 60 (sessenta) dias do recebimento 
provisório; 

c) SERÃO REJEITADOS NO RECEBIMENTO, os serviços que apresentarem 
especificações diferentes das constantes nas ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PROJETO, devendo a 
sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 24.3 abaixo. 

 
24.3 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente contratado; 

 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 

 
25 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO  
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25.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
25.2 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”:  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

25.3 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou 
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

25.4 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
26 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

26.1 – O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 
integrante da contratação. 
 

26.2 – O proponente ao participar da presente operação, expressa automaticamente concordância aos 
termos deste Edital. 

 
26.3 – É facultado a Presidente da Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação: 
 

a) a promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
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b) revelar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação 
do proponente, desde que sejam irrelevantes, não ficaram o entendimento da proposta e o ato não acarrete 
violação aos princípios básicos da licitação; 
c) convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 
propostas. 

 
26.4 – Fica assegurado ao Município de Rio Bom o direito de revogar a presente licitação por razões 

de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta ou anular, por ilegalidade, de ofício, ou mediante provocação de terceiros, de parecer 
escrito e devidamente fundamentado, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

 
26.5 – No caso da sessão pública, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 

as fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda da Presidente e serão 
exibidos, ainda fechados de forma indevassável e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para 
o prosseguimento dos trabalhos. 

 
26.6 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

26.7 – Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Presidente. 

 
26.8 – Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidir com decretação de feriado 

ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização de qualquer procedimento, este será 
automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente. 

 
26.9 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
Município de Rio Bom. 

 
26.10 – As normas que disciplinam este certame serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da futura contratação. 

 
26.11 – Como condição para a assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 

mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem como assim para o recebimento dos pagamentos 
relativos aos serviços prestados e aceitos em toda a vigência da contratação. 

 
26.12 – Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes na Minuta 

do Contrato (Anexo XIII). 
 

26.13 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Presidente da Comissão com base na 
legislação vigente. 

 
26.14 – Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto, poderão ser solicitados formalmente ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, sito à Avenida Curitiba, n. 65, Centro – CEP: 86.830-000 – FONE: (043) 3468-
1123, de segunda a sexta-feira nos horários das 08:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, ou pelo e-
mail licita@riobom.pr.gov.br. 

 
27 – ANEXOS DO EDITAL 
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27.1 – Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
 

a) Anexo I – Modelo Proposta de Preço; 
b) Anexo II – Declaração de sujeição ao edital e inexistência de fatos supervenientes; 
c) Anexo III – Protocolo de recebimento de edital e anexos; 
d) Anexo IV –  Declaração não emprega menor; 
e) Anexo V – Carta credencial; 
f) Anexo VI –  Modelo de Termo de Renúncia de Prazo Recursal – Documentação; 
g) Anexo VII – Modelo de Termo de Renúncia de Prazo Recursal – Proposta De Preços; 
h) Anexo VIII – Declaração de Recebimento de Documentos; 
i) Anexo IX – Declaração de que a proponente se enquadra como pequena ou microempresa; 
j) Anexo X -  Declaração de Responsabilidade Técnica; 
k) Anexo XI - Declaração De Idoneidade; 
l) Anexo XII – Declaração De Parentesco. 
m) Anexo XIII – Minuta de Contrato; 
n) Anexo VIV – atestado de visita 
h) Anexo XV – Dispensa formal de visita 
n) Anexo XVI – Planilha Orçamentária 

 
 

 
Rio Bom-PR, 19 de Outubro de 2023 

 
 

 
 

Moises José de Andrade 
Prefeito Municipal  
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(razão social, endereço, telefone, “fac-símile e CNPJ/MF) 

 
CONCORRÊNCIA N° __/2023 

 
 
 

ANEXO I 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

  À Comissão de Licitação 
 
  Ref.: CONCORRÊNCIA n° __/2023 
 
 
  Prezados Senhores, 
 
 
  Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços relativa à  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE 
O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE 
RIO BOM-PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 
  O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ _______ (inserir 
o valor por extenso). 
  O prazo de execução do objeto é de ______ (inserir o prazo de execução por extenso) meses 
contados a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
  O prazo de validade da proposta de preços é de ___ (inserir o prazo de validade por extenso) 
dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento e abertura da proposta pela  Comissão de Licitação. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Local,___ de___ de 2023. 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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(razão social, endereço, telefone, “fac-símile e CNPJ/MF) 
 

CONCORRÊNCIA N° __/2023 
 

ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 

 A empresa ____________________________________, CNPJ/MF n°_______________, sediada à 
_______________________ (endereço completo), declara, expressamente, que se sujeita às condições 
estabelecidas no Edital em consideração e dos respectivos modelos, adendos, anexos e documentos, que 
acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo LICITADOR quanto à qualificação, 
apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrarem integral possibilidade 
de executar os serviços. 
 
 Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a 
sua habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente no presente processo licitatório, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do artigo 32, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
 
 

__________________(local), __ de _______ de 2023. 
 
 
 

______________________________________ 
(Declarante) 

Nome: 
RG: 
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(razão social, endereço, telefone, “fac-símile e CNPJ/MF) 
 

CONCORRÊNCIA N° __/2023 
 

ANEXO III 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E ANEXOS 

 
 
EMPRESA:_______________________________________________________________________ 
 
CNPJ/MF:________________________________________________________________________ 
 
CIDADE: __________________________________________ ESTADO: _____________________ 
 
E-MAIL: _________________________________________________________________________ 
 
FONE: (____) ____________________________________________________________________ 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA 
ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA 
COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS 
DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

 

Obtivemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação supramencionada. 
  
Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remetê-lo ao setor de licitação por meio de fax: 43-3444-
1230 ou ser entregue diretamente à Divisão de Licitações desta Prefeitura do Município de Rio Bom-PR. 

 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município da responsabilidade de 

comunicação de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 
de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
Local: ____________________________, _____ de _________________ de 2023. 
 
 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

E CARIMBO DA EMPRESA 
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 (razão social, endereço, telefone, “fac-símile e CNPJ/MF) 

 
 

CONCORRÊNCIA N° __/2023 
 

ANEXO IV 
 
 

(inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99) 
 
 
 

A empresa................................................................................, CNPJ n.º ....................., 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ................................................, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº .......................... e do CPF nº ....................., DECLARA que, sob as penas da 
Lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 
 

Local, ___ de ___________ de 2023. 
 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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(razão social, endereço, telefone, “fac-símile e CNPJ/MF) 

 
 

CONCORRÊNCIA Nº__/2023 

ANEXO V 

CARTA CREDENCIAL 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de Rio Bom-PR 

Ref:  CONCORRÊNCIA nº__/2023. 
Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, _______________________________, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 

_____________________, inscrito no CPF/MF, sob nº ___________________________, na qualidade de 
responsável legal pela proponente __________________________________________, vem, pela presente, 
informar a V. Senhoria que o Sr (a). _________________, portador (a) da Cédula de Identidade nº 
________________ e CPF n° _________________, é a pessoa designada por nós para representar nossa 
empresa junto a Prefeitura Municipal de Rio Bom-PR e acompanhar a sessão de abertura e recebimento da 
documentação de habilitação e propostas de preços, assinar atas e demais documentos, bem como poderes 
para interpor recurso e desistir de sua interposição a que se referir a licitação em epígrafe. 

 

 

 

_________________, _____ de _____________ de 2023. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

_____________________________________ 

Razão Social: 

Representante Legal: 

CPF: 

Assinatura/Firma reconhecida 
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(razão social, endereço, telefone, “fac-símile e CNPJ/MF) 
 

CONCORRÊNCIA Nº __/2023 

 

ANEXO VI 
 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL – DOCUMENTAÇÃO  
 

À Comissão de Licitação do Município de RIO BOM-PR 
 
 
 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONCORRÊNCIA nº 
__/2023 tipo MENOR PREÇO GLOBAL por seu representante credenciado, declara, na forma e sob 
as penas impostas pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos 
de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatórias e ao respectivo 
prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 
envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

 
 

  ,  de  de 2023 . 
 
 
 
 
 
 
 

............................................................................................................... 
Assinatura do representante legal da proponente 
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(razão social, endereço, telefone, “fac-símile e CNPJ/MF) 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº __/2023 

 

ANEXO VII 
 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL – PROPOSTA DE PREÇOS  
 

À Comissão de Licitação do Município de RIO BOM-PR 
 
 
 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONCORRÊNCIA nº __/ 
2023 tipo MENOR PREÇO GLOBAL por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as 
penas impostas pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou as propostas de 
preços dos proponentes habilitados no presente procedimento licitatório, renunciando assim, 
expressamente ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando em consequência, com o curso 
do procedimento licitatório, passando assim a fase de lavratura da respectiva ata.  
 

 
 

  ,  de  de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

............................................................................................................... 
Assinatura do representante legal da proponente 
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(razão social, endereço, telefone, “fac-símile e CNPJ/MF) 
 
 

CONCORRÊNCIA N° __/2023 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Referente: Edital CONCORRÊNCIA nº __/2023. 
 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legal constituído da proponente 
(inserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda a documentação e tomou conhecimento 
de todas as informações e condições necessárias à execução do objeto da CONCORRÊNCIA 
supramencionada 

(local e data) __________________, __ de _______ de 2023. 
 

 

 

____________________________________________________ 

nome e assinatura do representante legal da proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
5D

6-
D

87
5-

A
80

D
-3

B
33

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

5D
6-

D
87

5-
A

80
D

-3
B

33

Proc. Administrativo 6- 2.098/2023        47/633



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

27 
 

 

 

(razão social, endereço, telefone, “fac-símile e CNPJ/MF) 
 

 
CONCORRÊNCIA Nº. _/2023 

  

ANEXO IX 
 
 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou COOPERATIVA 

 
 

O signatário de presente, o senhor ______________, representante legalmente constituído 
da proponente _____________, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal 
de __________ (micro empresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso 
ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/06.  

 
 
 
 

(local e data)_______________, ____de ___________ de 2023. 

 
 

________________________________________ 
(nome e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO  
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(razão social, endereço, telefone, “fac-símile e CNPJ/MF) 
 

 
CONCORRÊNCIA Nº ___/2023 

 
ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
Referente: Edital CONCORRÊNCIA nº __/2023. 
 
Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação do Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, declaramos que o responsável 
técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 
 

Sequencia Nome Especialidade CREA/CAU nº Data do 
Registro 

Assinatura 

      
      

 
Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico 
de profissionais. 

 
 

_________, ______, de ________, de 2023. 
 
 
________________________________________ 
(nome e assinatura do responsável legal) 
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(razão social, endereço, telefone, “fac-símile e CNPJ/MF) 
 

 
CONCORRÊNCIA nº __/2023 

 
 

ANEXO XI 
 

 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

À Comissão de Licitação do Município de Rio Bom 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,  sob  
a  modalidade  CONCORRÊNCIA,  nº __/2023,  instaurado  pelo  Município de Rio Bom-PR, que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

  ,  de  de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 

...................................................................................................... 
Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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(razão social, endereço, telefone, “fac-símile e CNPJ/MF) 
 

 
 

CONCORRÊNCIA Nº. _/2023 
 

ANEXO XII 
 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
 
 
 
 
 

A (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº_____________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) ________________________________________________, 
portador (a) da Carteira de Identidade nº ________________________e do CPF nº ___________________, 
DECLARA que:  

 
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  
 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação. Orientações Prejulgado nº 09  do TCE PR, Súmula, 13 
do STF, combinado com as disposições do Art. 9º da Lei 8.666/93.      

 
 
(local e data) ________________________, ____ de ________ de 2023.  

 
 
 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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CONCORRÊNCIA Nº __/2023 

 
ANEXO XIII 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2023 

 
CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO 
BOM E A EMPRESA_____________ 
 
 O Município de Rio Bom, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Curitiba, 65, Centro, 
nesta cidade de Rio Bom, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Moises José de Andrade, brasileiro, 
casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº _______ e inscrito no CPF/MF nº _____________, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa _____________________________, pessoa jurídica 
de direito privado, com endereço à ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
____________________, neste ato representada por seu representante legal, Sr.(a) 
_______________________, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, Edital nº __/2023, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, assim como pelas condições 
do Edital de CONCORRÊNCIA nº. ___/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 
__/__/_____ e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA 
ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA 
COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS 
DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
 A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de empreitada 
global. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
 A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e 
demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste 
instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato 
serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por assessor jurídico 
desta municipalidade. 
 
 § 2º - Integram este contrato, o Edital de CONCORRÊNCIA nº __/2023 e seus anexos, proposta de 
preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 
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 § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 
 
 As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de CONCORRÊNCIA 
nº __/2023 e às cláusulas expressas neste Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 
 
 I - Executar os serviços através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas e apresentar a Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) de execução, no início da execução do Contrato; 
 
 II - Recrutar e contratar a mão de obra especializada, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem 
qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os relativos 
aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer 
outros decorrentes de sua condição de empregadora, assumindo, ainda, com relação ao contingente alocado, 
total responsabilidade pela coordenação e supervisão dos encargos administrativos, tais como: controle de 
frequência, fiscalização e orientação 

técnica, controle, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, 
transferências, promoções, etc. 
 
 III - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
 
 IV - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 
 
 V - Pagar empregados em dia e exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, as folhas de 
pagamento e as guias de recolhimento de contribuição previdenciária (INSS) e do FGTS, em que se comprove 
a inclusão dos empregados utilizados na execução dos serviços contratados; 
 
 VI - Diligenciar para que os seus empregados tratem com urbanidade o pessoal do CONTRATANTE, 
clientes, visitantes e demais contratados; 
 
 VII - Utilizar equipamentos adequados necessários à boa execução dos serviços sob sua 
responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes 
e danos materiais que possam resultar ao CONTRATANTE ou a terceiros; 
 
 VIII - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 
 
 IX - Não permitir que seus empregados executem serviços além dos previstos no objeto deste contrato; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
5D

6-
D

87
5-

A
80

D
-3

B
33

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

5D
6-

D
87

5-
A

80
D

-3
B

33

Proc. Administrativo 6- 2.098/2023        53/633



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

33 
 

 

 X - Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na legislação 
pertinente, bem como adotar todas as providências e obrigações, quando seus empregados forem vítimas de 
acidentes de trabalho no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas 
dependências do CONTRATANTE; 
 
 XI - Implantar na obra a sinalização de acordo com as normas de Segurança de Trabalho vigentes; 
 
 XII - Fornecer ao pessoal da obra capacete e distintivo de identificação (chapa) no qual conste o nome 
ou logomarca da empresa, nome e o número do empregado e sua função. O empregado deverá, 
obrigatoriamente, usar o capacete e o distintivo, de modo visível, enquanto trabalhar no local da obra, de forma 
a possibilitar sua segurança e identificação; 
 
 XIII - Informar ao CONTRATANTE, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome 
e o respectivo número da carteira de identidade dos empregados alocados na prestação dos serviços; 
 
 XIV - Informar ao CONTRATANTE, também para efeito de controle de acesso às suas dependências, 
todas as ocorrências de afastamento definitivo e novas contratações de empregados, sendo aquelas num prazo 
de 24 horas e estas até o dia do início do trabalho; 
 
 XV - Manter seus empregados a serviço do CONTRATANTE devidamente identificados com crachá, 
sendo permitido o uso de jaleco com emblema da CONTRATADA; 
 
 XVI - Fiscalizar o perfeito cumprimento das obras e serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercitada pelo 
CONTRATANTE; 
 
 XVII - Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas  
CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o 
CONTRATANTE; 
 
 XVIII - Na hipótese de o CONTRATANTE vir a integrar o polo passivo de reclamatórias trabalhistas 
ajuizadas por empregados da CONTRATADA, esta ficará obrigada ao pagamento ao CONTRATANTE de 
valor correspondente a um salário mensal do empregado reclamante à época da integração do 
CONTRATANTE à lide, se o contrato estiver em vigor, ou, não estando, de valor correspondente ao último 
salário mensal percebido pelo empregado, devidamente atualizado, ficando ao CONTRATANTE autorizado 
a deduzir o citado valor da próxima fatura a ser paga, ou, na impossibilidade, a debitar da caução existente; 
 
 XIX - Indenizar todos os custos financeiros que porventura venham a ser suportados pelo 
CONTRATANTE por força de sentença judicial que reconheça a existência de vínculo empregatício entre o 
CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 
 
 XX - Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, ainda que 
culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
 
 XXI - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos, diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial; 
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 XXII - Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao CONTRATANTE o exercício 
do direito de regresso, eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
 
 XXIII - Responder, também, por danos causados a prédios circunvizinhos, a via pública ou a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra os citados danos, com fiel observância das 
exigências das autoridades públicas competentes e das disposições legais em vigor; 
 
 XXIV - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA 
das responsabilidades previstas neste contrato; 
 
 XXV - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
 
 XXVI - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do CONTRATANTE; 
 
 XXVII - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações 
do CONTRATANTE; 
 
 XXVIII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório durante 
toda a execução do contrato; 
 
 XXIX - Promover as gestões junto a Prefeitura Municipal da localidade, e outros concessionários dos 
serviços públicos (água, luz, telefone, etc.) no sentido de obter junto aos órgãos competentes, licenças, 
concessões de uso temporário e alvará, bem como remanejamento, desvios temporários de infraestruturas de 
redes. 
 
 XXX - Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra, fornecendo todas as informações e 
elementos necessários; 
 XXXI - Providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato, o registro da 
obra no INSS e o Alvará de Construção ou o Protocolo de entrada, junto à Prefeitura Municipal local, 
apresentando comprovante da matrícula da obra e o Alvará para liberação da primeira medição de serviços 
executados; 
 
 XXXII - Quando da conclusão da obra, fornecer à fiscalização da obra os dados técnicos de qualquer 
elemento ou instalação da obra que, por motivos diversos, haja sofrido modificação no decorrer dos trabalhos, 
para elaboração dos desenhos “como construído”; 
 
 XXXIII – O Departamento de Obras e Urbanismo, por razões de interesse público previamente 
justificadas, fica reservado o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços, 
mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, e a aquisição, por ajuste entre as partes, 
dos materiais existentes no local da obra e a ela destinados; 
 
 XXXIV - A contratada ficará responsável, durante a execução dos serviços, por eventuais infrações de 
postura ou de regulamentos administrativos a que venha a dar causa, não sendo o Contratante responsabilizado, 
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como dono do prédio, quer por acidentes de trabalho dos empregados da Contratada, quer por danos a 
terceiros, resultante da ação, omissão ou negligência da Contratada; 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
 
 I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com as Clausulas estabelecida neste Contrato; 
 
 II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação; 
 
 III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 
 
 IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
 V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, 
conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
 VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO 
 
 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 10º 
(décimo) dia da data da assinatura do Contrato. 
 
 § 1º - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10º (décimo) dia contado a partir da data da 
assinatura do contrato administrativo. 
 
 § 2º - Somente será admitida alteração do prazo quando: 
 
 a) Houver alteração do prazo e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
 
 b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
 
 c) Houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao 
objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
 
 d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
5D

6-
D

87
5-

A
80

D
-3

B
33

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

5D
6-

D
87

5-
A

80
D

-3
B

33

Proc. Administrativo 6- 2.098/2023        56/633



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

36 
 

 

 e) Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos 
pelo CONTRATANTE; 
 
 f) Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre ouros, desde que tenham influência direta sobre 
o fornecimento do objeto contratado; 
 
 g) Outros casos previstos em lei. 
 
 § 3º - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na 
CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como 
decorrente de força maior. 
 
 § 4º - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito 
para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 
 
 § 5º - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 
 
 A FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA OBRAS será feito pelo CONTRATANTE através do 
profissional Sr. Sergio Henrique Ribas Macuco engenheiro Civil – CREA-PR 17326/D, nomeado pela 
portaria 171/2022. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização deste Contrato,  à medição 
baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços 
e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo 
de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação de penalidades previstas, se for o caso. 
 
 A FISCALIZAÇÃO DO EXECUÇÃO CONTRATO será feita pelo CONTRATANTE através do 
profissional Sr. Sergio Henrique Ribas Macuco engenheiro Civil – CREA-PR 17326/D, nomeado pela 
portaria 171/2022 e ao fiscal substituto Sr. Valdemir de Jesus Vieira nomeado pela portaria 036/2023. 
 
 § 1º - A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas 
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 
 
 a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
 
 b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 
 
 § 2º - Quando solicitado, a CONTRATADA deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo 
CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato. 
 
 § 3º - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de 
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Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 
 
 § 4º - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 
 
 § 5º - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios 
ou incorreções não revelados até o recebimento definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 
removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 
CONTRATANTE. 
 
 § 6º - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante de má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prestações 
da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição 
do material rejeitado. 
 
 § 7º - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
 § 8º - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
 § 9º - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se á efetiva, 
após o seu recebimento. 
 § 10º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
 
  § 11º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará 
as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no 
presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 § 12º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, 
as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada 
pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA NONA – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de 
proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso do EPIs. 
 
 § 1º - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
a identificação da CONTRATADA. 
 
 § 2º - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
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 § 3º - Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de 
acordo com as Normas Regulamentares – NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 
6.514, de 22/12/77. 
 
 § 4º - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 
autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver 
paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 
 
 § 5º - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 
pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 
providenciada a necessária perícia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com 
relação ao presente contrato. 
 
 Parágrafo único – A CONTRATADA responsabilizará pela solidez do objeto deste contrato, nos 
termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugna-lo quando contrariarem a boa técnica ou 
desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 
 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação 
específica, a saber: 
DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1279 09.0626.78200292.066.000.4.4.90.51.02.02.00 0 

1504 09.0626.78200292.066.000.4.4.90.51.02.02.00 824 

1486 09.0626.78200292.066.000.4.4.90.51.02.02.00 810 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 O preço global para a execução do objeto deste contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste dos preços 
unitários, é de R$ ............... (....................................), daqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”. 
 
 § 1º - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) dias, após 
a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que cumpridas 
as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para a liberação das parcelas. 
 
 § 2º - O Senhor  Sergio Henrique Ribas Macuco engenheiro Civil – CREA-PR 17326/D, nomeado 
pela portaria 171/2022 designado para acompanhar e fiscalizar a execução da obra, efetuará as medições e 
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analisará o avanço físico real dos serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações 
do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução. 

 
§ 3º - Os boletins de medição somente serão realizados se atingir o valor mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor do repasse para o município. 
 
§ 4º - Além disso, as medições só poderão se referir a evento completo, conforme consta na planilha 

orçamentária e no cronograma físico-financeiro da obra. 
 
§ 5º - As medições serão acompanhadas de controle tecnológico os quais serão efetuados por empresas 

terceirizadas a ser contratada e custeada pela empresa vencedora da licitação. 
 
§ 6º - Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada entregará a correspondente fatura no 

Departamento de Finanças, atendendo as exigências a seguir: 
 
I - Nota fiscal/fatura com a discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da 

etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e 
outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura ou entrelinhas e que esteja certificada pelo técnico 
fiscal; 

 
II - Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GRPS do mês de execução do serviço, 

devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao 
FGTS/INSS, exclusivo para cada obra, e cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório, de 
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para obra; 

 
 § 7 º - A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 

 
I - Da ART pela Contratada; 
II - Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND; 
III - Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS; 

 
 § 8 º - A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
 
I - Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
II - Do termo de recebimento provisório; 
III - De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas 
referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da 
Contratada. 
 
 § 9 º - Os pagamentos serão efetuados, conforme medição por parte do responsável pela fiscalização 
da execução da obra e do contrato, conforme item antecedente. 
 
 § 10 º - Não gerarão direito a reajuste de atualização monetária os serviços que forem entregues com 
atraso imputável à contratada. 
 
 §11 º - Os preços pactuados no presente certame serão fixos e irreajustáveis, não cabendo atualização 
financeira quanto à valoração do objeto contratado. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
5D

6-
D

87
5-

A
80

D
-3

B
33

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

5D
6-

D
87

5-
A

80
D

-3
B

33

Proc. Administrativo 6- 2.098/2023        60/633



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

40 
 

 

 § 12 º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não 
serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
 § 13º - Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro não forem 
executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago. 
 
 § 14º - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida 
no cronograma físico-financeiro, estes poderão ser faturados desde que todos os serviços das parcelas mensais 
anteriores estejam concluídos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
  
 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 3% (três por cento) sobre o valor 
contratual e será efetuada nos termos do Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei nº 8.666/93. 
 

§ 1º - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, sob 
pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução. 

 
§ 2º - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela 

aplicação de 3% (três por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, 
poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

 
§ 3º - A devolução da garantia de execução dar-se-á por requerimento mediante a apresentação de: 
 
a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) Certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.  
 
§ 4º - Nos casos previstos na Cláusula Décima Oitava – Rescisão do Contrato, a garantia da execução 

não serão será devolvida, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização ou multa.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 
 Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizerem na obra, em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato. 
 
 § 1º - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 
 
§ 2º - Se no contrato não houver sido contemplados preços unitários para a obra, esses serão fixados mediante 
acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no “caput” desta cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
 O objeto deste contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após a 
comunicação da conclusão do objeto deste contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, ficando a 
CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento 
definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pela 
CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
5D

6-
D

87
5-

A
80

D
-3

B
33

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

5D
6-

D
87

5-
A

80
D

-3
B

33

Proc. Administrativo 6- 2.098/2023        61/633



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

41 
 

 

 
 § 1º - O recebimento definitivo do objeto deste contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias 
do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. 
 
 § 2º - o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, 
nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 
 À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma 
a saber: 
 
a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à data prevista 
para conclusão da obra; 
b) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o contrato, no todo ou 
em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução 
da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções 
contratuais; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do contrato conforme o 
estabelecido na cláusula Décima Oitava, § 1º; 
e) Suspensão do direito de participar em licitações e contratos advindos de recursos do CONTRATANTE, 
ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da 
CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido 
pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA. 
 
 § 1º - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a 
mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia 
da execução. 

 
 § 2º - As penalidades previstas no “caput”, poderão cumular-se e o montante das multas não poderá 
exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão 
administrativa do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
 
 Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas previstas na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos 
fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao CONTRATADO dos atos a serem 
realizados.  
  
 § 1º - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não 
concordar com as penalidades aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 
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O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de interpelação judicial, 
sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 
 
a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou consórcios 
de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 
d) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e 
desobediência da determinação da fiscalização;  
e) Demais hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 § 1º - Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo 
de execução sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da mesma ficando 
assegurado ao CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis para a rescisão contratual e a aplicação da multa 
em conformidade com o estabelecido na cláusula Décima Sexta, letra “d”. 
 
 § 2º - A rescisão contratual, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos da aplicação das demais 
penalidades legais cabíveis. 
 
 § 3º - Declarada a rescisão do contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste contrato 
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
 
 Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: o 
instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de 
serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam o processo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e 
aplicáveis a espécie. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
 Serão incorporados a este contrato, mediante TERMO DE ADITAMENTO, quaisquer alterações nos 
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos valores, decorrentes 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
 O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 
presente contrato administrativo, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado mediante 
aditamento, observado as exigências legais.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
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 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 
 
CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já acordado 
entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso. 
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 § 1º - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer 
parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a 
CONTRATADA notificar a fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
 

Rio Bom-PR, _____ de _____________________ de 2023. 
 
 
._____________________________                                                   _______________________________ 

Moises José de Andrade                                                                                                  XXXXXXXXXXXXXXX 

 Prefeito Municipal                                                                                               Representante Legal 
 Contratante                                                                                                                 Contratada 
 
Testemunhas: 
 
_________________________                                                                    _________________________ 

 Assinatura e CPF                                                                                                        Assinatura e CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
5D

6-
D

87
5-

A
80

D
-3

B
33

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

5D
6-

D
87

5-
A

80
D

-3
B

33

Proc. Administrativo 6- 2.098/2023        65/633



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

45 
 

 

 
 
 
 

 
ANEXO XIV 

 
ATESTADO DE VISITA 

 
Ref.: Edital de Concorrência nº     /   

 
 
 
Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU nº (inserir o número) 
da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o local da execução 
da obra, objeto da Concorrência em epígrafe 
 
Local e data 
 
 

__________________________________________ 
(Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo licitador). 

 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________ 
(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente) 
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(razão social, endereço, telefone, “fac-símile e CNPJ/MF) 
 
 

ANEXO XV 
 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE 
O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE 
RIO BOM-PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

Nome da Empresa: 

CNPJ nº: 
Endereço: 
Fone: 
Fax: 
E-mail: 
 
O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do representante), 
devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou 
instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a 
Contratante. 
  

, de de 2023. 
 
 
 
 
____________________________________________________________________________________ 

 (Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico) 
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CONCORRÊNCIA Nº. _/2023 

  

ANEXO XVI 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 

Cartilha 
   

cartilha
 

cartilha
  

cartilha 

Tabela Referência: DER/PR de FEVEREIRO/2023 sem desoneração  

 
Anexo

 

 
Anexo Anexo Anexo 

x 
x 
x 
x 

  
 
 
 
 

BDI (%) - MATERIAIS 15,28% 
BDI (%) - SERVIÇOS 20,19% 

  PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO      

Município: RIO BOM SAM 44  SAM 44 

Projeto : PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ LOTE 1  LOTE nº 1 

Local da Obra : ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA Tabela Referência: DER/PR de FEVEREIRO/2023 sem desoneração 

Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21): 19/06/2023 - seg 

Código Orígem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO CUSTOS UNITÁRIOS - ( R$ ) UD ORÇAMENTO 

km ( ton )  

TRANSP 

 

EXEC. 

 

S/BDI 

 

C/BDI 

 

QUANT 

 

UNIT 

 

( R$ ) - PM 

 
( R$ ) - PM 

TOTAIS 

1  SERVIÇOS PRELIMINARES    3.594,74 

COMPOSIÇÃO 00051 ORSE - jan/23 
PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 M, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, INCLUSIVE 
ARMAÇÃO EM MADEIRA E PONTALETES 

   
2.990,88 2.990,88 3.594,74 un 1,00 3.594,74 3.594,74 

 

2  TERRAPLENAGEM    - - 17.587,25 

401000 DER Compactação de Aterros 100% P.N.    6,67 6,67 8,02 m3 620,80 8,02 4.978,81  

101114 SINAPI Escavação de mat. 1a. cat./sem transporte    4,37 4,37 5,25 m3 620,80 5,25 3.259,20 

420200 DER Remoção de Revestimento Primário 2,00 0,5000 2,41 11,51 12,53 15,06 m3 620,80 15,06 9.349,24 

3  BASE / SUB-BASE   - 387.980,60 

511100A DER Regularização compac.subleito 100% PN    4,25 4,25 5,11 m2 6.208,00 5,11 31.722,88  

531000A DER Brita Graduada 31,00 2,4000 86,04 132,23 218,27 262,34 m3 1.358,00 262,34 356.257,72 

4  REVESTIMENTO   - 582.875,77 

560400A DER Imprimação com CM-30 - exclusive CM-30 taxa RR-1C 0,0012  0,49 0,49 0,59 m2 6.208,00 0,59 3.662,72  

589100A DER mat Fornecimento de CM-30 - imprimação 348,00 1,0000 333,77 5.937,37 6.028,59 7.245,76 ton 7,45 7.245,76 53.980,91 

561100A DER Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão taxa RR-1C 0,0005  0,34 0,34 0,41 m2 6.208,00 0,41 2.545,28 

589420B DER mat Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaçãp 348,00 1,0000 333,77 3.861,37 4.037,40 4.852,55 ton 3,10 4.852,55 15.042,90 

570000D DER CBUQ - Novos traços - TRAÇO 6 - FAIXA "C" - (Quant. menor que 10.000 ton) taxa CAP 0,0530 65,02 187,41 252,43 303,39 ton 814,18 303,39 247.014,07 

transporte  Areia 189,00 0,0954 19,55      - - 

transporte  Cal Hidratada CH-1 303,00 0,0144 3,52      - - 

transporte  Brita ( usina ) 0,10 0,8372 2,33      - - 

transporte  Massa 31,00 1,0000 39,62      - - 

589000K DER mat Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10.000 ton) 370,00 1,0000 393,86 4.828,86 5.025,45 6.040,09 ton 43,15 6.040,09 260.629,89 

6  SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO   - 25.269,30 

98504 SINAPI Plantio de Grama em placas    11,01 11,01 13,23 m2 1.910,00 13,23 25.269,30  

7  SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO   - 55.724,62 

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 m2/m2)    30,86 30,86 37,09 m2 465,60 37,09 17.269,10  

820000B DER Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/ud) + suporte MADEIRA    542,30 460,96 554,02 un 32,00 554,02 17.728,64 

820000D DER Placa sinalização refletiva-octógono (0,2160 m2/ud) + suporte MADEIRA    542,30 460,96 554,02 un 30,00 554,02 16.620,60 

  SERVIÇOS EXTRAS - SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO    - - 
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82000 DER 
PLACA DE SINALIZAÇÃO C/ PELICULA REFLETIVA (COM SUPORTE,INSTALAÇÃO E 
TRANSPORTE) 

   
542,30 542,30 651,79 M2 6,30 651,79 4.106,28 

11  ENSAIOS TECNOLÓGICOS    - - 19.930,02 
 (Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para a     

 extração de amostras para os ensaios tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de  - -  

 responsabilidade da empresa executora da obra.)     

8.1 DAER/RS 
Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - 
Terraplenagem 

   
163,62 163,62 196,65 un 8,00 196,65 1.573,20 

 

8.1 DAER/RS 
Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - 
Reforço do Subleito 

   
163,62 163,62 196,65 un 8,00 196,65 1.573,20 

8.1 DAER/RS 
Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - 
Regularização e Compactação do Subleito 

   
163,62 163,62 196,65 un 8,00 196,65 1.573,20 

8.1 DAER/RS Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - Base 
   

163,62 163,62 196,65 un 8,00 196,65 1.573,20 

5.1 DAER/RS Ensaio de Granulometria do Agregado    148,02 148,02 177,91 un 8,00 177,91 1.423,28 

74022/27 SEIL/2016 Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso    79,56 79,56 95,62 un 16,00 95,62 1.529,92 

7.4 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas    175,82 175,82 211,32 un 8,00 211,32 1.690,56 

 
 
 

Código Orígem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO CUSTOS UNITÁRIOS - ( R$ ) UD ORÇAMENTO 

km ( ton )  

TRANSP 

 

EXEC. 

 

S/BDI 

 

C/BDI 

 

QUANT 

 

UNIT 

 

( R$ ) - PM 

 
( R$ ) - PM 

TOTAIS 

74022/53 SEIL/2016 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica    83,84 83,84 100,77 un 8,00 100,77 806,16  
74022/56 SEIL/2016 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso    48,16 48,16 57,88 un 8,00 57,88 463,04 

74022/55 SEIL/2016 Ensaio de tracao por compressao diametral - misturas betuminosas    99,15 99,15 119,17 un 8,00 119,17 953,36 

7.1 DAER/RS Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda rotativa    97,91 97,91 117,68 un 8,00 117,68 941,44 

3.20 DAER/RS 
Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para extração de corpos de prova da 
capa asfáltica. 

   4.850,20 4.850,20 5.829,46 gb 1,00 5.829,46 5.829,46 
 

Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21):  19/6/2023 PREÇO GLOBAL 1.092.962,30 

 

TOTAL DO PAVIMENTO (1-2-3-4-5)   992.038,36 992.038,36 

TOTAL DE URBANISMO E SINALIZAÇÃO(6-7)  80.993,92 80.993,92 

TOTAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (8)  - - 

TOTAL DE SEVIÇOS DIVERSOS (9)  - - 

TOTAL DE DRENAGEM (10)  - - 

TOTAL DE ENSAIOS TECNOLÓGICOS (11)  19.930,02 19.930,02 
 ÁREA ATUAL (m2): 6.208,00 176,06 /m2 

 
 1.092.962,30 1.092.962,30

 

25.254,18 
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Proc. Administrativo 7- 2.098/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-CONTAB - Divisão de Contabilidade 

Data: 19/10/2023 às 16:12:30

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO

PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA

 

 Aviso de Licitação

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

aviso_de_licitacao.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 005/2023 
PROCESSO LICITATORIO Nº 115/2023 

 
O MUNICÍPIO de Rio Bom-PR, torna público que às 09:00 horas do dia 21/11/2023, na 

Avenida Curitiba , 65 - Centro, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
condições previstas no Edital e seus anexos, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE 
RIO BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-
PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados 
junto ao ao setor de Licitações do Município de Rio Bom, Paraná, Brasil - Telefone: (043) 
3468-1123 - E-mail licita@riobom.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no seguinte endereço: 
www.riobom.pr.gov.br. 

 

Rio Bom, Paraná, 19 de Outubro de 2023. 

 

 

 
 

______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM  

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 8- 2.098/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 20/10/2023 às 10:59:44

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 20/10/2023 às 11:32:23

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 005/2023 
PROCESSO LICITATORIO Nº 115/2023 

 
O MUNICÍPIO de Rio Bom-PR, torna público que às 09:00 horas do dia 21/11/2023, na 

Avenida Curitiba , 65 - Centro, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
condições previstas no Edital e seus anexos, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE 
RIO BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-
PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados 
junto ao ao setor de Licitações do Município de Rio Bom, Paraná, Brasil - Telefone: (043) 
3468-1123 - E-mail licita@riobom.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no seguinte endereço: 
www.riobom.pr.gov.br. 

 

Rio Bom, Paraná, 19 de Outubro de 2023. 

 

 

 
 

______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM  

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 5/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 115/2023
O Município de Rio Bom-PR, torna público que às 09:00 horas do dia

21/11/2023, na Avenida Curitiba , 65 - Centro, realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, e condições previstas no Edital e seus anexos, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O
MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO
DE RIO BOM-PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão
ser solicitados pelo telefone: (043) 3468-1123 - ou e-mail: licita@riobom.pr.gov.br.

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço: www.riobom.pr.gov.br

Rio Bom 19 de Outubro de 2023.
MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA
AVISO DE ALTERAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 10/2023

Processo nº 264/2023. Objeto: Contratação de empresa para a construção do
Pronto Atendimento Municipal (PAM), nesta cidade.

Venho por meio deste informar alteração na composição dos custos do BDI-ISS
conforme nova planilha disponível no site www.rolandia.pr.gov.br ou via e-mail:
licitacao@rolandia.pr.gov.br.

Disponibilidade do Edital: Prefeitura do Município de Rolândia, localizada na Av.
Presidente Bernardes, n° 809 - Secretaria de Compras e Licitações, Município de Rolândia
- Paraná, no horário das 12:00 às 18:00 horas ou através do site
www.rolandia.pr.gov.br.

Informações: Através dos telefones (43) 3255-8615 no horário das 12:00 às
18:00 horas ou através do e.mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br.

O aviso da presente foi publicado em 20/09/2023, na edição 180, pagina 266.

Rolândia, 19 de outubro de 2023.
MARIA DO CARMO GORLA FERNOCHI

Secretária de compras, licitação e patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023

Contrato Nº: 70/2022 Contratante: Prefeitura Municipal de Salgado Filho Contratada.: A
CARDOSO LTDA Vigência: Início: 17 de julho de 2023 Término: 17 de janeiro de 2024
Licitação: Tomada de Preço Nº.: 07/2022 Recursos: Dotação: 423 - 1 . 9001 . 8 . 244 . 2037
. 1.11 . 0 . 449051 Obras e Instalações 424 - 1 . 9001 . 8 . 244 . 2037 . 1.11 . 0 . 449051
Obras e Instalações Objeto: Contratação de Empresa para Execução de Construção de
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 5/2023

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, Estado do
Paraná, o Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 05/2023, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que
trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ATRAVÉS DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA, conforme especificado no anexo I do edital. O credenciamento
das propostas pelos interessados será até o dia 21/11/2023, às 09h00min. A abertura da
sessão pública, com o recebimento dos envelopes de "propostas de preços", "documentos
de habilitação" e a abertura dos envelopes, será no dia 21/11/2023, a partir das 09h00min.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, de segunda a sexta-feira das
08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na rua Eduardo Bertoni Junior, 471,
Centro, Município de Salto do Itararé. Quaisquer informações poderão ser obtidas no
endereço acima ou telefone (43) 3579-1607.

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 83/2023, pregão eletrônico 45/2023 Objeto: Contratação de
empresa especializada para fornecimento de 01 Trator agrícola novo, conforme o convênio
n° 942299/2023, firmado entre a união Federal, por intermédio do ministério da
Agricultura e Pecuária. Contratado: nº 71/2023. BIG MAQUINAS. CNPJ: 48.659.402/0001-
29. Valor do Contrato R$ 249.000,00; Vigência: 11/10/2023 a 11/10/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 110/2023. O Município de Santa Maria do
Oeste/PR com fundamento na Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores, comunica que
realizará licitação conforme as seguintes especificações: OBJETO: contratação de empresa
para realizar pavimentação asfáltica nas ruas Irmã Ester Pavan E João Maria Monteiro,
conforme contrato de repasse n.º 937620/2022, cuja obra deverá ser realizada de acordo
com a planilha e demais projetos, que faz parte integrante deste edital, especificações e
anexos, nos termos da lei 8666/93. Data de entrega dos documentos: No dia 10 de
Novembro de 2023, às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste. Valor
Máximo Global: R$ 987.172,87. Critério de Julgamento: Menor Preço Global, Aquisição do
Edital. O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na
Rua Jose de França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP
85.230-000, no horário das 8:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no
endereço eletrônico: www.santamariadooeste.pr.gov.br. Informações: (42) 9 9841-0495.

Santa Maria do Oeste/PR, 19 de Outubro de 2023.
JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 6/2023

No uso das minhas atribuições que são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, a vista do
parecer conclusivo exarado pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, resolvo
ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

Modalidade: Concorrência Pública
Licitação nº.: 6/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada, sob o regime de empreitada

por preço global, para executar obra de modernização da quadra coberta do Jardim
Independência 3ª Parte, no Município de Sarandi, Estado do Paraná, incluindo o
fornecimento de todo o material, equipamentos e mão de obra necessários, com recursos
oriundos do convênio nº1063369-38/2019 (CEF) - nº Siconv 886856, e contrapartida
municipal.

Data da Adjudicação: 20/09/2023
Declarado fornecedor vencedor: CONSTRUTORA PLANESPACO LTDA
CNPJ/CPF: 80.602.154/0001-92
Valor Total Adjudicado - R$ 834.994,07

Sarandi, 20 de Setembro de 2023
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO

Prefeito
Em Exercício

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2023 - PMS - UASG 988461

OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de segurança, vigilância e
brigadista, conforme solicitações das Secretarias Municipais de Sarandi/PR. Abertura: 07 de
novembro de 2023 às 09:00 h. Informações e edital: www.sarandi.pr.gov.br,
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginportal.asp, e-mail: pregoeiro2@sarandi.pr.gov.br

Sarandi, 19 de outubro de 2023
LUCAS DA SILVA HASHIMOTO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2023 - PMS - UASG 988461

OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de MATERIAIS ELÉTRICOS,
em atendimento às demandas das Secretarias Municipais de Sarandi/PR. Abertura: 06 de
novembro de 2023 às 09:00 h. Informações e edital: www.sarandi.pr.gov.br,
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginportal.asp, e-mail:
pregoeiro2@sarandi.pr.gov.br

Sarandi, 19 de outubro de 2023.
LUCAS DA SILVA HASHIMOTO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2023 - PMS - UASG 988461

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de CARGA DE GÁS LIQUEFEITO
DE PETRÓLEO (GLP), em botijão de 13kg e Cilindro de 45kg, de acordo com a necessidade
da Prefeitura de Sarandi/PR. Abertura: 09 de novembro de 2023 às 09:00 h. Informações
e edital: www.sarandi.pr.gov.br, www.comprasgovernamentais.gov.br, e-mail:
pregoeiro1@sarandi.pr.gov.br

Sarandi, 19 de outubro de 2023
RENAN BATISTA MEYRING

Pregoeiro

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 6/2023

ORIGEM: No uso das minhas atribuições conferidas por Lei, em especial a nº
8.666 de 21 de junho de 1.993 e considerando o resultado apresentado pela Comissão
Permanente de Licitação, resolvo homologar o seguinte processo:

Modalidade: Concorrência Pública
Edital nº: 6/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada, sob o regime de empreitada

por preço global, para executar obra de modernização da quadra coberta do Jardim
Independência 3ª Parte, no Município de Sarandi, Estado do Paraná, incluindo o
fornecimento de todo o material, equipamentos e mão de obra necessários, com recursos
oriundos do convênio nº1063369-38/2019 (CEF) - nº Siconv 886856, e contrapartida
municipal.

Em favor da(o): CONSTRUTORA PLANESPAÇO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº
80.602.154/0001-92 no valor total dos itens vencidos de R$ 834.994,07 (oitocentos e trinta
e quatro mil, novecentos e noventa e quatro reais e sete centavos).

Sarandi, 19 de setembro de 2023
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO

Prefeito
Em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023

O Município de Sulina-PR, torna público, que dia 09/11/2023, às 09h, estará
realizando licitação na modalidade PE, tipo menor preço Global Por Grupo de Itens. Objeto:
"registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a cestas básicas e produtos para kits de higiene pessoal a serem
distribuídos às famílias carentes do município de sulina cadastradas, conforme lei de
benefícios socioassistenciais". Início de Recebimento das Propostas: a partir de 20/10/2023
até 09/11/2023 às 08h30min. Abertura das Propostas: 09/11/2023, às 09h. Início da Sessão
de Disputa de Preços: 09/11/2023, às 09h10min. LOCAL:
www.comprasgovernamentais.gov.br/. Para todas as referências de tempo será observado
o horário oficial de Brasília. O edital estará disponível nos sites:
www.comprasgovernamentais.gov.br/ e www.sulina.pr.gov.br. Informações: R. Tupinambá,
nº 68, Centro, Sulina/PR, na Secretaria da CPL. Fone/Fax: 463244-8000, e-mail:
licitasulinapr@hotmail.com.

Sulina, 19 de outubro de 2023
PAULO HORN

Prefeito
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CPF: 11839133970 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE RIO BOM

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 5

Modalidade* Concorrência

Número edital/processo* 115

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM 
FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0906267820029206600044905102

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

1.092.962,30

Data de Lançamento do Edital 19/10/2023

Data da Abertura das Propostas 21/11/2023 Data Registro 20/10/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Não

Não

Não

Não
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  Proc. Administrativo 10- 2.098/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 20/10/2023 às 11:32:36

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Proc. Administrativo 11- 2.098/2023        80/633



  Proc. Administrativo 11- 2.098/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 28/11/2023 às 16:50:44

 

Protocolo 311/2023 - Entrega de envelopes de Licitação ()

Protocolo 312/2023 - Entrega de envelopes de Licitação ()

Protocolo 313/2023 - Entrega de envelopes de Licitação (Eurovia)

Protocolo 314/2023 - Entrega de envelopes de Licitação ()

Protocolo 315/2023 - Entrega de envelopes de Licitação ()

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Protocolo 311/2023        81/633



 Protocolo 311/2023

De: EMPREITEIRA MAO DE OBRA BUENO LTDA Lançado por Beatryz E. - SEMFI-TRIBUT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 20/11/2023 às 15:48:19

Setores (CC):

SEMFI-LICIT

 

Entrega de Envelope: Documentação de habilitação e Proposta de Preço

CONCORRENCIA N° 005/2023

PROCESSO 115/2023

_

Beatryz Fernanda Euzebio 

Tributação

Anexos:

CCF_000431.pdf
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 Protocolo 312/2023

De: FELCAM OBRAS LTDA Lançado por Beatryz E. - SEMFI-TRIBUT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 21/11/2023 às 08:26:02

Setores (CC):

SEMFI-LICIT

 

ENTREGA DE ENVELOPE

CONCORRENCIA N° 005/2023

PROCESSO 115/2023

_

Beatryz Fernanda Euzebio 

Tributação

Anexos:

CCF_000432.pdf
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 Protocolo 313/2023

De: EUROVIA- EMPRESA ASFALTICA LTDA Lançado por Beatryz E. - SEMFI-TRIBUT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 21/11/2023 às 08:30:27

Setores (CC):

SEMFI-LICIT

 

ENTREGA DE ENVELOPE

CONCORRENCIA 005/2023

PROCESSO 115/2023

_

Beatryz Fernanda Euzebio 

Tributação

Anexos:

CCF_000433.pdf
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De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 
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_
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Prefeitura de Rio Bom  

PREITITURA MUNICIPAL IS 
RIO BOM 

 

Protocol() 3122023 

 

Acompanhe via internet em https://riobom.Idoc.com.briatendimento/ usando o código: 553.117.005.659.630.569 

Situação geral em 21/11/2023 08:34: Novo 

FELCAM ()BRAS 11'DA 
	

Para 

        

     

SEMFT-LICIT - Di... 

 

felCaMDbritS@.g  

  

     

        

      

2 setores envolvidos 

 

 

CC 

     

       

   

( SEMFI-TRIBUT ) 

 

SEMFI-LICIT  SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

   

    

     

Entrada*: Atendimento pessoal 

21/11/2023 08:26  

Entrega de envelopes de Licitação 
ENTREGA DE ENVELOPE 

CONCORREN CIA N° 005/2023 

PROCESSO 115/2023 

Beatryz Fernanda Euzebio 

Tributação 

Quern já  visualizou?  

21/11/2023 08:26:03 E-mail  pura  feleamobras@gmail.com 	 ,  

    

Prefeitura de Rio Bom - Avenida Curitiba, 65 Centro Rio Bom - PR CEP: 86830-000 

Impresso em 21/11/2023 08:34:36 por Beatryz Fernanda Euzebio - Tributação 

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto Shinyashiki 

  

https://riobom.ldoc.com.br//pg=doc/ver&hash=2843ABBE52414E840723F02A&itd=5&origem=listagem  
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FELCAM 
CNPJ n°49.183.297/0001-67 
Inscrição Estadual — Isenta 
Rua José Rezende n°56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana- 
PR. 
Telefone: (43) 4101-9645  
e-mail:  felcamobras@gmail.com  

  

CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E ANEXOS 

EMPRESA: FELCAM Obras Ltda 
CNPJ/MF: 49.183.297/00001-67 
CIDADE: APUCARANA  
E-MAIL:  felcamobras@gmail.com  
FONE:(43) 4101-9645 

ESTADO: Paraná 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL 
DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA 
COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS 
DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

Obtivemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
supramencionada. 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa, solicitamos a 
Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remetê-lo ao setor de licitação por 
meio de fax: 43-3444- 1230 ou ser entregue diretamente à Divisão de Licitações desta 
Prefeitura do Município de Rio Bom-PR. 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município da responsabilidade de 
comunicação de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 
qualquer reclamação. 

Rio Bom - PR, em 21 de novembro de 2023 

FELCAM Obras Ltda. 
Ancle,r5on Antonio Roneaglio 

ministrador 
CPF n°017.152.659-71 

FELCAM - Obras Ltda. 
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FELCAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA 
CNPJ/MF — 49.183.297/0001-67 
NIRE -41211276719 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
DE CONTRATO SOCIAL  

ANDERSON ANTONIO  RONCAGLIO, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário e corretor de 
imóvel 	, residente e domiciliado à Rua José Rezende, no. 
56, CEP. 86.801637, Loteamento Jardim Gramados, em 
Apucarana, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade civil rg n° 5.551.451-8/SSP-Pr., expedida pelo 
Instituto de Identificação do Estado do Paraná e do CPF. no 
017.152.659-71, Único sócio da SOCIEDADE acima 
referida, de acordo com a lei 10.406/2002, especialmente o 
disposto no § único do  art.  1.052, 	sócio componente da 
sociedade empresária que gira sob a razão social de "FELCAM 
ENGENHARIA E OBRAS LTDA" com endereço à Rua José 
Rezende, n°. 56, CEP. 86.801637, 	Loteamento Jardim 
Gramados, em Apucarana, Estado do Paraná, com contrato 
social, registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
NIRE sob n° 41211276719, em sessão de 13 de janeiro de 
2.023, e inscrita no CNPJ sob n° 49.183.297/0001-67, pelo 
presente e na melhor forma de direito resolve alterar seu 
contrato social de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 	A razão social da sociedade que era: "FELCAM 
ENGENHARIA E OBRAS LTDA" passa a ser "FELCAM OBRAS LTDA". 

CLAUSULA SEGUNDA: — CONSOLIDAÇÃO: Tendo em vista as alterações 
acima, os sócios decidem consolidar o Contrato Social da Sociedade, o qual, 
consolidado, passa a vigorar na integra com a seguinte redação: 

FELCAM OBRAS LTDA 
CNPJ — 49.183.297/0001-67 
NIRE —41211276719  

ANDERSON ANTONIO  RONCAGLIO, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado à Rua José Rezende, n°. 56, CEP. 86.801637, 
Loteamento Jardim Gramados, em Apucarana, Estado do 
Paraná, portador da cédula de identidade civil rg no 5.551 451- 
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FELCAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA 
CNPJ/MF — 49.183.297/0001-67 
NIRE -41211276719 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
DE CONTRATO SOCIAL 

8/SSP-Pr., expedida pelo Instituto de Identificação do Estado 
do Paraná e do CPF. n° 017.152.659-71, Único sócio da 
SOCIEDADE acima referida, de acordo com a lei 
10.406/2002, especialmente o disposto no § único do  art.  
1.052, sócio componente da sociedade empresária que gira 
sob a razão social de "FELCAM ENGENHARIA E OBRAS 
LTDA" com endereço à Rua José Rezende, n°. 56, CEP. 
86.801637, Loteamento Jardim Gramados, em Apucarana, 
Estado do Paraná, com contrato social, registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, NIRE sob no 41211276719, 
em sessão de 13 de janeiro de 2.023, e inscrita no CNPJ sob 
n° 49.183.297/0001-67, pelo presente e na melhor forma de 
direito resolve de comum acordo consolidar o CONTRATO 
SOCIAL de conformidade com as seguintes clausulas. 

CLAUSULA PRIMEIRA: — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de "FELCAM OBRAS LTDA, com sede e 
foro à Rua José Resende, n°56,  Cep  86.801-637, em Apucarana, Estado do Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA: — INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE 
DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 
20/01/2023, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA TERCEIRA: — A sociedade tem por objeto social a exploração no 
ramo de: 	"Pavimentação asfáltica; Terraplanagem; Serviços de usinagem de 
massa asfáltica; Usinagem de concreto; Construção civil; Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção; Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto; Drenagem Pluvial; Serviços de engenharias; Serviços de 
cartografia, topografia e geodésia; Construção de rodovias e ferrovias, Compra e 
venda de imóveis próprios e Transportes rodoviários de cargas". 

CLAUSULA QUARTA: — CAPITAL SOCIAL — O capital social é de R$ 
800.000,00 (Oitocentos mil reais), divididos em 800.000 (Oitocentas mil) cotas 

r6 
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FELCAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA 
CNP.I/MF — 49.183.297/0001-67 
NIRE - 41211276719 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
DE CONTRATO SOCIAL 

de capital no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído entre 
os sócios: 

1-ANDERSON ANTONIO  RONCAGLIO 	800.000 COTAS 	R$ 800.000,00  

TOTAL 	 800.000 COTAS 	R$ 800.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: — DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade de 
cada sócia é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o artigo 
1.052, da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEXTA: — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: As cotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão desta, a alteração contratual 
pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA: — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade 
será administrada pelo sócio:  ANDERSON ANTONIO  RONCAGLIO, com 
plenos poderes na condução dos negócios sociais, cabendo-lhe o uso da 
denominação social e a sua representação — individualmente, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
a favor de qualquer cotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal aos administradores, a título de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Os administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato. ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional. 
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FELCAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA 
CNPJ/MF — 49.183.297/0001-67 
NIRE -41211276719 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
DE CONTRATO SOCIAL 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA OITAVA: — Ao término de cada exercício social, ou seja, em 31 de 
dezembro de cada ano, a administradora prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou prejuízos apurados. 

Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses 
da própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à 
formação de reservas de lucros ou então permanecer em lucros acumulados 
para futura destinação. 

Parágrafo Segundo: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, 
devidamente convocada, a respeito da distribuição dos resultados, 
desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, segundo 
autoriza o artigo 1.007 da Lei no 10.406/2002. 

Parágrafo Terceiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir 
antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento de balanço 
intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA NONA: — Nos quatros meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas da sociedade e poderão designar 
administradores sócios ou não sócios, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e fechar 
filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: — No caso de falecimento de qualquer dos 
SÓCios, a sociedade continuará  suss  atividades com os herdeiros, sucessoros o 
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FELCAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA 
CNPJ/MF — 49.183.297/0001-67 
NIRE -41211276719 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
DE CONTRATO SOCIAL 

o incapaz — se houver. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor dos haveres do falecido será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

PARAGRAFO ÚNICO: — O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: — As deliberações sociais, ainda que 
impliquem qualquer alteração do contrato, tais como: modificações do objeto 
social, transformação do tipo jurídico da sociedade, incorporação, fusão, cisão, 
dissolução e extinção da sociedade dependem do consenso de todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - A empresa declara, sob as penas da Lei, que se enquadra 
na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2.006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: — DO FORO: Para as questões decorrentes 
do presente contrato social, fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, 
Estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E, assim, por estarem justos e contratados, lavram, datam 
e assinam o presente instrumento em via única que se 
obrigam por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os 
seus termos. 

Apucarana - PR, em 20 de janeiro de 2023.  

Anderson  Antônio Roncaglio 

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (7/344)        105/633



CPF/CNPJ Nome 

01715265971 ANDERSON ANTONIO RONCAGLIO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 6 de 6 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FELCAM OBRAS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÁO DO(S) ASSINANTE(S) 

CERTIFICO 0 REGISTRO 04 24/01/2023 19:23 508 N.  20230455301. 
PROTOCOLO: 230455301 DE 20/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301024604. CITP.7 DA SEDE: 49183297000167. 
BIBE: 41211276719. COM  EFEITOS DO REGISTRO  EN:  20/01/2023. 
FELCAM OBRAS LTDA 

"ffl.r.",AR 
	

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www fflnpresaf acil  .pr goo.  br  

A validade deste documento, se impresso, flc, ,upalto à comprovação de sua autenticidade nos respectivos  port  is, 
informando  sell,  respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

49.183.297/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/01/20.23 

NOME EMPRESARIAL 

FELCAM OBRAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
in  k Inf rInl ninir 

PORTE  

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
4120-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R  JOSE  REZENDE 
NÚMERO 

56 
COMPLEMENTO 
,,-........ 

CEP 

86.801-637 
BAIRRO/DISTRITO 

LOTEAMENTO JARDIM 
GRAMADOS 

MUNICÍPIO 

APUCARANA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AARONCAGLIO@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(43) 9974-0474/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
farm.  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/01/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.  Or.  trinlr•* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no Ma 17/11/2023  ãs  08:21:54 (data e hora de Brasília). Página: 111 
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JUCEPAIR 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

   

   

   

       

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são viQentes na data da sua expediço. 

Nome Empresarial: FELCAM OBRAS LIDA 

HIRE  : 41211276719 
Natureza Jurldica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2318366564  

NIRE (Sede) 
41211276719 

CNPJ 
49.183.297/0001-67 

Data de Ato Constitutivo 
13/01/2023 

Início de Atividade 
20/01/2023 

Endereço Completo 
Rua José Rezende, N9  56, Loteamento Jardim Gramados - Apucarana/PR - CEP 86801-637 

Objeto Social 
"Pavimentação asfáltica; Terraplanagem; Serviços de usinagem de massa asfáltica; Usinagem de concreto; Construçft civil; Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto; Drenagem pluvial; Serviços de engenharias; Serviços 
de cartografia, topografia e geodésia; Construção de rodovias e ferrovias, Compra e venda de imóveis próprios e Transportes rodoviários de cargas" 

Capital Social 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 
Capital lntegralizado 
13$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato  
ANDERSON ANTONIO 	017.152.659-71 	R$800.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 
RONCAGLIO 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato  
ANDERSON ANTONIO  RONCAGLIO 	 017.152.659-71 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
15/03/2023 	 20231795432 	 223 / 223 - BALANCO  

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/11/2023, às 13:43:03 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vAvw.empresatacil.pr.gov.br, com o código A5GBDF1EN. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Gerai 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Curitiba, 65 -  CNN:  75.771.212/0001-71 - Fone: (43) 3468-1123  

E-mail:  prefeiturafiriobom.pootbr 

ESPELHO DE CADASTRO EMPRESARIAL 

Cadastro 	• 	4210760 
Situação Cadastro...: Ativo 
Tipo de Empresa 	• Lucro Real/Presumido/Outros 
Nome / Razão 	 FELCAM OBRAS LTDA 
Complemento do Nome.: 
Código do CNPJ/CPF..: 49.183.297/0001-67 
Nome Fantasia 	 
Cód. Logradouro 	• 
Número do Imóvel 	• 	56 
Complemento Endereço: RUA  JOSE  REZENDE 
Código do Bairro 	 
Data da Abertura 	 17/11/2023 
Data de Encerramento: 
Data Abertura Matriz: 13/01/2023  
CRC  do contador 	 
Inscrição Estadual..: 
Número do Alvará 	 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

Responsável 	• FELCAM OBRAS LTDA 
Endereço 	 RUA  JOSE  REZENDE 
Número do imóvel 	• 	56 
Descrição do Bairro.: LOTEAMENTO JARDIM GRAMADOS 
Complemento 	• 
CEP 	 86801637 
Cidade 	• APUCARANA 
Sigla UF 	 PR  
Ender.  na internet..: AARONCAGLIO@HOTMAIL.COM  

Código 	Descrição da Atividade 	 Princ./Sec 
4213800 	Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 	P 
4222701 	Construção de redes de abastecimento de água, coleta de S 
4313400 	Obras de terraplenagem 	 S 
4319300 	Serviços de preparação do terreno não especificados  ant  S 
6810201 	Compra e venda de imóveis próprios 	 S 
7112000 	Serviços de engenharia 	 S 
7119701 	Serviços de cartografia, topografia e geodésia 	S 
7732201 	Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem S 
2330305 	PreparacAo de massa do cnndrato o arammooso paro c.oncli:r 
2399199 	Fabricação de outros produtos de  minerals  naio-metálicos 5 
4120400 	Construção de edificios 	 S 
4211101 	Construção de rodovias e ferrovias 	 S 

Município de Rio Bom, 17/11/2023. 
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CAMILA  SIMILES  CUAR  -  Regmlradara Cm(  e 	/  Av  Hellas Leao 577.  sala  OS -  Centro  -  CEP 06060-ODD  • Del 63I  3470-2088 

USINAGEM VALE DO IVAI LTDA  
Rodovia Pr 466, Km 98,3 s/n — Parque Industrial Jardim Alegre — Paraná 

CNPJ: 76.807.353/0001-60 
Telefone: (43) 99662-2638  

EMAIL:  usinagemvaledoivailicitacao@gmail.com  

ANEXO V 

CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

CARTA-CREDENCIAL 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de Rio  Born-PR  

Ref.:  Edital de Concorrência n° 005/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, RENATO COSTA FARIAS, portador da Cédula de 

Identidade, R.G. n° 6.204.545-0 — SESP/PR, inscrito 	no 	CPF/MF, 	sob 	n° 

027.242.659-80, na qualidade de responsável legal pela proponente USINAGEM 

VALE DO IVAÍ LTDA, vem, pela presente, informar a V. as  que o senhor 

MARCELO  JOSE  DE GODOI, portador (a) da Cédula de Identidade n° 141189328 — 

SESP/PR e CPF n° 113.410.629-70, é a pessoa designada por nós para representar 

nossa empresa junto a Prefeitura Municipal de Rio  Born-PR e acompanhar a sessão 

de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 

assinar atas e demais documentos, bem como poderes para interpor recurso e 

desistir de sua interposição a que se referir a licitação em epígrafe. 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA USINAGEM VALE DO IVAÍ 
LTDA 
NIRE N° 41208289279 
C.N.P.J. N° 76.807.353/0001-60 

RENATO COSTA FARIAS,  maior, brasileiro, empresário, nascido na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, em 20/06/1979, casado sob regime de Separação de 
Bens, portador da cédula de identidade RG n° 6.204.545-0 SESP-PR, em 15/12/2015, 
e CPF/MF sob n° 027.242.659-80, residente e domiciliado na Rua Lerdo Costa, 993, 
Bairro Centro, São João do Ivaí — PR, CEP- 86930-000; e  OSCAR COSTA FARIAS, 
maior, brasileiro, empresário, nascido em 20/03/1955, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, portador da cédula de identidade RG n° 1199348-6 
SESP-PR, e CPF/MF sob n° 525.143.589-49, residente e domiciliado na Rua Pio 12, 
245, Bairro Centro, Jardim Alegre — PR, CEP- 86.860-000; Únicos sócios componente 
da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome empresarial de  "USINAGEM 
VALE DO IVAÍ LTDA",  com sede na Rodovia PR 466, SN, KM 98.3, bairro Parque 
Industrial, Jardim Alegre — PR, CEP 86.860-000, constituída conforme contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°41208289279 em 20/08/1994 e Última 
Alteração de Contrato Social arquivada sob o n° 20213673851 em 11/06/2021. 
Resolvem assim alterar o contrato social conforme as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Aumento de Capital;  o capital social de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais), divididos em 4.000.000 (quatro milhões) quotas de capital 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional é elevado para R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 
divididos em 6.000.000 (seis milhões) quotas de capitai no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma. 
§ 1° - FORMA E PRAZO: O valor de 2.000.000,00 (dois milhões de reais) é 
inteiramente subscrito e integralizado pelos Sócios RENATO COSTA FARIAS e 
OSCAR COSTA FARIAS, cujo aumento é integralizado, neste ato, através de reservas 
de lucros acumulados da sociedade. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 
dividido em 6.000.000 (seis milhões) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, ficando assim, 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
SOCIO QUOTAS PORC CAPITAL 
RENATO COSTA FARIAS 3.060.000 51% 3.060.000,00 
OSCAR COSTA FARIAS 2.940.000 49% 2.940.000,00 
TOTAL 	  6.000.000 100% 6.000.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA:  Em consonância com o que determina o artigo 2.031, da Lei 
n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento atualizar e consolidar o 
Contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato social primitivo que, adequado às disposições da 
referida Lei número 10.406/2002, aplicáveis a este tipo societário passa a ter a 
seguinte redação. 

Espaço Reseniado a Junta Comercial do Paraná 	 Página 1 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA USINAGEM VALE DO IVAÍ 
LTDA 
NIRE N°41208289279 
C.N.P.J. N° 76.807.353/0001-60 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA USINAGEM VALE DO 
IVAÍ LTDA 
NIRE N°41208289279 
C.N.P.J. N° 76.807.353/0001-60 

RENATO COSTA FARIAS,  maior, brasileiro, empresário, nascido na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, em 20/06/1979, casado sob regime de Separação de 
Bens, portador da cédula de identidade RG n° 6.204.545-0 SESP-PR, em 15/12/2015. 
e CPF/MF sob n° 027.242.659-80, residente e domiciliado na Rua Lercio Costa, 993, 
Bairro Centro, São João do Ivaí — PR, CEP- 86930-000; e OSCAR COSTA FARIAS, 
maior, brasileiro, empresário, nascido em 20/03/1955, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, portador da cédula de identidade RG n° 1199348-6 
SESP-PR, e CPF/MF sob n° 525.143.589-49, residente e domiciliado na Rua Pio 12, 
245, Bairro Centro, Jardim Alegre — PR, CEP- 86.860-000; Únicos sócios componente 
da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome empresarial de  "USINAGEM 
VALE DO IVAÍ LTDA",  com sede na Rodovia PR 466, SN, KM 98.3, bairro Parque 
Industrial, Jardim Alegre — PR, CEP 86.860-000, constituída conforme contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°41208289279 em 20/08/1994 e Última 
Alteração de Contrato Social arquivada sob o n°20213673851 em 11/06/2021. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de  "USINAGEM 
VALE DO IVAÍ LTDA". 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rodovia PR 466, SN, KM 98.3, 
bairro Parque Industrial, Jardim Alegre — PR, CEP 86.860-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade teve suas atividades iniciadas em 20/08/1994, 
e seu prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUARTA:  O objetivo social da sociedade é de: Comércio varejista de 
cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio varejista de materiais de 
construção; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de terraplenagem; 
Serviços de preparação de terreno; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes; Outras obras de engenharia civil; 
Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 
associado; Construção de rodovias e ferrovias; Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Pintura 
para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Transporte rodoviário de produtos 
perigosos. 
CLAUSULA QUINTA: O capital social de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 
dividido em 6.000.000 (seis milhões) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, ficando assim, 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná 	 Página 2 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA USINAGEM VALE DO IVAÍ 
LTDA 
NIRE N° 41208289279 
C.N.P.J. N° 76.807.353/0001-60 

SÓCIO QUOTAS PORC CAPITAL 
RENATO COSTA FARIAS 3.060.000 51% 3.060.000,00 
OSCAR COSTA FARIAS 2.940.000 49% 2.940.000,00 
TOTAL 	  6.000.000 100% 6.000.000,00 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente.  (Art.  1.056,  art.  1.057, CC/2002). 
CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios OSCAR 
COSTA FARIAS e RENATO COSTA FARIAS, com os poderes e atribuições de 
administradores autorizados o uso individual do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI, 1.013, 1.015, 
1064. CC/2002). 
CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  (art.  1.011, § 1°, CC/2002). 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas.  (art.  1.065, CC/2002). 
CLÁUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.  
(arts.  1071 e 1.072, § 2° e  art.  1.078, CC/2002). 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social.  (art.  1.052, CC/2002). 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo. fixar uma 
retirada mensal, a título de  "pro  labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescentes(s), o 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA USINAGEM VALE DO IVAÍ 
LTDA 
NIRE N° 41208289279 
C.N.P.J. N° 76.807.353/0001-60 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio  (art.  1.028 e  art.  1.031, CC/2002). 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: declara, 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de DEMAIS. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão de comum acordo, abrir ou fechar 
ou outra dependência, mediante alteração contratual, assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes elegem o foro da comarca de Jardim Alegre-
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas sobre a presente. 
E, por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01(uma) 
via. 

Jardim Alegre, 04 de outubro de 2022. 

RENATO COSTA FARIAS 	 OSCAR COSTA FARIAS 
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Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa US1NAGEM VALE DO IVAí LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

 

Nome 

02724265980  RENATO COSTA FARIAS 

 

52514358949 OSCAR COSTA FARIAS 

CERTIFICO O REGISTRO  EN  07/10/2022 07:51 SOB N°  20226840727. 
PROTOCOLO: 226840727 DE 05/10/2022. 

h‘rir 	

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12213196090. CNPJ DA SEDE: 76807353000160. 
NIRE: 41208289279. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/10/2022. 
USINAGEM VALE DO IVAÍ.  LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
word.empresatacil.pr.gov.br  

A validade dente documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade  non  renpectivon  portals,  
informando  neon  reaper:rive"s cedigon de verificação. 
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CNPJ 	 DataData de Ato Constitutivo 	Início de Atividade 
76.807.353/0001-60 
	

27/07/1983 	 20/08/1994  
NIRE (Sede) 
41208289279 

Çr'llror 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANd*  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. r-  Pro—to-c-ol—o"  : Nome Empresarial: USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

NIRE : 41208289279 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

 

Endereço Completo 
Rodovia PR 466, NI° SN, KM 98.3, PARQUE INDUSTRIAL - Jardim Alegre/PR - CEP 86860-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE TERRENO; 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL; EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL,INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

Capital Social 	 Porte 
	

Prazo de Duração 
R$ 6.000.000,00 (seis milhões reais) 	 Demais 

	
Indeterminado 

Capital Integ ralizado 
R$ 6.000.000,00 (seis milhões reais) 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
OSCAR COSTA FARIAS 	525.143.589-49 	R$ 2.940.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
RENATO COSTA FARIAS 027.242.659-80 	R$ 3.060.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
OSCAR COSTA FARIAS 	 525.143.589-49 	 Indeterminado 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
RENATO COSTA FARIAS 	 027.242.659-80 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 
01/12/2022 	 20228314399 

Ato/eventos 
902 / 916- INDISPONIBILIDADE DE COTAS 

Situação 
ATIVA  
Status  

COM IMPEDIMENTO 
JUDICIAL 

Observações: 
PRC2213898657 PRE2202092357 AUTOS N°0002341-60.2022.8.16.0081 VARA CRIMINAL DE FAXINAL/PR PROCEDERA AVERBAÇÃO DO 
BLOQUEIO SOBRE AÇÕES OU COTAS SOCIAIS EM NOME DOS REQUERIDOS CAÇAMBAS BRASIL SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E 
TRANSPORTES EIRELI ME (CNPJ 10.745.254/0001-92), FABIO RAMOS TARGINO (CPF 044.677.009-43), J. A. RAMOS TARGINO & CIA LTDA 
(CNPJ 23.902.846/0001-12),  JOSE  CARLOS BETA (CPF 006.523.539-83),  JOSE  FELIPE CARNEIRO KULIK (CPF 004.351.179-12),KLEBER STOCCO 
(CPF 624.128.769-91), MAGDA IONE DE MACEDO CANTAGALLO (CPF 562.608.659-53), OSCAR COSTA FARIAS (CPF 525.143.589-49), PAMELLA 
CARNEIRO KULIK (CPF 060.748.729-10), R C CAMPOS FARIAS LTDA (CNPJ 15.839.014/0001-70), R. C. FARIAS TERRAPLANAGENS EIRELI 
(CNPJ 30.828.390/0001-53), REGINALDO COSTA FARIAS (CPF 764.403.709-87), RENATO COSTA FARIAS (CPF 027.242.659-80), RICARDO 
SIQUEIRA DE LUCCAS (CPF 035.184.399-01), RAFAEL MACEDO CANTAGALLO (CPF 055.148.289-30), USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA (CNPJ 
76.807.353/0001-60), VINICIUS THEODOROVICZ COSTA EMPREENDIMENTOS EIRELI (CNPJ 19.436.538/0001-71), VINICIUS THEODPROVICZ 
COSTA REFLORESTAMENTO - ME (CNPJ 12.923.778/0001-51), VINICIUS THEODOROVICZ COSTA (CPF/CNPJ 049.256.879-05), YLSON 
ALVARO CANTAGALLO (CPF 453.674.859-87), YLSON ALVARO CANTAGALLO FILHO - EIRELI (CNPJ 07.678.569/0001-50), YLSON ALVARO 
CANTAGALLO FILHO (RG 97312419 SSP/PR E CPF NÃO CADASTRADO). REALIZADO EM 1°/12/2022 LPP 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/08/2023, às 16:23:29 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no  https://www.empresafacil.pr.gov.br,  com o código  T35CAD1 B. 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

.PARANÁ 

JUCEPAR 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: USINAGEM VALE DO IVAi LTDA 	 Protocolo: PRC2317053799 

NINE : 41208289279 
Natureza Jurídica: Sociedade Emp esária Limitada 

 

II 
	

11111111 II 

    

II  

     

       

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

2 de 2 
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21/11/2023 08:34  

EMPREITEI RA  MAO  DE OBRA BUENO 

CONTATO@.EMPREFFEIRABDENO.COM.BR  

CC 

Para 

SEMFI-LICIT - Di... 

2 setores envolvidos 

 

SEMFI-TRIBUT (SEMFI-LICIT  SEMEI-LICIT - Divisão de Licitação.  

Entrada*: Atendimento pessoal 

20/11/2023 15:48 

CCL0004 3 1 .'dÍ 

Prefeitura de Rio Bom 

 

PROUTURA MUNICIPAL Of 

RIO  BOM Protocolo 311/2023 

Acompanhe via intemet em https://riobom.ldoc.com.br/atefldimefltO/  usando o código: 278.417.005.060.994.359 

Situação geral em 21/1.1/2023 08:34: Novo já lido 

Entrega de envelopes de Licitação 

Entrega de Envelope: Documentação de habilitação e Proposta de Preço 

CONCORRENC1A N° 005/2023 

PROCESSO 115/2023 

Beatryz Fernanda Euzebio 

Tributação 

R‘..‘ hat  

Quem já visualizou? 

20/11/2023 15:48:19 E-mail  para COMATO@EMPREITEIRABULNO.COM.BR 	entrega-L1=> 

20/11.12023 15:48:20 Enviado via SMS para o número +5543439991199 

  

Prefeitura de Rio  Born  - Avenida Curitiba, 65 Centro Rio  Bum  - PR CEP: 86830-000 

Impresso em 21/11/2023 08:34:44 por Beatryz Fernanda Euzebio - Tributação 

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Robe o Shinyashild 

https://riobom.ldoc.com.br/?pg=doe/ver&hash=C8ABFAB9A314AEOB2E3AC0438,itd=5&origem=listagem  

\Nk 

1/2 
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Aline Conçaivu,. 	tleneghelli \ 
ElinOia C 

	

íinéia Cristi:•ia 	Moiiteiro 	
ristina Gri4 	-Sc 	re  

Escrevente 
(43) 3432-1145 

41.0404 DO Sul- 

FIRIM 
Rtc,0104Erni 

—÷-EMPREITEIRA  

-WEN°  

CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

Anexo V 

CARTA-CREDENCIAL 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de Rio Bom-PR  
Ref:  CONCORRÊNCIA no 005/2023. 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, Benedito Ferreira Bueno, portador da Cédula de Identidade, R.G. no 2.207.848-8 SSP-

PR, inscrito no CPF/MF, sob n° 510.754.159-34, na qualidade de responsável legal pela proponente 

Empreiteira mão de obra Bueno LTDA, vem, pela presente, informara V. Sas que o senhor Marcelo  

Junior  de Abreu Limonta, carteira de identidade 12.657.543-2 SSP - PR, e CPF n° 084.594.849-04. é a 

pessoa designada por nós para representar nossa empresa junto a Prefeitura Municipal de Rio  Born-PR e 

acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 

assinar atas e demais documentos, bem como poderes para interpor recurso e desistir de sua interposição a 

que se referir a licitação em epígrafe. 

Jandaia do Sul, 16 de Novembro de 2023 

Atenciosamente, 

TABELIONATO DE NOTAS 
Rua Luis Vignoli, 545-B - Jandaia do Sul - PR - Fone: (43)3432-1145 

Selo Digital: SFTN1.9GxdbOw3vyd2bIo1561q 
Consulte esse selo em htto://selo.funanw.com,Wconsujta  

Reconheço por SEMELHANÇA a firma de BENEDITO FERREIRA  KENO.  Dou 
fé. Jandaia do Sul-Parana,  17 de novembro de 2023. 

Empreiteira Ma 	bra  Bueno Ltda 
Benedito Ferreira Bueno 

CPF 510.754.159-34 

Em  Test°  liAild(la Verdade 
&CP-r) 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ 78.307.840/0001-99 — I.E. 902.52232-81 

Av. Tancredo Neves, no 10, centro, Jandaia do Sul, Paraná.  cep  86.900-000 — Fone/fax (Oxx  
Email  contato@empreiteirabueno.com.br  

99911-9969 
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4209930  
Ativo 
Lucro Real/Presumido/Outros 
EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

78.307.840/0001-99 
EMPREITEIRA BUENO 

0  
AV.  TANCREDO NEVES, CENTRO 

04/07/2022 

31/01/1983 
NÃO INFORMADO/NÃO POSSUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Curitiba, 65 - CNPJ: 75.771.21210001-71 - Fone: (43) 3468-1123  

E-mail:  prefeiturariobom.pr.gov.br  

ESPELHO DE CADASTRO EMPRESARIAL 

Cadastro 	 
Situação Cadastro...: 
Tipo de Empresa 	 
Nome / Razão 	 
Complemento do Nome.: 
Código do CNPJ/CPF..: 
Nome Fantasia 	 
Cód. Logradouro 	 
Número do Imóvel 	 
Complemento Endereço: 
Código do Bairro 	 
Data da Abertura 	 
Data de Encerramento: 
Data Abertura Matriz:  
CRC  do contador 	•  
Inscrição Estadual..: 
Número do Alvará 	• 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

Responsável 	• EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 
Endereço 	 
Número do imóvel 	0 
Descrição do Bairro.: 
Complemento 	 
CEP 	0 
Cidade 	• Jandaia do Sul 
Sigla UF 	• PR  
Ender.  na internet..: 

Código 
4211101 
4213800 
4222701 
4299599 
4312600 
4313400 
7119701 
7732201 
2399199 

Descrição da Atividade 
Construção de rodovias e ferrovias 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta 
Outras obras de engenharia civil não especificadas 
Perfurações e sondagens 
Obras de terraplenagem 
Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos 

Princ./Sec. 

de S 
ante S 

Município de Rio Bom, 16/11/2023. 
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Página 1 de 6 

Página I de 5 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ: 78.307.840/0001-99 
NIRE 41204642225 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

BENEDITO FERREIRA BUENO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens anteriormente a Lei 6.515 de 26/12/1977, 
empresário, residente e domiciliado em Jandaia do Sul, estado do Paraná, à Rua 
Giácomo Segantini, n° 300, centro,  cep  86.900-000, portador da cédula de 
identidade RG sob n° 2.207.848-8 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Paraná e inscrito no CPF sob n° 510.754.159-34 e CÉLIA 
APARECIDA BUENO, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens anteriormente a Lei 6.515 de 26/12/1977, empresária, 
residente e domiciliada em Jandaia do Sul, estado do Paraná, à Rua Giácomo 
Segantini, n° 300, centro,  cep  86.900-000, portadora da Cédula de Identidade 
RG sob n° 5.239.250-0 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Paraná e inscrita no CPF sob n°794.091.309-30, únicos sócios componentes da 
empresa comercial EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA, firma 
estabelecida à Av. Tancredo Neves, n° 10, centro,  cep  86.900-000, em Jandaia 
do Sul, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 78.307.840/0001-99, consoante 
ao Contrato Social registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
da Comarca de Primeiro de Maio, estado do Paraná, sob n° 08, às fls. n° 31 do 
Livro "A", das Pessoas Jurídicas em 31 de janeiro de 1983 e quarta alteração de 
contrato social registrada e arquivada na MM. Junta Comercial do Paraná sob 
n° 41204642225 por despacho em sessão de 23 de agosto de 2001, os quais 
resolvem por este instrumento alterar o seu contrato social e alterações 
posteriores nas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto social da sociedade que é Construção de Rodovias e 
ferrovias; Prestação de serviços de confecção de canaletas, bueiros, galerias, drenos e caixas 
coletoras; Serviços de manutenção e conservação rotineira de rodovias; Obras de urbanização 
— ruas, praças e calçadas; Obras de Terraplenagem; Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Serviços de 
Topografia; Serviços de Perfurações e sondagens e Locação de máquinas, equipamentos para 
construção sem operador passa por este instrumento para: Construção de Rodovias e 
ferrovias; Prestação de serviços de confecção de canaletas, bueiros, galerias, drenos e 
caixas coletoras; Serviços de manutenção e conservação rotineira de rodovias; Obras de 
urbanização — ruas, praças e calçadas; Obras de Terraplenagem; Construção de redes 
de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação; Serviços Serviços de Topografia; Serviços de Perfurações e sondagens, Locação de 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Página 2 de 6 

Página 2 de 5 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ: 78.307.840/0001-99 
NIRE 41204642225 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

máquinas, equipamentos para construção sem operador e Fabricação de Asfaltos 
Preparados ou Misturas Betuminosas a Base de Asfalto utilizado para Revestimento de 
Estradas; 

CLAUSULA SEGUNDA:: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato social 
primitivo e alterações posteriores que não colidirem com as expostas neste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA: Em vista das alterações resolvem os sócios CONSOLIDAR O 
CONTRATO SOCIAL da sociedade, transcrevendo abaixo todas as clausulas vigentes: 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ 78.307.840/0001-99 
NIRE 41204642225 

BENEDITO FERREIRA BUENO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens anteriormente a Lei 6.515 de 26/12/1977, empresário, residente e domiciliado em 
Jandaia do Sul, estado do Paraná, à Rua Giácomo Segantini, n° 300, centro,  cep  86.900-000, 
portador da cédula de identidade RG sob n° 2.207.848-8 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Paraná e inscrito no CPF sob n° 510.754.159-34 e CÉLIA 
APARECIDA BUENO, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens 
anteriormente a Lei 6.515 de 26/12/1977, empresária, residente e domiciliada em Jandaia do 
Sul, estado do Paraná, à Rua Giácomo Segantini, no 300, centro,  cep  86.900-000, portadora da 
Cédula de Identidade RG sob n° 5.239.250-0 expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Paraná e inscrita no CPF sob n° 794.091.309-30, únicos sócios componentes da empresa 
comercial EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA, firma estabelecida à Av. 
Tancredo Neves, n° 10, centro,  cep  86.900-000, em Jandaia do Sul, estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF 78.307.840/0001-99, consoante ao Contrato Social registrado no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Primeiro de Maio, estado do Paraná, sob n° 
08, às fls. N° 31 do Livro -A", das Pessoas Jurídicas em 31 de janeiro de 1983 e quarta 
alteração de contrato social registrada e arquivada na MM. Junta Comercial do Paraná sob n° 
41204642225 por despacho em sessão de 23 de agosto de 2001, os quais resolvem por este 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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21/11/2023 08:45 1Doc 

 

  

l'HUUTUR.4 MtINÍCIPAI. s. 

RIO BOM 

Protocolo 315/2013 

 

Acompanhe via internet em https://riobomidoc.com.briatendimento/ usando o código: 278.117.005.671.177.362 

Situação geral em 21'11:2023 08:45: Novo 

REIN.ALDO BARBOSA STMOES  Para 

  

actin Mistral ivo@rbsus nag] it. c;om.br 

CC 

( SEMFI-LICIT - Di... 

2 setores envolvidos 

 

SEMFI-TRIBUT ( SEMFI-LICIT  SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação) 

  

Entrada*: Atendimento pessoal 

21/11/2023 08:45 

Entrega de envelopes de Licitação 

ENTREGA DE ENVELOPE 

CONCORRENCIA N° 005/2023  

PROCESSO N° 115/2023 

CC.F._00o435.pdr 

Re \ is r  

Quem já visualizou? 

2 1 /1 1/2023 08:45:18 E-mail  para adrniniiit.rativor susinageni.torn.hr 	Enviando ‘„,, -r-='• 

21/11/2023 08:45:18 Enviado via SMS para o número . .5543996502696 

 

Prefeitura de Rio  Born  - Avenida Curitiba, 65 Centro Rio Bom - PR CEP: 86830-000 

Impresso em 21/11/2023 08:45:18 por Beatryz Fernanda Euzebio - Tributação 

"As críticas são a motivação para o sucesso." Vitorio Furusho 

https://riobom.ldoc.com.brOpg=doc/ver&caixa=saida&erros=0&itd.=5&hash=66F7B8CAEABOA3D524714D50&origem=envio&novo=1&forcaajax... 1/1 
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REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CNPJ:17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-13 E 1-C Zona Rural  SIN,  Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeirorbsusinaciem.com.br  
1E: 90647685-11 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma 

de direito, a EMPRESA REINALDO BARBOSA SIMÕES RBS USINAGEM, com 

sede no Loteamento 1-B e 1-C, zona rural s/n, Quadra Gleba Guareta, Rodovia 

PR-082, prox Trevo da Placa Luar — Lidianopolis — Pr., devidamente inscrita no 

CNPJ/MF, sob nº 17.842.906/0001-56, representada, neste ato, por seu sócio-

gerente Senhor Reinaldo Barbosa Simões, brasileiro, casado, empresário 

residente e domiciliado na cidade de São José dos Pinhais, nomeia e constitui 

seus representantes, os Senhores:  JOEL  DE OLIVEIRA, casado, gerente, 

portador da cédula de identidade  re  9137581-8 SESP/PR e do CPF/MF, sob  

nº058.551.749-56  , residente e domiciliado na cidade de Jardim Alegre, sito Rua 

Azaleia, 153, Parque das Flores; EDNEIA AUGUSTA DA SILVA, brasileira, 

casada, residente e domiciliada na cidade de Jardim Alegre, sito Rua Azaleia, 

153, Parque das Flores, portadora do RG 10569954-9 SESP/PR, CPF n.2  

069.967.739-46; ROSEMEIRY APARECIDA ALARCON, brasileira, divorciada, 

residente e domiciliada na cidade de lvaiporã, sito Estrada do Córrego 

Imbauba,06, Vila Santa Maria, portadora do RG n.2  3.835.519-8 SESP/PR e do 

CPF n.º 735.920.139-04, aos quais são conferidos poderes para representar a 

empresa outorgante, para praticar todos os atos relativos a procedimentos 

licitatórios em geral, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta 'de 

preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-

arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 

firmar compromissos ou acordos e praticar todos os demais atos pertinéntes aos 

certames. Esta procuração tem prazo determinado até 31.12.2024. 

Lidianopolis, 24 de outubro de 2023. 

Reinaldo Barbosa Simões 
RG 70733420 SESP/PR 
CPF 028.840.679-65 
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REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CNPJ:17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-B E 1-C Zona Rural S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeirorbsusinaqem.com.br   
1E: 90647685-11 

CARTA — CREDENCIAL 

Proponente: REINALDO BARBOSA SIMÕES — RBS USINAGEM 

À Comissão de Licitação da Prefeitura do Município de Rio Bom. 

Pela presente, credenciamos a senhora Edineia Augusta da Silva, 

portadora da Cédula de Identidade sob o n° 105699549 SESP/PR e CPF sob n° 

069.967.739-46, a participar em todas as fases do procedimento licitatório, sob 

a modalidade Concorrência n° 05/2023 instaurado pela Prefeitura do Município 

de Rio Bom, para representá-la na Licitação supra mencionada, promovida pelo 

MUNICÍPIO DE RIO BOM - PR, outorgando-lhe poderes para concordar, desistir, 

renunciar ao direito de interposição de Recurso, transigir, firmar recibos, assinar 

Atas e outros documentos, acompanhar todo o processo Licitatório até o seu 

final, tomar ciência de outras propostas da Comissão de Licitações, podendo 

para tanto, praticar todos os atos necessários para o bom e fiel cumprimento 

deste mandato. 

Lidianopolis, 20 de novembro de 2023. 

Reinaldo Barbosa Simões 
RG 70733420 SESP/PR 

CPF 028.840.679-65 

REINALDO 
BARBOSA 
SIMOES:028 
84067965 

Assinado de forma digital por 
REINALDO BARBOSA 
SIMOES:021354067965 

c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=VideoConferencia, 
ou=01554285000175, 
ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF Al, 
ou=(ern branco), cn=REINALDO 
BARBOSA SIMOES:028134.067965 
Dados: 2023.11.20 11.20:32 .0200  
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MINISTERIO DA INFRAESTRUTURA 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.  
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

C DATA EMMA° 

122/09/2027---] 
r  LOCAL 	  

JARDIM ALEGRE, PR 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTLRIO DA INFRALSTRUTURA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 
CARTEIRA NACIONAL ITE HABILITAÇÃO 

r  NOME 

EDNE A AUGUSTA DA  SILVA  

r
DOC. IDENTIDADE/O00 EMISSOR/UF 	  

105699549 REST Pk 
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Carteira Nacional de Habilitação (CNH) - SENATRAN QR CODE 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Este arquivo não pode ser utilizado 

como documento de habilitação. 

Verifique autenticidade do QR  Code  com o  
app  Vio. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇAO DE REQUERIMENTO EMPRESARIAL 
NIRE N°. 41107398579 CNPJ N°. 17.842.906/0001-56 

REINALDO BARBOSA SIMOES 

REINALDO BARBOSA SIMÕES, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, natural 

de São João do Ivaí, PR, nascido em 09/03/1980, RG n° 70733420 SESP/PR e CPF 

n°028.840.679-65, residente e domiciliado na Av. Senador Souza Naves, 577, Bairro Três 

Marias, São José dos Pinhais /PR, CEP-83030-620. 

Empresário Individual, sob o nome empresarial REINALDO BARBOSA SIMOES, com sede 

a Loteamentol-B E 1-C Zona Rural, S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia PR-082- Próximo 

Trevo, Lidianópolis/ PR, CEP:86.865-000, inscrito na Junta Comercial NIRE 41107398579 em 

15/03/2013 e CNPJ n° 17.842.906/0001-56, resolve assim Alterar e Consolidar o Instrumento 

Requerimento de Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - CAPITAL: O empresário resolve alterar o Capital Social da 

Empresa para o Valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) divididos em 600.000 

(Seiscentas Mil) quotas nominais de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, integralizada em moeda 

corrente do país. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais informações do Requerimento de Empresário Individual 

primitivo que não colidirem com a presente alteração, permanece inalteradas. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista 

as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a 

seguinte redação: 

1 
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CONSOLIDAÇÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
REQUERIMENTO EMPRESARIAL 

NIRE N°. 41107398579 CNPJ N°. 17.842.906/0001-56 
REINALDO BARBOSA SIMOES 

REINALDO BARBOSA SIMÕES, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, natural 

de São João do Ivaí, PR, nascido em 09/03/1980, RG n° 70733420 SESP/PR e CPF 

n°028.840.679-65, residente e domiciliado na Av. Senador Souza Naves, 577, Bairro Três 

Marias, São José dos Pinhais /PR, CEP-83030-620. 

Empresário Individual, sob o nome empresarial REINALDO BARBOSA SIMOES, com sede 

a Loteamento 1 -B E 1-C Zona Rural, S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia PR-082- Próximo 

Trevo, Lidianópolis/ PR, CEP:86.865-000, inscrito na Junta Comercial NIRE 41107398579 em 

15/03/2013 e CNPJ n° 17.842.906/0001-56, resolve assim Consolidar o Instrumento 

Requerimento de Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O Empresário Individual gira como nome empresarial 

REINALDO BARBOSA SIMOES. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital é de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais), totalmente 

subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País. 

CLAUSULA TERCEIRA: O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Lote 

no. 01-B e 1-C — Zona Rural, SN — Gleba Guareta — Rodovia PR-082 — Prox. Trevo da Placa 

Luar — na Cidade de Lidianopolis — Estado do Paraná. CEP: 86.850-000. 

CLAUSULA QUARTA: DO OBJETO: O Empresário Individual tem como objeto o 

exercício das seguintes atividades econômicas: CNAE: 23.30-5/05 — Preparação de massa de 

concreto e argamassa para construção; CNAE: 08.10-0/99 — Extração e britamento de pedras e 

outros materiais para construção e beneficiamento associado; CNAE: 42.13-8/00 — Obras de 

Urbanização — ruas, praças e calçadas; CNAE: 42.11-1/01 — Construção de rodovias e 

ferrovias; CNAE: 42.11-1/02 — Pinturas para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 

2 
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CONSOLIDAÇÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
REQUERIMENTO EMPRESARIAL 

NIRE N°. 41107398579 CNPJ N°. 17.842.906/0001-56 
REINALDO BARBOSA SIMOES 

CNAE: 42.99-5/99 — Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 

CNAE: 43.13-4/00 — Obras de terraplanagem; CNAE: 43.19-3/00 — Serviços de preparação do 

terreno não especificado anteriormente; CNAE: 47.44-0/04 — Comercio varejista de cal, areia, 

pedra britada, tijolos e telhas; CNAE: 49.30-2/02 — Transporte rodoviário de carga, excerto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; CNAE: 49.30-

2/03 — Transporte rodoviário de produtos perigosos; CNAE: 77.32-1/01 — Aluguel de máquinas 

e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 

CLAUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  (ART.  37, II, 

LEI N° 8.934, DE 1994) — O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 

todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código 

Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como 

Empresário Individual no País. 

CLAUSULA SEXTA - DAS FILIAIS  (ART.  969  CC)  - Poderá abrir ou fechar filial, ou 

qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente 

assinado pelo Empresário Individual. 

CLAUSULA SETIMA - DO ENQUADRAMENTO EPP - O empresário declara que a 

atividade se enquadra em Empresa Pequeno Porte —EPP e não excederá o limite fixado no inciso 

II do  art.  3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  art.  3° da mencionada lei.  (art.  

3°, I,  LC  123/2006). 

CLAUSULA OITAVA — DO FORO: Fica eleito o Fórum da Comarca de Ivaiporã - Estado 

do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de 

constituição. 

3 
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CONSOLIDAÇÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
REQUERIMENTO EMPRESARIAL 

NIRE N°. 41107398579 CNPJ N°. 17.842.906/0001-56 
REINALDO BARBOSA SIMOES 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Ivaiporã, 02 de Agosto de 2023. 

Reinaldo Barbosa Simões 

4 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 5 de 5 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa REINALDO BARBOSA SIMOES consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02884067965 REINALDO BARBOSA SIMOES  

VP, 

JUCEPAR  

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/08/2023 13:08 SOB N. 20235458007. 
PROTOCOLO: 235458007 DE 02/08/2023. 
CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12311488727. CNP J DA SEDE: 17842906000156. 
MIRE; 41107398579. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/08/2023. 
REINALDO BARBOSA SIMOES 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CNPJ:17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-B E 1-C Zona Rural S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeirorbsusinacem.com.br   
iE: 90647685-11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou 
COOPERATIVA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 115/2023 
CONCORRÊNCIA N° 05/2023 

A empresa REINALDO BARBOSA SIMÕES, com sede em Lidianopolis, 

sito Loteamento 1-B e 1-C, zona rural s/n, Gleba Guaretá, Rodovia PR-082, 

inscrita no CNPJ sob o n° 17.842.906/0001-56, por intermédio do seu 

representante legal, Reinaldo Barbosa Simões, inscrito no CPF/MF028.840.679-

65, residente e domiciliado à Av. Senador Souza Naves, 577, Bairro Três Marias, 

São José dos Pinhais /PR, CEP-83030-620, declara sob as penas da Lei, que a 

mesma está estabelecida sob o regime legal de EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo 

usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/06. 

Lidianopolis, 20 de novembro de 2023. 

Reinaldo Barbosa Simões 
RG 70733420 SESP/PR 

CPF 028.840.679-65 

REINALDO 
BARBOSA 
SIMOES:028 
84067965 

Assinado de forma digital por 
REINALDO BARBOSA 
5IM0ES:028134067965  
ON:  e=BR, o=1CP-Brasil, 
ou=VideoConferencIa, 
ou=015042130000175, 
ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. RFB, ou=RFB e-CPF Al, 
ou=(em branco), cn=REINAIDO 
BARBOSA SIMOES:02884067965 
Dados: 2023.11.20 19:09:54 -02'00' 
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Ore 

JUCEPAR  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ#  

     

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: REINALDO BARBOSA SIMOES 

NIRE : 41107398579 
Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: PRC2318003200 

NIRE (Sede) 
41107398579 

CNPJ 
17.842.906/0001-56 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
15/03/2013 

Inicio de Atividade 
21/12/2021 

Endereço Completo 
Loteamento 1-B E 1-C ZONA RURAL, N,  S/N, QUADRAGLEBA GUARETA, RODOVIA PR-082-  PROXIMO  TREVO-Lidianópolis/PR- CEP86865-000 

Objeto 
TRANSPORTE RODOVIARIO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, INCLUSIVE MUDANCAS E PRODUTOS 
PERIGOSOS,COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, OBRAS DE URBANIZACAO, OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM, SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO , ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOS,OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E 
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, CONSTRUCAO DE RODOVIA E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E 
AEROPORTOS, TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS,PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA 
CONSTRUCAO. 

Capital 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
03/08/2023 	 20235458007 	 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO  

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1- NIRE: xxxxxxxx 	 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
Endereço Completo 
(RUA Coronel Guilherme Rocha, N,  288 , Jardim Andaraí, São Paulo, SP, CEP:02167030) 
2- NIRE: 41902075202 	 CNPJ: 17.842.906/0002-37 
Endereço Completo 
(RUA  SAO  SALVADOR, N5  273 , COSTEIRA, São José dos Pinhais, PR, CEP:83015220) 

Nome do Empresário: REINALDO BAR BOSA SIMOES 
Identidade: 	 CPF: 
70733420 	 028.840.679-65 
Estado civil: 	 Regime de bens: 
CASADO(A) 	 NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/10/2023, às 17:59:46 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 3A0JAF. 
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III  i  Oil  

    

II 1 

  

i II II II  

            

PRC23 800320  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 
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Eurotia Empresa Asfaltica Ltda Para 

etvitorino0).hotmail.(wm  

CC 

SEMFT-LICIT - Di... 

2 setores envolvidos 

 

SEMFI-TRIBUT SEMFI-LICIT  ( SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

  

Entrada*: Atendimento pessoal 

21/11/2023 08:30 

,_000-133.rar 

21/11/2023 08:34 

Elkg.,w13  

Prefeitura de Rio Bom  

 

 

PREMTURA MUNICIPAL OE 

41 RIO  BOM Protocol() 3112023 

Acompanhe via intemet em https://riobomidoe.com.bdatendimento/ usando o código: 472.717.005.662.279.675 

Situação geral em 21/11/2023 08:34: Novo 

Entrega de envelopes de Licitação 

ENTREGA DE ENVELOPE 

CONCORRENCIA 005/2023 

PROCESSO 115/2023 

Beatryz Fernanda Euzebio 

Tributação 

Quem vi:•;ualizou? 

2111 1 '2023 08:30:28 E-mail  pura  chitorinu@hotmail.com. licitacnovitoriauriii?outlook.com 	L.,;a4;;i I ,r1tr:gl•  

21/11/2023 08:30:28 Enviado via SMS para o namero '4'.5 543 99696 6 l 95 

 

Prefeitura de Rio Bom - Avenida Curitiba, 65 Centro Rio Bom - PR CEP: 86830-000 

Impresso em 21/11/2023 08:34:24 por Beatryz Fernanda Euzebio - Tributação 

"IvIonvação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer." -  Dwight Eisenhower  
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CRc 

SOUZA E VITORINO MECÂNICA DE PESADOS LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

ELTON PRUDENCIO VITORINO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens. ,lavrado aos 12 dias do mês de março do ano de 2011, no Cartório de 
Registro Civil da Comarca de Apucarana, município de Apucararia, Estado do  Parana  
nascido aos 27 dias do mês  (la  outubro do ano de 1984, empresário, residente e 
domiciliado á Rua  Sao  Carlos, n0  92 Vila Apucaraninha, ApucaranalParaná, CEP: 
86801-540 portador da Cédula de Identidade Civil RG no. 8.969.586-4, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná  ern  17/03/2000 e do CPF/MF n°. 
044,643.509-09 e THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO 
VITORINO, brasileira, casada sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, lavrado aos 
12 dias do mês de março do ano de 2011, no Cartório de Registro Civil da Comarca de 
Apucarana. município de Apucarana. Estado do  Parana.  nascida aos 03 dias do mês de 
revereiro do ano de 1987. empiesária, residente e domiciliada à Rua São Carlos, n. 92 
Vila Apucaraninha, Apia:arum/Parana,. CEP: 86801-540. portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG n°. 13.446,907-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do  
Parana.  em 14/12/2011 e do CPFIMF 1.1°. 014.231.281-92, resolvem constituírem unia 
sociedade limitada, mediante as clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de SOUZA E 
VITORINO MECÂNICA DE PESADOS LTDA; e terá sede e domicilio na Rodovia 
BR-376. n. 4664 - KM 231 Parque Industrial Zona Oeste 11, CEP: 86.800-762 no 
município de Apucarana/PR: 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$: 20,000,00 (Vinte mil reais): 
divididos em 20,000 (Vinte mil) quotas, de valor nominal R$: 1,00 (Um real) cada 
integralizadoS neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: ELTON 
PRIDENCIO VITORINO. com  10.000 (Dez mil) quotas nó valor de R$: 1,00 (Um 

cada uma, totalizando 	1o.000,00 (Dez mil reais) e THAYZA RAQUEL 
SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO, com 10.000 (Dez mil) quotas no valor de 
RS: 1,00 (Um real) cada uma. totalizando R$: 10.000.00 (Dez mil reais); 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciará suas atividades em 29 de Julho de 
2.019, e seu prazo _de duração é indeterminado: 

feimmumme. 110,4TA COMPIKAAI 
DO PARANA_S  

CERTIFICO O REGISTRO  BM  05/08/2019 14:58 SOB N' 41209107875. 
PROTOCOLO: 194206254 DE 02/08/2019. CODTGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903556255. MIRE: 41209107075, 
SOUZA E VITORINO MECÂNICA  DS  PESADOS LTDA, 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-OSRAL 

CURITIBA, 05/00/20/9 
www,enpressfacil pr,gov.br Í(,) 

A validade  dent  documento. EFC  impress°,  flue ovjeico A comprovação de ova autentioida e no respectivos portais. 
Inforaando  sous  respectivoo código de verificação 
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SOUZA E VITORINO MECÂNICA DE PESADOS LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: 0 objeto social será SERVIÇO DE REPARAÇÃO 
MECÂNICA PARA VEiCULOS E MAQUINÁRIOS PESADOS, COMÉRCIO 
DE PEÇAS NOVAS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES, TRATORES 
MAQUINÁRIOS PESADOS, FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS E 
REBOQUES PARA CAMINHÕES, FABRICAÇÃO DE TRATORES DE RODAS 
E ESTEIRAS, FABRICAÇÃO DE OBRAS DE CALDEIRARIA PESADA PARA 
A INDÚSTRIA DE VEÍCULOS FERROVIÁRIOS, FABRICAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS E COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLANAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda. formalizando, Se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; 

CLAUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelos sãcios: ELTON 
PRUDENCIO VITORINO e THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA 
PRUDENCIO VITORINO, na qualidade de ADMINISTRADORES, autorizado 
uso do nome empresarial individualmente pelos sócios administradores e a 
representação Ativa .e• Passiva. Judicial e Extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, 
entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou 
negócios estranhos ao objeto 'social, especialmente a prestação de avais, endossos, 
fianças ou cauções de favor, assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, hem como onerar ou alienar bens móveis e imóveis da sociedade. sem 
autorização do outro  sock):  

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas. Mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social; 

CLAUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao termino do eXerdeio social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso; 

CLAUSULA NONA! Ao termino: de cada exercício social,em 31 de dezembro, 
adininistrador prestara comas jdstificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do invemario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
cabendo aos sOcios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados 

• 

critTInco O REG/STRO EM 95/08/2019 14,58 SOB N" 41299101895. 
PROTOCOLO, 194206254 DE 02/0912019. 6:ODIC° DE VERIPICACAD, 

11.1111111111111111H 	

/1903556255. NIRE, 41209109895. 
SOUZA VITORINO MECÂNICA DE PESADOS LTDA. 

NotrACOmERCiAt. 
LEANDRO MARCOS  RAYS  EL BISCAIA clopm~^ 

SECRETARIO-OERAL 
CURITIBA. C5/08/2019 

www.empresafacil.pr  gov.br  

A validade deste  document°,  30 IMpreseo, fica eøQ ã htomprovaçáo de sue autenticidade nos ceopecti os  ports  
Informando setas respectivoe códigoo de veriffcaçãO 
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3  
SOUZA E VITORINO MECÂNICA DE PESADOS LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá'a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, lixar urna 
retirada mensal, a titulo de  Pro Lahore,  observadas as disposições regulamentares 
pertinentes; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas ativ idades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inéxistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a -data 
da resolução, verificada em balanço especialmente leantado. 
Parágrafo Único — 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
sociedade se resolva em relação a seu sócio; 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da 
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que. temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar. de prevaricação. peita ou suborno. concussão, peculato. ou contra 2 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência. contra as relações de consumo,  fá  pública, ou a propriedade; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARACÀO DE MICROEIVIPRESA 
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n, 123. de 14/12/2006: 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: ,Fica eleito o foro de Apuearana/PR, para o 
e\ereicío e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CERTIFIO O REGISTRO EM 05/08/2019 1458  SO  8 N' 41E09107875. 
PROTOCOLO, 194206254 DE 02/08.2019. CODIGO DE WERIPICAÇÃO: 
11903556255. MIRE: 41209101975. 
SOUZA E VITORINO MECÂNICA DE PESADOS LTDA. 

taJorfACOMEItOal. 
COO PARO~ 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL STSCAIA 

SECRETAAIO-GERAL 
CDRITIOA, 05/08/2019 

.ww.empressfacil.pr.gov.br 

A 	 deoce  document,  se  ~sac,.  fica sujeltu A etmprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
inft.rmendo seus roopecrivoo cddigon do verificação 
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RE-C,`„)Nt4t2,CIMEN 
O VERSO 

SOUZA E VITORINO MECÂNICA DE PESADOS LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

E. por assim terem justos e contratados, lavram e assinam o presente instrumento em 01 
(uma) via de igual teor e forma. 

Apucarana/PR; 23 de Julho de 2.019 

ONHEC/MEN 
Vtpso  • - 

ELTON PRUDENCIO VITORINO 

THAW:A RAQUEL SILVAY, SOUZA PRUDENCIO VITORINO 

  

CERTIVICO O REOISTKO  BM  05/08/2019 14:5B SOB N" 41209107U/5. 
PROTOOOLO, 154206254 DE 02/0812019. CóDIGO DE "JERIFICAÇÃO: 
11503556255. MIRE: 41205107875, 
SOUZA E VITORINO MECÂNICA  OM  PESADOS LTDA. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BXSCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 05/08/219 
www.emprasafacil.pr.gov.br  

 

jUNTACOMERCIAL 
DO PARANA 

  

A v ltdade deste  document°,  a* imprageo,  flea  aujeito & comprovação da Gua autenticidade nos reapectivoe portaís, 
Informando seus respectivos cÓdigos de veriticaçàlo 
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CERTIFICO O REGISTRO  BM  05/08/2019 1458 SOB N°  41209101815, 
PROTOCOLO; 194206254 DE 02/08/2019, CÓDIGG DE VERIFICAÇÃQ: 
11903556255.  HIRE:  41209101875, 
SOUZA E V/TORT.MO MtcANICA  OE  RESADOS LTDA. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 05/08/2019 
www smpresataeil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO  PARANA 
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Página 1 de 3 

EURO VIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA. 
CNPJ: 34.429.296/0001-82 

NIRE: 41209107875 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

ELTON PRUDENCIO VITORINO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens, lavrado aos 12 dias do mês de março do ano de 2011, no Cartório de 
Registro Civil da Comarca de Apucarana, município de Apucarana, Estado do Paraná 
nascido aos 27 dias do mês de outubro do ano de 1984, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Pedro Paulo Fenato, no. 200 Jardim Espanha, Condomínio Alto da 
Boa Vista — Casa n. 15, Apucarana/Paraná, CEP: 86802-900, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG n°. 8.969.586-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná em 17/03/2000 e do CPF/MF n°. 044.643.509-09 e THAYZA 
RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO, brasileira, casada sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, lavrado aos 12 dias do mês de março do ano de 
2011, no Cartório de Registro Civil da Comarca de Apucarana, município de 
Apucarana, Estado do Paraná, nascida aos 03 dias do mês de fevereiro do ano de 1987, 
empresária, residente e domiciliada à Rua Pedro Paulo Fenato, n°. 200 Jardim Espanha, 
Condomínio Alto da Boa Vista — Casa n. 15, Apucarana/Paraná, CEP: 86802-900, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°. 13.446.907-2, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do  Parana,  em 14/12/2011 e do CPF/MF n°. 014.231.281-92, 
únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, com sede e foro na cidade de 
Apucarana, Estado do Paraná na Rua Pedro Paulo Fenato, n°. 200 Jardim Espanha, 
Condomínio Alto da Boa Vista — casa n. 15, Apucarana/Paraná, CEP: 86802-900, que 
gira sob o nome empresarial de EUROVIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA; 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n°. 41209107875, por 
despacho de sessão em 05 de agosto de 2.019, primeira alteração registrada sob o n. 
20204775213 em 27/08/2020, segunda alteração registrada sob o n. 20214238466 em 
30/06/2021, terceira alteração registrada sob o n. 20214939707 em 27/07/2021, quarta 
alteração registrada sob o n. 20222760443 em 30/04/2022, quinta alteração registrada 
sob o n. 20223023868 em 12/05/2022 e inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
34.429.296/0001-82, resolvem por este instrumento particular, promover a presente 
alteração nos termos e condições das cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio ELTON PRUDENCIO VITORINO, que possuía 
na sociedade 1.220.000 (Um milhão e duzentas e vinte mil) quotas, no valor de R$: 1,00 
(Um real) cada uma, totalizando R$: 1.220.000,00 (Um milhão e duzentos e vinte mil 
reais), subscrito e realizado em moeda corrente deste país, vende e transfere neste ato 
todas as suas quotas, no valor de R$: 1,00 (Um real) cada uma ao sócio remanescente 
THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO, já denominado 
no preambulo, que as adquire pelo mesmo valor nominal; 

CLAUSULA SEGUNDA: Em virtude da alteração havida, o Capital Social no valor de 
R$: 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil reais), divididos em 1.300.000 (Um 
mithao e trczcntas mil) quotas sociais, no valor de R$: 1,00 (Um real) cada uma, fica 
assim distribuído entre os sócios: 
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Página 2 de 3 

EURO VIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA. 
CNPJ: 34.429.296/0001-82 

NIRE: 41209107875 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

sócIos QUOTAS CAPITAL-R$ 

THAYZA R. S. E SOUZA P. VITORINO 1.300.000 1.300.000,00 

TOTAL 1.300.000 1.300.000,00  

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio remanescente declara desde já conhecer a situação 
econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações 
decorrentes; 

CLAUSULA QUARTA: O sócio remanescente declara não estar impedido, por lei 
especial, e nem condenado ou encontra-se sob efeitos da condenação, a pena que vede 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; 

CLAUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ao sócio, THAYZA 
RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO, com poderes e atribuições 
de administrador, autorizado o uso do nome empresarial e a representação Ativa e 
Passiva, Judicial e Extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto vedado o seu 
emprego em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio; 

CLAUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Apucarana/PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato; 

CLAUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem com as disposições deste instrumento; 

E, por assim terem justos e contratados, lavram e assinam o presente instrumento em 01 
(Uma) via de igual teor e forma. 

Apucarana/PR; 05 de Maio de 2.023. 

ELTON rRUDENCIO VITOKINO 

THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 3 de 3 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EUROVIA - EMPRESA ASFÁLTICA LTDA. consta assinado digitalmente por: 

'( 
, 

CPF/CNPJ Nome 

01423128192 THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO 

04464350909 ELTON PRUDENCIO VITORINO 

J1:CEPAR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/05/2023 11:54 SOB N 20233133658. 
PROTOCOLO: 233133658 DE 08/05/2023. 

COD/GO DE VERIFICAÇÃO: 12306320139. CNPJ DA SEDE: 34429296000182. 
NINE: 41209107875. Com  EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/05/2023. 
EUROVIA - EMPRESA ASFÁLTICA LTDA. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
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II II  II 

Pedr 

JUCEPAR  
< 	04. .....  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ*  
Ve! NO PO {,TA0 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
Comercialnesta Junta 	e são vigentes na data da sua expedição. - 

Nome Empresarial: EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. 

NIRE : 41209107875 
Natureza Juridlca: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2317794405 

NIRE (Sede) 
41209107875 

CNPJ 
34.429.296/0001-82 

Data de Ato Constitutivo 
05/08/2019 

Início de Atividade 
29/07/2019 

Endereço Completo 
Rua PEDRO PAULO FENATO, No 200, COND ALTO DA BOA VISTA CASA N. 15, JARDIM ESPANHA - Apucarana/PR - CEP 86802-900 

Objeto Social 
INDUSTRIA COMERCIO E APLICACAO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS,PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS,OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM, OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, FRACAS E CALCADAS,CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, PERFURACOES E SONDAGENS,SERVICOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, SERVICO 
DE REPARACAO MECANICA PARA VEICULOS E MAQUINARIOS PESADOS, COMERCIO DE PECAS NOVAS PARA VEICULOS, CAMINHOES, 
TRATORES E MAQUINARIOS PESADOS„FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, PAVIMENTACAO E 
CONSTRUCAO, PECAS E ACESSORIOS E COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, MINERACAO E 
CONSTRUCAO, OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS, DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS E SERVICOS DE ENGENHARIA. 

Capital Social 
R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 	 . 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no ga t 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
THAYZA RAQUEL SILVA E 	014.231.281-92 

	. 
1.300.000,00 ', , 	Sócio 	 S 	 Indeterminado 

SOUZA PRUDENCIO 	 V, 	;, 
,., 

VITORINO 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 ,1 Término do mandato 
THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCI 	,' 	$314.231.281-9B` 

	
Indeterminado 

VITORINO  

, 
Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos , 	, 	, 
08/05/2023 	 20233133658 	 - oog / 021,.A!ITERACAO DE DADOS (EXCETO  

, 	' ,NOME E 	A ) 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta cert'dão foi emitida automattóártteó er,n 27/09/202, às 15:00:07 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5S1HABEV. 

1111111111111111 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Geral 

II  

1 de 1 
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Prefeitura do Município de Rio Bom 

Edital de Concorrência N° 005/2023 

Envelope n° 1 — Documentos de Habilitação 
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FELCAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA 
CNPJ/MF —49.183.297/0001-67 
NIRE -41211276719 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
DE CONTRATO SOCIAL  

ANDERSON ANTONIO  RONCAGLIO, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário e corretor de 
imóvel 	, residente e domiciliado à Rua José Rezende, no. 
56, CEP. 86.801637, Loteamento Jardim Gramados, em 
Apucarana, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade civil rg n° 5.551.451-8/SSP-Pr., expedida pelo 
Instituto de Identificação do Estado do Paraná e do CPF. n° 
017.152.659-71, Único sócio da SOCIEDADE acima 
referida, de acordo com a lei 10.406/2002, especialmente o 
disposto no § único do  art.  1.052, 	sócio componente da 
sociedade empresária que gira sob a razão social de "FELCAM 
ENGENHARIA E OBRAS LTDA" com endereço à Rua José 
Rezende, n°. 56, CEP. 86.801637, 	Loteamento Jardim 
Gramados, em Apucarana, Estado do Paraná, com contrato 
social, registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
NIRE sob n° 41211276719, em sessão de 13 de janeiro de 
2.023, e inscrita no CNPJ sob no 49.183.297/0001-67, pelo 
presente e na melhor forma de direito resolve alterar seu 
contrato social de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 	A razão social da sociedade que era: "FELCAM 
ENGENHARIA E OBRAS LTDA" passa a ser "FELCAM OBRAS LTDA". 

CLAUSULA SEGUNDA: — CONSOLIDAÇÃO: Tendo em vista as alterações 
acima, os sócios decidem consolidar o Contrato Social da Sociedade, o qual, 
consolidado, passa a vigorar na integra com a seguinte redação: 

FELCAM OBRAS LTDA 
CNPJ — 49.183.297/0001-67 
NIRE —41211276719  

ANDERSON ANTONIO  RONCAGLIO, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado à Rua José Rezende, no. 56, CEP. 86.801637, 
Loteamento Jardim Gramados. em Apucarana, Estado do 
Paraná, portador da cédula de identidade civil rg n° 5.551.451- 
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FELCAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA 
CNPJ/MF — 49.183.297/0001-67 
NIRE -41211276719 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
DE CONTRATO SOCIAL 

8/SSP-Pr., expedida pelo Instituto de Identificação do Estado 
do Paraná e do CPF. no 017.152.659-71, Único sócio da 
SOCIEDADE acima referida, de acordo com a lei 
10.406/2002, especialmente o disposto no § único do  art.  
1.052, sócio componente da sociedade empresária que gira 
sob a razão social de "FELCAM ENGENHARIA E OBRAS 
LTDA" com endereço à Rua José Rezende, n°. 56, CEP. 
86.801637, Loteamento Jardim Gramados, em Apucarana, 
Estado do Paraná, com contrato social, registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, NIRE sob n° 41211276719, 
em sessão de 13 de janeiro de 2.023, e inscrita no CNPJ sob 
n° 49.183.297/0001-67, pelo presente e na melhor forma de 
direito resolve de comum acordo consolidar o CONTRATO 
SOCIAL de conformidade com as seguintes clausulas. 

CLAUSULA PRIMEIRA: — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de "FELCAM OBRAS LTDA, com sede e 
foro à Rua José Resende, n°56,  Cep  86.801-637, em Apucarana, Estado do Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA: — INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE 
DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 
20/01/2023, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA TERCEIRA: — A sociedade tem por objeto social a exploração no 
ramo de: "Pavimentação asfáltiea; Terraplanagem; Serviços de usinagem de 
massa asfáltica; Usinagem de concreto; Construção civil; Aluguel de máquinas e 
equipamentos  pars  construção; Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto; Drenagem Pluvial; Serviços de engenharias; Serviços de 
cartografia, topografia e geodésia; Construção de rodovias e ferrovias, Compra e 
venda de imóveis próprios e Transportes rodoviários de cargas". 

CLAUSULA QUARTA: — CAPITAL SOCIAL — O capital social é de R$ 
800.000,00 (Oitoosntos mil reais), divididos  am  800.000 (Oit000ntas mil) ootas 
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FELCAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA 
CNPJ/MF — 49.183.297/0001-67 
NIRE - 41211276719 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
DE CONTRATO SOCIAL 

de capital no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído entre 
os sócios: 

1- ANDERSON ANTONIO RONCAGLIO 800.000  COTAS  R$ 800.000,00 

TOTAL 	 800.000 COTAS R$ 800.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: — DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade de 
cada sócia é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o artigo 
1.052, da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEXTA: — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: As cotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão desta, a alteração contratual 
pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA: — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade 
será administrada pelo sócio:  ANDERSON ANTONIO  RONCAGLIO, com 
plenos poderes na condução dos negócios sociais, cabendo-lhe o uso da 
denominação social e a sua representação — individualmente, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
a favor de qualquer cotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal aos administradores, a título de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Os administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
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FELCAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA 
CNPJ/MF — 49.183.297/0001-67 
NIRE -41211276719 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
DE CONTRATO SOCIAL 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA OITAVA: — Ao término de cada exercício social, ou seja, em 31 de 
dezembro de cada ano, a administradora prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou prejuízos apurados. 

Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses 
da própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à 
formação de reservas de lucros ou então permanecer em lucros acumulados 
para futura destinação. 

Parágrafo Segundo: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, 
devidamente convocada, a respeito da distribuição dos resultados, 
desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, segundo 
autoriza o artigo 1.007 da Lei no 10.406/2002. 

Parágrafo Terceiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir 
antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento de balanço 
intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA NONA: — Nos quatros meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas da sociedade e poderão designar 
administradores sócios ou não sócios, quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA: — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e fechar 
filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: — No caso de falecimento de qualquer dos 
sócios, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
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FELCAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA 
CNPJ/MF — 49.183.297/0001-67 
NIRE -41211276719 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
DE CONTRATO SOCIAL 

o incapaz — se houver. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor dos haveres do falecido será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

PARAGRAFO ÚNICO: — O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: — As deliberações sociais, ainda que 
impliquem qualquer alteração do contrato, tais como: modificações do objeto 
social, transformação do tipo jurídico da sociedade, incorporação, fusão, cisão, 
dissolução e extinção da sociedade dependem do consenso de todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - A empresa declara, sob as penas da Lei, que se enquadra 
na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2.006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: — DO FORO: Para as questões decorrentes 
do presente contrato social, fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, 
Estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E, assim, por estarem justos e contratados, lavram, datam 
e assinam o presente instrumento em via única que se 
obrigam por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os 
seus termos. 

Apucarana - PR, em 20 de janeiro de 2023.  

Anderson  António Roncaglio 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FELCAM OBRAS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(8) 

CPF/CNPJ Nome 

01715265971 ANDERSON ANTONIO RONCAGLIO 

irPF 

JUCEPAR 

CIRTITICO O =GIST» BM 24/01/2023 19:23 SOB U.  20230455301.  
PROTOCOLO:  230455301 DE 20/01/2023.  
CÓDIGO  Dl warrichrdio: 12301024604. CUPJ DA SIDE: 49183297000167. 
BIM: 41211276719. COK lira:Lays DO RZOISTRO 	20/01/2023. 
TALCAM  OBRAS  LTDA 

LIANDRO MaRCOQ RAYSIL BUICAIA 
SICRZTÁRIO-OBPAI. 

innt . «¡sprint/0 acil  pr. goy  br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
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• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

49.183.297/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/01/2023 

NOME EMPRESARIAL 

FELCAM OBRAS LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
41.20-4-00 • Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOSÉ REZENDE 
NÚMERO 

56  
COMPLEMENTO 

CEP 

86.801-637 
BAIRRO/DISTRITO 

LOTEAMENTO JARDIM 
GRAMADOS 

MUNICiP10 

APUCARANA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AARONCAGLIO@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(43) 9974-0474/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/01/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Erniticlo n9 dici 17/11/2023e4s 00;21;54 (d9t9 9 horodo Brçisílict). 

about:blank 
Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (61/344)        159/633



29/03/2023, 17:49 	https://www.empresafacil.pr.gov.brisigfacil/processo/irr  prime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/21584495/co_protoColo/PRP...  

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 	Empresa»Fácil 

APUCARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA 

ALVARÁ DE LICENÇA - LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
Número: 48033 

Nome Fantasia: 

Razão Social: FELCAM OBRAS LTDA 

CNPJ: 49.183.297/0001-67 

Inscrição Municipal: 48033 

Atividade Principal: 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (Não exerce no 
endereço) 

Atividade (CNAE) 4213-8/000bras de urbanização - ruas, praças e calçadas4319-3/00Serviços de 
preparação do terreno não especificados anteriormente4313-4/000bras de terraplenagem4211-
1/01Construção de rodovias e ferrovias7732-2/01Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes4222-7/01Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação7112-0/00Serviços de engenharia7119-
7/01Serviços de cartografia, topografia e geodésia2399-1/99Fabricação de outros produtos de minerais 
não-metálicos não especificados anteriormente2330-3/05Preparação de massa de concreto e argamassa 
para construção4120-4/00Construção de edifícios6810-2/01Compra e venda de imóveis próprios 

Município: Apucarana Endereço: RUA José Rezende, 56„ Loteamento Jardim Gramados 

CEP: 86801637 

Local e data: Apucarana, quarta, 29 de março de 2023 

Vencimento: sexta, 29 de março de 2024 

SECRETARIO DA FAZENDA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Observação 

Código de Autenticidade: 23C3EXGKLC 

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO EMERSON SEBASTIÃO TAVARES BRAGA" 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

https://www.em  presafacil.pr.g ov. br/sigfacil/processo/im  prime-mod elo/ti po_alvara/1/cod_alvara/21584495/co_protocolo/P RP2370991857/ 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FELCAM OBRAS LTDA 
CNPJ: 49.183.297/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:22:13 do dia 31/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/02/2024. 
Código de controle da certidão: 8E6F.4D88.0059.04B2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 031542339-20 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 49.183.297/0001-67 
Nome: FELCAM OBRAS LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribunte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/12/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (31/08/2023 14:33:28) 	

'/\* 
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MUNICIPIO DE APUCARANA 

ESTADO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 47148/2023 

Contribuinte 

Nome/Razão: 6782329 - FELCAM OBRAS LTDA 

CNPJ/CPF: 	49.183.297/0001-67 

Endereço: 	RUA  JOSE  REZENDE, 56 

Complemento: ******** 

Bairro: 	JARDIM GRAMADOS Cidade: Apucarana - PR 

Finalidade 

    

DATA DE EMISSÃO 

 

DATA DE VALIDADE 

 

07/11/2023 

  

60 dias 

    

Informações Adicionais 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, de 
responsabilidade do contribuinte abaixo identificado CERTIFICO que, em nome de FELCAM OBRAS 
LTDA até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais. 

Apucarana - PR, 7 de novembro de 2023  

IPM  Sistemas  Lida  
Atende  Net - Wr,T v 701301  

identificador WGT211203-000-MEVVVBYBFLLJAVVU-4 	 07/11/2023 11:18:1 
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CAIIXA 
CAIXA ECONÓM'C',A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	49.183.297/0001-67 

Razão 
FELCAM OBRAS LTDA 

Social: 
Endereço: 	JOSE  REZENDE 56 / LOTEAMENTO JARD / APUCARANA / PR / 86801-637 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/11/2023 a 10/12/2023  

Certificação Número: 2023111100573610530841 

Informação obtida em 17/11/2023 14:19:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/11/2023, 14:19  Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FELCAM OBRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 49.183.297/0001-67 

Certidão n': 39552525/2023 

Expedição: 07/08/2023, às 10:23:13 
Validade: 03/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FELCAM OBRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n' 49.183.297/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CREA-PR 
ComaMe Regional de Ingenharla 

• Agreneneia de PIIMIth  

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 150279/2023 
	

Validade: 21/05/2024 

Razão social: 
FELCAM OBRAS LTDA 

Num. Registro: 
80506 

Endereço: 
RUA  JOSE  REZENDE, 56, LOTEAMENTO JARDIM GRAMADOS 

CNPJ: 
49.183.297/0001-67 

Capital Social: 
R$ 800.000,00 

CEP: 
86801-637  

Cidade: 
APUCARANA-PR 

Objetivo Social: 
"Pavimentação asfáltica; terraplanagem; serviços de usinagem de massa asfáltica; usinagem de concreto; construção civil; aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção; construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto; drenagem pluvial; serviços de engenharias; 
serviços de cartografia, topografia e geodésia; construção de rodovias e ferrovias, compra e venda de imóveis próprios e transportes rodoviários de 
cargas" 

Restrição de atividade: 
As atividades técnicas da empresa estão circunscritas às atribuições de seu responsável técnico. 

Encontra-se quite com o exercício 2023 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data. 

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 49.183.297/0001-67 

NOME CIVIL: EDER MOREIRA ARAUJO 

Carteira: SP-520105/D 	- Data de expedição: 25/04/1991 

Desde 27/01/2023 - Carga horária: 2h 

Situação: Ativo 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  7° 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 324765/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 20/11/2023 15:16:48 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N°03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
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Nome civil: 
EDER MOREIRA ARAUJO 

CPF: 
566.360.839-72  

Carteira - CREA-PR N°: 	 RG: 
41756926 

Registro Nacional: 
2601653086 

Filiação: 
PAI: JOÃO DOS SANTOS ARAUJO 
MÃE: TEREZINHA MOREIRA ARAUJO 

Naturalidade: 
REGENTE FEIJO/SP 

Órgão emissor: 
SSP-PR/PR 

SP-520105/D  

CREA-PR 
Coalmine Regional UIngenharla 

• Aorononsa de Parena  

Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 150281/2023 
	

Validade: 21/05/2024 

Encontra-se quite com o exercício 2023. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data. 

MULOS 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 

FAC ENG CONSELHEIRO ALGACYR MUNHOZ MAEDER 

Data da Colação de Grau: 22/12/1989 - Diplomação: 22/12/1989 

Situação: Regular 

Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  7° de 29/06/1973 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 324777/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 20/11/2023 15:17:19 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N°03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

De um lado Contratante, a FELCAM Obras Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede a Rua José Rezende, n° 56, Jardim Gramados, CEP 86801-637, 
Apucarana-PR, inscrita no CNPJ sob o n°. 49.183.297/0001-67, neste ato 
representado pelo Proprietário o Sr.  Anderson  Antonio Roncaglio, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, corretor de imóveis, residente e 
domiciliado à Rua José Rezende, n° 56, CEP. 86.801-637, Loteamento Jardim 
Gramado, em Apucarana, Estado do Paraná, portador da célula de identidade civil RG 
n° 5.551.451-8, SSP-PR, inscrito no CRECI PR 17.110-F e inscrito no CPF n° 
017.152.659-71 e de outro lado como Contratado, o Sr.  Eder  Moreira Araujo, 
brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, engenheiro civil, residente 
e domiciliado à Rua Kishitaro Kayukawa, n° 100, Jardim Europa, CEP 86.802-640, em 
Apucarana, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade civil RG n° 4.175.692-
6/SSP-Pr, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná CPF. n° 
566.360.839-72 e inscrito no CREA SP-520.105/D, firmam o presente instrumento 
legal, que se regerá pelas clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNDA — O presente contrato entra em vigor a partir desta data 
obrigando-se o contrato, a prestar serviços em 02 horas Diárias de segunda a sexta 
feira, na sede da Empresa, ou em obras em andamento ou ainda onde forem 
necessários seus serviços técnicos profissionais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A contratante pagará ao contratado pelos serviços 
prestados, a remuneração mensal de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA — O prazo de duração do presente contrato é de quatro (04) 
anos, contados a partir da data de assinatura do mesmo, podendo ser renovado por 
comum acordo entre as partes, através de termo aditivo correspondente, podendo 
também ser rescindido pelas partes, a qualquer tempo, bastando para isso, apenas 
um comunicado por escrito da parte interessada com antecedência mínima de trinta 
(30) dias. 

CLÁUSULA QUINTA — É objeto deste contrato, a prestação pelo contratado de 
Serviços Técnicos Profissionais de Engenharia, como Engenheiro Responsável 
Técnico da Contratante, na modalidade civil. 

CLÁUSULA SEXTA — O CONTRATADO obriga-se a cumprir fielmente todas as 
normas instituídas pelo CREA — Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, 
responsabilizando-se pelos trabalhos de ordem técnica. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A CONTRATANTE proporcionará todas as condições 
necessárias ao bom desempenho das atividades profissionais do CONTRATADO 
ficando as despesas decorrentes relativas aos serviços, a cargo do CONTRATANT 

CLÁUSULA OITAVA — Na hipótese de rescisão contida na clausula quarta as partes 
ficam obrigadas a comunicarem imediatamente ao CREA-PR (Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná). 

11° TA EE LIONATO 	-APUCAkA:  
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Eder  Mor Ira raujo 
Contratado 

NOME: 

CPF: 

1° TABEHONATO DE NO1AS DE APHAP,ANA-PR 1•11E.3u 	.Q0  

Reconheço e dou fé por SEMELHANÇA a(s) fIrrna(s) de: 
ARDERBOR IVITONIO ROICAGL/0; IDIR NORZIRA ARAUJO 	 

CLÁUSULA NONA — Em caso de viagens que forem necessárias ao bom andamento 
dos serviços, quando estas de interesse do Contratante, serão cobertas as despesas 
com viagem, estadia e alimentação, pelo mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA — As partes obrigam-se a observarem fielmente as disposições 
legais e contratuais, responsabilizando-se o infrator as penas da lei, ressarcindo os 
prejuízos que por ventura venha causar a parte prejudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Fica eleito o foro da comarca de Apucarana, 
Estado do Paraná, para dirimir qualquer dúvida decorrente do presente instrumento, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados assinaram o presente instrumento em duas (02) 
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Apucarana, 20 de janeiro de 2.023.  

FELCAM Obras Ltda. 
Contratante 

Testemunhas: 

NOME: 

CPF: 

'ter 

Apucarana, 20 d J 	ro e 2023. 
Em testemunho 	 

RAFAEL GUTIERRES 
ESCREVENTE JURAMENTADO 

/ ;Valor: 28,98 - SELO DIGITAL N° FN40X.pYqtX.9rtp9-A8z1(8.0rmbV-Vallc 
lattp://solo.funarpen com  hr./  - NÂO ACEITE SEM VALIUAR  

SRO  
044473-7 

AUTESTICP.C/PNO 	
VER',30 
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FELCAM 
CNPJ n°49.183.297/0001-67 
Inscrição Estadual — Isenta 
Rua José Rezende n°56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana- 
PR. 
Telefone: (43) 4101-9645  
e-mail:  felcamobras@gmail.com  

  

CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Referente: Edital CONCORRÊNCIA n° 005/2023. 

O signatário da presente, o senhor  Anderson  Antonio Roncaglio, representante legal 
constituído da proponente FELCAM Obras Ltda, declara que a mesma recebeu toda a 
documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à 
execução do objeto da CONCORRÊNCIA supramencionada 

Rio Bom - PR, em 21 de novembro de 2023 

FELCAM  Obras  Ltda. 
Anderson Antonio Roncaglio 

- • . • m inistrador 
CPF n° 017.152.659-71 

FELCAM - Obras Ltda. 
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FELCAM 
CNPJ n°49.183.297/0001-67 
Inscrição Estadual — Isenta 
Rua José Rezende n° 56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, 
Apucarana-PR. 
Telefone: (43) 4101-9645  
e-mail:  felcamobras©gmail.com  

  

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA 

Concorrência n° 005/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO 
FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A 
APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR 
COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

Nome da Empresa: FELCAM Obras Ltda. 
CNPJ n°: 49.183.297/0001-67 
Endereço: Rua José Rezende n° 56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana- 
PR. 
Fone: 43 4101-9645  
E-mail:  feleamobras@gmail.com  

O representante técnico da FELCAM Obras Ltda., Sr.  Eder  Moreira Araujo, devidamente 
habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou 
instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse 
fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Rio Bom - PR, em 21 de novembro de 2023. 

  

	

FELCA1 ir. ltda. 	 FELCAM Obras Ltda.  
Eder 	aújo 	 Anders.  • • -ntonio Roncaglio 
Enge 	vil 	 Sócio Administrador 

CREA 	105/D 	 CPF n° 017.152.659-71 

FELCAM - Obras Ltda. 
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dro técnico de 

ivi 
0105/D 

ira A 
iro 

• 
FELC 
Eder  Mo  

Engen 
CREA S  

RIO BOM - PR, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

FELCAM Obras Ltda.  
Anderson  Anto • Roncaglio 

ocio Administrador 
CPF n° 017.152.659-71 

FELCAM 
CNPJ n° 49.183.297/0001-67 

Inscrição Estadual — Isenta 
Rua José Rezende n° 56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana-PR. 

Telefone: (43) 4101-9645  

e-mail:  felcamobras@gmail.com  

  

CONCORRÊNCIA N'.006/2023 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

REF.:  Edital Concorrência N" 006/2023 

Conforme o disposto no edital em epigrafe e de acordo com a resolução n° 218 de 29/06/73 e n° 317, de 
31/10/86, do CONFEA — Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, declararam que o 
responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Item Área 
Especifica 

Nome Habilitação CREA Vínculo Assinatura 

ÚNICO Responsável  
Técnico 

Eder  
Moreira 
Araujo 

Engenheiro 
Civil 

SP- 
520105/D 

Contrato 

li 

Declaramos, outrossim que o profissional acima relacionado pertence ao noss 
profissionais. 

FELCAM - Obras Ltda. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

Atestamos para os devidos fins e efeitos a que se destina, e para que 

cumpra os efeitos legais, que a empresa FELCAM Obras Ltda.., pessoa jurídica de 

direito privado com sede à Rua José Rezende, n° 56, Jardim Gramados, CEP 86801-

637, em Apucarana-PR, inscrita no CREA sob no 80506 e CNPJ sob n° 

49.183.297/0001-67, executou os serviços abaixo discriminados; tendo como seu 

responsável técnico o Engenheiro Civil  Eder  Moreira Araújo, registrado no CREA sob n° 

SP-520.105/D, conforme  ART  no 1720230735774, iniciada em 13/01/2023 e concluída 

em 10/02/2023, com dimensão de 9.000,00 m2, na Rodovia BR 376, s/n°, km 

272+200m, Fazenda Santa Cecília, bairro Lageado, CEP 86825-000, no município de 

Marilândia do Sul-PR, tendo como contratante a  Walter Yukio Takahashi,  inscrito no 

CPF sob o n° 698.703.229-72, inscrito no  CAD-PRO  sob o no 95861302/40, com 

domicilio na Rodovia BR 376, s/n°, km 272+200m, Fazenda Santa Rosa, bairro 

Lageado, CEP 86825-000, no município de Marilándia do Sul-PR. 

Execução dos serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ, movimento 

de terra e drenagem pluvial, na Rodovia BR 376, s/n°, km 272+200m, Fazenda Santa 

Cecília, bairro Lageado, CEP 86825-000, no município de Marilãndia do Sul-PR, tendo 

como contratante o  Walter Yukio Takahashi.  

Item Descrição dos Serviços Unid. 	Quan . 
1.  Drenagem Pluvial 
01.1 Serviços de drenagem pluvial 
01.1.1 Escavação de valas em 1° categoria m3  115,20 
01.1.2 Reaterro com apiloamento manual m3  30,03 
01.1.3 Reaterro com apiloamento mecânico m3  70,06 
01.1.4 Tubo em concreto simples PB 0 40mm m 40,00 
01.1.5 Tubo em concreto simples PB 0 80mm m 20,00 
01.1.6 Boca de lobo ud 	3,00 
2.  Movimento de terra 
02.1 Corte e aterro 
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02.1.1 Escavação vertical a céu aberto, em obras de infraestrutura. 
incluindo 	carga, 	descarga 	e 	transporte, 	em 	solo 	de 	la  
categoria 	com escavadeira 	hidráulica 	(caçamba: 	0,8 m3  / 
111hp), frota de 3 caminhões basculantes de 10 m3, DMT até 
1 km e velocidade média14km/h. 

' 

m3  2.573,76 

02.1.2 Escavação horizontal, incluindo carga e descarga em solo de 
1a categoria com trator de esteiras (170hp/Iãmina: 5,20m3). m3  3.200,00 

02.1.3 Execução 	e 	compactação 	de 	aterro 	com 	solo 
predominantemente. argiloso 	- 	exclusive 	solo, 	escavação, 
carga e transporte. m3  572,80 

02.1.4 Transporte com caminhão basculante de 6 m3, em via urbana 
pavimentada, DMT até 4 km (unidade: m3xkm). rn3km 	15.373,76 

03. Pavimentação - Estrada interna da fazenda. 

03.1 Terraplenagem 
03.1.1 Escarificação 	remoção 	revestimento 	primário 	espessura 

0,30m 
I 

m3 	2.520,00 
03.1.2 Escavação / carga / transporte material primeira categoria 

com DMT - 3,0 km - espessura 0,20m 
i 

m3 	1.680,00 
03.1.3 Compactação aterro 100% PN - espessura 0,20m m3 	1.680,00 
03.2 Pavimentação 
03.2.1 Regularização do  sub-leito m2 	8.400,00 
03.2.2 Base - Rachão - espessura 20 cm m' 480,00 
03.2.3 Base - Brita graduada - espessura 20 cm m3  1.680,00 
03.2.4 Imprimação com CM-30 - 1,31/m2  m2  7.000,00 
03.2.5 Pintura de ligação com emulsão RR-1C m2 	7.000,00 
03.2.6 Fornecimento CBUQ - Faixa "D" e aplicação com espessura 4 

CrT1  ton 	700,00 
03.3 Transporte 
03.3.1 Transporte da brita graduada m3 	2.160,00.  
03.3.2 Transporte de massa asfáltica CBUQ  ton 	700,00 
04. Pavimentação - 03 Barracãos 
04.1 Pavimentação 
04.1.1 Regularização do  sub-leito m2 	2.000,00 
04.1.2 Base - Brita graduada - espessura 10 cm m3 	200,00 
04.1.3 Imprimação com CM-30 - 1,31/m2  m2 	2.000,00 t  
04.1.4 Pintura de ligação com emulsão RR-1C m2 	2.000,00 
04.1.5 Fornecimento CBUQ - Faixa "D" e aplicação com espessura 3 

Crll  ton 	150,00 
04.2 Transporte 
04.2.1 Transporte da brita graduada m3 	200,00 
04.2.2  Transoorte de massa asfáltica CBUQ  ton 	150,00 
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Sele 	n° 	P7117XL8artsvYeZhohr OkezL6X 	Consults  
httpa;//aelp funarpen ;om.Orkonawita  
Reconheço por SerneiNança a assinatura de  WALTER  YUKIO TAKAF1ASHI 
0006' F68' VEIP04e6990 49* Dou II 

Marillindia do Sul-Parana  01 da março de 2023 

T•at• 	di  Verdade  

444.. 	
Kéthirtn de Auvedo-Eaersvent• 

44441bi:.‘' 44‘4L  

4"'Ir'vct; 0;) 

Declaramos ainda, que referida empresa cumpriu com lisura o contrato, 

nada tendo que a desabone, assim firmo o presente em 03 (três) laudas. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 

Atenciosamente, 

Marilândia do Sul-PR, em 13 de fevereiro de 2023.  

WALTER YUKIO TAKAHASHI 
CPF n° 698.703.229-72  

Proprietário  

'41 • • TABELIONATO DE  NOTAS  DE MARILÁNDIA DO  SUL  - PR 
' 	 Matta Bean. Eapi•ito Santo 181ardegan - lane101 Doniunada 

Rua Clotário Portu{181, 211 - ManInnd,a du Sul. PR • CEP 86 825 000  

Fone  (43)3428-2128. 0-nlail. notaanuariland,~rnall corn  
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CREA-PR  CAT  COM REGISTRO 
DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 1720230000779 
Atividade concluída 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional EDER MOREIRA ARAUJO referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: EDER MOREIRA ARAUJO 

Registro: SP-520105/D 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 2601653086  

Número da  ART:  1720231056668 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 28/02/2023 Baixada em: 28/02/2023 Forma de registro: Substituição 

Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: FELCAM OBRAS LTDA 

Contratante:  WALTER  YUKIO TAKAHASHI CPF: 698.703.229-72 

Rua: RODOVIA BR 376 N°: S/N° 

Complemento: KM 272+200 - FAZENDA SANTA ROSA Bairro: LAGEADO 

Cidade: MARILANDIA DO SUL UF: PR CEP: 86825-000 

Contrato: celebrado em 13/01/2023 Vinculado a  ART:  1720230735774 

Valor do contrato: R$ 1.343.872,02 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RODOVIA BR 376 N°: S/N° 

Complemento: KM 272+200 - FAZENDA SANTA CECiLIABairro: LAGEADO 

Cidade: MARILANDIA DO SUL 

Coordenadas Geográficas: -23,753114 x -51,27106 

Data de início: 13/01/2023 Conclusão efetiva: 10/02/2023 

Finalidade: 

Proprietário:  WALTER  YUKIO TAKAHASHI 

Atividade Técnica: 1- Execução de obra de sistemas de drenagem para obras civis vala, 115,2 M3; 2- Execução de obra de 
obras de terra reaterro, 30,03 M3; 3- Execução de obra de obras de terra reaterro, 70,06 M3; 4- Execução de obra de 
sistemas de drenagem para obras civis galeria, 40 METRO; 5- Execução de obra de sistemas de drenagem para obras civis 
galeria, 20 METRO; 6- Execução de obra de sistemas de drenagem para obras civis boca de lobo, 3 UNID; 7- Execução de 
obra de volume/área de escavação - terraplenagem , 2573,76 M3; 8- Execução de obra de volume/area de escavação - 
terraplenagem , 3200 M3; 9- Execução de obra de compactação - terraplenagem , 572,8 M3; 10- Execução de obra de 
transporte - terraplenagem , 15373,76 M3; 11- Execução de obra de escarificação - terraplenagem , 2520 M3; 12- Execução 
de obra de volume/área de escavação - terraplenagem , 1680 M2; 13- Execução de obra de compactação - terraplenagem , 
1680 M3; 14- Execução de obra de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 7000 M2; 15- Execução de obra de 
pavimentação asfáltica para vias urbanas, 2000 M2 

Observações: 
Pavimentação asfáltica com CBUQ, movimento de terra e drenagem pluvial. 

Informações complementares: 
O registro da empresa contratada perante o Crea-PR ocorreu em 27/01/2023. 

Observações da certldão: 
O Crea-PR certifica os dados da  ART.  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1720230000779/2023 

20/11/2023 15:18 

UF: PR 
	

CEP: 86825-000 

CNPJ: 698.703.229-72  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
~Me 111•91onal Os In•••hula 

• •••••••d• de %ran/ 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA—PR CAT   
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 1720230000779 
Atividade concluída 

A  CAT  à qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A  CAT  à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 

A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de  ART.  

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 53874/2023. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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• 
10  TABELIONATO DE NONS 

APUCARANA - PR 
CERTIFICO E DOU FÉ  (Jul:,  A PRESENTE COMA 
É A REPRODUÇÃO FIEI DO ORIGINAL. 

20 NOV, 2023 

Thiego Jordão Ribeiro Meio Taoeitão 
Mane Simone da Silva Sousa - Tabetiã  Substitute  
Denise Cazumy  Hose  - Esctevente Jurainemaua 
AdrianoJOSe dos Reis - Escrevente Juramentado 
Elizm)eth  Luciano Kato  - Escrevente Juramentada 

3150 

Aut'vitio.140  " "P 

F141118548  

FOLHA 01 

PODER JUDICIARIO 
ESTADO DO PARANA 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA  

CART  ORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

DAGMAR EDM I LSON R I VEL I NI MARTINS 
SERVENTUARIO TITULAR 

MIRIM S. M. FRANCHINI M 
P.  iRTINS 

Funionafi Jura~ 

C 	 7 I 17 1 G  

EFEITOS CIVIS 

CERTIFICO. Que atendendo ao----- 

oPdidn verbal de Qarte interessda e revendo em cartorio a meu caroo c 
livros de distribuicoes de acoes CIVEIS. deles nato constatei eisti 
oedido de FPLEWIA. CONCORDATA. REmFFRArA0 LIUL? 101 AL 	RFUHPERArtn 

EXTRUDICIÂL em oue fioura Como reouerente ou requerido FELCAM OBRA 

LTnA. rNPJ 

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE, 

	

APUU1R121NÁ, 07 DE 40VEME,R.3 	DF  2.(i2:2,  

--DAGMAR 	h.. MART INS 
ISTRIBUIDOR- 
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FELCAM OBRAS LTDA 
Página 1 de 5 

Página: 1 

Balanço de Abertura n° 1 

Termo de abertura 

Contém este livro Balanço de Abertura 
do número 1 a 4 e servirá para 
próprias do estabelecimento d  

4 páginas numeradas eletronicamente 
os lançamentos das operações 
o contribuinte abaixo descrito: 

Razão social: 

Endereço: 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade UF 1 CEP: 

Registro junta: 

Inscrição estadual: 

CNPJ: 

Inscrição municipal: 

Data da constituição: 

Data de encerramento do exercício social:  

LOTEAMENTO JARDIM GRAMADOS 

Apuc arana 1 PR 86801-637 

41211276719 em 13101/2023 

ISENTO 

49.183.297/0001-67 

13/01/2023 

31/01/2023 

FELCAM OBRAS LTDA 

Rua JOSÉ REZENDE, 56 

Apucarana I PR, 13 de Janeiro de 2023 

JOAO CARLOS DE 	Assmado de forma digital por JOAO 

CARLOS DE OLIVEIRA:1134332191S 
01 IVFIRA:44843321915 Dados: 2023.03.14 16:49,40.0300' 

ANDERSON ANTONIO 

RONCAGL10:01715265971 

0. 	a, de forma digital  por  ANDERSON 
ANTONIO RONCADL10:01 /15265911 
0d,,: 207303.54 161027-000.  

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

Contabilista  

CPF: 448.433.219-15 

CRC: 023560/0-2 

ANDERSON ANTONIO RONCAGLIO 

Titular Pessoa Física 

CPF: 017.152.659-71 
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contábil  SCI  VISUAL Sucessor 

14/03/2023 16:15:42 

Página 2 de 5 

FELCAM OBRAS LIDA 
	

Página: 2 

CNPJ : 49.183.29710001-67 

Balanço Patrimonial Fiscal em 13/01/2023 a 31 Al 1/2023 

Código Nome 12/01/2023 31/01/2023 

19 ATIVO 0,00 849.593,09D 

27 ATIVO CIRCULANTE 0,00 799.504,09D 

35 CAIXA EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00 799.504,09D 

43 CAIXA 0,00 304,09D 

51 Caixa 0,00 304,090 

60 BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 799.200,00D 

78 Banco do Brasil S/A 0,00 799.200,00D 

663 ATIVO NÃO CIRCULANTE 0,00 50.089,00D 

817 IMOBILIZADO 0,00 50.089,00D 

825 BENS E DIREITOS EM USO 0,00 50.089,00D 

841 Móveis e Utensílios 0,00 42.890,00D 

884 Computadores e Periféricos 0,00 4.699,00D 

4804 Instalações 0,00 2.500,00D 

1163 PASSIVO 0,00 849.593,090 

1171 PASSIVO CIRCULANTE 0,00 50.365,41C 

1180 FORNECEDORES NACIONAIS 0,00 50.365,41C 

5908 FORNECEDORES 0,00 50.365,41C 

5916 Fornecedores Diversos 0,00 50.365,41C 

1902 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 0,00 799.227,68C 

1910 CAPITAL 0,00 800.000,00C 

1929 CAPITAL SOCIAL 0,00 800.000,00C 

1945 Capital Social Integralizado 0,00 800.000,000 

2011 OUTRAS CONTAS DO PATRIMONIO LIQUIDO 0,00 772,32D 

2054 RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 772,32D 
5924 Prejuizo do Exercicio 0,00 772,32D  

Reconhecemos a exitidão do presente Balanço Patrimonial Fiscal em 13/01a023 a 3110112023,a vista dos documentos apresentados, cujo Ativo e Passivo importam R$ 
849.593,09 - (Oitocentos e Quarenta e Nove Mil Quinhentos e Ncoonta e  Tres  Reais e  Novi  Centavos) 

Aoucarana/PR, 31 Janeiro de 2023. 

JOAO CARLOS DE 	Assinado de forma digital por JOAO 
CARLOS DE OLIVEIRA 44843321915 

OLIVEIRA:44843321915 Dados: 202103.14 163219 0300'  

ANDERSON ANTONIO 	Assinado  de forma digital  por  ANDERSON 
ANTONIO RONCAGLIOT)1/152659/1 

RONCAGLIO:01715265Y71 Dodos: 2023.03.14 16:33:15 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 	 ANDERSON ANTONIO  RONCAGLIO 
Contabilista 	 Titular Pessoa Física 

CPF: 448.433.219-15 	 CPF: 017.152.659-71  
CRC:  023560/0-2 
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ESCRITÓRIO: ESCRITORIO IGUAÇU - APUCARANA 
FELCAM OBRAS LTDA 

CNPJ : 49.183.297/0001-67 
Demonstração do Resultado de 13/01/2023 a 31/01/2023 

Página 3 de 5 
Página: 3 

Código Classificação Nome 12/01/2023 31/01/2023 

6823 08 DESPESAS 0,00 772,32 

5177 08.5 DESPESAS 0,00 772,32 

5185 08.5.1 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 772,32 

5444 08.5.1.03 DESPESAS GERAIS 0,00 772,32 

5525 08.5.1.03.008 Material de Escritório 0,00 552,82 

5940 08.5.1.03.050 TAXAS ACIA/JUCEPAR 0,00 219,50 

6831 09 RESULTADO OPERACIONAL 0,00 (772,32) 

1805 15 RESULTADO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES E IMPOSTOS 0,00 (772,32) 

1740 20 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 (772,32) 

1759 20.01 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00 (772,32) 

1902 20.01.002 Resultado Líquido do Exercício (Prejuízo) 0,00 (772,32) 

JOAO CARLOS DE 	Assinado de forma digital por JOAO 
CARLOS DE OLIVEIRA:44843321915 

OLIVEIRA:44943321915 0ados: 2023.03.14 163248 03100'  

ANDERSON ANTONIO 	Assinado  de forma drgird  por  ANDERSON 
ANTONIO SIONCAG110:01713265971 

RONCAGL10:01715265971 Dad.: 2023.03.10 16:33:31 •03.00.  

JOAO CARLOS DE OLJVEIRA 	 ANDERSON ANTONIO  RONCAGLJO 

Contabilista 	 Titular Pessoa Física 

CPF: 448.433.219-15 	 CPF: 017.152.659-71  
CRC:  023560/0-2 

t bil SCI VISUAL Sdcessor 

14/03/2023 16:19:21 
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Página 4 de 5 

FELCAM OBRAS LTDA 
	

Página: 4 

Balanço de Abertura n° 1 

Termo de encerramento 

Contém este livro Balanço de Abertura 4 páginas numeradas eletronicamente 
do número 1 a 4 e serviu para os lançamentos das operações 
próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito: 

Razão social: FELCAM OBRAS LTDA 

Endereço: Rua JOSÉ REZENDE, 56 

Complemento: 

Bairro: LOTEAMENTO JARDIM GRAMADOS 

Cidade I UF I CEP: Apucarana / PR I 86801-637 

Registro junta: 41211276719 em 13/01/2023 

Inscrição estadual: ISENTO 

CNPJ: 49.183.297/0001-67 

Inscrição municipal: 

Data da constituição: 13/01/2023 

Período de escrituração: 13/01/2023 a 3110112023 

Apucarana I PR, 31 de Janeiro de 2023 

JOAO CARLOS DE 	Assinado de forma digital por JOAO 
CARLOS DE OLIVEIRAA4843321915 

OLIVEIRA:44843321915 Dados: 2023.03.14 6:49:58.0300'1  

ANDERSON ANTONIO 	Assinndo de forma digttal  por  ANDERSON 
ANTONIO 5ONCAG1I001715265971 

RONCAGL10:01715265971 0050,: 2023.03.14 16.5013 0300' 

    

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 
Contabilista  

CPF: 448.433.219-15 
CRC: 023560/0-2 

 

ANDERSON ANTONIO RONCAGLIO 
Titular Pessoa Física 

CPF: 017.152.659-71 
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Wr,  

JUCEPAR  

CERTIFICO O REGISTRO KM 15/03/2023 13:12 SOB N°  20231795432. 
PROTOCOLO: 231795432 DE 14/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303508226. CNPJ DA SEDE: 49183297000167. 

NIRE: 41211276719. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/03/2023. 
FELCAM OBRAS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 5 de 5 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FELCAM OBRAS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01715265971  ANDERSON ANTONIO  RONCAGLIO 

44843321915 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 
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bro de 2023  

FELCAM 
CNPJ n°49.183.297/0001-67 
Inscrição Estadual — Isenta 
Rua José Rezende n° 56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana-PR. 

Telefone: (43) 4101-9645  

e-mail:  felcamobras@gmail.com  

  

CAPACIDADE FINANCEIRA 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM  

REF.:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 05/2023. 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da 

proponente. 

Esses índices foram obtidos no Balanço de abertura. (01/2023). 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 
demonstrações. 

Tipo de índice Valor em reais Indice 

Liquidez geral 	(LG) 
799.504,09 + 0,00 15,87 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 50.365,41+ 0,00 

Liquidez corrente  (LC)  
799.504,09 15,87  

LC  =AC / PC 50.3654-1---- 	.."' 

Rio Bom - Pr, 21 de nove  

Anderson  Antonio Ronca glio 
Administrador 

RG n° 5.551.451-8 

„João • arlds de 9 ivetra 
Contador  

CRC n° Pr/023.560/0-2 

FELCAM - Obras Ltda. 
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FELCAM 
CNPJ n°49.183.297/0001-67 
Inscrição Estadual — Isenta 
Rua José Rezende n° 56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana- 
PR. 
Telefone: (43) 4101-9645  
e-mail:  felcamobras@gmail.com  

CONCORRÊNCIA N°. 005/2023 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

O signatário da presente, o senhor  Anderson  Antonio Roncaglio, representante legalmente 
constituído da proponente FELCAM Obras Ltda., declara sob as penas da lei, que a mesma 
está estabelecida sob o regime legal de empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e 
fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da lei complementar n° 
123/06. 

RIO BOM - PR, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

I Gm,  

FELCAM Obras Ltda.  
Anders(). 	tonio Roncaglio 

Sócio Administrador 
CPF n° 017.152.659-71 

FELCAM - Obras Ltda. 
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1 de 1 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ  40 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inlormações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Juntacomercial e são vi entes na data da sua espedição. _ 

Nome Empresarlal: FELCAM OBRAS LTDA 

NIRE : 41211276719 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2318366564 

NIRE (Sede) 
41211276719 

CNPJ 
49.183.297/0001-67 

Data de Ato Constitutivo 
13/01/2023 

Início de Atividade 
20/01/2023 

Endereço Completo 
Rua José Rezende, N5  56, Loteamento Jardim Gramados - Apucarana/PR - CEP 86801-637 

Objeto Social 
"Pavimentação asfáltica; Terraplanagem; Serviços de usinagem de massa asfáltica; Usinagem de concreto; Construção civil; Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto; Drenagem pluvial; Serviços de engenharias; Serviços 
de cartografia, topografia e geodésia; Construção de rodovias e ferrovias, Compra e venda de imóveis próprios e Transportes rodoviários de cargas" 

Capital Social 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 
Capital lntegralizado 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato  
ANDERSON ANTONIO 	017.152.659-71 	R$800.000,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 
RONCAGLIO 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato  
ANDERSON ANTONIO  RONCAGLIO 	 017.152.659-71 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
15/03/2023 	 20231795432 	 223 / 223 - BALANÇO  

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/11/2023, às 13:43:03 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código A5GSDNEN. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 
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FELCAM 
CNPJ no 49.183.297/0001-67 
Inscrição Estadual — Isenta 
Rua José Rezende n°56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana- 

PR. 
Telefone: (43) 4101-9645  
e-mail:  felcamobras@gmail.com  

  

CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

(inciso V, do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99) 

A empresa FELCAM Obras Ltda, CNPJ n.° 49.183.297/0001-67, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.  Anderson  Antonio Roncaglio, portador da Carteira de Identidade n° 
5.551.451-8 e do CPF n°017.152.659-71, DECLARA que, sob as penas da Lei, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (não). 

RIO BOM - PR, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

FELCAM  Obras  Ltda. 
Anderson Antonio Roncaglio 

inistrador 
CPF n°017.152.659-71 

FELCAM - Obras Ltda. 
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FELCAM 
CNPJ n°49.183.297/0001-67 
Inscrição Estadual — Isenta 
Rua José Rezende n° 56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana- 
PR. 
Telefone: (43) 4101-9645  
e-mail:  felcamobras@gmail.com  

CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa FELCAM Obras Ltda, CNPJ/MF no 49.183.297/0001-67, sediada à Rua José 
Rezende n° 56, Jardim Gramados, CEP 86801-637, Apucarana-PR, declara, expressamente, 
que se sujeita às condições estabelecidas no Edital em consideração e dos respectivos 
modelos, adendos, anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que 
venha a ser tomada pelo LICITADOR quanto à qualificação, apenas das proponentes que 
hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrarem integral possibilidade de executar 
os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do artigo 32, § 2° da Lei 8.666/93. 

RIO BOM - PR, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

FELCAM Obras Ltda. 
\  Anderson  Antonio Roncaglio 

oclo Administrador 
CPF n° 017.152.659-71 

FELCAM - Obras Ltda. 
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FELCAM 
CNPJ n°49.183.297/0001-67 
Inscrição Estadual — Isenta 
Rua José Rezende n° 56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana- 
PR. 
Telefone: (43) 4101-9645  
e-mail:  felcamobras@gmail.com  

  

CONCORRÊNCIA n° 005/2023 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação do Município de Rio Bom 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade CONCORRÊNCIA, n° 005/2023, instaurado pelo Município de Rio Bom-
PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

RIO BOM - PR, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

FELCAM Obras Ltda.  
Anderson  Antonio Roncaglio 

_ í -.; Administrador 
CPF n° 017.152.659-71 

FELCAM - Obras Ltda. 
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FELCAM 
CNPJ no 49.183.297/0001-67 
Inscrição Estadual — Isenta 
Rua José Rezende n° 56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana- 
PR. 
Telefone: (43) 4101-9645  
e-mail:  felcamobras@gmail.com  

  

CONCORRÊNCIA N°.005/2023 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

A FELCAM Obras Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 49.183.297/0001-67, por intermédio de 
seu representante legal o Sr.  Anderson  Antonio Roncaglio, portador da Carteira de Identidade 
n° 5.551.451-8 e do CPF n° 017.152.659-71, DECLARA que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos 
do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente 
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. Orientações 
Prejulgado n° 09 do TCE PR, Súmula, 13 do STF, combinado com as disposições do  Art.  9° 
da Lei 8.666/93. 

RIO BOM - PR, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

FELCAM Obras Ltda. 
orno Roncaglio 

Sócio Administrador 
CPF n°017.152.659-71 

FELCAM - Obras Ltda. 

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (92/344)        190/633



FelCam 
CNPJ n° 49.183.297/0001-67 
Inscrição Estadual — Isenta 
Rua José Rezende n°56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana-PR. 
Telefone: (43) 4101-9645  
e-mail:  felcamobras@gmail.com  

RELA  ÃO  DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
REFERENTE 	: Edital Concorrência N° 005/2023 
MUNICÍPIO 	: Rio  Born  - PR 
OBRA 	: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 
METROS NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

PROPONENTE : FELCAN Obras Ltda. 
Lote n° Veículo / Máquina! Equipamento Marca e Modelo Forma de aquisição Ano de fabricação Quantidade Estado de manutenção 

Lote Único 

Caminhão basculante  Mercedes Benz/  L 1620 Eletrônico alugado 2008 1 ótimo 

Caminhão basculante  Mercedes Benz/  1718M alugado 2003 2 timo 

Caminhão basculante  VW/  26.260 E alugado 2009 1 Bom 

Caminhão basculante  VW  / 23.310 alugado 2003 1 Ótimo 

Caminhão basculante  Ford/  Cargo alugado 2010 1 ótimo 
Caminhão aplicador de sinalização Horizontal  VW/  24.250 CNC 6X2 alugado 2007 1 Ótimo 
Caminhão Desentupidor  GM  /  Chevrolet  alugado 1974 1 Bom 

Caminhão espargidor  Mercedes Benz/  1214 alugado 1998 1 ótimo 

Motoniveladora  Caterpillar  - 120K alugado 2014 1 ótimo 
Caminhão pipa d'água com bomba de alta pressão Vw / 13.130 alugado 1986 1 Ótimo 

Rolo Conpactador de pneus  Caterpillar  - CS423E alugado 2015 1 -Ótimo 
Rolo pé de carneiro  Caterpillar  - CS533D alugado 2004 1 ótimo 

Rolo liso e pé de carneiro  Caterpillar  - CA-15 alugado 1999 1 Ótimo 

Rolo tandem liso  Caterpillar  - CS434D alugado 2012 1 ótimo 

Vibro acabadora Leeboy - 1000F alugado 2011 1 Ótimo 

Pá Carregadeira  Caterpillar  - 924G alugado 2007 1 ótimo 

Retroesavadeira  Caterpillar  - 416E alugado -2013 1 Ótimo 
Escavadeira Hidraúlica de Esteiras  Caterpillar  - 320DL alugado 2008 1 ótimo 

Onix Chevrolet/1.4 LTZ próprio 2020 1 Ótimo 

Kombi Vw / 1.4  Flex  alugado -2010 1 ótimo 
Máquina extrussora de perfis de concreto SJR - EG-500 alugado 2000 2 Bom 

Fresadore de Asfalto  Caterpillar SF  101R alugado 2008 1 ótimo 

Usina deasfalto a quente Ciber / UACF-Movel alugado 2015 1 ótimo 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relecionados, serão disponibilizados na obra na eventual contratação. 

Rio Bom (PR), em 21 de novembro de 2023. 

FELCAM Obras Ltda.  
Anders.  6 • -nio Roncaglio 

Sócio Administrador 
CPF n° 017.152.659-71 

FELCAM - Obras Ltda. 
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FelCam 
CNPJ no  49.183.297/0001-67 
Inscrição Estadual — Isenta 
Rua José Rezende n° 56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana-PR. 
Telefone: (43) 4101-9645  
e-mail:  felcamobras@gmail.com  

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Edital de Concorrência 005/2023 
Proponente: FELCAM OBRAS LTDA. 

Município / local: Rio Bom - PR 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DEEMPREITADA GLOBAL, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A 
APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS 
DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

Prazo de Execução: 120 ( cento e vinte) dias 

Item Discriminação dos veículos, máquinas Prazo de execução (dias) 
e equipamentos disponibilizados 30 60 90 120 

1.  Caminhão basculante utilização 
quantidade 4 4 4 4 

2.  Espargidor de asfalto utilização 
quantidade 1 1 1 

3.  Motoniveladora utilização 
quantidade 1 1 1 1 

4.  Caminhão pipa utilização 
quantidade 1 1 1 1 

5.  Rolo compactador pé de carneiro utilização 
quantidade 1 1 1 1 

6.  Rolo compactador liso utilização 
quantidade 1 1 1 

7.  Rolo de pneus utilização 
quantidade 1 1 1 

8.  Rolo compactador liso tandem utilização 
quantidade 1 1 1 

9.  Usina de asfalto a quente utilização 
quantidade 1 1 1 

10.  Acabadora de asfalto utilização 
quantidade 1 1 1 

11.  Pá carregadeira utilização 
quantidade 1 1 1 1 

11. Escavadeira hidraúlica de esteiras utilização 
quantidade 1 1 1 1 

11. Retroescavadeira utilização 
quantidade 1 1 1 1 

Rio Bom (PR), em 21 de novembro de 2023 

 

FELCAM Obras Ltda.  
Anderson  Antonio Roncaglio 

Sócio Administrador 
CPF n°017.152.659-71 

FELCAM - Obras Ltda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Curitiba, 65 - CNR.J: 75.771.212/0001-71 - Fone: (43) 3468-1123  

E-mail:  prefeituraO.riobom.prgov.br  

ESPELHO DE CADASTRO EMPRESARIAL 

Cadastro 	4210760 

Situação Cadastro...: Ativo 
Tipo de Empresa 	 Lucro Real/Presumido/Outros 

Nome / Razão 	 FELCAM OBRAS LTDA 

Complemento do Nome.: 
Código do CNPJ/CPF..: 49.183.297/0001-67 

Nome Fantasia 	• 
Cód. Logradouro 	• 
Número do Imóvel 	56 
Complemento Endereço: RUA  JOSE  REZENDE 

Código do Bairro 	• 
Data da Abertura 	 17/11/2023 
Data de Encerramento: 
Data Abertura Matriz: 13/01/2023  

CRC  do contador 	 
Inscrição Estadual..: 
Número do Alvará 	• 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

Responsável 	 FELCAM OBRAS LTDA 
Endereço 	 RUA  JOSE  REZENDE 
Número do imóvel 	56 
Descrição do Bairro.: LOTEAMENTO JARDIM GRAMADOS 
Complemento 	• 
CEP 	 86801637 
Cidade 	 APUCARANA 
Sigla UF 	 PR  
Ender.  na internet..: AARONCAGLIO@HOTMAIL.COM  

Código 	Descrição da Atividade 	 Princ./Sec 
4213800 	Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 	P 
4222701 	Construção de redes de abastecimento de água, coleta de S 
4313400 	Obras de terraplenagem 	 S 
4319300 	Serviços de preparação do terreno não especificados  ant  S 
6810201 	Compra e venda de imóveis próprios 	 S 
7112000 	Serviços de engenharia 	 S 
7119701 	Serviços de cartografia, topografia e geodésia 	S 
7732201 	Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem S 
230"R05 	PrPparacAn 
2399199  
4120400 
4211101  

Município de Rio Bom, 17/11/2023. 

mss  r3nnne-,rtn 	ar_cf n p t- r•.€7,Inpi7.1- R 
de eutre podutvo  dc  mirrai s nao-metállc. 

Construção de edifícios 
Construção de rodovias e ferrovias 	 S 2  
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Prefeitura do Município de Apucarana 
superiatendènde de Compras, LIcítaçõss e Gestão de Contratos 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25 I CEP: 88800-280 lApucarana - Paraná 

CERTIFICADO DE RENOVAÇÃO DE REGISTRO CADASTRAL 

C.R.C. No. 02/2023 ANO 2023 EMISSÃO 06.04.2023 L 	VALIDADE 365 DIAS 

DADOS DO INTERESSADO 

Razão Socia:: FELCAN ENGENHARIA E OBRAS LTDA LTDA. 

CNPJ: 49.183.297/0001-67 	 1 Inscrição Estadual: 63606507-21 

Atividade: 	PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,TERRAPLANAGEM, SERVIÇOS DE USINAGEM DE MASSA ASFÁLTICA E USINAGEM DE 
CONCRETO, CONSTRUÇÃO CIVIL, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO, CONSTRUÇÃO DE REDES 	DE 
ABASTECIMENTO 	DE AGUA, 	COLETA DE 	ESGOTO, 	DRENAGEM 	PLUVIAL, 	SERVIÇOS DE 	ENGENHARIAS, SERVIÇOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, COMPRAS E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 
E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS. 

Endereço: RUA  JOSE  RESENDE, 56 • JARDIM GRAMADOS 

Cidade: APUCARANA - PR CEP 86801-637  

E-mail:  aarocagiioCcThotmaiLcom Fone/Fax: 43 99974-0474 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

REPRESENTANTE LEGAL CARGO  

ANDERSON ANTONIO  RONCAGLIO 	 SóCIO 
I 	 TÍTULO RESPONSÁVEL TÉCNICO 	 I REGISTRO 

EDER MOREIRA ARAU30 	 i 
i 	ENGENHEIRO CIVIL 	 SP-520105/D 

CAPITAL: 800.000,00*" 	 i  DISPONIBILIDADE: 	, .,_-:,• - .."* 

PATRIMONIO LÍQUIDO: 799.227,68w" 
i 

REGISTRO JUNTA COMERCIAL No.: 20231795432 DATA: 15/03/2023 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

Certidão Negativa de Falência ou Concordata. 

1 	 SITUAÇÃO JURÍDICA .1 
O interessado encontra-se em situação regular com o  art.  28 da Lei no 8.666/93. 	 i 

SITUAÇÃO FISCAL 

	

1 	  
DOCUMENTO APRESENTADO 	VALIDADE 1 

1 	
DOCUMENTO APRESENTADO VALIDADE I 

Certidão Negativa Débitos FEDERAL, UNIÃO e 	 i 
Contribuições Sociais 	

24.09.2023 	I Certidão Negativa Débitos F.G.T.S. 26.04.2023 
t 
i 	.- , 	o Negativa de Débitos Trabalhistas - Certidão Negativa Débitos ESTADUAL 	 26.05.2023 	

Certidão 
! CNDT 25.07.2023 

Certidão positiva com efeitos de Negativa 
28.03.2023 	i Débitos MUNICIPAL 	 I 

Anotações: Nada consta em nome do interessado perante a Administração Municipal. • 

OBS. 1: Toda e qualquer aiteração dos dados fornecidos pelo inscrito, deverá ser imediatamente encaminhada por escrito á 
Se--ão  de Protocole para postericr encaminhamento a Secão de Cadastro desta Superintendència de Compras, Licitação e Gestão 
de 2ontratos, a fim iqe que seja atualizada seu Registro Cadastrai. 	 , 
OBS. 2: Este Registro fe. ,w-r.;',;Co ei,-. 4.:cnformiclade com as exigènc:as da Lei Federal n'. 8666,93,  Art.  34 A 37. 

AL X 	DRE POSSEBOM  
Membro da Co 	i são de Cadastro de Fornecedores 

, 

IAN  
Membro da Comissão de Cadastro de  Fore.  .ires 

	
I I 

SEFALSCLGC 
A % 

____---........._ 
11° TABELA.;".0 D''. ; '.,.) TAS -APUCARAW. 

AUTENTICAÇÃO NO  VEW':.:1 
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Razão Social: FELCAM ENGENHARIA E OBRAS LIDA 

Nome Fantasia: FELCAM ENGENHARIA E OBRAS LIDA 

C.N.P.J.: 49.183.297/0001-67 

Endereço: RUA JOSÉ RESENDE, 56, 56 

Tipo  End.:  Rua 

Cidade: APUCARANA 

lime. Est.:  

Bairro: JARDIM GRAMADO 

UF: PR 	C.E.P.: 86801-537 

MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

Certidão n°: 	72036 
	

CNAE: - 

Data da Emissão: 	01/02/2023 
Data da Expiração: 01/02/2024 

Documentação  Documento Validade  Doc. 

Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica 49183297000167 01/02/2024 

(CNPJ) 

FGTS 202301009365037048755 28/02/2023 

INSS -unificada no  cod.  4 : B6D2.C80A.A52E.FICO 25/07/2023 

- 	Trabalhista 3762879/2023 25/07/2023 

Tributários e de Dívida Ativa Estadual 029222991-60 26/05/2023 

- 	Tributos Municipais 3763/2023 01/02/2024  

Ramo de Atividade 

1" TABELIONATO DE NOTAS 
APUCARANA - PR 

CERTIFICO E DOU FE QUE A PRESENTE COPIA 
É A REPRODUÇÃO FIEL DO ORIGINAL. 

I. 

2 0 NOV. 2023 

Thieg Jordão Ribeiro Melo - Tabeliao t„, 	Maria Simone øa Silva Sousa. Tabeliã Substituta 
Denise Cazumy Hirose - Esc.revente Jurameniaoa  \Adrian°  José dos Reis. Escrevente Juramentado 
Elizãooth  Luciano Kato  - Escrévents Jt,,r.amenti_d_a 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA  

E-mail:  pmcalifornia@uolcom.br  
Rua 17 de dezembro, 149 — Caixa Postal 15 — Telefone (43) 3429-1242 

FAX (43) 3429-1407 — CEP: 86820-000 — Estado do Paraná 

CEWTIC/100 nGISTV Cd10~ 
CERTIFICADO N° VALIDADE 31/12/2023 

1.111~; 
FELCAM OBRAS LTDA 

IIIMMININIMIIIMINIM 
XVOCXXXXXXXXXXXXXXXXX6 

awat Iseteritils 	itudiaide 

49.183.297/0001-67 ********** 
bibideresto ileirrec  re,  
RUA JOSÉ REZENDE  LOT.  JARDIM GRAMADOS 56 

APUCARANA 
:  

PR 
INN':  

86801-637 *********************** 

Cortele• IIle 
6941.A071.9A6C.40D2 	28/03/2023 	24/09/2023 

• ,. 

FCIS 
2023070100550178843235 	01/07/2023 30/07/2023 

X 

42.13-8-00 — Obras 

SIM 

de urbanização — ruas, praças e calçadas 

NÃO 
- 	-- 

RS 800.000,00 (oitocentos mil reais) 
741311111116.6111K 	at; 

ANDERSON ANTONIO  RONCAGLIO 017.152.659-71 5551451-8 SESP/PR 
Certificamos que a empresa acima está 
Processos Licitatórios, uma vez que apresentou 
posteriores.  

inscrita no Registro Cadastral de Habilitação desta Prekitura, estando habilitada a participar de 
os documentos previstos na Lei Federal  if.  8.666 de 21 de junho de 1993 e legislações 

California,  13 de 	• de 2023. 

I- 
/ # 	 • o 4:.  

Daniel Lucas dos Santos Mattos 
Departamento de Licitações e Contratos 

Obs.: Esse Certificado não isenta o fornecedor da apresentação dos documentos exigidos pela comissão de licitações. 

TASELIONATO DE NO IAS 
APUCARANA -  PR 

CERTIFICO E DOU FE QUE A PRESENTE COPIA 
E A REPRODUÇÃO PIEI DO ORIGINAL. 

0 NOV. 2023 
Thiego Jordào Ribeiro Maio - Tabeiia 
Maria Simone da Silva Sousa • Tabena Svostiluta 
Denise Cazumy Mirose Escrevente Jufanenlaua 
Adriano José dos Reis Escrevente Joranwnlaclo 
Eliza,prth  Luciano 	- Escrevente Jurari,,-ritada _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Curitiba. 65 - CNPJ: 75771.21210001-71 - Fone: (43) 3468-1123 

prefeíturaMobom.prgov.br  

ESPELHO DE CADASTRO EMPRESARIAL 

Cadastro 	 
Situação Cadastro...: 
Tipo de Empresa 	• 
Nome / Razão 	 
Complemento do Nome.: 
Código do CNPJ/CPF..: 
Nome Fantasia 	• 
Cód. Logradouro 	 
Número do Imóvel 	 
Complemento Endereço: 
Código do Bairro 	 
Data da Abertura 	 
Data de Encerramento: 
Data Abertura Matriz:  
CRC  do contador 	 
Inscrição Estadual..: 
Número do Alvará 	 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

4210770  

76.807.353/0001-60 
USINAGEM VALE DO IVAI 

17/11/2023 

27/07/1983 

Ativo 
Lucro Real/Presumido/Outros 
USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

0 
RODOVIA PR 466- KM 98.3 

Responsável 	 
Endereço 	 
Número do imóvel 	 
Descrição do Bairro.: 
Complemento 	 
CEP 	 
Cidade 	 
Sigla UF 	 
Ender.  na internet..:  

USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 
RODOVIA PR466 

o 
PARQUE INDUSTRIAL 
KM 98.3 
86860000 
JARDIM ALEGRE 
PR 
USINAGEMVALEDOIVAI@HOTMAIL.COM  

Código 
4744004 
4744099 
4930202 
4930203 
7732201 
810099 
4211101 
4211102 
4213800 
4299599 
4313400 
4319300 

Descrição da Atividade 	 Princ./Sec. 
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolo P 
Comércio varejista de materiais de construção em geral 	S 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigos S 
Transporte rodoviário de produtos perigosos 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem S 
Extração e britamento de pedras e outros materiais para S 
Construção de rodovias e ferrovias 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias P aernpn 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Outras obras de engenharia civil não especificadas 
Obras de terraplenagem 
Serviços de preparação do terreno não especificados 

Município de Rio Bom, 21/11/2023. 

2 
S 

ante S 
S 

ant  

(71--

\A, 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE  
ESTADO DO PARANÁ 

CERTIFICADO DE REGISTRO Ç
.
:

1
:::

0

:

4

7
,
A
..
L  

Data da Emissão: 31/07/2023  
Data da Expiração: 31/12/2023 	 ,..,,, 	

(4 , \ 

, 
	..,-,0

,
,fr., 	' 1.,_6,,,,,,, 

Razão Social: USINAGEM VALE DO IVAI LTDA  ,
/,,s,-. 	,.,,,., .. ,,,,,

,L..r,k,o,(,; ,',,,k,  . ,. 	r.- 
‹( 

,...;,,..- ,•‘E11-0  
.ruNARPE," Q  01  k- e' 

i 
E5•,',', 
ci ., 
- o 
> “-.  Ix  . 
ul, 

Documentação N° do Documento alic ( 
Doc.  

ade do 1  
l 

CNPJ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas no Ministério da Fazenda 

76.807.353/0001-60 
, / 

FGTS Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço. 

2023072406404823874262 2/08/2023 

ATO CONSTUTITIVO estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, 	e 	no 	caso 	de 	sociedades 	por 	ações, 
acompanhado 	de 	documentos 	de 	eleição 	de 	seus 
administradores. 

76.807.353/0001-60 

FAZENDA ESTADUAL Prova de regularidade para com a 
Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei 

029268062-61 01/06/2023 

FAZENDA FEDERAL Prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão e 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido 
pela Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

014C.4D93.52D4.D3DB 14/10/2023 

FAZENDA MUNICIPAL Prova de regularidade para com a 
689 / 2021 	Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, do domicilio ou se de do proponente, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 

2548/2023 30/08/2023 

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 38244297/2023 27/01/2024 

CREA 	- 	Certidão 	de 	registro 	de 	Pessoa 	Jurídica 	no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

Andtessa cs. Costa Bomb thofc obisao 08 CORIMS  

Chefe Setor de Cadastro 

 

Praça  Mariana  Leite  Felix. 800 - Fone/fax : (43) 3475-1256 - 3475-1354 - Cep 86.860 00 -  Jardim  Alegre -  Paraná  
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br  

Nome Fantasia: USINAGEM VALE DO IVAI 
C.N.P.J.: 76.807.353/0001-60 	 • 

Endereço:  ROD  RODOVIA PR 466 - SN - KM 90.  ( 0\•\°.  ' 
Bairro: PARQUE INDUSTRIAL 	 -9 

`>/, 	 Tabelionato de Notas Cidade: JARDIM ALEGRE 	 Exclusivo para 
'Autenticação de Cópia 

FIAJ3424E: 
Tipo  End.:  COMERCIAL  
Insc. Est.: 
UF: PR 
C.E.P.: 86.860-000 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA USINAGEM VALE DO IVAÍ 
LTDA 
NIRE N°41208289279 
C.N.P.J. N° 76.807.353/0001-60 

SÓCIO 	 QUOTAS 	PORC 	CAPITAL 
RENATO COSTA FARIAS 	 3.060.000 	51% 	3.060.000,00 
OSCAR COSTA FARIAS 	 2.940.000 	49% 	2.940.000,00 
TOTAL 	 6.000.000 	100% 	6.000.000,00 

Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná 	 Página 1 Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná 	 Página 1 

\0

d 

 cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, em 20/06/1979, casado sob regime de Separação de 
Bens, portador da cédula de identidade RG n° 6.204.545-0 SESP-PR, em 15/12/2015, 
e CPF/MF sob n° 027.242.659-80, residente e domiciliado na Rua Lercio Costa, 993, 
Bairro Centro, São João do Ivaí — PR, CEP- 86930-000; e OSCAR COSTA FARIAS, 
maior, brasileiro, empresário, nascido em 20/03/1955, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, portador da cédula de identidade RG n° 1199348-6 
SESP-PR, e CPF/MF sob n° 525.143.589-49, residente e domiciliado na Rua Pio 12, 
245, Bairro Centro, Jardim Alegre — PR, CEP- 86.860-000; Únicos sócios componente 
da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome empresarial de "USINAGEM 
VALE DO IVAÍ LTDA", com sede na Rodovia PR 466, SN, KM 98.3, bairro Parque 
Industrial, Jardim Alegre — PR, CEP 86.860-000, constituída conforme contrato social 
arquivado na Junta Comercial do  Parana  sob n° 41208289279 em 20/08/1994 e Última 
Alteração de Contrato Social arquivada sob o n° 20213673851 em 11/06/2021. 
Resolvem assim alterar o contrato social conforme as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Aumento de Capital; o capital social de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais), divididos em 4.000.000 (quatro milhões) quotas de capital 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional é elevado para R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 
divididos em 6.000.000 (seis milhões) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma. 
§ 1° - FORMA E PRAZO: O valor de 2.000.000,00 (dois milhões de reais) é 
inteiramente subscrito e integralizado pelos Sócios RENATO COSTA FARIAS e 
OSCAR COSTA FARIAS, cujo aumento é integralizado, neste ato, através de reservas 
de lucros acumulados da sociedade. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 
dividido em 6.000.000 (seis milhões) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, ficando assim, 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em consonância com o que determina o artigo 2.031, da Lei 
n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento atualizar e consolidar o 
Contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato social primitivo que, adequado às disposições da 
referida Lei número 10.406/2002, aplicáveis a este tipo societário passa a ter a 
seguinte redação. 

'\(0 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA USINAGEM VALE DO IVAÍ 
LTDA 
NIRE N°41208289279 
C.N.P.J. N° 76.807.353/0001-60 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA USINAGEM VALE DO 
IVAÍ LTDA 
NIRE N°41208289279 
C.N.P.J. N° 76.807.353/0001-60 

RENATO COSTA FARIAS,  maior, brasileiro, empresário, nascido na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, em 20/06/1979, casado sob regime de Separação de 
Bens, portador da cédula de identidade RG n° 6.204.545-0 SESP-PR, em 15/12/2015. 
e CPF/MF sob n° 027.242.659-80, residente e domiciliado na Rua Lercio Costa, 993, 
Bairro Centro, São João do lvaí — PR, CEP- 86930-000; e  OSCAR COSTA FARIAS, 
maior, brasileiro, empresário, nascido em 20/03/1955, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, portador da cédula de identidade RG n° 1199348-6 
SESP-PR, e CPF/MF sob n° 525.143.589-49, residente e domiciliado na Rua Pio 12, 
245, Bairro Centro, Jardim Alegre — PR, CEP- 86.860-000; Únicos sócios componente 
da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome empresarial de  "USINAGEM 
VALE DO IVAÍ LTDA",  com sede na Rodovia PR 466, SN, KM 98.3, bairro Parque 
Industrial, Jardim Alegre — PR, CEP 86.860-000, constituída conforme contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41208289279 em 20/08/1994 e Última 
Alteração de Contrato Social arquivada sob o n°20213673851 em 11/06/2021. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de  "USINAGEM 
VALE DO IVAÍ LTDA". 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rodovia PR 466, SN, KM 98.3, 
bairro Parque Industrial, Jardim Alegre — PR, CEP 86.860-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade teve suas atividades iniciadas em 20/08/1994, 
e seu prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUARTA:  O objetivo social da sociedade é de: Comércio varejista de 
cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio varejista de materiais de 
construção; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de terraplenagem; 
Serviços de preparação de terreno; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes; Outras obras de engenharia civil; 
Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 
associado; Construção de rodovias e ferrovias; Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Pintura 
para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Transporte rodoviário de produtos 
perigosos. 
CLAUSULA QUINTA: O capital social de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 
dividido em 6.000.000 (seis milhões) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, ficando assim, 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA USINAGEM VALE DO IVAí 
LTDA 
NIRE N° 41208289279 
C.N.P.J. N° 76.807.353/0001-60 

SÓCIO QUOTAS PORC CAPITAL 
RENATO COSTA FARIAS 3.060.000 51% 3.060.000,00 
OSCAR COSTA FARIAS 2.940.000 49% 2.940.000,00 
TOTAL 	  6.000.000 100% 6.000.000,00 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente.  (Art.  1.056,  art.  1.057, CC/2002). 
CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios OSCAR 
COSTA FARIAS e RENATO COSTA FARIAS, com os poderes e atribuições de 
administradores autorizados o uso individual do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI, 1.013, 1.015, 
1064. CC/2002). 
CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  (art.  1.011, § 1°, CC/2002). 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas.  (art.  1.065, CC/2002). 
CLÁUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.  
(arts.  1071 e 1.072, § 2° e  art.  1.078, 00/2002). 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social.  (art.  1.052, CC/2002). 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo. fixar uma 
retirada mensal, a título de  "pro  labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescentes(s), o 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA USINAGEM VALE DO IVAÍ 
LTDA 
NIRE N°41208289279 
C.N.P.J. N° 76.807.353/0001-60 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio  (art.  1.028 e  art.  1.031, CC/2002). 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: declara, 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de DEMAIS. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  Os sócios poderão de comum acordo, abrir ou fechar 
ou outra dependência, mediante alteração contratual, assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  As partes elegem o foro da comarca de Jardim Alegre-
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas sobre a presente. 
E, por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01(uma) 
via. 

Jardim Alegre, 04 de outubro de 2022. 

RENATO COSTA FARIAS 	 OSCAR COSTA FARIAS 

Espaço Reservado a Junta Comercial do Paraná 	 Página 4 

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (105/344)        203/633



CPF/CNPJ 

02724265980  RENATO COSTA FARIAS 

Nome 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 5 de 5 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

52514358949 OSCAR COSTA FARIAS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/10/2022 07:51 SOB N°  20226840727. 
PROTOCOLO: 226840727 DE 05/10/2022.  

Cr

i

er  CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12213196090. CNPJ DA SEDE: 76807353000160.  
DIRE:  41208289279. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/10/2022.  
USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.empresataoll.pr.gov.br  

A validade dente documento, se imprenso, fica sujeito A comprovaçao de nua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seue reepectivon o6digoe de verifleaçAo. 
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17/11/2023, 14:11 dUUULLIloi 

À 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-.....- 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

76.807.353/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE

3

RTURA 

27/071198 

NOME EMPRESARIAL 

USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

USINAGEM VALE DO IVAI 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
42.13-8-00 -Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 -Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

2.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD  RODOVIA PR 466 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO  

KM 98.3 

CEP 

86.860-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO  

JARDIM ALEGRE 
UP  

PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

USINAGEMVALEDOIVAI@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(43) 3475-1998 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (UR) 
4..11.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/11/2023 às 14:10:38 (data e hora de Brasília). 
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PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA 

ok, 	IEFI

SZ D U A i.

4

D

A

9 

20/11/2023, 08:39  Emissão do CICAD 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 
	

Início das Atividades 

90708816-21 
	

76.807.353/0001-60 
	

11/2015 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Título do Estabelecimento USINAGEM VALE DO IVAI  

Endereço do Estabelecimento ROD  PR 466, SN, KM 98.3 - PARQUE INDUSTRIAL CEP 86860-000 
FONE: (43) 3475-1998 

Município de Instalação JARDIM ALEGRE - PR, DESDE 11/2015 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS 
Estabelecimento E TELHAS 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

GERAL 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

0810-0/99 - EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 

4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODO VIARIAS E 
AEROPORTOS 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

Quadro Societário 

Tipo 
	

Inscrição 
	

Nome Completo / Nome Empresarial 
	

Qualificação 

CPF 
	

027.242.659-80 RENATO COSTA FARIAS 
	

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 
	

525.143.589-49 OSCAR COSTA FARIAS 
	

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 20/12/2023. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 90708816-21  

Emitido Eletronicamente via  Internet  
20/11/2023 8:38:58 

• 
Dados transmitidos de forma segura 

Tecnologia CELEPAR 

 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  
Internet  www.fazenda.pr.gov.br  

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicmsr9070881621&eUser=22021981  1/1 Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (108/344)        206/633



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 
CNPJ: 76.807.353/0001-60  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:25:33 do dia 27/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/04/2024. 
Código de controle da certidão:  8A3A.3CF7.5464.8BE0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\Ak 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 031255464-57 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  76.807.353/0001-60 
Nome:  USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/12/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
wvvw.fazenda.pr.gpv.br  

Página 1 de 1 

Ca/tido via Infernal Pública (04/08/2023 11:03;34) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
Estado do Paraná 

DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 

Certidão Negativa de Débitos N° 3972 / 2023 

CADASTRO 
2- 1219 

CNPJ/CPF 
76.807.353/0001-60  

  

FINALIDADE 
Licitação 

RAZÃO SOCIAL/NOME 
USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

SITUADO 
46 Prt 466, N°2117, PARQUE INDUSTRIAL 1 -CEP: 86860-000 
Complemento: KM 98.3 

NOME FANTASIA:  

SITUAÇÃO DO CADASTRO: 
Ativo 

INÍCIO DA ATIVIDADE: 
11/11/2015 

ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE: 

RAMO DA ATIVIDADE: 

NOME DO REQUERENTE 
USINAGEM VALE DO IVAi LTDA  

CNPJ/CPF - REQUERENTE 
76807353000160 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 	0C5AB1E6582032344528ACD410EF6247 

Certifico a pedido de parte interessada que em buscas realizadas em nossos cadastros, 
constatamos que  NÃO CONSTA  débitos tributários com a Fazenda Pública Municipal, relativo ao 
cadastro acima descrito. 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente de igual forma e teor, ressalvados os 
impostos que por ventura venham a ser apurados. 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 07/12/2023 

Jardim Alegre - PR, 07 de novembro de 2023  
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"IA '1""A Ilbt 	AIM Affla  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	76.807.353/0001-60 

Razão 
USINAGEM VALE DO IVAI LTDA ME 

Social: 
Endereço: 	ROD  RODOVIA PR 466 SN KM 98.3 / PAQUE INDUSTRIAL / JARDIM 

ALEGRE / PR / 86860-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/11/2023  a 14/12/2023  

Certificação Número:  2023111502110851016390 

Informação obtida em 17/11/2023 14:14:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/11/2023, 14:14 	 Consulta Regularidade do Empregador 

 

https //consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadonjsf  1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: USINAGEM VALE DO IVAI LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 76.807.353/0001-60 

Certidão n°: 62230602/2023 

Expedição: 07/11/2023, às 15:00:41 

Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que  USINAGEM VALE DO IVAI LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n°  76.807.353/0001-60, NÃO CONSTA  como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CREA-PR 
Conseil. Revonald neenharea  

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n°5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 149847/2023 	 Validade: 05/03/2024 

Razão social: 
USINAGEM VALE DO IVAI LIDA 

Num. Registro: 
60703 

Endereço: 
RODOVIA PR 466 KM 98,3, SN, PARQUE INDUSTRIAL 

CNPJ: 
76.807.353/0001-60 

Capital Social: 
R$ 6.000.000,00 

CEP: 
86860-000  

Cidade: 
JARDIM ALEGRE-PR 

Objetivo Social: 
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio varejista de materias de construção; Obras de urbanização, ruas, praças e 
calçadas; Obras de terraplenagem; Serviços de preparação do terreno; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; Outras obras de engenharia civil; Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 
associado; Construção de rodovias e ferrovias; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual 
e internacional; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Transporte rodoviário de produtos perigosos. 

Restrição de atividade: 
"As atividades técnicas da empresa estão circunscritas às atribuições de seu(s) responsável(s) técnico(s)" 

Encontra-se quite com o exercício 2023 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data. 

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 76.807.353/0001-60 

NOME CIVIL: ALZEMIRO FRANCISCO RECH  JUNIOR  

Carteira: SP-92350/D 	- Data de expedição: 28/01/1995 

Desde 17/03/2016 - Carga horária: 4h 

Situação: Ativo 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  7° 

NOME CIVIL: LUCAS ARAMAYO PEREIRA 

Carteira: PR-1 38113/D 	- Data de expedição: 25/03/2014 

Desde 23/12/2021 - Carga horária: 2h 

Situação: Ativo 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 -  Art.  28° 

TÍTULO; ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  7° 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Lei Federal N.° 5.194/1966 -  Art.  7° 

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do  art.  7° da Lei Federal N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto 
Federal N. 23.569/1933 e do  art.  7'' da Resolução do Confea N. 218/1973. 

Página 1 de 2 
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CÍ-  Página  2 de 2 

CREA-PR  
Conselho Regional de Engenhana 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 

    

NOME CIVIL: LUIZ FELIPE EVANGELISTA CARNEIRO 

Carteira: PR-1 92687/D 	- Data de expedição: 15/02/2021 

Desde 22/12/2021 - Carga horária: 2h 

Situação: Ativo 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 -  Art.  28° 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Lei Federal N.° 5.194/1966  -Art.  70 

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do  art.  70  da Lei Federal N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto 
Federal N.° 23.569/1933 e do  art.  70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Resolução  do Confea N.° 218/1973 - Art. 70 

I 
Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 323804/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 18/11/2023 12:24:48 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
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18/11/2023, 12:25 	 CREA  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 149849/2023 	 Validade: 31/03/2024 

Nome Civil: ALZEMIRO FRANCISCO RECH  JUNIOR  
Carteira - CREA-SP No :SP-92350/D 
Registro Nacional : 2603555049 
Registrado(a) desde : 28/01/1995 

Filiação : ALZEMIRO FRANCISCO RECH 
GLORINHA TOMAZONI RECH 

Data de Nascimento : 26/09/1966 
Documento de Identidade : 3.699.317-0 Orgão Emissor : PR UF : PR 
Naturalidade : IVAIPORA/PR 

Visto No : 012956 

Dt. Expedição Visto : 06/05/1996 

CPF : 56688580900  

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
FAC ENG CONSELHEIRO ALGACYR MUNHOZ MAEDER 
Data da Colação de Grau : 28/01/1995 	 Diplomação : 28/01/1995 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  70  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
60703 - USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 
CNPJ: 76807353000160 
Desde: 17/03/2016 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

41671 - RECH  JUNIOR  CONSTRUCOES - EIRELI 
CNPJ: 06085306000174 
Desde: 11/09/2020 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA 

59068 - AGUIAR RECH CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 22467758000177 
Desde: 18/09/2020 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA 

79083 - VALLE CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 47147314000185 
Desde: 08/08/2022 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA 

67094 - R. C. FARIAS TERRAPLANAGENS EIRELI 
CNPJ: 30828390000153 
Desde: 09/08/2022 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

81615 - FAMA IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 
CM)); 46951443000169 
Desde: 31/05/2023 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA 
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18/11/2023, 12:25 	 CREA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 323805/2023. 

Emitida  via Internet em 18/11/2023 12:25:18  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https://oreaweb.orea-pr.org.br/consultaskertidao.asp?SESSA0=ssCertEmpresa&CODREGTO=67959&rtoteertidao=1&Fl  LIDADE=5&NUMPR... 2/2 Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (117/344)        215/633
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de Contrato de Prestação de Serviços celebrado de 
NAGEM VALE DO IVAI LTDA, localizada na 

PARQUE INDUSTRIAL — JARDIM ALEGRE/Pr., 
001-60, neste ato representada pela Sr. RENATO 
o, empresário, residente e domiciliado na Rua 

• oa do Ivai - Pr., portador RG 6.204.545-0 SSP/PR e 

ada • NTRATANTE e de outro lado ALZEMIRO 

a 
7.35 

iro, c 
o São  

OM • 

ORESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo instrumento • 

um lado pela Empresa 
RODOVIA PR 466 KM 
inscrita no CNPJ n° 76 
COSTA FARIAS,  bras  
Lércio Costa n° 993 - C nt 
CPF 027.242659-80. 

De agora em dian 
FRANCISCO RECH 	• , brasil Oro, casado, Engenheiro Civil, residente e 
domiciliado na  AV.  GETULINA, 574 NTRO- JARDIM ALEGRE/PR - portador 
RG - 3.699.317-0 	SSP/PR e inscrito CPF 566.885.809-00, inscrito CREA- SP 
sob n° 92350/D , 	denominado CONTRATADO, estabelecem, de comum 
acordo, as seguintes disposições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente Contrato e a prestação de serviços 
Da Contratada a Contratante, como "Autônomo", visando prestar assessoramento 
Dentro de sua área de atuação profissional, na qualidade de Responsabilidade — Quadro 
Técnico, observando os termos do Conselho Regional de Engenharia. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Contrato prestará a carga horária diária correspondente a 
4:00 horas, no período das 13 :00 às 17:00 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA: O Presente contrato vigerá por 04 (quatro) anos. 

CLAUSULA QUARTA: fica estipulado o valor correspondente a 6 (seis) salário 
Mínimo, valor correspondente a R$ 6.270,00 (SEIS MIL DUZENTOS E SETENTA 
REAIS) 	a título de remuneração ao Contratado, sendo o mesmo pago Até o dia 30 
(trinta) de cada mês. 

CLAUSULA QUINTA: O Contrato responsabiliza-se pelos serviços a serem 
executados pela empresa tais como: Mão de obra e Prestação de Serviços e Construção 
Civil. 

CLAUSULA SEXTA: 	A contratante propicia todas as condições para o 
bom desempenho das atividades do Contratado. 

CLAUSULA SÉTIMA: O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
Partes, desde que haja a comunicação forma do outro Contraente, no prazo mínimo 
De 30 (trinta) dias anteriores ao distrato. 

e 
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CLAUSULA OITAVA: Elegem o foro da Comarca de lvaiporã — Pr, para dirimir 
Eventuais litígios acerca do presente Contrato. 

E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente 
Instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

SERVIÇO OISTRITAL DE JARDIM ALEGRE - REGISTRO CIVIL  GAS  PESSOAS NATURAIS E TARELIONATO DE NOTAS 
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Colsurte esse seta em httos fiseiolunaroen.comobriConsultaiSeir, 
http Uhorus.funarpen com.briconsulta 

FARIAS representante do USINAGEM VALE DO IVA' LIDA - ME. Reconneço 	por 	Sernelhança 	a 	assinatura 	de 	ALZEMIRO 
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USINAGEM VALE DO IVAI LTDA  
Rodovia Pr 466, Km 98,3 s/n — Parque Industrial Jardim Alegre — Paraná 

CNPJ: 76.807.353/0001-60 
Telefone: (43) 99662-2638  

EMAIL:  usinagemvaledoivailicitacao@gmail.com  

ANEXO VIII 

CONCORRÊNCIA N° 005/2023. 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref.:  Edital de Concorrência n° 005/2023 

O signatário da presente, o senhor RENATO COSTA FARIAS, representante 

legal constituído da proponente USINAGEM VALE DO IVAí LTDA declara que a 

mesma recebeu toda a documentação e tomou conhecimento de todas as 

informações e condições necessárias à execução do objeto da CONCORRÊNCIA 

supramencionada. 

Jardim Alegre, 21 de novembro de 2023. 

RrNATOÇOSTA FARIAS 
G: 6..2O4545-0 SESP/PR 
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NATO CO TA FARIAS 
G: 6.204.545-0SESP/PR 

USINAGEM VALE DO IVAI LTDA  
Rodovia Pr 466, Km 98,3 s/n — Parque Industrial Jardim Alegre — Paraná 

CNPJ: 76.807.353/0001-60 
Telefone: (43) 99662-2638  

EMAIL:  usinagemvaledoivailicitacao©gmail.coni 

ANEXO X 

CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

Ref.:  Edital de Concorrência n° 005/2023 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução no 

218 de 29/06/73 e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela 

obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

N° Nome Especialidade Crea n° 
Assinatura do 
Respons-I 
U." ,4 

lin"Pf'Y  

Airiff, /Rec  
01 

ALZEMIRO FRANCISCO 

RECH  JUNIOR  
ENG° CIVIL SP - 92350/D 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionad 	
- 92350/D 

o-pertence ao 

nosso quadro tecnico de protissionais/ contrato de prestaçao de serviços. 

Jardim Alegre, 21 de novembro de 2023. 

Junior  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ 

  

ATESTADO CONCLUSÃO DE OBRA 

Prefeitura Municipal de IVAIPORA / Pr, inscrita no CNPJ N° 75.741.330/0001-37, com 

endereço à Rua Rio Grande do Norte, 1000, nesta ato representada pelo Sr. BRUNO 

MONTORO, Diretor Municipal de Obras, CREA-PR N° 151601/D, venho através deste, 

atestar para os devidos fins, que foram executados obra de Pavimentação asfáltica na 

Estrada Ouro Verde na cidade de lvaiporã/Pr, com área total de 51425,46m2, tendo seu 

início em 06/06/20218 e concluída em 129/08/2020 conforme  ART  de Execução n° 

1720203569680, serviço realizado pela Empresa contratada USINAGEM VALE DO IVAí 

LTDA ME, inscrita no CNPJ 76.807.353/0001-60, com endereço a Rodovia Pr 466, s/n, 

Km 98,3 - Parque Industrial - Jardim Alegre/Pr , responsável pela execução da obra 

Engenheiro Civil ALZEMIRO FRANCISCO RECH  JUNIOR  , Crea n° SP- 92350/D, 

Declaro que os serviços foram executados de forma correta não se encontrando nenhuma 

irregularidade e concluído em todas as suas etapas, estando a Contratada satisfeita com 

os resultados obtidos, conforme planilha em anexo e que conforme 3° Termo Aditivo, a 

conclusão dar-se-ia em 28/11/202, porém a Empresa finalizou os serviços em 19/08/2020, 

conforme planilha em anexo. 

IVAIPORÃ, 19 de agosto de 2020. 

BRUNO 11110N1t0R0 I 
Diretor Muniq  pal  d, e Obras 

Crea N 11516p1/D 

_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ 

  

DOS SERVIÇOS 

EMPREENDIMENTO: PAVIMENTA  ÃO  ESTRADA OURO VERD 

ITEM 	1 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 . 1 I Placa de Obra 4,00 x 2,00  unit  1,00 

2 TERRAPLANAGEM / SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

2.1 Ccmpactação de Aterros 95% PN m3  20.762,40 

2.2 Esc. Carga e Transporte 1° Categoria 200-400 m m 11.004,40 

2,3 Escarificarão e Remoção Revestimento Primário m3  10.285,10 

2.4 Destocamento Árvore Diâmetro Maior 30 cm unid 53,30 

3 PAVIMENTAÇÃO  
3.1 Regularização do Subleito 100%  Proctor  Normal rn2  51.425,46 

3.2 Macadame seco britado preenchido c/brita graduada  ESP  
= 20 CM 

m3  7.163,14 

3.3 Brita graduada 100% PM -  ESP  = 0,17 CM m3  8.742,20 

3.4 Pintura de ligação exclusive fornec. da emulsão m2  51.425,46 

3.5 Imprimação impermeab. exclusive fornec. da emulsão m2  51.425,46 

3.6 C.B.U.Q. excl. fornec. do  CAP  (até 10.000 t)  ton  7.163,14 

7 LIGANTES BETUMINOSOS 

7.1 Cimento asfáltico  CAP-50/70  ton  408,30 

7.2 Emulsão asfáltica RR-2C  ton  25,72 

7 . 3 Asfalto diluído CM-30  ton  61,71 
8 DRENAGEM 

8.1 Corpo de BSTC 0,80m sem berço m 57,40 
8.2 Corpo de BSTC 0,60m sem berço m 351,78 

8.3 Boca de Lobo Combinadas - Chapéu e Grelha unid 8,20 
8.4 Argamassa 1:4 m3  0,90 
8.5 Forma m2  54,12 
8.6 Aço Ca50 kg 74,29 
8.7 Concreto FCK 15 MPA m3  3,77 
8.8 Alvenaria de Tijolos Maciços unid 2,460,00 
8.9 Grelha de Ferro unid 8,20 

8.10 poço de Visita unid 0,82 
8.11 Forma rn2  9,68 
8.12 Aço Ca50 kg 10,54 
8.13 Concreto FCK 15 MPA m3  1,45 
8.14 Caixa Coletora  unit  7,38 
8.15 Concreto FCK 15 MPA m3  9,96 
8.16 Aço Ca50 kg 30,26 
8.17 Forma 1 	m2 115,05 
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8.19  217,30 Sarjeta Trapezoidal Concreto - Tipo 2 

8.18  Meio Fio Tipo 2 1.683,48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ 

 

   

    

IVAIPORÃ, 19 de agosto de 2020. 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

CAT  COM REGISTRO 
DE ATESTADO 

6161/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ALZEMIRO FRANCISCO RECH  JUNIOR  
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional:  ALZEMIRO FRANCISCO RECH  JUNIOR  

Registro:  SP-923501D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP:  2603555049  

Número da  ART:  1720203569680  Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 18/08/2020 Baixada em: 19/08/2020 Forma de registro: Substituição 

Participação técnica: Individual 

Empresa contratada:  USINAGEM VALE DO IVAI LTDA ME 

Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORA  CNPJ  75.741.330/0001-37 

Rua: RUA RIO GRANDE DO NORTE N°: 1000 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: IVAIPORA UF: PR CEP: 86870-000 

Contrato: 1822/2018 celebrado em 06/06/2018 Vinculado a  ART:  20182562739 

Valor do contrato: R$ 5.147.790,60 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ESTR.OURO VERDE E TREVO INTERS.C/KM113 BR 466 N°: SN 

Complemento: QD: VARIAS  LT:  VARIOSBairro: OURO VERDE 

Cidade: IVAIPORA 	 UF: PR 	 CEP: 86870-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 06/06/2018 Conclusão efetiva: 19/08/2020 

Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORA 	 CNPJ: 75.741.330/0001-37 

Atividade Técnica: 1-Execução Execução de obra de pavimentação asfáltica para rodovias , 62713,98 M2 

Observações: 
O CONTRATO SOFREU ALTERAÇÕES COMO 4 ADITIVOS: 1° PRAZO; 2° SUPRESSAO; 3° PRAZO E 4° DE VALOR 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

A  CAT  à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurldica somente 	A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 	confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 	https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	protocolo: 238083/2020. 
propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Certidão de Acervo Técnico n°6161/2020 

30/10/2023 14:43 
A  CAT  à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  

Conselho Regional de Engenhada e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE IVAIPORA 

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  

AV.  ITÁLIA, 20 - JARDIM EUROPA 

IVAIPORA/PR - 86870-000 

TITULAR 

MARIA DAS GRACAS CORDEIRO CUSTODIO 

JURAMENTADOS 

SILVIA AKEMI MORI 

THAYNARA CRISTINA SILVA 

Certidão Negativa 
N° 3193 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob 
minha guarda neste cartório (caso sendo a busca de MICROEMPREENDEDOR INDI-
VIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física e a certidão 
em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais), 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

CNPJ 76.807.353/0001-60, estabelecida na  Rod.  PR 466, 3.870, Parque Industrial, 
Jardim Alegre, estado do Paraná, no período compreendido desde 30/08/1963, data 
de instalação deste cartório, até a presente data. 

IVAIPORA/PR, 10 de Novembro de 2023 

SILVIA AKErvII rvIORI 

MARIA DAS GRACAS CORDEIRO Assinado de forma digital por MARIA DAS 
GRACASCORDEIROCUS100r0:44298390934 

CLISTOnln.449QR/Q0cF4e1 	D.s.dos: 20211110 13d6:50 COO' 

Página 0001/0001 

Sobre tudo o que se deve guardar, guarda teu coração, porque dele procedem as fontes da vida. 

A autenticidade da certidão poderá ser verificada pelo Whatsapp 43 3572-9969, se necessário. 
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Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
mq.oc.,84.F3.2 8,09.28.C8 P9.1 1".F.38.D1 .9.4.1F3,2E .1)ft 19-0, nrc tprrrir15:  do Derreto n°  R.P.2!?!«?1 

Este relatório foi gerado polo Sistema Público  dc  Escrituração Digital 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

 

       

       

Entidade: 	 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 

CNRI: 76.807.353/0001-60 

fERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 	 $Ar-Tm VAI .P  nn  !VA! I TDA 

NIRE 	 412082892/9 

CNPJ 	 76.807.353/0001-60 

Número de Ordem 	 8 

Nalieza  dc  Livro 	 Escrituração Contabi! 	Livm nAri‘• rzeral 

Município 	 JANDIM ALtGkb 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Nirreza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

11/11/2015 

31/12/2022 

17505 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

USIN.AGEM VALE DO IVAI LIDA 

Escriturac„ão Gor-itabi Digitai do Livro Diário Gerai 

8 

17505 

01/01/2022 
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BPI ANCETE MENSAL DE  VERIFICAÇÃO  
	IMP 	 

Entidade: 	 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Período da Escrituração: 	01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 	76.807.353/0001-60 

Data de Emissão: 	03/07/2023 09:01:18 	 Competência: 12/2022 

Código Conta COflta Cod. Centro  Custo  Centro de Custo Saldo Antenor  DC  Débito Crédito Movimento do D/ Saldo Final 0/ 

1.1.01.001.00001 CAIXA RS 1.049.819,60 D R$ 275.116,84 R$ 
245.650,29 

R$ 29.466.55 R$ 1.079.286,15 

1.1.01.002.00047 BANCO CONTA 
MOVIMENTO R$ 2.351,16 O R$906,37 R$ 0.00 R$ 906.37 o R$ 3.257,53 O 

1.1.02.001.03001 CLIENTES DIVERSOS R$ 2.034.907,12 R$ 
3.343.436,25 

R$ 
250.000.00 R$ 3.093.436.25 O R$ 5.128.343,37 

1.1.02.003.00094 PIS A RECUPERAR R$ 31.147,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0 00 

O 

O R$ 31.147,01 o 
1.1.02.003.00095 COFINS A RECUPERAR R$ 143.464,84 O R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 143.464,84 O 

1.1.02.004.00100 
ADIANTAMENTO DE 
SALAR1OS R$ 18.367.52 C R$21.277,52 R$ 2.910.00 R$ 18.367.52 o R$ 0,00 o 

1.1.02_004.00101 
ADIANTAMENTO DE 
FERIAS R$ 5.306,83 D R$17.312,36 R$ 22.619.19 R$ 5.306,83 R$ 0,00 

1.1.02.004.00102 
ADIANTAMENTO 13° 
SALARIO R$ 9.441,03 O R$ 0,00 RS 9.441.03 R$ 9.441.03 C R$ 0,00 

1.1.03.001.00139 
MATERIAIS DE USO E 
CONSUMO R$ 0,00 D R$ 133.857,00 R$ 0,00 R$ 133.857.00 R$ 133.857,00 

1.2.03.001 00241 MÓVEIS E UTENSILIOS R$ 15.680,00 R$0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 O R$ 15.680,00 

1.2_03.001.00243 MAQUINAS EQTO 
ESCRITÓRIO R$ 6.800,00 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 6.800,00 

SEMI-REBOQUE 
1.2_03.001.00259 SR/NOMA SR3E27 BCM  R$ 48.000,00 D R$ 0,00 R$ 0.00 R$0,00 R$ 48.000,00 D 

ARK-3786 
SEMI-REBOQUE 

1.2_03.001.00261 SR/FACCHINI SRF  CB  R$ 48.000,00 D R$ 0,00 R$ 0,00 R$0.00 R$ 48.000,00 D 
ARO-6405 
CAMINHAO 

1.2.03.001.00262 FORD/CARGO 1314 CM- R$ 25.292,00 D R$ 0,00 R$ 0.00 R$0.00 D R$ 25.292,00 D 
5189 
CAMINHAO 

1.2.03.001.00263 FORD/CARGO 1517 R$ 32.525,00 D R$ 0,00 R$0.00 R$ 0.00 D R$ 32.525,00 D 
ABD-5546 

1.2.03.001.00264 
AUTO MOVEL VW/GOL 
CL ADF-5516 R$ 2.509,00 D R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 2.509,00 

1.2.03.001.00265 
AUTOMOVEL VW/GOL 
CL  IBM-7286 R$ 8.076,00 D R$ 0,00 R$ 000 R$0.00 D R$ 8.076,00 D 

CAMINHONETE 
(..
....,

1.2.03.001.00266 FORD/F1000 HSD XL R$ 27.465,00 D R$ 0,00 R$000 R$0.00 13 R$ 27.465,00 D 
KDD-0294  

1.2.03.001.00267 GAMIN  HAO IRATOR 
M.BENVIS 1634  AMP- R$70.515,00 R$ 0,00 R$ 0.00  R$0.00 D  R$ 70.515,00 13 
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EVNCETE MENSAL DE VERIFICAÇÃO  *i 

Entidade: 	 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Period°  da Escrituração: 	01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 	76.807.353/0001-60 

Data de Emissão: 	03/07/2023 09:01:18 	 Competência: 12/2022 

Código Conta 

1.2.03.001.00269 

Cnita 	 Cod.  Centro Custo 	Centro de Custo 

MAQUINA E)(TRUSORA 
DE CONCRETO 

Saldo Anterior 

R$ 23.900,00 

DIC 

D 

Débito 

R$ 0,00 

Crédito 

R$ 0,00 

Movimento do 

R$ 0.00 

D,  

D 

Saldo Final 

R$23.900.00 

0/ 

1.2.03.001.00270 ROLO  COMPACTOR  R$ 81.500,00 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 81.500,00 D 
ARD8028 SEMI- 

1.2.03.001.00282 REBOQUE SR/M0  R$ 100.900,00 D R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 D R$ 100.000,00 D 
GIBER  UACF 15 
ARE3770 SEMI- 

1.2.03.001.00283 REBOQUE SR/CIBER TM R$ 100.000,00 D R$ 0,00 R$0.00 R$ 0.00 D R$ 100.000,00 D 
3020P 
ARN4413 CAMINHAO 

1.2.03.001.00284 TRATOR R$ 99.838,00 D R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 99.838,00 D 
IVECO/STRALISHO 

1.203.001.00285 
NSW4008 CAMINHAO 
FORD/F350 CD R$ 65.049,00 D R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 0 R$ 65.049,00 

ISE9J35 CANIINHAO 
1.2.03.001.00286 IVECO/EUROCARGO R$ 85.964,00 D R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 0 R$ 85.964,00 D 

170E22 

1.2.03.001.00287 AUQ1D59 CAMINHAO 
FORD/CARGO 2428 CN R$ 108.313,00 D R$ 0,00 R$ 0.00 R$0.00 D R$108.313,00 D 

CCT6926 
1.2.03.001.00288 CAMINHONETE R$ 22.544,00 D R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 D R$ 22.544,00 D 

FORD/F1000 

1.2.03.001.00289 
AAP2I37 CAMINHAO 
M.BENZ/L 1519 R$ 35.021,00 D R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 D R$ 35.021,00 D 

LYKOG20 
1.2.03,001.00290 CAMINHONETE GM/020  R$ 39.882,00 D R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 D R$ 39.882,00 D 

CUSTOM  S 

1.2.03.001.00291 IDG4235 CAUINHAO 
FORD/CARGO 1622 R$ 50.666,00 D R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 D R$ 50.666,00 D 

GZN0958 
1.2.03.001.00292 CAMINHONETE R$ 28.916,00 D R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 0 R$ 28.916,00 

MMC/L200 4K4  GL  
NCP8C59 CAMINHAO 

1.2.03.001.00293 TRATOR FORD/CARGO R$ 54.955.00 D R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 54.955,00 D 
4331 

1.2.03.001.00294 ASB1005 CAMINHAO 
FORD/CARGO 2625 R$ 85.002,00 D R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 85.002,00 D 

1,2.03.001.00295 
APL0845 CAMINHONETE 
I/FORD RANGER XLS 13 R$ 42.199,00 0 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 D R$ 42.199,00 D 

1.2.03.001.00296 AQT0D26 CAMINHAO 
FORD/CARGO 815 E  R$ 64.321,00 D R$ 0,00 R$ 0.00  R$ 0,00 D R$ 64,321,00 D  
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BA' NCETE MENSAL DE VERIFICAÇÃO 

Entidade: 	 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Período da Escrituração. 	01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 	76.807.353/0001-60 

Data de Emissão: 	03/07/2023 09:01:18 	 Competência: 12/2022 

Código Conta 

1.2.03.001.00297 

Coita 	 Cód. Centro Custo 	Centro de Custo 

AYP1085 SEMI- 
REBOQUE 
SR/TWRUSINAS 

Saldo Anterior 

R$ 100.000,00 

_ 

0/C 

0 

Débito 

R$0,00 

Crédito 

R$0.00 

Movimento do 

R$0.00 

D/  

D 

Said°  Final  

R$ 100.000,00 

Di  

D 

PRANCH 

1.2.03.001.00298 
88E7C29 REBOQUE 
REB/ANGOLA AWA R$ 100.000.00 D R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 100.000,00 D 

1.2.03.001.00299 
FORD/CARGO 1517 
ABD55461986/1986 R$ 27.607.00 D R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0,00 D R$ 27.607,00 D 

1.2.03.001.00300 
KOMBIAFQ0k132000/200 
1 R$ 10.797,00 D R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 D R$ 10.797,00 0 

1.2.03.001.00301 
M.BENZ/LS 1634 
AMI20292004/2004 R$ 79.114,00 0 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 79.114,00 D 

1.2.03.001.00302 
SR/FACCHINI SRF  CB  
ANY14292006/2006 R$ 80.000,00 D R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 0 R$ 80.000,00 0 

CARGO E 
1.2.03.001.00303 2428AQZ00852008/2009 R$ 109.844,00 D R$ 0,00 RS 0.00 R$0.00 D R$ 109.844,00 D 

VW/24.250 CLC 6X2 
1.2.03.001.00304 ARH6E312069/2009 R$ 114.287,00 D R$0.00 R$0.00 R$0,00 D R$ 114.287,00 O 

1.2.03.001.00305 
SR/NOMA SR3E27 BCM 
ARK37862009/2009 R$ 100.000,00 D R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 D R$ 100.000,00 0 

1.2.03.001.00306 
SRIFACCHINI SRF  CB  
AR064052009/2009 R$ 100.000,00 D R$0,00 R$0,00 R$0.00 D R$ 100.000,00 0 

1.2.03.001.00307 
SR/RANDONSP SR 
BAATA7A112011/2011 R$ 80.000,00 D R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0 R$ 80.000,00 D 

1.2.03.001.00308 
SR/RANDONSP SR BA 
ATA7B112011/2011 R$ 80.000,00 D R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 D R$ 80.000,00 D 

IVECO/TECTOR 
1.2.03.001.00309 260E3010 R$ 293,124,00 D R$ 0,00 R$0,00 R$0,00 D R$293.124,00 O 

AXC9E462020/2021 

1.2.03.001.00310 
I/RAM 2500 LARAMIE 
8E86F882021/2021 R$ 460.000,00 D R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 o R$ 460.000,00 D 

IVECO/TECTOR 
1.2.03.001.00311 260E301D 

BEY7A992020/2021 
R$293.124,00 O R$0,00 R$0.00 R$0.00 D R$293.124,00 D 

..s.: 

 

1.2.03.001.00312 
FORD/CARGO 1314 
CJI51891986/1986 R$ 22.860,00 0 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 0 R$ 22.860,00 0 

GM/OPALA COMODORO 
1.2.03.001.00313 SUE CKZ68031988/1988 R$ 11.900,00 0 R$0,00 R$0.00 R$0,00 D R$ 11.900,00 D 

C--- 1.2.03.001.00314 
VW/24.250 CNC 6X2 
EAL69792008/2009 RS 109.928,00 D R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 D R$ 109.928.00 D 

1.2.03.001.00315 VW/GOL CL R$ 6.759,00 D R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 6.759,00 D 
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BAikii4NCETE MENSAL DE VERIFICAÇÃO 

Entidade: 	 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Período da Escrituração. 	01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 	76.807.353/0001-60 

Data de Emissão: 	03/07/2023 09:01:18 	 Competência: 12/2022 

IT  &lido  Firm,  Cédigo Cnnta 	 Conta 	 CM. Centro Custo 	Centro de Custo Saldo Anterior  DIG  Débito Crédito Mc.,,,imento do  

1.2.33.001.00315 	1BM72861994/994 R$ 6.759,00 D R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 D R$ 6.759,00 D 

MARCOPOLONOLARE 
1.2_01001.00316 A8  ON  JQZ1092005/2005 R$51.697,00 D R$0,00 R$0.00 R$0.00 0 R$51.697.00 D 

FORD/F350 CD 
1.2.03.001.00317 	JVX1F192006/2006 R$ 55.864,00 D R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 0 R$ 55.864,00 D 

FORD/F1000HSD 
1.2.03.001.00318 XLKDD02941997/1997 R$39.451,00 D R$0,00 R$0.00 R$0.00 D R$39.451.00 13 

RNOLPATO  CB  
1.2.03.001.00319 RHB6H412021/2021 R$ 120.000,00 0 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 D R$ 120.000,00 D 

IVECOTTECTOR 240E28 
1.2.03.001.00320 	

RHL1J98202'/2022 R$ 292.000,00 D R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 292.000,00 13 

IVECO/TECTOR 240E28 
1.2.03.001.00321 RHL1J98202/2022 R$ 292.000.00 D R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 13 R$ 292.000,00 D 

SRIFACCHIN SRF 
1.2.03.001.00322 	2QRCB R$ 130.000,00 0 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 D R$ 130.000,00 D 

RH55F712021/2021 
SR/FACCHINI SRF 2CB 

1.2.03.001.00323 	RHS5F722021/2021 R$ 130.000,00 D R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 0 R$ 130.000,00 D 

( -) CAMINHONETE 
1.2.33.002.00210 	FORD/F1000HSD XL R$ 16.662,04 C R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 D R$ 16.662,04 c 

KDD-0 

C -) CAMINHÃO TRATOR 
1.2.03.002.00211 	M.BENZ/LS 1634 AMI- R$ 42.779,04 C R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 D R$ 42.779,04 c 

( -) SEMI-REBOQUE 
1.2.03.002.00212 	SR/TWRUSIIJAS R$ 60.800,16 C R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 D R$ 60.800,16 c 

PRANCHA O 
( -) SEMI-REBOQUE 

1.2.03.002.00284 	SR/NOMA SR3E27 BCM  R$ 29.120,00 C R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 D R$ 29.120,00 C 
ARK  
( -) SEMI-REBOQUE 

1.2.33.002.00285 	SR/FACCHIN SRF  CB  R$ 35.520,00 C R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 D R$ 35.520,00 c 
ARO 
( -) CAMINHAO 

1.2.03.002 00286 	FORD/CARGO 1314 CJI- R$ 18.716,16 C R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 18.716,16 C 
5189 

(i.s

j

: 

 

( -) CAMINHÃO 
12.01002.00287 	FORD/CARGO 1517 R$ 24.068,64 C RS 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 24.068.64 C 

ABD-5546 
( -) AUTOMOVEL 

.2.03.002.00288 	VW/GOL CL ADF-5516 R$ 4.269,15 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 4.269.15 c 

1=002.00289 	( -) AUTOMOVEL R$ 5.437,84 C RS 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 5.437.84 c 
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ado pelp  Sistema  de  Escrituração  Digital — Sped 

BALANCETE MENSAL DE VERIFICAÇÃO 

Entidade: 	 USINAGEM 

Period°  da Escrituração:  01/01/2022 

Data de Emissão: 	03/07/2023 

VALE DO IVAI LTDA 

a 31/12/2022 

09:01:18 

CNPJ: 	76.807.353/0001-60 

Competência: 12/2022 

Cddioo Conta Corta Cod. Centro Gusto Centro de  Custo  Saldo Anterior D/C Débito  Gretna  Movimento  do DI Sal& Final LI) 

12.03.002.00289 VVV/GOL CL I8M-7286 R$ 5.437,84 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 D R$ 5.437.84 C 

(-) MAQUINA 
1.2.03.002.00290 EXTRUSORA DE R$ 4.789,92 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 4.789.92 C 

CONCRETO 

1.2.03.002.00291 (-) ROLO  COMPACTOR  R$ 20.641,92 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 20.641,92 C 

(-)ARD8028 SEMI- 
1.2.03.002.00292 REBOQUE SR/MO R$ 9.999,96 C  R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 D R$ 9.999.96 C 

CIBER UAC 
(-) ARE3770 SEMI- 

1.2.03.002.00293 REBOQUE SR/GIBER TM R$ 9.999,96 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 9.999,96 C 
302 

1.2.03.002.00294 
(-) ARN4413 CAMINHAO 
TRATOR IVECO/STRALI R$ 9.983,76 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 0 R$ 9.983.76 C 

1.2.03.002.00295 
(-) NSW4008CAMINHA0 
FORD/F350 CD R$ 6.504,84 C R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 D R$ 6.504,84 C 

(-) ISE9J35 CAMINHAO 
1.2.03.002.00296 IVECO/EUROCARGO R$ 8.596,32 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 0 R$ 8.596,32 C 

170 

12.03.002.00297 
(-) AUQ1D59CAMINHAO 
FORD/CARGO 2428 CN R$ 10.831,20 C R$ 0,00 R$ 0,00 a$  0,00 D R$ 10.831,20 C 

(-) CCT6926 
1.2.03.002.00298 CAMINHONETE R$ 2.254,32 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 0 R$ 2.254,32 C 

FORD/F1000 

12.03.002.00299 
(-) AAP2I37 CAMINHAO 
M.BENZ/L 1519 R$ 3.502,08 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ iloo 0 R$ 3.502.08 C 

(-) LYKOG20 
12.03.002.00300 CAMINHONETE GM/D20  R$ 3.988,20 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 3.988.20 C 

CUSTOM  S 

1.2.03.002.00301 
(-) I0G4235 CAMINHAO 
FORD/CARGO 1622 R$ 5.066,52 C R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 0 R$ 5.066.52 C 

(-) GZN0958 
1.2.03.002.00302 CAMINHONETE R$ 2.891,52 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$2.891.52 C 

MMC/L200 4X4  GL  
(-) NCP8C59CAMINHAO 

12.03.002.00303 TRATOR FORD/CARGO R$ 5.495,40 C R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00 0 R$ 5.495 40 C 
4 

1.2.03.002.00304 
(-) ASB100.5 CAMINHAO 
FORD/CARGO 2626 R$ 8.500,20 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 D R$ 8.500,20 C 

(-) APL0845 
1.2.03.002.00305 CAMINHONETE I/FORD R$ 4.219,80 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 0  R$ 4.219.80 C  

RANGER X,.  
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BALANCETE MENSAL DE VERIFICAÇÃO 

Entidade: 	 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Período da Escrituração" 	01/01/2022 a 31/12/2022 

Data de Emissão: 	03/07/2023 09:01:18 

CNPJ: 	76.807.353/0001-60 

Competência: 12/2022 

Código Conta Conta 	 Cód. Centro Custo 	Centro de Custo 	Saldo Anterior DIC Débito Credito Movimento do D/ Sakio Final 

--J 

0/ 

1.2.03.002.00306 
(-) AOTOD26 CAMINHAO 
FORD/CARGO 815 E R$ 6.432.00 C R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 D RS 6.432,00 c 

(-) AYP1085 SEMI- 
1.2.03.002.00307 REBOQUE R$ 9.999,96 C RS 0,00 R$ 0.00 R$000 D RS 9.999,96 c 

SRÍTM/RUSINAS PR 

1.2.03.002.00308 (-) BBE7C29 REBOQUE 
REB/ANGOLA AWA R$ 9.999,96 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 RS 9.999,96 C 

2.1.01.001.20000 
FORNECEDORES 
DIVERSOS R$ 3.574.804,69 D R$ 0,00 R$ 

3.611.498.17 R$ 3.611.498,17 R$ 36.693,48 C 

2.1.01.004.00520 SA1ARIOS A PAGAR R$ 58.272,97 C R$ 68.056,31 R$ 48.213,10 R$ 19.843,21 R$ 38.429,76 C 

2.1.01.004.00521 RESCISÕES 
CONT.TRAB. A PAGAR R$ 13.877.09 C R$ 13.877,09 R$ 0.00 R$ 13.877,09 R$0,00 C 

2.1.01.004.00522 FERIAS A PAGAR R$ 0,00 C R$ 16.914,19 R$ 16.914,19 R$ 0,00 R$ 0,00 C 

2.1.01.004.00523 13° SALARIO A PAGAR R$ 0,00 C R$ 59.351,96 R$ 59.351.96 R$ 0,00 R$ 0,00 C 

2.1.01.004.00524 
PROVISÃO PARA 13° 
SALÁRIO R$ 53.386.92 C R$ 59.573,62 R$ 6.186.70 R$ 53.386.92 R$ 0,00 C 

2.1.01.004.00525 
PROVISÃO PARA 
FERIAS  R$ 82.837,71 C R$ 16.914,19 R$ 17.524.69 R$ 610.50 R$ 83.448,21 C 

2.1.01.004.00527 PRO-LABORE A PAGAR R$ 2.200,93 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 RS 2.200,93 C 

2.1.01.004.00529 PENSAO ALIMENTICIA A 
PAGAR R$ 5.829,77 C R$ 0,00 R$ 691,02 R$ 691.02 R$ 6.520,79 C 

2.1.01.005,00530 INSS A RECOLHER R$ 567.195,24 C R$ 0,00 R$ 45.205.97 R$ 45.205.97 R$612.401,21 C 

2.1.01.005.00531 FGTS A RECOLHER R$ 7.257,48 C R$ 7.257,48 R$ 9.175,47 R$ 1.917.99 R$9,175,47 C 

2.1.01.005.00534 
PROV INSSS/ PROV 
FERIAS R$ 5.052,78 C R$ 4.617,58 R$ 4.784,24 R$ 166.66 R$5.219,44 C 

PROV FG  TS  S/ PROV 
2.1.01.005.00535 FERIAS R$ 1.480,67 C R$ 1.353,14 R$ 1.401.99 R$ 48,85 R$ 1.529,52 C 

2.1.01.005.00536 
PROV INSSS/ PROV 13° 
SALARIO R$ 32.285.09 C R$ 15.549,24 R$ 1.688.97 R$ 13.860.27 R$ 18.424.82 C 

2.1.01.005 00537 
PROV FGTS S/ PROV 13° 
SALARIO R$ 17.633,61 C R$ 0,00 R$ 494.94 R$494.94 R$ 18.128.55 C 

2.1.01.006 00543 PIS A RECOLHER R$ 343.442.90 C R$ 0,00 R$ 2.971.77 R$ 2.971.77 R$ 346.414.67 

2.1.01.006 00544 COFINS A RECOLHER R$ 1.534.975,24 C R$ 0,00 R$ 13.688.17 R$ 13.688.17 R$ 1.598.663.41 C 

2.1.01.006.00545 IRRF A RECOLHER R$ 17.451.48 C R$0.00 R$2.632.37 R$ 2.632.37 R$ 20.083.85 C 

2.1.01.006,00548 IRPJ A RECOLHER R$ 598.561.17 C R$ 0,00 R$ 0.00 RS 0.00 R$ 598.561.17 

2.1.01.006.00549  CSLL A RECOLHER R$ 363.772.79 C R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 363.772 79 C 
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BALANCETE MENSAL DE VERIFICAÇÃO 

Entidade; 	 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Período da Escrituração: 	01/01/2022 a 31/12/2022 

Data de Emissão: 	03/07/2023 09:01:18 

CNPJ: 	76.807.353/0001-60 

Competência: 12/2022 

D/C Código Conta Corta 	 Cod. Centro  Custo 	Centro de Custo 	Saldo Anterior L)F4340 Cré(ito Movimento do Saldo Final 

2.1.01.007.00565 PRO-LABORE R$ 24.210,23 C R$ 299 07 R$ 2.500.00 R$ 2.200,93 C R$26.411,16 

2.3.01.001.00600 QUOTAS DE CAPITAL R$ 6.000.000,00 C R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 D R$ 6.000.000,00 

2.3.02.002.00650 RESERVA LEGAL R$ 200.000,00 C R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 200.000,00 

2.3.04.001.00670 
SALDO NO INICIO DO 
EXERCÍCIO R$ 817.875,46 C R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 817.875,46 

2.3.04.001.00673 PREJUÍZO DO 
EXERCÍCIO R$ 2.306,56 R$ 75,10 R$ 0,00 R$ 75.10 R$ 2.381,66 

8.1.01.002.00775 
VENDA DE SERVIÇOS A 
VISTA R$ 5.970.871,65 C R$ 

9.314.307.90 
R$ 

3.343.436.25 
R$ 5.970.871.65 R$ 0,00 

8.1.01.002.00776 VENDA DE SERVIÇOS A 
PRAZO R$ 1.470,08 C R$ 1.470 08 R$ 0.00 R$ 1.470.08 R$ 0.00 

8.1.01.003.00801 VENDA  PROD.  IND. A 
PRAZO R$ 29.442,80 C RS 44.400,38 R$ 14.957.58 R$ 29.442.80 R$ 0,00 

8.3.02.001.00980 
SALÁRIOS E 
ORDENADOS R$ 148.575,84 D RS48.213,10 R$ 

196.788,94 
R$ 148.575,84 R$ 0,00 

8.3.02.001.00981 FERIAS E 13 SALÁRIO R$ 31.108,65 D RS 23.711,39 R$ 54.820.04 R$ 31.108.65 R$0.00 

8.3.02.001.00986 
PREVIDENCA SOCIAL - 
PATRONAL R$ 35.883,55 O RS 15.889,60 R$ 51.773,15 R$ 35.883,55 R$ 0,00 

8.3.02.001.00987 PREVIDENCIA SOCIAL - 
TERCEIROS R$ 9.410,46 D R$4151,62 R$ 13.562.08 R$9.410.46 R$ 0.00 

8.3.02.001.00988 FGTS R$ 13.521,33 D R$ 9.719,26 R$ 23.240.59 R$ 13.521,33 R$ 0,00 

8.3.02.001.01000 
MATERIAL DE USO E 
CONSUMO R$ 4.736.717,53 O R$ 

3.458.567,98 
R$ 

8.195.285.51 R$4.736.717,53 R$ 0,00 

8.3.02.001.01012 ESTOQUE INICIAL R$ 39.870,80 R$ 0,00 R$ 39.870.80 R$ 39.870,80 R$  0.00 

8.3.02.001.01013 (-) ESTOQUE FINAL R$ 0,00 D R$ 133.857,00 R$ 
133.857.00 R$ 0,00 R$  0,00 

8.3.03.001.01551 (-) PIS - NÃO 
CUMULATIVO R$ 497,93 D R$ 2.971,77 R$ 3.469.70 RS 497.93 R$ 0 00 

8.3.03.001.01552 
(-) COFINS -NAO 
CUMULATIVO  R$ 2.293,51 D RS 13.688,17 R$ 15.981.68 R$ 2.293,51 R$ 0,00 

8.5.02.004.02090 PRO-LABORE R$ 5.000.00 D R$ 2.500,00 R$ 7.500.00 R$ 5.000.00 R$ 0.00 

8.5.02.004.02102 
COMBUSTIVE'S E 
LUBRIFICANTES R$ 660.313,50 D R$ 236.391,65 

R$ 
896.705.15 R$ 660.313,50 R$ 0,00 

8.5.04.001.02171 
DESPESAS 
RECUPERADAS R$ 1.207,49 C R$ 1.814,33 R$ 606.84 R$ 1.207,49 R$ 0,00 

9.1.01.001.02952  
APURAÇÃO DE 
RESULTADO  R$ 0,00 O R$ 75,10 R$ 75.10 R$  0.00  R$ 0,00 
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BALANCETE MENSAL DE VERIFICAÇÃO 

Entidade: 	 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Período da Escrituração 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 76.807.353/0001-60 

Data de Emissão: 	03/07/2023 09:01:18 	 Competência: 12/2022 

Cadgjo Conta 
	

Conta 
	

Cód. Centro Custo 	Centro de Custo 	Saldo Anterior 	DfC 	Debito 	Crédito 	Movimento do  Of 	Saldo Final 	D/ 

ENCERRAMENTO DO 
9.1.01.001.02953 

EXERCICIO R$0,00 D 
R$ 	 R$ 

9.495.924,79 9.495.924.79 
R$ 0.00 D 	 R$ 0.00 D  

Presidente: 	 Assinatura: 

Tesoureiro. 	 Assinatura: 

Contador: 	 Assinatura: 

/ >----  Este relatóir f• qad,o peb Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
17. , 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 76.807.353/0001-60 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro dr. 2022 a 31 de Março de 2022 

Saldo Final 

R$ 10.246.594,59 

R$ 5.964.377,46  

R$ 1.239.434,33 

Descrição 	 Nota 	 Saldo Inicial 

ATIVO 	 R$ 11.723.785,42 

CIRCULANTE 	 R$ 7.441.568,29 

CAW\  E EQUIVALENTES DE CAIXA 	 R$41354,04 

CAIXA GERAL R$ 39.202,88 R$ 1.237.133,22 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 2.351,16 R$ 2.351,16 

C1-2ÉDITOS A REALIZAR R$ 5...i24.;i14,65 K$  

DUPLICATAS A RECEBER R$ 5.135.331,85 RS 2.283.823,84 

IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 174.611,85 RS 174.611,85 

eADIANTAMENTOS R$ 14.3/0,9b 1-0; (3.$42,36) 

EsTooIlFs R$ 2.075.699.60 R$ 2.289.799.75 

MERCADORIAS ADQUIRIDAS R$ 2.075.699,60 R$ 2.269.799,75 
TERCEIROS 

NÃO CIRCULANTE R$ 4.282.217,13 R$ 4.282.217,13 

irvi0BiLIZADC.) R$ 4.282.21/,1$  R'S  4.262.2i (,13 

BENS EM OPERAÇÃO R$ 4.663.288,00 R$ 4.663.288,00 

(-) HDEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ (381.070,87) R$ (381.070,87) 

PASSIVO R$ 11.123(85,42 li$ 10.246.$94,b9 

ciRet  IL  ANTE R$ 4.705.909.96 R$ 3.229.648.93 

OBRIGAÇÕES A PAGAR R$ 4.705.909,96 R$ 3.229.648,93 

FuRNEL:EDuRES  MAT/  SERVIÇOS 
OPERAC. 

R$ 1.525.571,97 R$0,00 

OBRIGAÇÕES COM r•c$uAL "R$ 19$.uz...),45 Fi$  80. IW,bb 

OBRIGAGÕES COM ENCARGOS SOCIAIS R$  348.404,94 R$ 408.652,84 

OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 2.726.909,60 R$ 2.734.202,75 

1 1110UTRAS OBRIGAÇÕES ha 0,00 1*  b.blY2,/9 

p' ATRimoniin Linkiic>r) R$ 7.017 875.46 R$ 7_01R g4S.gg 

CAPITAL R$ 4.000.000,00 R$ 6.000.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 4.000.000,00 R$ 6.000.000,00 

RFRcPN./AS  Oct  -rno..000  nn  PS 200.000,0 

RESERVAS DE LUCRO R$ 200.000,00 RS 200.000,00 

LUCROS OU PREJUIZOS R$ 2.817.875,46 R$ 816.945,66 

LUCROS CU PREJUIZOS :,:72;,..:1,.:'..:L:',:-.30C-* R$ 2.S.17.57:,,,,IC 0:3 G:G.E,LiI5,CS 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
91 .09.DC.94.E33.28.1)9.26.("J3,9P.61,(7F.:?A.D1.9A.1: RR 	R 	terrnosdr Deorptn ri° S,RR:V2f116 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Periodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 	01 de Abril de 2022 o 30 de Junho de 2022 

CNPJ: 76.807.353/0001-60  

Descrição 	 Note 	 Saldo Inicial 	 Said°  Final 

ATIVO 	 R$ 10.246.594,59 	 R$ 12.034.355,01 

CIRCULANTE 	 R$ 5.964.377,46 	 R$ 7.752.137,88 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 	 R$ L239.454,35 	 R$ 1.214.140,13 

CAIXA GERAL 	 R$ 1.237.133,22 	 R$ 1.211.788,97 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 	 R$ 2.351,16 	 R$ 2.351,16 

CRÉDITOS A REALIZAR 	 K$ 2.45.U93,33 	 i-0) 6.4:.i9.237,86 

DUPLICATAS A RECEBER 	 R$ 2.283.823,84 	 R$ 6.266.649,99 

IMPOSTOS A RECUPERAR 	 R$ 174.611,85 	 R$ 174.611,85 

IN ADIANTAMENTOS 	 R$ (3.342,36) 	 R$ (2.023,98) 

FRT001IFS 	 R$ 2.269.799.75 	 R$ 98.759.89 

MERCADORIAS 
TERCEIROS 	

ADQUIRIDAS 	 R$ 2.269.799,75 	 RS 98.759,89 

NÃO CIRCULANTE 	 R$ 4.282.217,13 	 R$ 4.282.217.13 

IMOBILIZADO 	 R$ 4.262.21/,13 	 R$ 4.262.21 f,13 

BENS EM OPERACÃO 	 R$ 4.663.288,00 	 R$ 4.663.288,00 

(-) (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 	 R$ (381.070,87) 	 R$ (381.070,87) 

PASSIVO 	 •-t$ 10.24b.$94, 59 	 R$ 12.034.355,01 

r.IRCI  IL  ANTF 	 R$ 3.229.648.93 	 RS 5.018.052 84 

OBRIGAÇÕES A PAGAR 	 R$ 3.229.648.93 	 R$ 5.018.052,84 

FURNEUEDURES MATi SERVIÇOS 
OPERAC. 	 R$ 0,00 	 R$ 1.555.500,00 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 	 R$ 60.190,bb 	 R$ 112.994,03 

OBRIGACÕES COM ENCARGOS SOCIAIS 	 R$ 408,652,84 	 RS 480.195,09 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 	 R$ 2.734.202,75 	 R$ 2.856.158,14 

K$ 13205,56 

R$ 7.016.302.17 

R$ 6.000.000,00 

R$ 6.000.000,00 

PS 200.000 f'!0 

R$ 200.000,00 

R$ 816.302,17 

R'1.: F.,1C.332,17 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
91 ,09,DC.P4 ..2R.F19.2.8.r.A .99,61 .r.F.A.D1.9A.1:?,AP..2E .0A .1 R-0 rin tF”-mnp.dn Derreto no R AR3!201 6. 
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. 10 OUTRAS OBRIGAÇÕES  KS  6.U2,/9 

PATRIMONIO  LIQUID()  R$ 7 016 945.86 

CAPITAL R$ 6.000.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 6.000.000,00 

PF.F!;!`„'.^.F; P$ •mo.om.riri 

RESERVAS DE LUCRO R$ 200.000,00 

LUCROS OU PREJUIZOS R$ 816.945,66 

LUCRCS OU PRE..UZCS. f•CU:..1U....; .̂.D3S r.: r,".,:,,.2.1:,2 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 76.807.353/0001-60 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 	01  dc  Julho  dc  2022 a 30 de Setembro  dc  2022 

Saldo Final 

R$ 19.459.436,51 

R$ 15.177.219,38 

RS 1.152.177,36 

R$ 1.149.826,20 

R$ 2.351,16 

R$ 13.965.171,22 

R$ 13.808.690,14 

R$ 174.611,85  

pr,-)  ADIANTAMENTOS 	 1-<$ (2.023,96) 	 R$ 1.8bY,23 

FsToot  IFS 	 R$ 98.759.89 	 R$ 39.870.60 

MERCADORIAS ADQUIRIDAS 	 R$ 98.759,89 	 R$ 39.870,80 
TERCEIROS 

R$ 4.282.217,13 

R$ 4.:iii'i. i /, 

R$ 4.663.288,00 

R$ (381.070,87) 

R$ 19.469.438,$1 

R$ 12.443.867,61 

R$ 12.443.867,61 

R$ 8.761.541,01 

OBRIGAçõES COM PESSOAL 	 R$ 1  

OBRIGAÇÕES COM ENCARGOS SOCIAIS 	 R$ 480.195,09 	 R$ 568.817,58 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 	 R$ 2.856.158,14 	 R$ 2.900.873,37 

SOUTRAS OBRIGAÇÓES 	 R$ 13.20b,b8 	 R$ 19.808,3/ 

PATRIMONInt„10111Dr) 	 1:: 7 018.:102.17 	 R5 7.015 568,90 

CAPITAL 	 R$ 6.000.000,00 	 R$ 6.000.000,00 
CAPITAL SOCIAL 	 R$ 6.000.000,00 	 R$ 6.000.000,00 

RS 290.099,90 

R$ 200.000,00 

R$ 815.568,90 

RI:, G'..f.-,C3C,33 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
ne 	rrnnn dn 17)nnrptn n°  
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Descrição 	 Nola  Saldo Inicial 

ATIVO R$ 12.034.355,01 

CIRCULANTE R$ 7.752.137,88 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 1.214.140,13 

CAIXA GERAL R$ 1.211.788,97 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 2.351,16 

Ci-ZEDITOS A REALIZAR R$ 6.4:9.:i37,88 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 6.266.649.99 

IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 174.611,85 

NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

R$ 4.282.217,13 

I-Z$ .+.0z.2 i i , .,.> 

BENS EM OPERACÃO R$ 4.663.288,00 

(-) (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ (381.070,87) 

PASSIVO R$ 12.034.35b,01 

C.IRri II. ANTE R$ 5.018.052.84 

OBRIGAÇÕES A PAGAR R$ 5.018.052.84 

FORNEeEDURES ivIAT/ sERVIc;0$ 
OPERAC. R$ 1.555.500,00 

P,F5.PP,‘.1AS R5 :700 . 000 no 

RESERVAS DE LUCRO R$ 200.000,00 

LUCROS OU PREJUIZOS R$ 816.302,17 

LUCROS OU PREJUIZOS ;V;;UrvIULÍ,DCS P,3 313.3.32,17 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 US1NAGEM VALE DO IVAILTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 76.807.353/0001-60 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 	01  dc  Outubro  dc  2022 a 31  dc  Dczcmbro  dc  2022 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 19.459.436,51 R$ 10.801.573,03 

CIRCULANTE R$ 15.177.219,38  IRS  6.519.355,90 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 1.152.177,36 R$ 1.062.545,68 

CAIXA GERAL R$ 1.149.826,20 RS 1.079.286,15 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 2.351,16  IRS  3.257,53 

CRÉDITOS A REALIZAR 4 13.965.111,2'2 i4 5.302.955;12 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 13.808.690,14 RS 5.128.343,37 

IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 174.611,85 R$ 174.611,85 

1DIANTAMENTOS R$ 1.889,23 RS (0,00) 

Fs-rorm  IFS  RS 39.870.80 RS 133.857.00 

MERCADORIAS ADQUIRIDAS R$ 39.870,80 RS 133.857,00 
TERCEIROS 

NÃO CIRCULANTE R$4.282.217,13 RS 4.282.217,13 

IMOBILIZADO R$ 4.28221/1 3 RS 4.262.21/,13 

BENS EM OPERACÃO R$ 4.663.288,00 RS 4.663.288,00 

(-) (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA P5(381.07087) R$ (381.070,87) 

PASSIVO R$ 19.459.436,51 R$ 10.801.573,03 

riRri i.ANTE R$ 12.443.867 61 RS 3.786.079.23 

OBRIGAÇÕES A PAGAR RS 12.443.867,61 RS 3.786.079,23 

FORNECEDORES  MAT/  SERVIÇOS 
OPERAC. 

R$ 8.761.541,01 R$ 36,693,48 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 192.821,28 R$ 1311699,69 

OBRIGACÕES COM ENCARGOS SOCIAIS R$ 568.817,58 R$ 664.8/9,01 

OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 2.900.873,37 R$ 2.927.495,89 

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 19.808,37 R$26.411,16 

PATRIMCNIO 1,10111pn RS 7 015 568.90 RS 7.015.493.80 

CAPITAL R$ 6.000.000,00 RS 6.000.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 6.000.000,00 RS 6.000.000,00 

RE S ERVAS R5 200.000,00 RS 200.000,00 

RESERVAS DE LUCRO R$ 200.000,00 RS 200.000,00 

LUCROS OU PREJUIZOS R$ 815.568.90 R$ 815.493,80 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 815.558,90 R$ 015.453,80 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
91.09.Dr.P/1.3:)8.D9:)6.08.90.61.rF.3.D1.9A.13.68 2.06.1B-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 8 

CNPJ: 76.807.353/0001-60  

Período Selecionado: 	01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022 

Descrição Nota 	 Saldo anterior Saldo atual 

(+ (RECEITA BRUTA R$ 3.040.002,26 R$ 8.711.748.73 

VENDA DE SERVIÇOS R$ 2.918.491,99 R$ 8.531.143,95 

VENDA PRODUTOS INDUSTRIALIZADO R$ 121.510.27 R$ 180.604,78 

(-) (-)DEDUÇÕES R$ 0,00 R$ (92.693,76) 

(-) 	IMPOSTOS INCIDEN. S/ VENDAS R$ 0,00 R$ (92.693,76) 

(=)RECEITA LIQUIDA R$ 3.040.002.26 R$ 8.619.054.97 

(-) (-)CUSTOS DOS SERVIÇOS R$ (2.474.206,64) R$ (7.630.307,10) 

(-) 	CUSTO SERVIÇOS VENDIDOS RS (2.474.206,64) R$ (7.630.307,10) 

(-) (-)CUSTO DOS PRODUTOS R$ (463.277,65) RS (25.221,79) 

(-) 	CUSTO PRODUTOS VENDIDOS R$ (463277,65) R$ (25.221,79) 

()LUCRO BRUTO R43 	63.54.1:),uts 

(-) (-)DESPESAS OPERACIONAIS R$ (103.447,77) R$ (964.169,57) 

(-) (-)DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (104.506,47) R$ (965.797,02) 

(-) 	DESPESAS GERAIS R$ (104.500,47) R$ (9C0.797,02) 

(+)OUTRAS RECEITAS/DESPESAS 
OPERACIONAIS RS 1.058,70 R$ 1.627,45 

OUTRAS RECEITAS RS 1.058,70 R$ 1.627,45 

(-) MRESULTADO ANTES PROVISAO IR E CSL R$ (929,80) R$ (643,49) 

(-) (=)PREJUIZO LIQUIDO EXERCICIO R$ (929.80) R$ (643.49) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
91.09.DC.B4.B3.28.D9.26.C8.99.61.CF.36.D1.9A.13.6B.2E.06.18-0. nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 USINAGEM VALE DO IVAI LIDA 

Período da Escrituração:  01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ:  76.807.353/0001-60 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 	01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022 

Descrição 	 Nota 

(+)RECEITA BRUTA 

VENDA DE SERVIÇOS 

VENDA PRODUTOS INDUSTRIALIZADO 

(-)DEDUÇÕES 

IMPOSTOS INCIDEN. S/ VENDAS 

Saldo anterior 

R$ 8.711.748,73 

R$ 8.531.143,95 

RS 180.604.78  

R$ (92.693,76) 

R$ (92.693,76) 

Saldo aluai 

RS 7.978.390,50 

R$ 7.627.040,15 

Rs  351.350,35 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

(=)RECEITA LIQUIDA R$ 8.619.054,97 RS 7.978.390.50 

(-) (-)CUSTOS DOS SERVIÇOS RS (7.630.307,10) R$ (7.332.946,61) 

(-) 	CUSTO SERVIÇOS VENDIDOS R$ (7.630.307,10) RS (7.332.946,61) 

(-) (-)CUSTO DOS PRODUTOS R$ (25.221,79) R$ (37.459,07) 

(-) 	CUSTO PRODUTOS VENDIDOS R$ (25.221,79) R$ (37.459,07) 

()LUCRO BRUTO RS 	t-,,..;.546,06 R bt.)1.4,1:54: 

(-) (-)DESPESAS OPERACIONAIS R$ (964.169,57) R$ (608.718,09) 

(-) (-)DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (965.797,02) R$ (610.507,23) 

( ) 	DESPESAS GERAIS R$ (965.797,02) R$ (616.50.7,23) 

MOUTRAS RECEITAS/DESPESAS 
OPERACIONAIS 

R$ 1.627.45 R$ 1.789,14 

OUTRAS RECEITAS R$ 1.627,45 R$ 1.789,14 

(-) (r)RESULTADO ANTES PROVISAO IR E CSL R$ (643,49) R$ (733,27) 

(-) (=)PREJUIZO LIQUIDO EXERCICIO R$ (643.49) R$ (733,27) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
91.09.DC.B4.83.28.09.26.C8.99.61.CF.36.D1.9A.13.6B.2E.06.1B-0, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 76.807.353/0001-60 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 	01 de Outubro  dc  2022 a 31 do Dezembro de 2022 

— — - 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo ThiaI 

(+)RECEITA BRUTA R$ 7.978.390,50 R$ 9.360.178,36 

VENDA DE SERVIÇOS R$ 7.627.040.15 R$ 9.315.777,98 

vENDA PRonLITOS INnusTRIAI 17A00 R$ 351 350 35 P$ 44.400,38 

(=)RECEITA LIQUIDA R$ 7.978.390,50 R$ 9.360.178,36 

(-) (-)CUSTOS DOS SERVIÇOS R$ (7.332.946,61) R$ (8.438.411,26) 

(-) 	CUSTO SERVIÇOS VENDIDOS R$ (7.332.946.61) RS (8.438.411.26) 

(-) (-)CUSTO DOS PRODUTOS R$ (37.459,07) R$ (19.451,38) 

(-j 	CUSTO PRODUTOS VENDIDOS R$ (37.459,07) R$ (19.451,38) 

(=)LUCRO BRUTO R$ 607.984,82 R$ 902.315,72 

(-)DESPESAS OPERACIONAIS RS (608.718,09) R$ (902.390,82) 

(-) (-)DESPESAS ADMINÊSTRATiVAS RS (610.507,23) R$ (904.205,15) 

(-) 	DESPESAS GERAIS R$ (610.507,23) R$ (904.205,15) 

MOUTRAS RECEITAS/DESPESAS 
OPERACIONAIS 

R$ 1.789,14 R$ 1.814,33 

OUTRAS RECEITAS R$ 1.789,14 R$ 1.814,33 

(-) (=)RFSI,11 TAn0 ANTFS PROVISAO IR F  CSI  R$ (72R 27) R. 	(75,10) 

(-) HPREJUIZO LIQUIDO EXERCICIO R$ (733,27) R$ (75,10) 

— 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
91.09.DC.B4.B3.28.09.26.C8.99.61.CF.36.D1.9A.13.66.2E.06.1B-0. nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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A moeda funcional da empresa é o Real (R$). Se houver, direitos e obrigações monetários denominados 

em moedas estrangeiras são convertidos às taxas de câmbio vigentes na data das demonstrações 

contábeis. As receitas de vendas, custo e despesas denominadas em moeda estrangeira são convertidas  

rip'.  tRtea mMiA dp râmhin do mês de suas ocorrências. 

(b) Caixa e equivalentes de Caixa 

Os fluxos de caixa dos investimentos em curto prazo são demonstrados pelos valores líquidos 

(aplicações e resgates). As aplicações em curto prazo que possuem liquidez imediata e vencimento 

original em até 90 (noventa) dias são consideradas como caixa e equivalentes. Os demais investimentos, 

com vencimentos superiores a 90 (noventa) dias, são reconhecidos a valor justo e registrados em 

investimentos em curto prazo. 

(c) Créditos a realizar 

Os valores apresentados em impostos a recuperar serão compensados no  proximo  exercício contábil. 

Os valores apresentados em adiantamentos serão baixados no  proximo  exercício contábil. 

(d) Estoques 

Os estoques são apresentados pelo menor valor entre o custo médio de aquisição e o valor líquido de 

realização. O custo médio de aquisição compreende o preço de compra, os impostos e tributos não 

recuperáveis. 

Saldos dos Estoques: 

MATERIAIS DE USO E CONSUMO 

Total dos Estoques 

	

2022 	 2021 
R$ 	133.857,00 	R$ 2.075.699,60 

	

133.857,00 	Rt 2.075.699,60 

Ativo Não Circulante 

(e) Investimentos 

Os investimentos são participações em outras sociedades e são avaliados ao custo de aquisição. 

(f) Imobilizado 

O imobilizado está registrado ao custo de aquisição. Os bens são depreciados pelo método linear, com 

base nas vidas úteis estimadas. 

Passivo Circulante: 

(g) Obrigações a pagar 
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Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíveis dentro do exercício 

social e registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos. 

Passivo Circulante e Não Circulante 

As obrigações de longo prazo são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, 

quando aplicável, dos correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a 

data das demonstrações contábeis. O passivo não circulante é composto por obrigações trabalhistas, 

nrevid~árias e assistenciais. 

NOTA 04- PATRIMÔNIO LIQUIDO 

No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio 

Líquido. 

1) Capital Social: O capital da empresa em 31 de Dezembro de 2022 no valor de R$ R$ 6.000.000,00 

(seis milhões reais ) é formado por cotas de capital no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, 

referente ao sócio: 

1) RENATO COSTA FARTAc 	a% 

2) OSCAR COSTA FARIAS - 90% 

2) Lucros Distribuídos: Em 2020 houve distribuição de lucros no valor total de R$ R$ 0,00 () aos socios: 

NOTA 05 - Receitas e Despesas 

A empresa tem como prática a adoção de regime de competência para o registro das mutações 

patrimoniais ocorridas no exercício, assim como o reconhecimento das receitas e despesas e custos, 

independentes de seu efetivo recebimento ou pagamento. 

NOTA 06 - Caixa e Equivalentes de Caixa  

/.. ATV* 	/-rnwe 
,M1Ar,  

2022 

R$ 1.079.286,15 R$ 

2021 

39.202,88 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 	3.257,53 R$ 2.351,16 

Total de Caixa e Equivalente de Caixa R$ 1.082.543,68 R$ 41.554,04 
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Todas as aplicações financeiras de liquidez imediata foram efetuadas em investimentos de baixo risco, 

com prazo de vencimento de até 90 (Noventa) dias. 

NOTA 07 

O saldo da conta Ajustes de Exercícios Anteriores no valor de R$ R$ 0,00 0 corresponde à despesas 

elou receitas pertencentes à anos anteriores que  sá  foram constatadas e registradas no ano  dc  2022, 

procedendo-se o ajuste. 

NOTA 08 - Demonstração do Resultado Abrangente 

Não foi transcrita a Demonstração do Resultado Abrangente (DRA), pois, não houve mutação no 

patrimônio Líquido durante os exercidos comparados, resultante de transações e outros eventos que 

não são derivados de transação com os sócios (item 3.18 da  Res.  do CFC 1255/2009). 

NOTA 09 - Demonstração de Fluxo de Caixa 

A empresa optou peia transcrição da Demonstração do Fluxo de Caixa pelo Método Direto. 

NOTA. 10 - At ql de Dezembro de "", os administradores da empresa optaram, pela contratação  dc  

contabilidade terceirizada, a qual se encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando 

assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética profissional 

e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que 

tornou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os seus termos. Os resultados produzidos são 

frutos do documental remetido para contabilização pela administração da empresa, respondendo esta, 

pela veracidade, integridade e procedência. A administração encontra-se ciente de toda a legislação 

aqui aplicável, especialmente ao tocante a Lei 11.101/2005 que informa das responsabilidades quanto 

às documentações e procedimentos. A responsabilidade do profissional do contabilista que referenda 

estas demonstrações contábeis está limitada os fatos efetivamente notificados pela administração da 

F,rnpr-4.ga a  Pct-e• prnfkiortal 
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NOTA 11 - Eventos Subsequentes 

A empresa não incorreu em eventos subsequentes favoráveis e desfavoráveis entre o fina{ do período 

contábil e a data da aprovação das demonstrações contábeis. 

NOTA 12 - Continuidade dos Negócios 

A empresa está operando em sua capacidade plena sob o critério da continuidade das suas atividades 

empresariais, não havendo qualquer previsão em contrário nos próximos 12 meses. 

JARDIM ALEGRE, 31 de Dezembro de 2022. 

RENATO COSTA FARIAS 	 ALEX  DO ESPIRITO SANTO 

CPF: 027.242.659-80 	 CRC:  PR-057699/0-1 CPF: 005.557.609-52 

SOCIO-MAJORITARIO 	 TECNICO CONTABIL 
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NOME 

ALEX  DO ESPIRITO 
..<71\NTC.`:3055576r.'n52 

RENATO COSTA 
FARIAS:02724265980 

Escrium at;o iebida VIE1 internet 
peio Agente Receptor SERPRO 

em 22/05/2023 ás 11:23:55 

810.41.5B.C6.6C.E8.36.E2 
U2.53.7E1.17.6B.B3.13.21 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

[SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -  Sped  

  

 

Versão: 10.1.8 

  

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇO DO T FULAR DA ESCRITURAÇ AO 

NIRE 	 ON13.1 

41208289279 	 76.807.35310001-60 

NOME EMPRESARIAL 
LISINAGEM VALE DO IVAI LIDA 

InENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO _ 
FORMA DA ESCRITURAÇAO CONTÁBIL 

Livro piano (Cornpleto - sem escrituração Auxiliar) 
NATUREZA DO LIVRO 

Esc-nturacão Contábil Dioital do Livro Diário  Garet  

,IDENTIFICAÇÃO 130 ARQUIVO  (HASH)  

IC.B4 	 Di  ,!'?A, 1:.3-6‘2 

  

 

PERIOD° DA E.SCRITURADA0 

.01/01/2022 a 31,12/2022  
NÚMERO  DC  LIVRO  

8 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N• SER ¡E DO 
CERTIFIr ADO 

RESPONSÁVEL 
I_PGAL 

Não 

Sim 

OUALIFICACAO DO Sti7,NATAPI0 	rPF/CNPJ 

Contabilisla 	 00555780952  

Administrador 	 02724285980 

l'4CIMERC DO RECIDO: 

91.09.DC.B4.B3.28.09.26.C8.99.61 CF. 
36.D1.9A.13.6B.2E.06,1B-0 

789372170390998344 

789372166958254372 
2  

VALIDADE 

25/11/2022 a 
25/1 I 

27/09/2022 a 
27/0912023 

Considera-se Clutenticado o livro conteoil a que se refere este recibo, dispensando-se a aurenticação de que trata o  art.  39 da Lei n° 8.934/1994, 
E 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996. com  a alteração do Decreto n° 8.683'2016 e  arts.  39, 39-A. 39-B da  Le  n° 8.934.'1994  Corn  e alteract:ic da 
Lei Complementar n° 1247= :4. 
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DADOS DAS ASSINATURAS 

Entidade: 	 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 8 

CNP,I• 76.807353/0001-60  

Dados das Assinaturas da Escrituraçào 

	

Quallicação do Assinante 	Contabilista 

	

ipc do Certificado 	PeSSOA Fisica 

	

CPF 	CNPJ 	 5 557.5n0 5? 

	

de Serie do Certificado 	7893721703909963445 

	

LOMe  d 	naiário 	ALEX  DO ESPIRITO SANTO:00555760952 

Autoridade Cedific'.adora 
Emissora 

AC SCJUSTI Multipla v5 

Vafidade 	 25111/2022 ;•1 2511;2023 

Oualificaç.ão do Assinante 	Adminislrador 

TIOC, do Certificado 	Pessoa Física 

CPF ONPJ 	 027:242..359-80 

N'' de 	ti  íh  Lertiticado 	7E193721669582543722 

Nome do Signatário 	RENATO COSTA FARIAS.027241265980 

Satoridade Certificadore 
AC SOLLITI Multipla v5 Emissora 

Validade 	 27j09/2022 27109/2023 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Es.-.rituração Digital -  Sped  

Versão 10..1.8 do Visualizador 	 Página de 1 
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A - ativo circulante; 

AP - ativo permanente; 

PC - passivo ci uI. te; 

RLP - realizável a longo prazo; 

.(9jY,t4,  lor.1  P„E'WP.  

Jardim Alegre, 2 	 ro de 2023. 

R 	 FARIAS 	 ALEX 	 SANTO 
04.545-0 SESP/PR 	 CRC 	C/PR — 057699/0-1 

CPF — 0 5.557.609-52 

044 

USINAGEM VALE DO IVAI LTDA  
Rodovia Pr 466, Km 98,3 s/n — Parque Industrial Jardim Alegre — Paraná 

CNPJ: 76.807.353/0001-60 
Telefone: (43) 99662-2638  

EMAIL:  usinagemvaledoivailicitacao@gmail.com  

ANEXO N°  V 

CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

CAPACIDADE FINANCEIRA  

Ref..  Edital de Concorrência n° 005/2023 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da 
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador 
nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que 
comprovarão as demonstrações. 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em Reais Índice 

Índice Liquidez Geral (ILG) 6.519.355,90 
ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) / 1,72 

3.786.079,23 

Índice Liquidez Corrente  (LC)  6.519.355,90 
ILC = AC / PC / 1,72 

3.786.079,23 
Solvência Geral  (SG)  10.801.573,03  
SG  = (AC +AP + RLP) / (PC + ELP) / 2,85 

3.786.079,23 
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USINAGEM VALE DO IVAI LTDA  
Rodovia Pr 466, Km 98,3 s/n — Parque Industrial Jardim Alegre — Paraná 

CNPJ: 76.807.353/0001-60 
Telefone: (43) 99662-2638  

EMAIL:  usinagemvaledoivailicitacao@gmail.com  

ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA N° 02/2023. 

(inciso V, do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99) 

A empresa USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA, CNPJ: 76.807.353/0001-60 

por intermédio de seu representante legal, o Sr. RENATO COSTA FARIAS, portador 

da Carteira de Identidade n° 6.204.545-0 e do CPF n° 027.242.659-80, DECLARA 

que, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega  menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz ( ). 

Jardim Alegre,i21 de novembro de 2023. 

R. ATO COSTA FARIAS 
G: 6.2 4.545-0SESP/PR 
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DO IVAI LTDA 
ENAT OSTA FARIAS 

RG: 04.545-0SESP/PR 

USI 

USINAGEM VALE DO IVAI LTDA  
Rodovia Pr 466, Km 98,3 s/n — Parque Industrial Jardim Alegre — Paraná 

CNPJ: 76.807.353/0001-60 
Telefone: (43) 99662-2638  

EMAIL:  usinagemvaledoivailicitacao@gmail.com  

ANEXO II 

CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa USINAGEM VALE DO IVAí LTDA, CNPJ n° 76.807.353/0001-60, 

sediada à Rodovia PR 466, km 98,3 s/n — Parque Industrial — Jardim Alegre, declara, 

expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no Edital em 

consideração e dos respectivos modelos, adendos, anexos e documentos, que 

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo LICITADOR 

quanto à qualificação, apenas das proponentes que hajam atendido às condições 

estabelecidas e demonstrarem integral possibilidade de executar os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação ou que comprometam a 

idoneidade da proponente no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do artigo 32, § 2° da 

Lei 8.666/93. 

Jardim Aleg e 21 de novembro de 2023. 

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (151/344)        249/633



NATO Co - AFARIAS 
G: 6.204. 45-0 SESP/PR 

USINAGEM VALE DO IVAI LTDA  
Rodovia Pr 466, Km 98,3 s/n — Parque Industrial Jardim Alegre — Paraná 

CNPJ: 76.807.353/0001-60 
Telefone: (43) 99662-2638  

EMAIL:  usinagemvaledoivailicitacao@gmail.com  

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA N° 005/2023. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação do Município de Rio Bom. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA, n° 005/2023, 

instaurado pelo Município de Rio  Born-PR, que não fornos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar  corn  o Poder Público,  ern  qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Jardim Alegre, 21 de novembro de 2023. 
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Jardi 1 de novembro de 2023. 

NATO COS A  FARIAS  
G: 6.20 45-0 SESP/PR 

USINAGEM VALE DO IVAI LTDA  
Rodovia Pr 466, Km 98,3 s/n — Parque Industrial Jardim Alegre — Paraná 

CNPJ: 76.807.353/0001-60 
Telefone: (43) 99662-2638  

EMAIL:  usinagemvaledoivailicitacao@gniail.com  

ANEXO XII 

CONCORRÊNCIA N° 005/2023. 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

A USINAGEM VALE DO IVAí LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

76.807.353/0001-60, por intermédio de seu representante legal o Sr RENATO 

COSTA FARIAS, portador da Carteira de Identidade n° 6.204.545-0 e do CPF n° 

027.242.659-80, DECLARA que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou 

agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o 

segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação. Orientações Prejulgado n° 09 do TCE PR, Súmula, 13 do STF, 

combinado com as disposições do  Art.  9° da Lei 8.666/93. 
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Alzemiro Francisco Rech Junior  
Engenheiro  Civil 

CREA-SP - 92350/U 

ALZEMIRO "W‘ yr  CH JUNIOR 
50/D 

USINAGEM VALE DO IVAI LTDA  
Rodovia Pr 466, Km 98,3 s/n — Parque Industrial Jardim Alegre — Paraná 

CNPJ: 76.807.353/0001-60 
Telefone: (43) 99662-2638  

EMAIL:  usinagemvaledoivailicitacao@gmail.com  

ANEXO XV 

CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

nhiotn• rnnnrpATAÇÃn np FMPRFCA pnp FMPRFITAllA FRPFCIAI I74.11A 

SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICA 
EM C.B.U.Q. NOS TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O 
MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO 980 METROS, NO 
MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, COM RECURSOS DAS TRANSFERÊNCIAS 
ESPECIAIS DO GOVERNO FEDERAL. 

Nome da Empresa: USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA 
CNPJ n°: 76.8027.353/0001-60 
Endereço: RODOVIA PR 466, KM 98,3 S/N - PARQUE INDUSTRIAL - JARDIM ALEGRE 

Fone: (43) 99662-2638  
E-mail:  usinagemvaledoivailicitacao@gmail.com  

O representante técnico da USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA Sr. ALZEMIRO 
FRANCISCO RECH  JUNIOR,  devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, 
DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto 
licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando 
que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Jardim Alegre, 21 de novembro de 2023. 

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (154/344)        252/633



USINAGEM VALE DO IVAI LTDA  
Rodovia Pr 466, Km 98,3 s/n — Parque Industrial Jardim Alegre — Paraná 

CNPJ: 76.807.353/0001-60 
Telefone: (43) 99662-2638  

EMAIL:  usinagemvaledoivailicitacao@gmail.com  

ANEXO  III  

CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E ANEXOS 

EMPRESA: USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA 
CNPJ: 76.8076353/0001-60 
CIDADE: JARDIM ALEGRE  

E-MAIL: 
 usinagemvaiedoivaiiicitacao@gmaii.com  

FONE: (43) 99662-2638 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA ESPECIALIZADA 
SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICA 
EM C.B.U.Q. NOS TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O 
MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO 980 METROS, NO 
MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, COM RECURSOS DAS TRANSFERÊNCIAS 
ESPECIAIS DO GOVERNO reutKAL. 

Obtivemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
supramencionada. Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua 
empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e 
remetê-lo ao setor de licitação por meio de fax: 43-3444- 1230 ou ser entregue 
diretamente à Divisão de Licitações desta Prefeitura do Município de Rio  Born-PR. 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município da responsabilidade 
de comunicação de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer i formações adicionais, não 
cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Jardi 	AIevji 

USIN GEM VA - • 0 IVAI LTDA 
NATO OSTA  FARIAS  

G: .204.545-0SESP/PR 

de novembro de 2023 
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PR 082 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Curitiba, 65 - CNPJ: 75.771.212/0001-71 - Fone: (43) 3468-1123  

E-mail:  prefeiturariobom.prgov.br  

ESPELHO DE CADASTRO EMPRESARIAL 

Cadastro 	 
Situação Cadastro...: 
Tipo de Empresa 	• 
Nome / Razão 	 
Complemento do Nome.: 
Código do CNPJ/CPF..: 
Nome Fantasia 	• 
Cód. Logradouro 	 
Número do Imóvel 	 
Complemento Endereço: 
Código do Bairro 	 
Data da Abertura 	 
Data de Encerramento: 
Data Abertura Matriz:  
CRC  do contador 	• 
Inscrição Estadual..: 
Número do Alvará 	 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

Responsável 	 
Endereço 	 
Número do imóvel 	 
Descrição do Bairro.: 
Complemento 	 
CEP 	 
Cidade 	 
Sigla UF 	 
Ender.  na internet..: 

4210520 
Ativo 
Lucro Real/Presumido/Outros 
REINALDO BARBOSA SIMOES 

17.842.906/0001-56 
RBS USINAGEM E TRANSPORTES 

0 
LOTEAMENTO 1-B E 1-C RODOVIA 

13/06/2023 

15/03/2013 
NÃO INFORMADO/NÃO POSSUI 

REINALDO BARBOSA SIMOES 
LOTEAMENTO 1-B E 1-C ZONA RURAL 

O 
RODOVIA PR 082-  PROXIMO  TREVO DA PLACA LUAR 
QUADRA GLEBA GUARETA 
86865000 
Lidianópolis 
PR 
FINANCEIRO@TRANSPORTESMETROPOLITANA.COM.BR  

Código 
2330305 
4211101 
4211102 
4213800 
4299599 
4313400 
4319300 
4744004 
4930202 
4930203 
7732201 
810099 

Descrição da Atividade 
Preparação de massa de concreto e argamassa para 
Construção de rodovias e ferrovias 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Outras obras de engenharia civil não especificadas 
Obras de terraplenagem 
Serviços de preparação do terreno não especificados  ant  
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolo 
Transporte rodoviário de cara. exceto produtos psrgos 
Transporte rodoviário de produtos perigosos 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
Extração e britamento de pedras e outros materiais para 

Princ./Sec. 
constr P 

aeropo S 

ante S 

Município de Rio Bom, 20/11/2023. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE REQUERIMENTO EMPRESARIAL 
NIRE N°. 41107398579 CNPJ N°. 17.842.906/0001-56 

REINALDO BARBOSA SIMOES 

REINALDO BARBOSA SIMÕES, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, natural 

de São João do Ivaí, PR, nascido em 09/03/1980, RG n° 70733420 SESP/PR e CPF 

n°028.840.679-65, residente e domiciliado na Av. Senador Souza Naves, 577, Bairro Três 

Marias, São José dos Pinhais /PR, CEP-83030-620. 

Empresário Individual, sob o nome empresarial REINALDO BARBOSA SIMOES, com sede 

a Loteamentol-B E 1-C Zona Rural, S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia PR-082- Próximo 

Trevo, Lidianópolis/ PR, CEP:86.865-000, inscrito na Junta Comercial NIRE 41107398579 em 

15/03/2013 e CNPJ n° 17.842.906/0001-56, resolve assim Alterar e Consolidar o Instrumento 

Requerimento de Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - CAPITAL: O empresário resolve alterar o Capital Social da 

Empresa para o Valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) divididos em 600.000 

(Seiscentas Mil) quotas nominais de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, integralizada em moeda 

corrente do país. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais informações do Requerimento de Empresário Individual 

primitivo que não colidirem com a presente alteração, permanece inalteradas. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista 

as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a 

seguinte redação: 

1 

r\\ 
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CONSOLIDAÇÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
REQUERIMENTO EMPRESARIAL 

NIRE N°. 41107398579 CNPJ N°. 17.842.906/0001-56 
REINALDO BARBOSA SIMOES 

REINALDO BARBOSA SIMÕES, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, natural 

de São João do Ivaí, PR, nascido em 09/03/1980, RG n° 70733420 SESP/PR e CPF 

n°028.840.679-65, residente e domiciliado na Av. Senador Souza Naves, 577, Bairro Três 

Marias, São José dos Pinhais /PR, CEP-83030-620. 

Empresário Individual, sob o nome empresarial REINALDO BARBOSA SIMOES, com sede 

a Loteamentol-B E 1-C Zona Rural, S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia PR-082- Próximo 

Trevo, Lidianópolis/ PR, CEP:86.865-000, inscrito na Junta Comercial NIRE 41107398579 em 

15/03/2013 e CNPJ n° 17.842.906/0001-56, resolve assim Consolidar o Instrumento 

Requerimento de Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O Empresário Individual gira como nome empresarial 

REINALDO BARBOSA SIMOES. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital é de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais), totalmente 

subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País. 

CLAUSULA TERCEIRA: O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Lote 

no. 01-B e 1-C — Zona Rural, SN — Gleba Guareta — Rodovia PR-082 — Prox. Trevo da Placa 

Luar — na Cidade de Lidianopolis — Estado do Paraná. CEP: 86.850-000. 

CLAUSULA QUARTA: DO OBJETO: O Empresário Individual tem como objeto o 

exercício das seguintes atividades econômicas: CNAE: 23.30-5/05 — Preparação de massa de 

concreto e argamassa para construção; CNAE: 08.10-0/99 — Extração e britamento de pedras e 

outros materiais para construção e beneficiamento associado; CNAE: 42.13-8/00 — Obras de 

Urbanização — ruas, praças e calçadas; CNAE: 42.11-1/01 — Construção de rodovias e 

ferrovias; CNAE: 42.11-1/02 — Pinturas para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
2 
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CONSOLIDAÇAO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
REQUERIMENTO EMPRESARIAL 

NIRE N°. 41107398579 CNPJ N°. 17.842.906/0001-56 
REINALDO BARBOSA SIMOES 

CNAE: 42.99-5/99 — Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 

CNAE: 43.13-4/00 — Obras de terraplanagem; CNAE: 43.19-3/00 — Serviços de preparação do 

terreno não especificado anteriormente; CNAE: 47.44-0/04 — Comercio varejista de cal, areia, 

pedra britada, tijolos e telhas; CNAE: 49.30-2/02 — Transporte rodoviário de carga, excerto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; CNAE: 49.30-

2/03 — Transporte rodoviário de produtos perigosos; CNAE: 77.32-1/01 — Aluguel de máquinas 

e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 

CLAUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  (ART.  37, II, 

LEI N° 8.934, DE 1994) — O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 

todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código 

Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como 

Empresário Individual no País. 

CLAUSULA SEXTA - DAS FILIAIS  (ART.  969  CC)  - Poderá abrir ou fechar filial, ou 

qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente 

assinado pelo Empresário Individual. 

CLAUSULA SETIMA - DO ENQUADRAMENTO EPP - O empresário declara que a 

atividade se enquadra em Empresa Pequeno Porte —EPP e não excederá o limite fixado no inciso 

II do  art.  3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  art.  3° da mencionada lei.  (art.  

3°, I,  LC  123/2006). 

CLAUSULA OITAVA — DO FORO: Fica eleito o Fórum da Comarca de Ivaiporã - Estado 

do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de 

constituição. 

3 
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CONSOLIDAÇÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
REQUERIMENTO EMPRESARIAL 

NIRE N°. 41107398579 CNPJ N°. 17.842.906/0001-56 
REINALDO BARBOSA SIMOES 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Ivaiporã, 02 de Agosto de 2023. 

Reinaldo Barbosa Simões 

4 
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JUCEPAR 

\A! 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 5 de 5 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa REINALDO BARBOSA SIMOES consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02884067965 REINALDO BARBOSA SIMOES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/08/2023 13:08 SOB N° 20235458007. 

PROTOCOLO: 235458007 DE 02/08/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12311488727. CNPJ DA SEDE: 17842906000156. 

MIRE: 41107398579. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/08/2023. 

REINALDO BARBOSA SIMOES 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

,...,rw.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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03/10/2023, 20:12 
	 about: blank  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 	

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.842.906/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 

2013 
ABTURA 

15/03/
ER 

 

NOME EMPRESARIAL 

REINALDO BARBOSA SIMOES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RBS USINAGEM E TRANSPORTES 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

LOT  LOTEAMENTO 1-B E 1-C ZONA RURAL 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO  
QUADRAGLEBA GUARETA 

CEP 

86.865-000 
BAIRRO/DISTRITO 

RODOVIA PR-082-  PROXIMO  
TREVO DA PLACA LUAR 

MUNICÍPIO 

LIDIANOPOLIS 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@TRANSPORTESMETROPOLITANA.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3282-3965 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/03/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/10/2023 às 20:15:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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RECEITA  hi* w
i
rru A INDÁ)  

Comprovante 

Inscrição no CAD/ICMS 

90647685-11 

PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição CNPJ 	Início das Atividades 

17.842.906/0001-56 	 11/2013 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial REINALDO BARBOSA SIMOES 

Título do Estabelecimento RBS USINAGEM E TRANSPORTES  

Endereço do Estabelecimento LOT  1-B E 1-C ZONA RURAL, SN, QUADRAGLEBA GUARETA - RODOVIA PR-082- 
PROXIMO  TREVO - CEP 86865-000 
FONE: (41) 3282-3965 

Município de Instalação LIDIANOPOLIS - PR, DESDE 11/2013 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL/ NORMAL DIA 12 DO MES+1, DESDE 07/2021 

Natureza Juridica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Atividade Econômica Principal do 2330-3/05 - PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA 
Estabelecimento CONSTRUCAO 

4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 
TIJOLOS E TELHAS 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

4930.2/03- TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

0810-0/99 - EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 

Atividade(s) Econômica(s) 4211-1/01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

Secundária(s) do Estabelecimento 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E 
AEROPORTOS 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS 

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

Quadro Societário 

Tipo 
	

Inscrição 
	

Nome Completo / Nome Empresarial 
	

Qualificação 

CPF 
	

028.840.679-65 REINALDO BARBOSA SIMOES 
	

EMPRESÁRIO 

Este CICAD tem validade até 14/12/2023. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N°90547685-11  

e.  
Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  

Internet  www.fazenda.pr.gov.br  
Emitido Eletronicamente via  Internet  

14/11/2023 17:39:11 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REINALDO BARBOSA SIMOES 
CNPJ: 17.842.906/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:32:24 do dia 13/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/05/2024. 
Código de controle da certidão: F963.2661.5353.C40A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°031257359-70 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.842.906/0001-56 
Nome: REINALDO BARBOSA SIMOES 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descurnprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/12/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (04/08/2023 14:2255) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 
Estado do Paraná 

SECRETARIA DE FAZENDA 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Certidão Negativa de Débitos N" 523 / 2023 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por REINALDO BARBOSA SIMÕES, 

CPF/CNPJ n" 17.842.906/0001-56. para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida 

ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários),  at  a presente data em nome de REINALDO 

BARBOSA SIMÕES CPF/CNPJ n° 17.842.906/0001-56, situado(a) na cidade de Lidianópolis. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:5868E7902C33B41013F87C72503809BE4 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 01/12/2023 

Lidianópolis, quarta-feira, 1 novembro, 2023 

FUNCIONÁRIO:  WEB 

11...ado ran CamSeAnw 

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (167/344)        265/633



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

17.842.906/0001-56 

REINALDO BARBOSA SIMOES SERVICOS DE ENTREGAS ME  

AV  SENADOR SOUZA NAVES 577 / TRES MARIAS /  SAO JOSE  DOS 
PINHAIS / PR / 83030-620 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/11/2023 a 11/12/2023  

Certificação Número: 2023111201423057868305 

Informação obtida em 19/11/2023 15:37:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

19/11/2023, 15:37  Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REINALDO BARBOSA SIMOES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.842.906/0001-56 

Certidão n°: 44972859/2023 
Expedição: 30/08/2023, às 19:33:32 
Validade: 26/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que REINALDO BARBOSA SIMOES (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.842.906/0001-56, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@?tst.jus.br  
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• Agronornia do Penang 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 
1111 	Cons*lho Regional ge ingenharla 

CREA-PR  

Razão social: 
REINALDO BARBOSA SIMOES ME 

Num. Registro: 
77099 

Endereço: 
PR 082 - ANEXO A PEDREIRA VALE DO IVA', SN, PERTO TREVO PLACA LUAR 

CNPJ: 
17.842.906/0001-56 

Capital Social: 
R$ 600.000,00 

CEP: 
86865-000  

Cidade: 
LIDIANOPOLIS-PR 

Objetivo Social: 
Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; Extração e britamento de pedras e outros materias para construção e 
beneficiamento associado; Obras de urbanização: ruas, praças e caçadas; construção de rodovia e ferrovias; pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos; outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; obras de terraplanagem; serviços de preparação do 
terreno não especificado anteriormente; comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional; transporte rodoviário de produtos perigosos; aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 

Restrição de atividade: 
A empresa deve ficar com suas atividades circunscritas às atribuições de seu responsável técnico Engenheiro Civil. 
Possui restrição para extração de pedras. 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n°5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 149932/2023 	 Validade: 21/05/2024 

Encontra-se quite com o exercício 2023 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data. 

Filial(is): 

1 -CNPJ: 17842906000237 

Endreço: RUA  SAO  SALVADOR, 273 

Bairro: COSTEIRA 

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 17.842.906/0001-56 

NOME CIVIL: CARLOS EDUARDO RIBEIRO 

Carteira: PR-62139/D 	- Data de expedição: 22/02/2001 

Desde 16/12/2021 - Carga horária: 10h 

Situação: Ativo 

TITULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  7° 

Situação: Bloqueado 

Cidade:  SAO JOSE DOS  PINHAIS-PR 	 CEP: 83015220 

 

  

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 323932/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 19/11/2023 15:41:54 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação pepal. 

14(2r------de 1 ágina 
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• Agronomia do  Panne  

Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos E 	Conselho Reglonel de engenharle 
CREA-PR  

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 149931/2023 
	

Validade: 21/05/2024 

Nome civil: 
CARLOS EDUARDO RIBEIRO 

Carteira - CREA-PR N°: 
PR-62139/D 

Registro Nacional: 
1701653079 

Filiação: 
PAI: BRUNO ALVES RIBEIRO 
MÃE: IVA ANDRE RIBEIRO 

Naturalidade: 
APUCARANA/PR 

CPF: 
980.172.339-49 

RG: 
4144151-8  

Órgão emissor: 
SSP/PR/PR 

Encontra-se quite com o exercício 2023. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data. 

TITU LOS 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU-SC 

Data da Colação de Grau: - Diplomação: 04/02/2000 

Situação: Regular 

Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  7°de 29/06/1973 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO: 

PECCIL - PLANEJAMENTO E ENGENHARIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

CNPJ: 08036757000147 

Desde: 21/01/2009 Carga Horária: 4h 

PAMELLA RIBEIRO LTDA 

CNPJ: 27483526000126 

Desde: 20/04/2017 Carga Horária: 10h 

C.E. RIBEIRO - ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 13205657000137 

Desde: 05/11/2018 Carga Horária: 10h 

REINALDO BARBOSA SIMOES ME 

CNPJ: 17842906000156 

Desde: 16/12/2021 Carga Horária: 10h 

Para fins de: Licitações 

Página 1 de 2 
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• Agronenda de Parana 

Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos 
IIII 	Con«lho Roglonal de Engenharla 

CREA-PR  
Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 323931/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 19/11/2023 15:41:07 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

• --) 

d-----

- 
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS", de um lado a empresa REINALDO BARBOSA SIMOES - ME 
inscrita no C.N.P.J. n.° 17.842.906/0001-56, COM SEDE EM  LOT  1-B El-C, 

Zona Rural, S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia PR 082 — PROX. AO  TREVO 
PLACA LUAR, Lidianópolis — PR, representada por seu titular SrtaReinaldo 
Barbosa Simões R.G. n.° 70733420 e C.P.F. n.° 028.840.679-65 doravante 
denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o Sr.(a) CARLOS 
EDUARDO RIBEIRO, brasileiro (a), R.G. n.° 4.144.151-8 SSP-PR C.P.F. n.° 
980.172.339-49 , com titulo profissional  ENGENHEIRO CIVIL,  Cart.  Crea 
62.139/D, doravante denominado de simplesmente Contratado, tem entre si 
acertado o seguinte: 

Cláusula  la  - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como (X) 
Responsável Técnico (X)Quadro Técnico conforme suas atribuições 
profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme 
discriminado na  ART  de Desempenho de Cargo ou Função. 

Cláusula 2 — A vigência do presente contrato será por: 04 ANOS , a partir 
da sua assinatura; 

Cláusula 3' - O Contratado terá carga horária de: 10 horas SEMANAIS; 

Cláusula 4' - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência 
técnica; 

Cláusula 5' - Os honorários profissionais do contratado será de 02 salários 
mínimos mensais, correspondentes a R$ 2.090,00 (Dois mil e Noventa reais) 
nesta data, conforme Lei Federal n.° 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 
397/95 do CONFEA. 

Cláusula 6' - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
mediante aviso prévio de 30 dias. 
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Cláusula 7' - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em 
Lei ficará o contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa 
contratante. 

Cláusula 8' — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
contrato, as partes elegem o foro da Comarca de IVAIPORÃ- PR; 

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento 
particular de prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor. 

JARDIM ALEGRE 07 de dezembro  
de 2021.  

REINALDO 
BARBOSA SIMOES 
SERVICOS DE 
ENTREGAS:17842 
906000156 

Assinado de forma digital 
por REINALDO BARBOSA 
SIMOES SERVICOS DE 
ENTREGAS:17842906000 
156 
Dados: 2021.12.07 
17:07:54 -03'00'  

Assinado de forma digital 
CARLOS EDUARDO por CARLOS EDUARDO 

RI BEI RO:98017233 RIBEIRO:98017233949 

949 	 Dados: 2021.12.07 
17:12:32 -0300' 

Contratante 

REINALDO BARBOSA SIMÕES — ME 

CNPJ: 17.842.906/0001-56 

REPRESENTANTE LEGAL 

Contratada 

CARLOS EDUARDO RIBEIRO 

C.P.F. n.° 980.172.339-49 

ENGENHEIRO CIVIL 

Carteira Crea n.° 62139/D 
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`REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CNPJ:17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-B E 1-C Zona Rural S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeiro(Qrbsusinagem.com.br  
1E: 90647685-11 

Processo Licitatório n° 115/2023  

Edital de Concorrência n° 05/2023 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE DOCUMENTOS 

Proponente: REINALDO BARBOSA SIMÕES — RBS USINAGEM 

À Comissão de Licitação da Prefeitura do Município de Rio Bom. 

A empresa REINALDO BARBOSA SIMÕES, com sede em 

Lidianopolis, sito Loteamento 1-B e 1-C, zona rural s/n, Gleba Guaretá, Rodovia 

PR-082, inscrita no CNPJ sob o n° 17.842.906/0001-56, por intermédio do seu 

representante legal, Reinaldo Barbosa Simões, inscrito no CPF/MF028.840.679-

65, residente e domiciliado à Av. Senador Souza Naves, 577, Bairro Três Marias, 

São José dos Pinhais /PR, CEP-83030-620, declara sob as penas da lei que 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes a 

Concorrência 05/2023 da Prefeitura Municipal de Rio Bom. 

Lidianopolis, 20 de novembro de 2023. 

Reinaldo Barbosa Simões 
RG 70733420 SESP/PR 

CPF 028.840.679-65 

REINALDO 
51M05502884067965 

BARBOSA 	Ditc-BR, o«ICP-0ras11, 
ou.VideoConferencla, 
ou1554285000175, 

SIMOES:02 ou=Secratada da Roceita Federal 
do Brasil- RIS, ou.RFB e-CPF Al, 
ou=(ern branco), cn=REINALOO 

884067965 BARBOSA SIMOES:02884067965 
Dadus: 2023.11.20 15:21:56 -0200' 
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Lidianopolis, 20 de novembro de 2023. 

CARLOS 	Assinado de forma 

EDUARDO 	
digital por CARLOS 
EDUARDO 

RIBEIRO:9801 RIBE1R098017233949 
Dados: 2023.1120 

7233949 	15359-0300 

CARLOS EDUARDO RIBEIRO 
CREA PR 62139/D 

REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CNPJ:17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-B E 1-C Zona Rural S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeiroRrbsusinagem.com.br  

1E: 90647685-11 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA A VISITA TE.CMCA - 
. 	• •- • 	" • 

_ 	. 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 115/2023 
CONCORRÊNCIA No 05/2023 
AO 
MUNICÍPIO DE RIO BOM — PR. 

Nome da Empresa: 
CNPJ n°: 17.842.906/0001-56 
Endereço:. 
Fone: 41 3282 3965  
E-mail:  administrativoRrbsusinagem.com.br  

A empresa REINALDO BARBOSA SIMÕES, com sede em Loteamento 1-

B e 1-C, Gleba Guareta, zona rural, Rodovia PR-082 prox Trevo da Placa Luar 

— Lidianópolis- Pr, inscrita no CNPJ sob o n° 17.842.906/0001-56 , por intermédio 

do seu Responsável Técnico Sr. Carlos Eduardo Ribeiro, portador (a) da Carteira 

de Identidade no 4.144.151-8 SSP/PR e do CPF n° 980.172.339-49, devidamente 

habilitado junto ao CREA sob n.° PR 62.139/D, como seu representante legal, 

para os fins da presente declaração, DECLARA que renuncia à Visita Técnica 

aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo 

total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou 

financeira para com a Contratante. 
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REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CNPJ:17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-B E 1-C Zona Rural S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeiro(Qrbsusinagem.com.br  
IE: 90647685-11 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.° 05/2023 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 
de 29/06/73 e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico 
pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

N° Nome Especialidade CREA /CAU 
N° 

Data do 
Registro 

Assinatura 

01 CARLOS EDUARDO 
RIBEIRO 

ENGENHEIRO 
CIVIL 

PR-62.139/D 22/02/2001 CARLOS EDUARDO 	‘`:=`,k's  og',.,:,',; 
RIBEIRO:980172339 RIBEIR09801723. 
A 	 0.1..20[3.11.515 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso 

quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços. 

Lidianopolis, 20 de novembro de 2023. 

Reinaldo Barbosa Simões 
RG 70733420 SESP/PR 
CPF 028.840.679-65 

REINALDO 

BARBOSA 
SIMOES:028 

84067965 

Assinado de forma digital por 
REINALDO BARBOSA 
SIMOES:02884067965  
DEL  c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=VideoConferencia, 
ou=01554285000175, 
ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RF11, mmf1FB e-CPF Al, 
ou=(em branco), cn=REINALDO 
BARBOSA SIMOES:02884067965 
Dados: 2023.11.20 23:13:49-0200'  
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 1720230005914 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.137, de 03 de abril de 2023, do 
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CARLOS EDUARDO RIBEIRO referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: CARLOS EDUARDO RIBEIRO 

Registro: PR-62139/D 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1701653079  

Número da  ART:  1720233060255 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 14/06/2023 Baixada em: 31/10/2023 Forma de registro: Substituição 

Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: REINALDO BARBOSA SIMOES ME 

Contratante: MUNICIPIO DE RIO BOM CNPJ: 75.771.212/0001-71 

Rua:  AV.  CURITIBA N°: 65 

Complemento: Bairro: CENTRO Q 

Cidade: RIO BOM UF: PR CEP: 86830-000 

Contrato: 016/2023 celebrado em 07/02/2023 Vinculado a  ART:  1720231167052 

Valor do contrato: R$ 2.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA CURITIBA; RUA  JOSE  F; DOS SANTOS E ALBANO HENRIQUE MULLER N°: - 

Bairro: CENTRO 

Cidade: RIO BOM 	 UF: PR 	 CEP: 86830-000 

Coordenadas Geográficas: -23,763615 x -51,41005 

Data de início: 07/02/2023 Conclusão efetiva: 12/09/2023 

Finalidade: 

Proprietário: MUNICIPIO DE RIO BOM 	 CNPJ: 75.771.212/0001-71 

Atividade Técnica: 1- Execução de obra de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 2548,12 M2 

Observações da certidão: 
O Crea-PR certifica os dados da  ART.  

O atestado anexado foi assinado eletronicamente. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1720230005914/2023 

04/11/2023 09:14 
A  CAT  à qual o atestado está vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 
	 em razão de substituição ou anulação de  ART.  

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 310560/2023. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Av. Curitiba, N2  65 - CNPJ : 757712120001-71 - Fone: (043) 468 1123  

E-mail:  prefeituraPriobom.pr.gov.br   

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Rio Bom, inscrita no CNPJ 75.771.212/0001-71, com sede, na 

Avenida Curitiba 65 - Rio Bom - Paraná CEP 86.830-000 - neste ato representada pelo Sr. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENG. Sérgio Henrique Ribas Macuco CREA PR - 17.326/D - PR , 

identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa REINALDO BARBOSA SIMOES - ME, 

inscrita no CNPJ  rig  17.842.906/0001-56, sob a responsabilidade técnica do ENGENHEIRO CIVIL 

CARLOS EDUARDO RIBEIRO, CREA 62.139/D-PR - RNP 1701653079, realizou: 

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO: 

CONTRATO: 016/2023 • 07/02/2023 

OBRA: Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 2.548,12 m2, incluindo serviços 
Preliminares, base e  sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, 
sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de obra. 

OBRAS DE GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS E MEIO FIO, foram executados os seguintes 

serviços conforme a planilha orçamentária: 

• Escavação de Bueiros em 1a Categoria 352.32 m3; 
• Reaterro e apiloamento mecânico 90.70 m3; 
• Reaterro Sem Apiloamento 211.64 m3; 
• Corpo de BSTC o 0,40 sem Berço e sem Armação 48.00 m; 
• Corpo de BSTC o 0,60 sem Berço e sem Armação 155.50 m; 
• B.L. Simples alvenaria H até 1,50 m 8.00 unidade; 
• C.L. Alvenaria Tubo até 0,60 4.00 unidade; 
• P.V. Alvenaria H até 1,00 m Tubo até 0,60 até 1,00 m 2.00 unidade; 
• MEIO-FIO E SARJETA Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,042 m3) - Moldado  "in  

loco" 50.00 m; 
• Reforma de Meio-Fio com sarjeta DER - Tipo 2 m 25.00 m. 

LOCAL: 
AVENIDA CURITIBA (entre Rua José Francisco dos Santos e 45,2m em diração à Rua Luiz E. 
de Assis) 
RUA  JOSE  FRANCISCO DOS SANTOS (entre a Rua  Urbino  Novaes da Silva a Rua Pedro 
Paulista (Rua "A")) 
RUA ALBANO HENRIQUE MULLER (entre a Rua Gonair Leite a Rua José Pantano).  

ART  N° 1720233060255 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 07/02/2023 A 12/09/2023 

RIO BOM 31/10/2023 

Assinatura do representante do Contratante 

Assinado de forma digital por 
SERGIO HENRIQUE 	SERGIO HENRIQUE RIBAS 

RIBAS 	 MACUCO:36300403904 

MACUCO:36300403904 Dados: 2023.10.31 16:37:33 
-0300' 

Sérgio Henrique Ribas Macuco 
CREA PR - 17.326/D - PR 

Fiscal do Município 

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (179/344)        277/633



C
A

T
 n°  1720220004516  d

e 30/09/2022,  página  1
  d

e 2  
Certidão de Acervo Técnico -  CAT  

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009  CREA-PR Certidão Acervo 
Técnico com 

Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	•  1720220004516 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CARLOS EDUARDO RIBEIRO referente à 
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: CARLOS EDUARDO RIBEIRO 
Registro: PR-621391D 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1701653079  

Número da ART:1720224632870 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 29/08/2022 Baixada em: 01/09/2022 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: REINALDO BARBOSA SIMOES ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO IVAI CNPJ: 75.741.355/0001-30 

Rua: AVENIDA CURITIBA N°: 563 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade:  SAO  JOAO DO IVAI UF: PR CEP: 86930-000 

Contrato: 21/2022 celebrado em 27/01/2022 

Valor do contrato: R$ 2.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: DIVERSAS RUA N°: - 

Bairro: CENTRO,  JD.  CANDOTTI, CONJ. HAB. NEY BRAGA E NOVA  BRASILIA  

Cidade:  SAO  JOAO DO IVAI 	 UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -23,991449 x -51,819519 

Data de inicio: 27/01/2022 Conclusão efetiva: 26/08/2022 

Finalidade: 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO IVAI 

CEP: 86930-000 

CNPJ: 75.741.355/0001-30  

Atividade Técnica: 1- Execução de obra de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 18792,9 M2 

Observações: 
EXECUÇÃO RECAPE ASFALTICO EM VIAS URBANAS CBUQ - 1000 TONELADAS - ATA DE REGISTRO PREÇOS - N° 
21/2022 - PMSJI 

Observações da certidão: 
O Crea-PR certifica os dados da  ART.  

O atestado foi assinado eletronicamente. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

A  CAT  à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 	A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 	confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
Integraclo ao seu quauro tecnIco Por  mull) tic  ticcitirayav 	WAR  si/Y~Y.Groo-pr 	 nún-Loro do 

entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	protocolo: 274861/2022. 
propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

0800 041 0067 
www.crea-pr.org.br  

Clk,gffi..-Rip.R 11 

J-----  \Ak, 

 

Certidão de Acervo Técnico no 1720220004516/2022 
30/09/2022 15:06 

A  CAT  à qual o atestado está vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO IVAÍ 
CNPJ. 75.741.355 /0001-30 - ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de São João do Ivaí, inscrita no  CNN  75.741.355/0001-30, com sede em São João 

do Ivaí - Paraná,  AV.  CURITIBA, 563, CENTRO, 86930-000 - F: (43) 3477-8415 / 3477-8400 neste ato 

representada pelo Sra ENGENHEIRA CIVIL  JESSICA  QUEIROZ LEÃO — CREA 159.694/D-PR, identificado 

abaixo como signatário, ATESTA que a empresa REINALDO BARBOSA SIMOES - ME, inscrita no CNPJ n2  

17.842.906/0001-56, sob a responsabilidade técnica do ENGENHEIRO CIVIL CARLOS EDUARDO RIBEIRO, 

CREA 62.139/D-PR — RNP 1701653079, realizou: 

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO: 

LICITAÇÃO: Pregão eletrônico n2  01/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 21/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, APLICAÇÃO E 

COMPRESSÃO EM PISTAS DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) E FORNECIMENTO 

DE BRITA GRADUADA, PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAí - PARANÁ. 

EXECUÇÃO RECAPE ASFALTICO EM VIAS URBANAS CBUQ - 1000 TONELADAS, EM VARIAS RUAS DA SEDE 

DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO IVAí, TOTALIZANDO ÁREA DE 18.792,90 M2.  

ART N2 1720224632870 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 27/01/2022 A 01/09/2022 

São João do  Iva  í, 23/09/2022  

JESSICA  QUEIROZ 
LEÃO: 07556400980 

Assinado de forma digital por  
JESSICA  QUEIROZ 

LEAO:07556400980 

Assinatura do representante do Contratante  
JESSICA  QUEIROZ LEÃO 

CREA PR — 159694/D 

Fiscal do Município 

CARLOS EDUARDO 
Assinado de forma digital por 

CARLOS EDUARDO 

RIBEIRO:98017233949 RIBEIRO:98017233949 

Dados: 2022.09.28 17:36:43 -0300' 

Assinatura do profissional habilitado do Contratante 
CARLOS EDUARDO RIBEIRO 

CREA PR — 02.1 39/D-P.K 
RESPONSÁVEL TÉCNICO  

ART  N2 1720224632870  

AV.  CURITIBA, 563, CENTRO, 86930-000 - F: (43) 3477-8400/3477-8415 
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CREA-PR 
Conisalág Pagional d. Engonharla 

• Agronomia  de Parana 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  CREA- PR ICAT COM REGISTRO 
Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 	 DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 1720230003748 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.137, de 03 de abril de 2023, do 
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CARLOS EDUARDO RIBEIRO referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: CARLOS EDUARDO RIBEIRO 

Registro: PR-621391D 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1701653079  

Número da  ART:  1720230980183 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 23/02/2023 Baixada em: 07/07/2023 Forma de registro: inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: REINALDO BARBOSA SIMOES ME 

Contratante: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA CNPJ: 95.548.400/0001-42 

Rua:  AV.  PONTA GROSSA N°: 480 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MAUA DA SERRA UF: PR CEP: 86828-000 

Contrato: 158/2022 celebrado em 23/11/2022 

Valor do contrato: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUAS: HORTÊNCIA F. COSTA, RUA N. S. DE FÁTIMA, S. ANTÔNIO, SALVADOR G. DE 
ALMEIDA E TRAV.  SAO  ROQUE N°: - 

Bairro: QUADRO URBANO - CENTRO 

Cidade: MAUA DA SERRA 	 UF: PR 	 CEP: 86828-000 

Coordenadas Geográficas: -23,901233 x -51,231137 

Data de inicio: 23/11/2022 Conclusão efetiva: 01/06/2023 

Finalidade: 

Proprietário: MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA 	 CNPJ: 95.548.400/0001-42 

Atividade Técnica: 1- Execução de obra de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 6348,57 M2; 2- Execução de obra de 
pavimentação asfáltica para vias urbanas, 476,14 M3 

Observações: 
REVESTIMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ 

Observações da certidão: 
O Crea-PR certifica os dados da  ART.  

O atestado anexado foi assinado eletronicamente. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1720230003748/2023 

28/07/2023 09:51 
A  CAT  à qual o atestado está vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
rittpoftwynn.oloo-pr,urym-, InfwrmDCrC4 	 do 

protocolo: 202352/2023. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 

C
A

T
  n

°  172
0230003748 de 27/07/2023,  página  1

  d
e 2  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

engenharia@mauadaserra.pr.gov.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, inscrita no CNPJ 95.548.400/0001-42, com sede, na Rua Ponta 

Grossa 480— Maua da Serra — Paraná CEP 86.828-000 - neste ato representada pelo Sr ENGENHEIRO CIVIL  

Dr.  Augusto Ciskoski — CREA 12.675/D-PR , identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa 

REINALDO BARBOSA SIMOES - ME, inscrita no CNPJ ng 17.842.906/0001-56, sob a responsabilidade 

técnica do ENGENHEIRO CIVIL CARLOS EDUARDO RIBEIRO, CREA 62.139/D-PR — RNP 1701653079, 

realizou: 

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO: 

LICITAÇÃO: TP - N° 06/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO 
ASFÁLTICO COM CBUQ. TOTALIZANDO A QUANTIDADE DE 476,14 TONELADAS 
APLICADA EM UMA ÁREA DE 6.348,57M2 
RUAS: HORTÊNCIA F. COSTA, RUA N. S. DE FÁTIMA, S.  ANTONIO,  SALVADOR G. DE 
ALMEIDA E TRAV. SÃO ROQUE, - 
QUADRO URBANO - CENTRO - MAUA DA SERRA/PR 86828-000  

ART N° 1720230980183 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 23/11/2022 A 07/07/2023 

MAUA DA SERRA 26/07/2023 

AUGUSTO 	Assinado de forma digital por 

CISKOSKI:324823889 AUGUSTO CISKOSKI:32482388953 
Dados: 2023.07.26 08:28:13 

53 	 -0300 

Assinatura do representante do Contratante  

DR.  AUGUSTO CISKOSKI 
CREA PR — 12.675/D 
Fiscal do Município 

CARLOS EDUARDO Assinado de forma digital por 
CARLOS EDUARDO 

RIBEIRO:980172339 RIBEIRO:98017233949 

49 	
Dados: 2023.07.26 16:40:05 
-0300' 

Assinatura do profissional habilitado do Contratante 
CARLOS EDUARDO RIRFIRO 

CREA PR— 62.139/D-PR 
RESPONSÁVEL TÉCNICO  

ART  N° 1720230980183  
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  CREA- PR  CAT  COM REGISTRO l Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 	 DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 1720230005185 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.137, de 03 de abril de 2023, do 
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CARLOS EDUARDO RIBEIRO referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: CARLOS EDUARDO RIBEIRO 

Registro: PR-62139/D 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1701653079  

Número da  ART:  1720231027617 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 14/03/2023 Baixada em: 25/09/2023 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: REINALDO BARBOSA SIMOES ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA CNPJ: 81.392.656/0001-07 

Rua: RUA CAMPO MOURÃO N°: 184 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: GODOY MOREIRA UF: PR CEP: 86938-000 

Contrato: 86/2022 celebrado em 23/11/2022 

Valor do contrato: R$ 2.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUAS: JOAQUIM CALIXTO; RAUL F. PAULA;  JOSE  PICHELI; CAMBE; FRANCISCO G. 
MOUTINHO E MANOEL MARCELINO N°: 184 

Bairro: CENTRO 

Cidade: GODOY MOREIRA 	 UF: PR 	 CEP: 86938-000 

Coordenadas Geográficas: -24,195651 x -51,924511 

Data de inicio: 23/11/2022 Conclusão efetiva: 24/07/2023 

Finalidade: 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA 	 CNPJ: 81.392.656/0001-07 

Atividade Técnica: 1- Execução de obra de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 5368,03 M2; 2- Execução de obra de 
pavimentação asfáltica para vias urbanas, 414,71  TON  

Observações: 
execução de Pavimentação sobre pedras irregulares em CBUQ - 414,71 toneladas 

Observações da certidão: 
O Crea-PR certifica os dados da  ART.  

O atestado anexado foi assinado eletronicamente. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1720230005185/2023 

28/09/2023 16:10 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 
www.crea-pr.org.br  
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CREA-PR  Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1CAT COM REGISTRO 
DE ATESTADO 

kf,  1720230005185 
Atividade concluída 

A  CAT  à qual o atestado está vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  
A  CAT  é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 278686/2023. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA- R 

Canaille° Regional  da  
• Agronomia  do Parana 
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Prefeitura Municipal de Godoy Moreira 
Estado do Paraná  

E-mail: pmciodoymoreire.pr.qov.br  

Rua Campo Mourão, 184— Fone/Fax: (43) 3463 1122/3463 1173— CEP 86938 — 000 Godoy  Moreira  - Pr  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Godoy Moreira, inscrita no CNPJ 81.392.656/0001-07, com sede, na Rua 

Campo Mourão 184— Godoy Moreira — Paraná CEP 86.938-000,00 - neste ato representada pelo Sra 

ENGENHEIRA CIVIL — Bárbara Yohana Fernandes Poltronieri ENG CIVIL CREA PR 151895/D - PR, 

identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa REINALDO BARBOSA SIMOES - ME, inscrita 

no CNPJ n2  17.842.906/0001-56, sob a responsabilidade técnica do ENGENHEIRO CIVIL CARLOS 

EDUARDO RIBEIRO, CREA 62.139/D-PR — RNP 1701653079, realizou: 

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO: 

LICITAÇÃO: TP - N° 10/2022 
OBRA: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO SOBRE PEDRA IRREGULARES EM CBUQ 5.358,03 M2. 

LOCAL: Pavimentação sobre pedras irregulares em CBUQ, 5.358,03 m2, incluindo serviços 

preliminares, revestimento, drenagem, ensaios tecnológicos e placas de comunicação 

visual.Trecho: 

• Rua Manoel Marcelino (Entre rua Cambé e Rua Arapongas) 

• Rua Francisco G Moutinho (Entre Rua Cambé e rua Arapongas) 

• Rua Raul F. de Paula Trecho 1(Entre rua José Marcilio de Oliveira e Avenida São Paulo) 

• Rua Raul F. de Paula Trecho 2(Entre Rua Mandaguari e rua Cambé) 

• Rua José Picheli (Entre a Rua José Marcilio de Oliveira e Avenida São Paulo) 

• Rua Cambé (Entre Rua Francisco G Moutinho e rua Raul F de Paula) 

• Rua Joaquim Calixto (Entre Rua Raul F de Paula e Rodovia)  

ART  N° 1720231027617 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 23/11/2022 A 24/07/2023 

GODOY MOREIRA 24/07/2023 

BARBARA YOHANA FERNANDES "Mina& de forma dlOal pix BARBARA VONA. 

POLTRONIERI,08537268925  

Assinatura do representante do Contratante 
Bárbara Yohana Fernandes Poltronieri 

ENG CIVIL CREA PR 151895/D - PR 

Fiscal do Município 

Assinado de forma digital por 
CARLOS EDUARDO CARLOS EDUARDO 

RIBEIRO:98017233949 RIBEIRO:98017233949 
Dados: 2023.09.25 10:00:27 -0300' 

Assinatura do profissional habilitado do Contratante 
CARLOS EDUARDO RIBEIRO 

CREA PR — 62.139/D-PR 
RESPONSÁVEL TÉCNICO  

ART  N2  1720231027617 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE IVAIPORA 

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  

AV.  ITÁLIA, 20 - JARDIM EUROPA 
IVAIPORA/PR - 86870-000 

TITULAR 

MARIA DAS GRACAS CORDEIRO CUSTODIO 

JURAMENTADOS 

SILVIA AKEMI MORI 
THAYNARA CRISTINA SILVA 

Certidão Negativa 
N° 3226 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob 
minha guarda neste cartório (caso sendo a busca de MICROEMPREENDEDOR INDI-
VIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física e a certidão 
em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais), 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

REINALDO BARBOSA SIMOES - ME 

CNPJ 17.842.906/0001-56, estabelecida na  Rod.  PR-082, Lote 1-B e 1-C, Zona Ru-
ral, Lidianópolis, estado do Paraná, no período compreendido desde 30/08/1963, da-
ta de instalação deste cartório, até a presente data. 

IVAIPORA/PR, 17 de Novembro de 2023 

THAYNARA CRISTINA SILVA 

MARIA DAS 	Assinado de forma digital 
por MARIA DAS GRACAS 

GRACAS CORDEIRO CORDEIRO 

CUSTOD10:442983 CUSTOD10:44298390934 

90934 	 Dados: 2023.11.17 
12:34:21 -0300' 

Página 0001/0001 

Sobre tudo o que se deve guardar, guarda teu coração, porque dele procedem as fontes da vida. Pv.4:2 

A autenticidade da certidão poderá ser verificada pelo Whatsapp 43 3572-9969, se necessário. 
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FUNARPEN 

• 
_ 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 
SFDT2.GCyoa.skayY 

mAfDU.F613q 
https://selo.funarpen.com.br  

o  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE IVAIPORA 

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  

AV.  ITÁLIA, 20- JARDIM EUROPA 

IVAIPORA/PR - 86870-000 

TI TU LAR 

MARIA DAS GRACAS CORDEIRO CUSTODIO 

JURAMENTADOS 

SILVIA AKEMI MORI 

THAYNARA CRISTINA SILVA 

Certidão Negativa 
N° 3225 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartó-
rio (caso sendo a busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL abrange também a pessoa física e a certidão em nome de pessoa jurídi-
ca considera os processos referentes à matriz e às filiais), verifiquei NÃO CONSTAR 
nenhum registro em andamento contra: 

REINALDO BARBOSA SIMOES - ME 

CNPJ 17.842.906/0001-56, estabelecida na  Rod.  PR-082, Lote 1-B e 1-C, Zona Ru-
ral, Lidianópolis, estado do Paraná, no período compreendido entre a presente data e 
os últimos 20 anos que a antecedem. 

IVAIPORA/PR, 17 de Novembro de 2023 

THAYNARA CRISTINA SILVA 

MARIA DAS GRACAS Assinado de forma digital por 

CORDEIRO 	 MARIA DAS GRACAS CORDEIRO 
CUSTOD10:44298390934 

CUSTODIO:44298390 Dados: 2023.11.17 12:34:06 

934 	 -0300' 

Página 0001/0001 

Sobre tudo o que se deve guardar, guarda teu coração, porque dele procedem as fontes da vida. Pv.44':2 
A autenticidade da certidão poderá ser verificada pelo Whatsapp 43 3572-9969, se necessario. 

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (188/344)        286/633



REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CNPJ:17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-B E 1-C Zona Rural S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeirorbsusinacem.com.br  
1E: 90647685-11 

CAPACIDADE FINANCEIRA  

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.2  05/2023 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da empresa. 

Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. Declaramos, ainda, que a 

qualquer tempo, desde que solicitado pelo órgão licitador, nos comprometemos a apresentar 

todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 

São as demonstrações: 

Tipo de índice Valores em reais índice 

Liquidez geral (LG) 1 025 086 89 16,68 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 70.058,22 + 8.593,95 

Liquidez Corrente  (LC)  1.025.086 89 14,63  
LC=  AC/PC 70.058,22 

Solvência Geral 1.605.388,90 26,12 
SG=(AC + AP + RLP)/ PC + ELP 

70.058,22 + 8.593,95 

AC — ativo circulante; 
	

RLP — realizável a longo prazo; 

AP — ativo permanente; ELP — exigível a longo prazo. 

PC — passivo circulante; PNC — passivo não circulante 

Lidia nopolis, 20 de novembro de 2023. 

Reina Ido Barbosa Simões 

RG 70733420 SESP/PR 

CPF 028.840.679-65 

REINALDO 
BARBOSA 
S1MOES:02884 

067965 

Awindedo de forma digiul par REINALDO 
BARBOSA SIMOE50285.67965 
DN: c.BR. o•ICP4kasil. 
ou•Vid•oConforencia. 
..01554285030175, ou.Socretaria 
0e0.14 Federel do Brasil • REB,..FIFB 
(Pr fll,004o branco), cn.REINALDO 
HARFIOSA simoEsommos7965  
Dad.:  2023.11.2023,1830 -02'00 

Maria Patricia Souto Bernardinelli 

Contador — CRC/PR 060085 

MARIA PATRICIA 	Assina do de forma digital por 
5UU 	 nAnne.N1,1111,1A ,..nt•Tn 

BERN000INELL1.4497660098 
BERNARDINELLI:0489 03008 2023.11.20 1357A9 

7660998 	 -0300 
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02884067965 	 REINALDO BARBOSA SIMOES 

04897660998 maria Patricia Souto Bernardinelli 	PR060085 

CRC/OABOIIIII Assinante(s) 	 Nome 

Identificação de Empresa 
ag

aistaiffl 

:r 

Identificação de Livro Digital 1111111111~1  

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

REINALDO BARBOSA SIMOES 

41107398579 

17842906000156 

Munícipio: 	 Lidianópolis 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	3 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

',Ore 

JUCEPAR 
J“I• ,2-4111.1“, 	•••"•.•  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com 

características abaixo, em conformidade com o  Art.  10 da IN DREI 82/2021 e com base nas 
informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12302764954 em 01/03/2023, protocolo 
231431651. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.pr.gov.br)  e informar o código de 

verificação. 

CONFORME  ART,  10 DA IN OREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 01/03/2023 13:11 SOB N°  
20231431651. 

PROTOCOLO: 231431651 DE 28/02/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12302764954. NIRE: 41107398579. 

JUCEPAR REINALDO BARBOSA SIMOES 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 01/03/2023 

empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito omprovaÉci de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos cellgos de verifica/O. 
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Página 1 de 39 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 38, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa REINALDO BARBOSA SIMOES, município Lidianópolis, CNPJ n° 

17.842.906/0001-56, Número de Registro (NIRE) 41107398579. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

IFT-is exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

de 'encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/03/2013 

Ato constitutivo: 41107398579 

Lidianópolis, 01/01/2022 

REINALDO BARBOSA 
SIMOES:0288406796 
5 	 =?:1•01::: 

MARIA PATRICIA  SOUTO  
BERNARDINELLI:048976 

Al ...A MY. MAO 

60998 	 “«....1104•11.1ffIn 
...Mk.. 

REINALDO BARBOSA SIMÕES 	 maria Patricia Souto Bernardinelli 
Empresário 	 CONTADOR 

CPF 028.840.679-65 	 CRC/PR 060085 
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Empresa: REINALDO BARBOSA SIMOES 

C.N.P.J.: 	17.842.906/0001-56 

Insc. Junta Comercial: 41107398579 Data: 15/03/2013 

Balanço encerrado em: 31/12/2022 
BALANÇO PATRIMONIAL  

run  cl.i  

Número livro: 	0003 

Página 17 de 39 

Código Classificação Descrição 2022 2021 

31/12/2022 31/12/2021 

1 1 ATIVO 2.866.191,34D 1.260.802,440 

2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 1.706.233,29D 681.146,40D 

3 	1.1.1 DISPONÍVEL 1.706.233,29D 681.146,40D 

4 1.1.1.01 CAIXA 1.706.233,29D 681.146,40D 

5 	1.1,1.01.00001 CAIXA GERAL 1.706.233,29D 681.146,40D 

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 1.159.958,05D 579.656,04D 

111 1.2.4 IMOBILIZADO 1.159.958,05D 579.656,04D 

118 1.2.4.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 60.317,76D 28.752,000 

119 	1.2.4.03.00001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 60.317,76D 28,752,000 

120 1.2.4.04 VEÍCULOS 1.240.979,780 551.550,01D 

121 	1.2.4.04.00001  VEÍCULOS 1.240.979,78D 551.550,010 

125 1.2.4.07 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 141.339,49C 645,97C 

128 	1.2.4.07.00003 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,  EQUIP.  FER 3.428,73C 614,97C 

129 	1.2.4.07.00004 (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 137.910,76C 31,00C 

149 2 PASSIVO 2.866.191,34C 1.260.802,44C 

150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 138.578,00C 68.519,78C 

169 2.1.2 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 123.059,38C 51.506,85C 

1170 	2.1.2.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 123.059,38C 51.506,85C 

176 	2.1.2.01.00006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 16.379,73C 0,00 

177 	2.1.2.01.00007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 21.975,51C 9.377,89C 

178 	2.1.2.01.00008 IRRF A RECOLHER 10.553,02C 10,553,02C 

179 	2.1.2.01.00009 PIS A RECOLHER 13.204,92C 5.623,13C 

180 	2.1.2.01.00010 COFINS A RECOLHER 60.946,20C 25.952,81C 

185 2.1.3 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 15.518,62C 17.012,93C 

186 2.1.3.01 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 1.078,68C 0,00  

188 	2.1.3.01.00002 PRO-LABORE A PAGAR 1.078,68C 0,00 

190 2.1.3.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 14.439,94C 17.012,93C 

191 	2.1.3.02.00001 INSS A RECOLHER 14.439,94C 12.937,06C 
192 	2.1.3.02.00002 FGTS A RECOLHER 0,00 4.075,87C 

503 2.2 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 27.742,30C 36.336,25C 
217 2.2.1 PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 27.742,30C 36.336,25C 

1019 2.2.1.12 PARCELAMENTOS DE TRIBUTOS FEDERAIS 27.742,30C 36.336,25C 
1021. 	2.2.1.12.002 PARCELAMENTOS DE TRIBUTOS 27.742,30C 36.336,25C 

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.699.871,04C 1.155.946,41C 
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 350.000,00C 20.000,00C 
244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 350.000,00C 20.000,00C 
245 	2.3.1.01.00001 CAPITAL SOCIAL 350.000,00C 20.000,00C 

264 2.3.3 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 2.349.871,04C 1.135.946,41C 
265 233.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 2.349.871,04C 1.135.946,41C 
266 	2.3.3.01,00001 LUCRO ACUMULADOS 1.682.518,11C 468.593,48C 
522 2.3.3.01.00004  LUCRO DO EXERCICIO 667.352,93C 667.352,93C  

Sistema licenciado para M. P. SOUTO BERNARDINELLI - SERVICOS CONTABEIS 
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Empresa: 	REINALDO BARBOSA SIMOES 
C.N.P.J.: 	17.842.906/0001-56 
Insc. Junta Comercial: 41107398579 Data: 15/03/2013 
Endereço: Outro  LOT  1-B E 1-C ZONA RURAL,  ROD  PR-082 - PROX 

TREVO LUAR, LIDIANOPOLIS/PR, CEP 86865-000 

Período: 	01/01/2022 - 31/12/2022 

roina: 
Número 	nnr) 

Emissão: 	Página 18 de 39 
Hora: 	13:04 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 

RECEITA BRUTA 

VENDA DE MERCADORIAS 	 520.048,64 

SERVIÇOS PRESTADOS 	 975.469,57 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 	 7.500,00 

31/12/2022 

1.503.018,21 

DEDUÇÕES 

(-) 	COFINS (34.993,39) 

(-) 	PIS (7.581,79) 

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (12.597,62) 

(-) 	IMPOSTO DE RENDA (16.379,73) (71.552,53)  

RECEITA LÍQUIDA 1.431.465,68 

CMV 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (115.050,35) (115.050,35)  

LUC -I3RUTO 1.316.415,33 

DESPESAS OPERACIONAIS (102.490,70) 

DESPESAS COM VENDAS 

COMBUSTÍVEL (63.521,24) (63.521,24) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
PRÓ-LABORE (4.848,00) 
INSS (969,60) 
ENERGIA ELÉTRICA (6.253,00) 
TELEFONE (5.623,00) 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO (15.652,32) 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA (5.623,54) (38.969,46) 

RESULTADO OPERACIONAL  1.213.924,63 

RBI —1ADO ANTES DO IR E CSLL 1.213.924,63 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.213.924,63 
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Empresa: 	REINALDO BARBOSA SIMOES 
C.N.P.J.: 17.842.906/0001-56 	 PrOln. nn1P 

Insc. Junta Comercial: 41107398579 Data: 15/03/2013 	Número 	Página 19 de 39 
Realizado em 31 de Dezembro de 2022 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

DISCRIMINAÇÃO 	 VALOR 

LUCROS/PREJUÍZOS 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 	 1.213.924,63 
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 	 0,00 
Reversão de Reservas 	 0,00 
Outros Recursos 	 0,00 
Lucro Líquido do Ano 	 1.213.924,63 

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 	 0,00 
(-)Ajustes Devedores de Períodos-base AnteriorE 	 0,00 
(-)Prejuízo Líquido do Ano 	 0,00 
TOTAL 	 2.427.849,26 

DESTINAÇÕES 
Transferências para Reservas 	 0,00 
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou CrE 	 0,00 
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 	 (330.000,00) 
Outras Destinações 	 0,00 
TOTAL 	 (330.000,00) 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 	 2.097.849,26 

Sistema licenciado para M. P. SOUTO BERNARDINELLI - SERVICOS CONTABEIS 
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Empresa: REINALDO BARBOSA SIMOES 	 ruind. 	 VV.)."  

Inscrição: 	17.842.906/0001-56 	 Número livro: 	0003 

Período: 	01/01/2022 - 31/12/2022 	 Err 	Página 34 de 39 
Insc. Junta Comercial: 41107398579 Data: 15/03/2013 	 Hora: 	 I.J:LID= 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Coeficiente Formula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.025,086,89 + 0,00 16,68 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 70.058,22 + -8.593,95 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.025.086,89 14,63 

Passivo Circulante 70.058,22 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 0,00 - 0,00 0,00 

Passivo Circulante 0,00 

Índice de Solvência Geral Ativo 1.605.388,90 26,12 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 70.058,22 + -8.593,95 

Capital Circulante Líquido Ativo Circulante - Passivo Circulante 0,00 - 0,00 0,00 

índice de Capital de 

Terceiros 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 0,00 

Patrimônio Líquido 0,00 

índi 	Endividamento 

Geral 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 0,00 

Passivo Total 0,00 

Índice de Endividamento 

Corrente 

Passivo Circulante 0,00 0,00  

Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros 0,00 + 0,00 

índice de Dívida a Curto 

Prazo 

Passivo Circulante 0,00 0,00 

Passivo Não-Circulante 0,00 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 0,00  

Ativo 0,00 

Margem Operacional Lucro/Prejuízo Operacional 0,00 0,00  

Receitas de Vendas 0,00 

Rentabilidade do Ativo Lucro/Prejuízo do Exercido 0,00 0,00  

Ativo 0,00 

Rentabilidade do 

Patrimônio Líquido 

Lucro Líquido 0,00 0,00  

Patrimônio Líquido 0,00 

Índice de Capital Próprio si 

Passivo Total 

Patrimônio Líquido 0,00 0,00  

Passivo Total 0,00 

Índice de Imobilização do Ativo Não-Circulante 0,00 0,00  

Patrimônio Líquido Patrimônio Líquido 0,00 

Retorno sobre o Patrimônio 

Líquido Médio 

Resultado Operacional 0,00 0,00  

Patrimônio Líquido Médio 0,00 

Prazo Médio de 

Recebimento 

Duplicatas a Receber x 365 0,00 x 365 0,00 

Venda Líquida 0,00 
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Empresa: 	 REINALDO BARBOSA SIMOES 
CNPJ: 	 17.842.906/0001-56 
Insc. Junta Comercial: 41107398579 Data: 15/03/2013 

Fo 	
Página 35 de 39 

Número livro: 	0003 
Emissão: 	01/03/2023 
Hora: 	 13:07:51 

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa REINALDO BARBOSA SIMOES é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins lucrativos, tributada pelo 

regime do LUCRO PRESUMIDO, com sede na  LOT  1-B E 1-C ZONA RURAL -  ROD  PR-082 - PROX TREVO LUAR - LIDIANOPOLIS 

- PR — 86865000, aberta desde 15/03/2013 - 41107398579, por prazo indeterminado, com atividade de Preparação de 

massa de concreto e argamassa para construção. 

NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As Demonstrações Contábeis comparativas, encerradas em 31 de Dezembro de 2021 e 31 de Dezembro de 2022, aqui 

compreendidas: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado (DRE) e Notas Explicativas, foram elaboradas à partir das 

diretrizes contábeis e dos Princípios Contábeis. 

Para efeito de comparação as Demonstrações Contábeis foram elaboradas de maneira uniforme entre os períodos 

(Dezembro/2021 e Dezembro/2022), facilitando a leitura das informações, qualquer discrepância será objeto de adendo 

específico nestas Notas Explicativas. 

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser 

incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrem, sempre quando se correlacionarem, 

independentemente de recebimento ou pagamento. 

As principais práticas contábeis na elaboração das Demonstrações contábeis, incluindo as Notas Explicativas, levam em 

conta as características qualitativas e quantitativas conforme determina a ITG 1000 (Resolução do CFC 1418/2012) - Modelo 

Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 

adotando-se critérios e procedimentos simplificados. 

NOTA 03 - SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

Ativo Circulante 

(a) Conversão de Operações em Moeda Estrangeira e Moeda Funcional 

A moeda funcional da empresa é o Real (R$). Se houver, direitos e obrigações monetários denominados em moedas 

estrangeiras são convertidos às taxas de câmbio vigentes na data das demonstrações contábeis. As receitas de vendas, 

custo e despesas denominadas em moeda estrangeira são convertidas pela taxa média de câmbio do mês de suas 

ocorrências. 

(b) Caixa e equivalentes de Caixa 

Os fluxos de caixa dos investimentos em curto prazo são demonstrados pelos valores líquidos (aplicações e resgates). As 

aplicações em curto prazo que possuem liquidez imediata e vencimento original em até 90 (noventa) dias são consideradas 

como caixa e equivalentes. Os demais investimentos, com vencimentos superiores a 90 (noventa) dias, são reconhecidos a 
valor justo e registrados em investimentos em curto prazo. 

(c) Créditos a realizar 

Os valores apresentados em impostos a recuperar serão compensados no próximo exercício contábil. 

Os valores apresentados em adiantamentos serão baixados no próximo exercício contábil. 
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(d) Estoques 

Os estoques são apresentados pelo menor valor entre o custo médio de aquisição e o valor líquido de realização. O custo 

médio de aquisição compreende o preço de compra, os impostos e tributos não recuperáveis. 

Saldos dos Estoques: 

Total dos Estoques 

Ativo Não Circulante 

R$ 

2022 

0,00 	R$ 

2021 

0,00 

(e) Investimentos 

Os investimentos são participações em outras sociedades e são avaliados ao custo de aquisição. 

(f) Imobilizado 

O imobilizado está registrado ao custo de aquisição. Os bens são depreciados pelo método linear, com base nas vidas úteis 

estimadas. 

Passivo Circulante: 

(g) Obrigações a pagar 

Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíveis dentro do exercício social e registrados 

e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos. 

Passivo Circulante e Não Circulante 

As obrigações de longo prazo são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 

correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. O 

passivo não circulante é composto por obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais. 

NOTA 04- PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio Líquido. 

1) Capital Social: O capital da empresa em 31 de Dezembro de 2022 no valor de R$ R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta 

Mil Reais) é formado por cotas de capital no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, referente ao sócio: 

1) REINALDO BARBOSA SIMOES 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) 

2) Lucros Distribuídos: Em 2022 houve distribuição de lucros no valor total de R$ R$ 0,00 0 aos sócios: 

NOTA 05 - Receitas e Despesas 
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Empresa: 	 REINALDO BARBOSA SIMOES 
CNPJ: 	 17.842.906/0001-56 
Insc. Junta Comercial: 41107398579 Data: 15/03/2013 
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Número livro: 	0003 
Emissão: 	01/03/2023 
Hora: 	 13:07:51 

A empresa tem como prática a adoção de regime de competência para o registro das mutações patrimoniais ocorridas no 

exercício, assim como o reconhecimento das receitas e despesas e custos, independentes de seu efetivo recebimento ou 

pagamento. 

NOTA 06 - Caixa e Equivalentes de Caixa 

2022 2021 
CAIXA GERAL R$ 1.706.233,29 R$ 681.146,40 
BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 0,00 R$ 	0,00 
BANCOS CONTA APLICAÇÕES R$ 0,00 R$ 	0,00 
Total de Caixa e Equivalente de Caixa R$ 1.706.233,29 R$ 681.146,40 

Todas as aplicações financeiras de liquidez imediata foram efetuadas em investimentos de baixo risco, com prazo de 

vencimento de até 90 (Noventa) dias. 

NOTA 07 

O saldo da conta Ajustes de Exercícios Anteriores no valor de R$ R$ 0,00 0 corresponde à despesas e/ou receitas 

pertencentes à anos anteriores que só foram constatadas e registradas no ano de 2021 

, procedendo-se o ajuste. 

NOTA 08 - Até 31 de Dezembro de 2022, os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade 

terceirizada, a qual se encontra perfeitamente atinada à legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo 

Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética profissional e ainda conforme previsto em cláusulas 

contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os 

seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para contabilização pela administração da 

empresa, respondendo esta, pela veracidade, integridade e procedência. A administração encontra-se ciente de toda a 

legislação aqui aplicável, especialmente ao tocante a Lei 11.101/2005 que informa das responsabilidades quanto às 

documentações e procedimentos. A responsabilidade do profissional do contabilista que referenda estas demonstrações 

contábeis está limitada os fatos efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional. 

NOTA 09 - Eventos Subsequentes 

A empresa não incorreu em eventos subsequentes favoráveis e desfavoráveis entre o final do período contábil e a data da 

aprovação das demonstrações contábeis. 

NOTA 10 - Continuidade dos Negócios 

A empresa está operando em sua capacidade plena sob o critério da continuidade das suas atividades empresariais, não 

havendo qualquer previsão em contrário nos próximos 12 meses. 

IVAIPORÃ, 31 de Dezembro de 2022. 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 38, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa REINALDO BARBOSA SIMOES. 

Lidianópolis, 31/12/2022 

REINALDO BARBOSA 

SIMOES:02884067965  

alp .1•1 
O o-K14.41. 
eu.1.11.170”.1.11, 

..“3.0n4.100,14, 
Pedew 201.113011,11010./ 

MARIA PATRICIA SOUTO 
BERNARDINELLI:0489766 
0998 	 50,011100.P.L10.76«.11 

1.13,10/101.0113.41.0.e.  

REINALDO BARBOSA SIMÕES 	 maria Patricia Souto Bernardinelli 
Empresário 	 CONTADOR 

CPF 028.840.679-65 	 CRC/PR 060085 

\Lb 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 39 de 39 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa REINALDO BARBOSA SIMOES consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02884067965 REINALDO BARBOSA SIMOES 

04897660998 MARIA PATRICIA SOUTO BERNARDINELLI 

 

CONFORME  ART.  10 DA IN DREI 82/2021, 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 01/03/2023 13:11 SOB N°  
20231431651. 

PROTOCOLO: 231431651 DE 28/02/2023 NINE: 41107398579. 

REINALDO BARBOSA SIMOES 

JUCEPAR 
JUNTA COMERCIAM DO PARANÁ 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 01/03/2023 

empresafacil.pr.gov.br  

 

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (201/344)        299/633



REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CNPJ:17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-B E 1-C Zona Rural  SIN,  Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeirorbsusinagem.com.br  
1E: 90647685-11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou 
COOPERATIVA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 115/2023 
CONCORRÊNCIA N° 05/2023 

A empresa REINALDO BARBOSA SIMÕES, com sede em Lidianopolis, 

sito Loteamento 1-B e 1-C, zona rural s/n, Gleba Guaretá, Rodovia PR-082, 

inscrita no CNPJ sob o no 17.842.906/0001-56, por intermédio do seu 

representante legal, Reinaldo Barbosa Simões, inscrito no CPF/MF028.840.679-

65, residente e domiciliado à Av. Senador Souza Naves, 577, Bairro Três Marias, 

São José dos Pinhais /PR, CEP-83030-620, declara sob as penas da Lei, que a 

mesma está estabelecida sob o regime legal de EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo 

usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/06. 

Lidianopolis, 20 de novembro de 2023. 

Reinaldo Barbosa Simões 
RG 70733420 SESP/PR 

CPF 028.840.679-65 

REINALDO 
BARBOSA 
SIMOES:028 - 
84067965 

Assinado de forma digital por 
REINALDO BARBOSA 
SIMOES:028134067965  
ON:  c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=VideoConferencia, 
00=015542135000175, 
ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil RFB, ou=RFB e-CPF Al, 
ou=(em branco), cn=REINALDO 
BARBOSA SIMOES:02884067965 
Dados: 2023.11.20 19:05:54 -02'00' 
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Vjor 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ  

     

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: REINALDO BARBOSA SIMOES 

NIRE : 41107398579 
Natureza Juridlca: Empresário (Individual) 

Protocolo: PRC2318003200 

NIRE (Sede) 
41107398579 

CNPJ 
17.842.906/0001-56 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
15/03/2013 

Início de Atividade 
21/12/2021 

Endereço Completo 
Loteamento 1-B E 1-C ZONA RURAL, N5  S/N, QUADRAGLEBA GUARETA, RODOVIA PR-082-  PROXIMO  TREVO-Lidianópolis/PR- CEP86865-000 

Objeto 
TRANSPORTE RODOVIARIO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, INCLUSIVE MUDANCAS E PRODUTOS 
PERIGOSOS,COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, OBRAS DE URBANIZACAO, OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM, SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO , ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOS,OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E 
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, CONSTRUCAO DE RODOVIA E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E 
AEROPORTOS, TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS,PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA 
CONSTRUCAO. 

Capital 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
03/08/2023 	 20235458007 	 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO  

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Filial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1- NIRE: xxxxxxxx 	 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
Endereço Completo 
(RUA Coronel Guilherme Rocha, N5  288 , Jardim Andaraí, São Paulo, SP, CEP:02167030) 
2- NIRE: 41902075202 	 CNPJ: 17.842.906/0002-37 
Endereço Completo 
(RUA  SAO  SALVADOR, N5  273 , COSTEIRA, São José dos Pinhais, PR, CEP:83015220) 

Nome do Empresário: REINALDO BARBOSA SIMOES 
Identidade: 	 CPF: 
70733420 	 028.840.679-65 
Estado civil: 	 Regime de bens: 
CASADO(A) 	 NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/10/2023, às 17:59:46 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 3A0JAF. 

      

II 

  

III 

 

II  

 

II 1111 I 

 

II II II  

            

               

PRC23 8003200 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 
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REINALDO 
BARBOSA 
SIMOES:028 
84067965 

Assinado de forma digital por 
REINALDO BARBOSA 
5IMOES,02884067965  
Oft  0=138. o=ICP-BrasII, 
ou=VIdeoConferencIa, 
00=015542/35000175, 
ou=SecretarIa da Receita Federal do 
Brasil RFB, ou=RF13 e-CRF Al, 
ou.(em branco), cn=REINALDO 
BARBOSA 5IM0ES:02804067965 
Dados: 2023,11.20 15:2213-021V 

Reinaldo Barbosa Simões 
RG 70733420 SESP/PR  

OFF  028.840.679-65 

REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CNPJ:17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-B E 1-C Zona Rural S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeirorbsusinagem.com.br   
1E: 90647685-11 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 115/2023 
CONCORRÊNCIA N° 05/2023 
AO 
MUNICÍPIO DE RIO BOM — PR. 

A empresa REINALDO BARBOSA SIMÕES, com sede em Lidianopolis, 

sito Loteamento 1-B e 1-C, zona rural s/n, Gleba Guaretá, Rodovia PR-082, 

inscrita no CNPJ sob o n° 17.842.906/0001-56, por intermédio do seu 

representante legal, Reinaldo Barbosa Simões, inscrito no CPF/MF028.840.679-

65, residente e domiciliado à Av. Senador Souza Naves, 577, Bairro Três 

Marias, São José dos Pinhais /PR, CEP-83030-620, DECLARA que, sob as 

penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz ( ).. 

Lidianopolis, 20 de novembro de 2023. 
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REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CNPJ:17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-B E 1-C Zona Rural  SIN,  Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeirorbsusinaqem.com.br   
1E: 90647685-11 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

Ref.:  Edital de Concorrência no 05/2023 

A empresa REINALDO BARBOSA SIMÕES, com sede em Lidianopolis, 

sito Loteamento 1-B e 1-C, zona rural s/n, Gleba Guaretá, Rodovia PR-082, 

inscrita no CNPJ sob o n° 17.842.906/0001-56, por intermédio do seu 

representante legal, Reinaldo Barbosa Simões, inscrito no CPF/MF028.840.679-

65, residente e domiciliado à Av. Senador Souza Naves, 577, Bairro Três Marias, 

São José dos Pinhais /PR, CEP-83030-6, declara, expressamente, que se 

sujeita às condições estabelecidas no Edital em consideração e dos respectivos 

modelos, adendos, anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer 

decisão que venha a ser tomada pelo LICITADOR quanto à qualificação, apenas 

das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e 

demonstrarem integral possibilidade de executar os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação ou que comprometam a 

idoneidade da proponente no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do artigo 32, § 

2° da Lei 8.666/93. 

Lidianopolis, 20 de novembro de 2023. 

Reinaldo Barbosa Simões 
RG 70733420 SESP/PR 

CPF 028.840.679-65 

REINALDO 

BARBOSA 
SIMOES:02 
884067965 

REINALDO GARBOSA 
SIMOES:02801067965 

coBR, oalCP-Bradt 
ouoVideoConferencla, 
ou =01554285000175. 
ouaSecretaOa da Reoelta Federal .>10. 
11,8,0 -  RFC,  ou•RFB e-CPF Al, 1 
ou.(en, bronco), on.RFINAI NO 
BARBOSA SIM0E507604067965 
Dados: 2023 11 OU 17.20:50.02W 
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REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CNPJ:17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-B E 1-C Zona Rural S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeirorbsusinagem.com.br   
IE: 90647685-11 

Processo Licitatório n° 115/2023  

Edital de Concorrência n° 05/2023 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Proponente: REINALDO BARBOSA SIMÕES — RBS USINAGEM 

À Comissão de Licitação da Prefeitura do Município de Rio Bom. 

A empresa REINALDO BARBOSA SIMÕES, com sede em 

Lidianopolis, sito Loteamento 1-B e 1-C, zona rural s/n, Gleba Guaretá, Rodovia 

PR-082, inscrita no CNPJ sob o no 17.842.906/0001-56, por intermédio do seu 

representante legal, Reinaldo Barbosa Simões, inscrito no CPF/MF028.840.679-

65, residente e domiciliado à Av. Senador Souza Naves, 577, Bairro Três Marias, 

São José dos Pinhais /PR, CEP-83030-620, Declara para os fins de direito, na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

CONCORRÊNCIA, n° 05/2023, instaurado pelo Município de Rio  Born-PR, que 

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas 

Lidianopolis, 20 de novembro de 2023. 

Reinaldo Barbosa Simões 
RG 70733420 SESP/PR 

CPF 028.840.679-65 

REINALDO 
BARBOSA 
SIMOES:028 
Z34067965 

Assinado de forma digital por 
REINALDO BARBOSA 
SIMOES:02884067965  
ON:  c=BR, o=ICP-Brasii, 
ou.VideoConferencia, 
00=01554285000175, 
ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou.=FIFB e-CPF AI, 
ou.lern branco), en..11FINAL DO 
ISAKISUSA NIMI)1,5:0/88400790S. 
Dado. 2023.11.201,21:38 -02 
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REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CNPJ:17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-B E 1-C Zona Rural S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeirorbsusinaciem.com.br  
1E: 90647685-11 

CONCORRÊNCIA N°. 052023 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

A empresa REINALDO BARBOSA SIMÕES, com sede em Lidianopolis, 

sito Loteamento 1-B e 1-C, zona rural s/n, Gleba Guaretá, Rodovia PR-082, 

inscrita no CNPJ sob o n° 17.842.906/0001-56, por intermédio do seu 

representante legal, Reinaldo Barbosa Simões, inscrito no CPF/MF028.840.679-

65, residente e domiciliado à Av. Senador Souza Naves, 577, Bairro Três Marias, 

São José dos Pinhais /PR, CEP-83030-620 DECLARA que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores 

ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por 

afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação. Orientações Prejulgado no 09 do TCE 

PR, Súmula, 13 do STF, combinado com as disposições do  Art.  9° da Lei 

8.666/93. 

Lidianopolis, 20 de novembro de 2023. 

Reinaldo Barbosa Simões 
RG 70733420 SESP/PR 

CPF 028.840.679-65 

REINALDO 
BARBOSA 
SIMOES:02 

Assinado de forma digital por 
REINALDO BARBOSA 
SIMOES:02884067965 
DN c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=VideoConferencla, 
ou=0I 55428500017S, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil RFB, 
ou=RFB e-CPF Al, ou=(em branco), 
cn=REINALIDO BARBOSA 

884067965 ,s-Lm°84°679 
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REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CNPJ:17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-B E 1-C Zona Rural  SIN,  Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeirorbsusinaqem.com.br   
1E: 90647685-11 

CONCORRÊNCIA N° 05/2023 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E ANEXOS 

EMPRESA: REINALDO BARBOSA SIMÕES 
CNPJ/MF: 17.842.906/0001-56 
CIDADE: LIDIANÓPOLIS 	ESTADO: PR  
E-MAIL:  financeirorbsusinagem.com.br   
FONE: (41) 3282 3965 	 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO 
FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A 
APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR 
COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

Obtivemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 

supramencionada. 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa, 

solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remetê-

lo ao setor de licitação por meio de fax: 43-3444-1230 ou ser entregue 

diretamente à Divisão de Licitações desta Prefeitura do Município de Rio Bom-

PR. 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município da 

responsabilidade de comunicação de eventuais esclarecimentos e retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Lidianopolis, 20 de novembro de 2023. 

Reinaldo Barbosa Simões 
RG 70733420 SESP/PR 

CPF 028.840.679-65 

REINALDO 	Assinado de forma  dig.'  por REINAIDO 
BARBOSA SINIOES 0/13114061965 

r -BR A ICA-Brasa. 

BARBOSA 	 onAVideoConferencia, 
oua01554213.0017S, «As«, arana da simoEs:0228  A  R
„c
acelto federal do B,asa - nu.Ría 

067965 	51,401.5:02B84.7945 
Dado,2023.11-2021A2:0B-02AT J " 
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Lidianopolis, 20 de novembro de 2023. 

CARLOS EDUARDO Assinado de forma digital 
por CARLOS EDUARDO 

RIBEIRO:98017233 RIBEIRO:98017233949 

Dados: 2023.11.20 17:10:09 949 	
-03'00' 

REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CNPJ:17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-B E 1-C Zona Rural S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeirorbsusinagem.com.br  
1E: 90647685-11 

RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

A Comissão Municipal Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Rio Bom- Pr. 

Concorrência n° 05/2023 

PROPONENTE: REINALDO BARBOSA SIMÕES RBS USINAGEM 

CONTRATAÇÃO DEEMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO 
PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 
METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS 
ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

Item 
01 

Veiculo/maquina/equipamento Forma 
aquisição 

Quant. Estado de conservação 
e manutenção 

01 Pá Cerragadeira ano 2000 Própria 01 Bom 
02 Retroescavadeira 2014 Própria 01 Bom 
03 Patrola ano 1996 Própria 01 Bom 
04 Vibroacabadora ano 2000 Própria 01 Bom 
05 Rolo com actador ano 2014 Própria 01 Bom 
06 Rolo de Pneu ano 1998 Própria 01 Bom 
07 Carreta 	prancha 	ano 	1996 	PLACAS 

ANT3F67 
Própria 01 Bom 

08 Caminhão caçamba ano 2012 PLACAS 
AIJ4A43 CARRETA CAÇAMBA PLACAS 
BCD2A1 4 

Própria 01 Bom 

09 Usina de Asfalto SIBER ano 2000 Própria 01 Bom 
10 Burro Preto ano 2000 PLACAS JMM 

0265 
Própria 01 Bom 

11 Caminhão pipa ano 1988 PLACAS LZU 
1171 

Própria 01 Bom 
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REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CNPJ:17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-B E 1-C Zona Rural S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeiro@rbsusinagem.com.br  
IE: 90647685-11 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

À Comissão Municipal Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Rio 
Bom- Pr. CONCORRÊNCIA n° 05/2023 

PROPONENTE: REINALDO BARBOSA SIMÕES RBS USINAGEM 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO 
TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO 
BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO 
BOM-PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO 
FEDERAL. 

Item DISCRIMINAÇÃO 
30 60 90 120 150 180 210 240 

01 
PA CARREGADEIRA 

Utilização X X X X X X X X 
Quantidade 01 

02 
RETROESCAVADEIRA 

Utilização XXXX X X X X 
Quantidade 01 

03 
PATROLA 

Utilização X X X X X X X X 
Quantidade 01 

04 
VIBROACABADORA 

Utilização X X X X X X X X 
Quantidade 01 

05 
ROLOCOMPACTADOR 

Utilização X X X X X X X X 
Quantidade 01 

06 ROLO PNEU Utilização X X X X X X X X 
Quantidade 01 

07 CARRETA PRANCHA Utilização X X X X X X X X 
Quantidade 01 

08 CAMINHÃO CAÇAMBA Utilização X X X X X X X X 
Quantidade 01 

09 USINA DE ASFALTO Utilizaçâo X X X X X X X X 
Quantidade 01 

10 BURRO PRETO Utilização X X X X X X X X 
Quantidade 01 

11 CAMINHÃO PIPA Utilização XXXX X X X X 
Quantidade 01 

Lidianopolis, 20 de novembro de 2023. 

CARLOS EDUARDO Assinado de forma digital por 

RIBEIRO:9801723394 CARLOS EDUARDO 
RIBEIRO:98017233949 

9 	 Dados: 2023.11.20 17:11:17 -03'00"  
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Página 1 de 6 

Página I de 5 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ: 78.307.840/0001-99 
NIRE 41204642225 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

BENEDITO FERREIRA BUENO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens anteriormente a Lei 6.515 de 26/12/1977, 
empresário, residente e domiciliado em Jandaia do Sul, estado do Paraná, à Rua 
Giácomo Segantini, n° 300, centro,  cep  86.900-000, portador da cédula de 
identidade RG sob n° 2.207.848-8 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Paraná e inscrito no CPF sob no 510.754.159-34 e CÉLIA 
APARECIDA BUENO, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens anteriormente a Lei 6.515 de 26/12/1977, empresária, 
residente e domiciliada em Jandaia do Sul, estado do Paraná, à Rua Giácomo 
Segantini, n° 300, centro,  cep  86.900-000, portadora da Cédula de Identidade 
RG sob no 5.239.250-0 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Paraná e inscrita no CPF sob no 794.091.309-30, únicos sócios componentes da 
empresa comercial EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA, firma 
estabelecida à Av. Tancredo Neves, n° 10, centro,  cep  86.900-000, em Jandaia 
do Sul, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 78.307.840/0001-99, consoante 
ao Contrato Social registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
da Comarca de Primeiro de Maio, estado do Paraná, sob no 08, às fls. no 31 do 
Livro "A", das Pessoas Jurídicas em 31 de janeiro de 1983 e quarta alteração de 
contrato social registrada e arquivada na MM. Junta Comercial do Paraná sob 
n° 41204642225 por despacho em sessão de 23 de agosto de 2001, os quais 
resolvem por este instrumento alterar o seu contrato social e alterações 
posteriores nas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto social da sociedade que é Construção de Rodovias e 
ferrovias; Prestação de serviços de confecção de canaletas, bueiros, galerias, drenos e caixas 
coletoras; Serviços de manutenção e conservação rotineira de rodovias; Obras de urbanização 
— ruas, praças e calçadas; Obras de Terraplenagem; Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Serviços de 
Topografia; Serviços de Perfurações e sondagens e Locação de máquinas, equipamentos para 
construção sem operador passa por este instrumento para: Construção de Rodovias e 
ferrovias; Prestação de serviços de confecção de canaletas, bueiros, galerias, drenos e 
caixas coletoras; Serviços de manutenção e conservação rotineira de rodovias; Obras de 
urbanização — ruas, praças e calçadas; Obras de Terraplenagcm; Construção de redes 
de abastecimento de água, coleta de esgoto e C(IAS111;(5eS correlatas, exceto obras de 
irrigação; Serviços de Topografia; Serviços de Perfurações e sondagens, Locação de 

A validade deste documento, se impresso,  tics  bujeito ã comprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
i:Itormando  sees  reopectivos códigos ia ,,rifleaCãO. 
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Página 2 de 6 

Página 2 de 5 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ: 78.307.840/0001-99 
NIRE 41204642225 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

máquinas, equipamentos para construção sem operador e Fabricação de Asfaltos 
Preparados ou Misturas Betuminosas a Base de Asfalto utilizado para Revestimento de 
Estradas; 

CLAUSULA SEGUNDA:: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato social 
primitivo e alterações posteriores que não colidirem com as expostas neste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA: Em vista das alterações resolvem os sócios CONSOLIDAR O 
CONTRATO SOCIAL da sociedade, transcrevendo abaixo todas as clausulas vigentes: 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ 78.307.840/0001-99 
NIRE 41204642225 

BENEDITO FERREIRA BUENO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens anteriormente a Lei 6.515 de 26/12/1977, empresário, residente e domiciliado em 
Jandaia do Sul, estado do Paraná, à Rua Giácomo Segantini, no 300, centro,  cep  86.900-000, 
portador da cédula de identidade RG sob n° 2.207.848-8 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Paraná e inscrito no CPF sob n° 510.754.159-34 e CÉLIA 
APARECIDA BUENO. brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens 
anteriormente a Lei 6.515 de 26/12/1977, empresária, residente e domiciliada em Jandaia do 
Sul, estado do Paraná. à Rua Giácomo Segantini, no 300, centro,  cep  86.900-000, portadora da 
Cédula de Identidade RG sob n° 5.239.250-0 expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Paraná e inscrita no CPF sob n° 794.091.309-30, únicos sócios componentes da empresa 
comercial EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA, firma estabelecida à Av. 
Tancredo Neves, n° 10, centro,  cep  86.900-000, em Jandaia do Sul, estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF 78.307.840/0001-99, consoante ao Contrato Social registrado no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Primeiro de Maio, estado do Paraná, sob n° 
08, às fls. NI' 31 do Livro -A", das Pessoas Jurídicas em 31 de janeiro de 1983 e quarta 
alteração de contrato social registrada e arquivada na MM. Junta Comercial do Paraná sob n° 
41204642225 por despacho em sessão de 23 de agosto de 2001, os quais resolvem por este 

h(P 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ: 78.307.840/0001-99 
NIRE 41204642225 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

instrumento CONSOLIDAR seu contrato social, transcrevendo abaixo todas as clausulas 
vigentes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de EMPREITEIRA 
MÃO DE OBRA BUENO LTDA e tem sua sede à Av. Tancredo Neves, n° 10, centro, CEP 
86.900-000, em Jandaia do Sul, estado do Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social o ramo de: Construção de 
Rodovias e ferrovias; Prestação de serviços de confecção de canaletas, bueiros, galerias, 
drenos e caixas coletoras; Serviços de manutenção e conservação rotineira de rodovias; 
Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas; Obras de Terraplenagem; Construção 
de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação; Serviços de Topografia; Serviços de Perfurações e sondagens, 
Locação de máquinas, equipamentos para construção sem operador e Fabricação de 
Asfaltos Preparados ou Misturas Betuminosas a Base de Asfalto utilizado para 
Revestimento de Estradas; 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Fevereiro de 1983, 
e tem duração por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA: O capital social da empresa, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente nacional, neste ato, na importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) em quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído 
entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTA VR.UNIT. VR.TOTAL -%- 
a. Benedito Ferreira Bueno 950.000 R$-1,00 R$- 950.000,00 95 
b. Célia Aparecida Bueno 50.000 R$-1,00 R$- 	50.000,00 05 

TOTAL 	  1.000.000 RS-1,00 R$-1.000.000,00 100 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação, 
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A validade deste documento, se impresso, faca sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.  
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EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ: 78.307.840/0001-99 
NIRE 41204642225 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio 
BENEDITO FERREIRA BUENO, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão um ou mais administradores quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
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EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ: 78.307.840/0001-99 
NIRE 41204642225 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios resolvem em comum acordo dispensar a 
elaboração de atas de reunião/assembléia de sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum 
dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer as atividades mercantis. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos neste instrumento serão regulados de 
acordo com o que dispõe o Novo Código Civil instituído pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002 e, supletivamente, a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, ficando eleito o foro da 
cidade e comarca de Jandaia do Sul, estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiados que possa ser. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam, o presente 
instrumento, em via única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Jandaia do Sul(PR), 24 de janeiro de 2020. 

BENEDITO FERREIRA BUENO 	CÉLIA APARECIDA BUENO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ: 78.307.840/0001-99 
NIRE 41204642225 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  

BENEDITO FERREIRA BUENO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens anteriormente a Lei 6.515 de 26/12/1977, 
empresário, residente e domiciliado em Jandaia do Sul, estado do Paraná, à Rua 
Giácomo Segantini, n° 300, centro,  cep  86.900-000, portador da cédula de 
identidade RG sob n° 2.207.848-8 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Paraná e inscrito no CPF sob n° 510.754.159-34 e CÉLIA 
APARECIDA BUENO, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens anteriormente a Lei 6.515 de 26/12/1977, empresária, 
residente e domiciliada em Jandaia do Sul, estado do Paraná, à Rua Giácomo 
Segantini, n° 300, centro,  cep  86.900-000, portadora da Cédula de Identidade 
RG sob n° 5.239.250-0 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Paraná e inscrita no CPF sob n° 794.091.309-30, únicos sócios componentes da 
empresa comercial EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA, firma 
estabelecida à Av. Tancredo Neves, n° 10, centro,  cep  86.900-000, em Jandaia 
do Sul, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 78.307.840/0001-99, consoante 
ao Contrato Social registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
da Comarca de Primeiro de Maio, estado do Paraná, sob n° 08, às fls. no 31 do 
Livro "A", das Pessoas Jurídicas em 31 de janeiro de 1983 e quarta alteração de 
contrato social registrada e arquivada na MM. Junta Comercial do Paraná sob 
n° 41204642225 por despacho em sessão de 23 de agosto de 2001, os quais 
resolvem por este instrumento alterar o seu contrato social e alterações 
posteriores nas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto social da sociedade que é Construção de Rodovias e 
ferrovias; Prestação de serviços de confecção de canaletas, bueiros, galerias, drenos e caixas 
coletoras; Serviços de manutenção e conservação rotineira de rodovias; Obras de urbanização 
— ruas, praças e calçadas; Obras de Terraplenagem; Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Serviços de 
Topografia; Serviços de Perfurações e sondagens e Locação de máquinas, equipamentos para 
construção sem operador passa por este instrumento para: Construção de Rodovias e 
ferrovias; Prestação de serviços de confecção de canaletas, bueiros, galerias, drenos e 
caixas coletoras; Serviços de manutenção e conservação rotineira de rodovias; Obras de 
urbanização — ruas, praças e calçadas; Obras de Terraplenagem; Construção de redes 
de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação; Serviços de Topografia; Serviços de Perfurações e sondagens, Locação de 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos p..irtais 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ: 78.307.840/0001-99 
NIRE 41204642225 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

máquinas, equipamentos para construção sem operador e Fabricação de Asfaltos 
Preparados ou Misturas Betuminosas a Base de Asfalto utilizado para Revestimento de 
Estradas; 

CLAUSULA SEGUNDA:: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato social 
primitivo e alterações posteriores que não colidirem com as expostas neste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA: Em vista das alterações resolvem os sócios CONSOLIDAR O 
CONTRATO SOCIAL da sociedade, transcrevendo abaixo todas as clausulas vigentes: 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ 78.307.840/0001-99 
NIRE 41204642225 

BENEDITO FERREIRA BUENO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens anteriormente a Lei 6.515 de 26/12/1977, empresário, residente e domiciliado em 
Jandaia do Sul, estado do Paraná, à Rua Giácomo Segantini, n° 300, centro,  cep  86.900-000, 
portador da cédula de identidade RG sob n° 2.207.848-8 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Paraná e inscrito no CPF sob n° 510.754.159-34 e CÉLIA 
APARECIDA BUENO, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens 
anteriormente a Lei 6.515 de 26/12/1977, empresária, residente e domiciliada em Jandaia do 
Sul, estado do Paraná, à Rua Giácomo Segantini, no 300, centro,  cep  86.900-000, portadora da 
Cédula de Identidade RG sob n° 5.239.250-0 expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Paraná e inscrita no CPF sob n° 794.091.309-30, únicos sócios componentes da empresa 
comercial EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA, firma estabelecida à Av. 
Tancredo Neves, n° 10, centro,  cep  86.900-000, em Jandaia do Sul, estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF 78.307.840/0001-99, consoante ao Contrato Social registrado no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Primeiro de Maio, estado do Paraná, sob n° 
08, às fls. N° 31 do Livro -A", das Pessoas Jurídicas em 31 de janeiro de 1983 e quarta 
alteração de contrato social registrada e arquivada na MM. Junta Comercial do Paraná sob n" 
41204642225 por despacho em sessão de 23 de agosto de 2001, os quais resolvem por este 

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ: 78.307.840/0001-99 
N1RE 41204642225 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

instrumento CONSOLIDAR seu contrato social, transcrevendo abaixo todas as clausulas 
vigentes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de EMPREITEIRA 
MÃO DE OBRA BUENO LTDA e tem sua sede à Av. Tancredo Neves. n° 10, centro, CEP 
86.900-000, em Jandaia do Sul, estado do Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social o ramo de: Construção de 
Rodovias e ferrovias; Prestação de serviços de confecção de canaletas, bueiros, galerias, 
drenos e caixas coletoras; Serviços de manutenção e conservação rotineira de rodovias; 
Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas; Obras de Terraplenagem; Construção 
de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação; Serviços de Topografia; Serviços de Perfurações e sondagens, 
Locação de máquinas, equipamentos para construção sem operador e Fabricação de 
Asfaltos Preparados ou Misturas Betuminosas a Base de Asfalto utilizado para 
Revestimento de Estradas; 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Fevereiro de 1983, 
e tem duração por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA: O capital social da empresa, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente nacional, neste ato, na importância de R$ 1.000.000,00  (urn  milhão de 
reais) em quotas de capital no valor de R$ 1,00  (urn  real) cada uma, fica assim distribuído 
entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTA VR.UNIT. VR.TOTAL -%- 
a. Benedito Ferreira Bueno 950.000 R$-1,00 R$- 950.000,00 95 
b. Célia Aparecida Bueno 50.000 R$-1,00 R$- 	50.000,00 05 

TOTAL 	  1.000.000 R$-1,00 R$-1.000.000,00 100 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos po 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ: 78.307.840/0001-99 
NIRE 41204642225 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio 
BENEDITO FERREIRA BUENO, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão um ou mais administradores quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ: 78.307.840/0001-99 
NIRE 41204642225 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios resolvem em comum acordo dispensar a 
elaboração de atas de reunião/assembléia de sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum 
dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer as atividades mercantis. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos neste instrumento serão regulados de 
acordo com o que dispõe o Novo Código Civil instituído pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002 e, supletivamente, a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, ficando eleito o foro da 
cidade e comarca de Jandaia do Sul, estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiados que possa ser. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam, o presente 
instrumento, em via única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Jandaia do Sul(PR), 24 de janeiro de 2020. 

BENEDITO FERREIRA BUENO 	CÉLIA APARECIDA BUENO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai,  
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

51075415934 BENEDITO FERREIRA BUENO 

79409130930 CELIA APARECIDA BUENO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2020 15:29 SOB N° 20200619314. 
PROTOCOLO: 200619314 DE 14/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000746533. MIRE: 41204642225. 
EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 

[1.111111111111UNTA COMINIMMERCIAL1 
DO PARANÁ 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 14/02/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
l 	, 
, 	17, 

r , 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

78.307.840/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERT URA 

31/01/1983 

NOME EMPRESARIAL 

EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EMPREITEIRA BUENO 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  TANCREDO NEVES 
NUMERO 

10  
COMPLEMENTO  

CEP 

86.900-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

JANDAIA DO SUL 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 

(43) 3432-2154 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/05/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14/11/2023 às 08:53:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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RECEITA 
ESTADUAL DO 

PARA'« 
PAR~ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

lnscrição rio CAD/ICMS 

90252232-81 

Inscrição CNPJ 	Início das Atividades 

78.307.840/0001-99 	 03/2002 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial EM PREIT  BRA MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Titulo do Estabelecimento EMPREJTEITA BUENO 

Endereço do Estabelecimento  AV  TANC  REDO  NEVES, 10 - CENTRO- CEP 86900-000 
FONE: (43) 3432-2154 

Município de Instalação JANDAIA DO SUL - PR, DESDE 03/2002 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIDA 

Atividade Econômica Principal do 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
Estabelecimento 

2399-1/99 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-
METALICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 510.754.159-34 BENEDITO FERRBRA BUENO SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 794.091.309-30 CELIA APARECIDA BUENO ssOcio 

Este CICAD tem validade até 17/12/2023. 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 90252232-81 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  
Internet  www.fazenda.pr.gov.br  

E mitido Eletronicamente via  Internet  
17/11/2023 10:58:16 

4040  Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente  federative,  para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:32:00 do dia 27/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/03/2024. 
Código de controle da certidão: DD65.B1DD.2231.F7C6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 031695309-15 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.307.840/0001-99 
Nome: EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/01/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido ma  Internet  Pública (15/09/2023 10:21:30) 
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MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL 
Estado do Paraná 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E DÍVIDA ATIVA 

Certidão Negativa de Débitos N° 6645 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA 

BUENO LTDA, CPF/CNPJ n° 78.307.840/0001-99, para fins SIMPLES VERIFICAÇÃO DE 

DÉBITOS, que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS 

(impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários, 

Imobiliários e Avulsos), até a presente data em nome de EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA 

BUENO LTDA, CPF/CNPJ ri° 78.307.840/0001-99, situado(a) na cidade de Jandaia do Sul - PR. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

CÓDIGO DE FD954377AE92D4E4BE74E316091A3593 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 14/12/2023 

Jandaia do Sul - PR, 14 de novembro de 2023 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Certidão n°: 48825721/2023 

Expedição: 15/09/2023, às 10:25:23 

Validade: 13/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 78.307.840/0001-99, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúv as e sugestôee cndttst.jus.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n0  5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 81453/2023 	 Validade: 12/12/2023 

Razão Social: EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

CNP): 78307840000199 
Num. Registro: 38874 	 Registrada desde: 03/12/2001 

Capital Social: R$ 1.000.000,00 
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, 10 CENTRO 
Município/Estado: JANDAIA DO SUL-PR 	 CEP: 86900000 

Objetivo Social: 
Construção de Rodovias e ferrovias; Prestação de serviços de confecção de canaletas, 
bueiros, galerias, drenos e caixas coletoras; Serviços de manutenção e conservação 
rotineira de rodovias; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de 
Terraplenagem; Construção de redes de abastecimento de água, coteta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Serviços de Topografia; Serviços de 
Perfurações e sondagens e Locaçãoo de máquinas, equipamentos para construção sem 
operador. 
Restrição de Atividade : As atividades técnicas da empresa estão restritas às 
atribuições de seu responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Período sem Registro: 
A empresa teve seu registro cancelado no periodo de 21/08/2008 a 28/03/2010. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 78307840000199 
1 - Nome Civil: EMERSON LUIZ DUARTE 
Carteira: PR-34087/D 	Data de Expedição: 13/04/1999 
Desde: 06/07/2011 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.0  5.194/1966 -  Art.  7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  7° da Lei Federal 
N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 e 
cio  art.  7U cia Resoluçao cio Contea ri 210/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  7° do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.0  23.569/1933 -  Art.  28° 

Para fins de: LICITAÇÕES 
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Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 178301/2023, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida  via Internet em 15/06/2023 14:41:30  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (230/344)        328/633



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 129452/2023 	 Validade: 24/03/2024 

Nome Civil: EMERSON LUIZ DUARTE 
Carteira - CREA-PR N0  :PR-34087/D 
Registro Nacional : 1701974231 
Registrado(a) desde : 13/04/1999 

Filiação : EZIO LUIZ DUARTE 
MARIA TELMA VARGAS DUARTE 

Data de Nascimento : 18/02/1973 
Documento de Identidade : 5.430.092-1 Orgão Emissor : SSP/PR UF : PR 
Naturalidade : LONDRINA/PR 

CPF : 88488276915  

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA 
Data da Colação de Grau : 22/02/1997 	 Diploniação : 22/02/1997 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.0  5.194/1966 -  Art.  7° de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  7° da Lei Federal 
N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 e 
do  art.  70  da Resolução do Confea N.0  218/1973. 

Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.0  23.569/1933 -  Art.  280  de 11/12/1933 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
38874 - EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ: 78307840000199 
Desde: 06/07/2011 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

51758 - PETREA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA  
CNN:  06290287000118 
Desde: 10/10/2019 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de ZOZ3. 

Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 280438/2023. 

Emitida  via Internet em 26/09/2023 13:52:31  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA, com sede em Jandaia 
do Sul, estado do Paraná, à Av. Tancredo Neves, n° 10, centro,  cep  86.900-000, no estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 78.307.840/0001-99 e inscrição estadual sob o n° 902.52232-
81, neste ato representada pelo seu sócio administrador o Sr. Benedito Ferreira Bueno. 
brasileiro, casado, empresário, Carteira de Identidade n" 2.207.848-8/PR. C.P.F. n°510.754.159-
34, residente e domiciliado na Rua Giácomo Segantini, n° 300, centro,  Cep  86.900-000, na 
cidade de Jandaia do Sul, estado do Paraná. 

CONTRATADO: EMERSON LUIZ DUARTE, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente 
e domiciliado à AN. Nildo Ribeiro da Rocha, n° 5400, Jardim Iguaçu, na cidade de Maringá.  cep  
87.060-290, no estado do Paraná, inscrito no C.P.F. sob o n° 884.882.769-15, portador do RG 
sob o n' 5.430.092-1/PR e portador do CREA sob n° PR-034087/D. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de pagamento descritas no 
presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1'. 0 presente contrato tem corno OBJETO, a contratação do CONTRATADO para ser 
o Responsável Técnico, da CONTRATANTE, pelas suas atividades desenvolvidas. 

DOS SERVIÇOS 

Cláusula 2'. Os serviços contratados neste instrumento consistem na Responsabilidade Técnica 
pelas atividades desenvolvidas pela contratante. 

Cláusula 3'. Além dos serviços estabelecidos na cláusula anterior, a CONTRATADA prestará 
também as informações técnicas necessárias à execução das obras com base nos projetos, 
acompanhamento da execução dos projetos, elaboração de orçamentos, entre outros serviços 
pertinentes a função. 

DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 4'. Os serviços e as informações técnicas específicas utilizadas na consecução de 
projetos deverão ser utilizados única e exclusivamente para o fim estabelecido neste instrumento, 
não podendo a CONTRATANTE utilizá-los para outros projetos que por ventura esteja 
desenvolvendo. 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA num.%) LTDA. 
CNPJ 78.307.840/0001-99 — 1.13. 902.52232-81 

Av. Tancredo Neves, n° 10, centro, Jandaia do Sul. Paraná,  cep  86.900-000 — Fone/fax (0xx43) 99911-9969  
Email  contato@empreiteirabueno.com.br  
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Cláusula 58. A CONTRATANTE não poderá repassar as informações técnicas relativas aos 
serviços prestados para terceiros, salvo no caso de se tratar de necessidade para a implementação 
de algum projeto em execução. 

Parágrafo único. As informações técnicas que não poderão ser passadas pela CONTRATANTE 
serão aquelas consideradas sigilosas, ou seja, que não estejam protegidas através de concessão de 
patente. 

DA MULTA 

Cláusula 68. A parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida neste instrumento se 
responsabilizará por multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor a ser pago pela prestação dos 
serviços. 

DO PAGAMENTO 

Cláusula 7' Pela prestação dos serviços acertados, a CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO a quantia de R$ 7.920,00 (Sete mil, novecentos e vinte reais) mensal, a serem 
pagas sempre até o 5° (quinto) dia útil de cada mês subseqüente aquele de que se trata a 
prestação dos serviços, como profissional liberal autônomo, pago através de RPA 

DA RESCISÃO 

Cláusula 88. 0 presente instrumento será rescindido caso uma das partes descumpra o 
estabelecido em qualquer uma das cláusulas deste contrato, sem isso implicar na não aplicação 
da multa prevista na cláusula 78, ou por vontade de qualquer uma das partes, cabendo a parte que 
quiser rescindi-lo, comunicar a outra por escrito com 60 (sessenta) dias de antecedência, 

DO PRAZO E CARGA HORÁRIA 

Cláusula T. O contrato terá prazo de 04 (quatro) anos, iniciando-se no dia 21 de junho de 2023 
e findando em 20 de junho de 2027, com jornada diária de 04 (quatro) horas. 

DO FORO 

Cláusula 10'. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o 
foro da comarca de Jandaia do Sul, estado do Paraná; 

EMPREITEIRA MA.0 DE OBRA BUENO LTDA 

CI\IP118.301 .840~-99 	902..52232-81 

A. Tancredo Neves, i 1.0, m*o,32aiàa:ia. S\à,'hxaxiá, c\386 .900-000 -  mid  fax (Oxic43) 99911-9%9  

Email  contatoa,empreiteirabueno.com.br  
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-XiMPIZEIrEIRA 

,BUENO 

CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Referente: Edital CONCORRÊNCIA n° 005/2023. 

O signatário da presente, o senhor Benedito Ferreira Bueno, representante legal constituído da proponente 

Empreiteira Mão de Obra Bueno Ltda, declara que a mesma recebeu toda a documentação e tomou 

conhecimento de todas as informações e condições necessárias à execução do objeto da 

CONCORRÊNCIA supramencionada. 

Jandaia do Sul, 16 de Novembro de 2023 

BeneditoriBuíèno 
RG 2.207.848-8/PR 
CPF 510.754.159-34 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LIDA  
CNN  78.307.840/0001-99 — I.E. 902.52232-81 

Av. Tancredo Neves, n° 10, centro, Jandaia do Sul, Paraná,  cep  86.900-000-- Fone/fax (0xx43) 99911-9969  
Email  contato@empreiteirabueno.com.br  
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CREA-PR  Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

CAT  COM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720230001893 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.137, de 03 de abril de 2023, do 
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional EMERSON LUIZ DUARTE referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: EMERSON LUIZ DUARTE 	 RNP: 1701974231 

Registro: PR-340871D 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  1720230480180 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 	• 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 25/01/2023 Baixada em: 01/02/2023 Forma de registro: 
Substituição Participação técnica: Individual 

Empresa contratada EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Contratante: MUNICIPIO DE MANDAGUARI CNPJ: 76.285.345/0001-09 

Rua: AVENIDA AMAZONAS N°: 500 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MANDAGUARI UF: PR CEP: 86975-000 

Contrato: 80/2019 celebrado em 03/10/2019 Vinculado a  ART:  1720194894804 

Valor do contrato: R$ 1.532.881,66 Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: MARGINAL DA RODOVIA BR 376 N°: S/ N. 

Complemento: ACESSO MANDAGUARI (PROX ROMAGNOLE) Bairro: PARQUE INDUSTRIAL II 

Cidade: MANDAGUARI 

Coordenadas Geográficas: -23,515989 x -51.693163 

Data de início: 09/10/2019 Conclusão efetiva: 04/06/2020 

Finalidade: Outro 

Proprietário: MUNICIPIO DE MANDAGUARI  

UF: PR 	 CEP: 86975-000 

CNPJ: 76.285.345/0001-09  

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de obra de ciclovia , 2439,62 M2; 2- Execução Execução de obra de infraestrutura 
para vias urbanas , 11152.06 M2: 3- Execução de obra de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 11152,06 M2 

... 
Observações da certidão: 
O Crea-PR certifica os dados da  ART.  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1720230001893/2023 

17/11/2023 13:32 
A  CAT  à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

A  CAT  é válida em todo terntório nacional. 
	 em razão de substituição ou anulação de  ART.  

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR. no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 37768/2023. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
.?a. p.n.'. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-P 

Cono•11. R•pionsl do EnrsnharN 
Agr.orolo d• Paranó 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

MANDAGUARI 

ATESTADO DE CAPACIDADE DE EXECUÇÃO 
DE OBRA 

O MUNICÍPIO DE MANDAGUARI, pessoa jurídica de direito público 
interno,  corn  sede à Av. Amazonas, n° 500, Centro, na cidade de Mandaguari 
PR inscrito no CNPJ/M.F N° 76.285.345/0001-09, atesta que a empresa 
Empreiteira Mio de Obra Bueno Ltda., inscrita no CNPJ n." 
78.307,840/0001-99,  corn  sede à Avenida Tancredo Neves, 10, Centro, Jandaia 
do Sul-PR, executou a obra abaixo discriminada; 

1. FONTE LEGAL 
Contrato 80/2019 

2. NATUREZA DA OBRA 
MARGINAL DA RODOVIA BR 376, S/ N. ACESSO 

MANDAGUARI (PROX ROMAGNOLE) , COM CONSTRUÇÃO DE 
PASSEIOS E C1CLOVIAS E PAVEMENTAÇÂO DA VIA MARGINAL A BR 
376 

3. LOCALIDADE DA OBRA. 
MARGINAL DA RODOVIA BR. 376, S/ N. (ACESSO 

MANDAGUARI, PROX ROMAGNOLE) - PARQUE INDUSTRIAL II - 
MANDAGUARI PR - 86975-000 

4. PERÍODO EFETIVO DA EXECUÇÃO 
09/10/2019 a 04/06/2020 

DISCRIMIN:=„(::::Ào DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

, Item 	 Serviços f Obras 
,  
1 

Unid, 

01JANTID 
ADE 

ACUMUL 
ADO  

311.01 	, SERVIÇOS PRELIMINARES 

311.01.91 

311 01 01.002 

PLACAS 

Lid  1,000 
..... 

Placa de obra - (4,00* 2,00m)  

--t 
311.02 TERRAPLENAGEM 

311,02.02 ESCAVACÃO, CARGA E TRANSPORTE 

2,693,52-0 t 	311.02.02.002 Rernoço da Camada Superficial m3  
_I 

Praça dos Tr8s Poderes, 500 Caixa Postal 148 - Fonelfax (44)3233-8400 - CEP 86.975-000 - 
Maadaguari-Paraná 

'  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

MANDAGUARI 
311,02.02,015 Escavação, Cargo e Transporte - Mat.1  Cat  DMT 4.000 m3  3,380,480 

311.02.03 COMPACTAÇÃO DE ATERRO 
---- 

Çompacteção de Aterro- 100% PN • 31-1T02.002 rn3  2.049,270 

Demolição Alvenaria m 4,680 4,680 

- 	- 	• 

 Demolição de concreto  
.., 

Demolição mecanica de pavimento 

-in'  

r11" 

164,060 

- 28-Ã00 

-Remoção tuba borracha c1=50 rn 530:000 

11:04 	- BASE /  SUB-BASE 

311.04.01  SUB-LEITO 
_ 

311 .04.01.00S Regularizaçâo e Cornpectacão Subleito 
_ 

m2  12.054,510 

311.04.03.005 Base de Brita Graduada ( e = 15orn) - 	Camada rrt-r-t--1"A-7473-10' l 
-3-11.04:63:0-06----dise de Brita 4A ( e =-15c'r-n) -1° Camada m 1.832,060 

.......... .._ 	 . 	, ______ 
I 

311,06 1 MEIO-F10 E SARJETA 

311.05.02 MEIO-FIO E SARJETA 

311.05.02.011 iMeio-Fio com Sarjeta de C-O-ncreto (0,042 rn3trn ) 
.... 

3,069,910 

i 

311.06 REVESTIMENTO 

311.06.02 
, 

PINTURA 

311,06.02,001 Pintura de Lligação com Ernulsão (RR-1C) m" 11.152,600 

311.06.02.006 imprimação - CM-30 rn2 11,152,6-0T 

311.06.06 USINADO 

311.06.06,005 Concreto Beturninoso Usinsdo a Quanta (CBUQ) - 5cm  ton  1.415,640 

311.07 PAISAGISMO / URBANISMO 
. _ ., 	__...„ 

. 07.0i CÃEÇADA 

2.978,130 -3-71-1-:07.02.1501' Calçada em Concr-etO."--PASSUO-75C.M.-  ' 	— m2  

311,07.02.002 Calçada em Concreto - CICLOVIA - 7cm m 2.439,620 

Rampa PNE  corn  Pisa Tátil (NBR 9050) - Modelo 06. 7, ud 280-0-0 
Aterro calcadas I 620,750 

aíxa elevada ud 1,06o 

311.07.04 PROTEÇÃO VEGETAL 
. 	_____ 	_ 	_. __. 

311.07.04,001 lantio cie Grama em Placas 4.435,970 

311.07.04.005 Plentio de Árvores i.td "• 20,000 

311.08 SINALIZAÇÃO DE TRÃN-SITO 
_ 	___ 

311.08.02 	4SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

-311-.6111-02.001 Faixa de SinallzaçAo Horizontal - (0,034m,./m7) m 4.17076-8-0- 

311.09 ENSAIOS TECNOL6GIC5S 
. 	_ 	 ,....._ .. 

Praça dos Tre's Poderç:z, 500 • Caixa Postal 148 - Fyne/Tax (44)3233-8400 - C 
NlmIdaguari-Paran 

6.975-000 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

MANDAGUARI 
311.09.01 ENSAIOS 

Ensaio de Massa Especifiaa - In  Situ  - Método Fresco de  Arc-ia 
311.09.01.001 

_ 
(Grau de Cornpactação) - Terrap!enagem ud 11,000 

Ensaio de MassliE-s—peciii-ca - In  Situ  - Método Fresco de Areia 
311,09.01.003 (Grau do Compactação) - Regularização e  Compact.  do Subleito ud 11,000 

Ensaia de Massa Especifiee -  in Situ  • Método Fresco de Areia 
311.09,01.004 (Grau de Cornpactaçlc) -  Sub-base e Base ud 11,000 

311.09.01.005 Ensaio de Granulometria do Agregado -  Sub-base e Base ud 11,000 

311.09.01.000 Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas ud 16,000 

311.09.01.007 Ensaio d-e-daníroie--do Grau de Cornpactaaio cth Mistura Asfaltica ud ---j6,0-06- 

311,09,01,008 - Ensaio de Densidade do Material Betunlínoso 	 — ud 16,000 

311.09.01.009 	'4 -Extração de oorpo de prove de concreto asfaItico (sonde rotativa) ,000- 

311.09.01.010 Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para 
extração de corpos de prove da capa asfaitica. 9b 1,000 

06. QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CRONOGRAMA 
Os serviços foram executados de acordo com as normas técnicas, 

dimensões previstas em contrato, tendo a empresa demonstrado capacidade 
técnica e administrativa dentro dos padaies desejáveis. 

07, 	EQUTPE QUE PARTICIPOU DA OBRA 
Emerson Luiz Duarte (CPF:884,882.769- 5) - Engenheiro Civil - 

CREA/PR 34.087/D RNP 1701974231 - REGISTRO 38874 

Mandaguari, 30 de janeiro de 2023 

NOME: Dioni e S uza. Gm  es'  
CPF: 064.823.75(9-1 

CARGO: Engenheik ivil 
TITULO: Engenheiro Civil 

RNP: 1714033902 
C RE A-PR n': 144169/D 

Praça dos  Tres  Poderes, 500 - Cai,çu Postal 14 - Pone/fax (4443233-8400 - CEP Sii:-.97:60(5-----,------
Mandaguori-Paraná 
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"  EMPREITEIRA 

-UENO 

CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

Anexo x 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia —CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, declaramos que o 
responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

N° Nome Especialidade CREA /CAU 
N° 

Data do 
Registro 

A sinatu 
/ 

01 Emerson Luiz 

Duarte 

ENGENHEIRO 

CIVIL 

PR-34087/D 13/04/1999 
, 

Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro 
técnico de profissionais. 

Jandaia do Sul, 16 de Novembro de 2023 

firel!Ol>111/11‘ 	 
Empreiteira Mão -  *bra  Bueno Ltda 

Benedito Ferreira Bueno 
CPF 510.754.159-34 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ 78.307.840/0001-99 — I.E. 902.52232-81 

Av. Tancredo Neves, n° 10, centro, Jandaia do Sul, Paraná,  cep  86.900-000 — Fone/fax (0xx43) 99911-9969  
Email  contato@empreiteirabueno.com.br  
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Bruno Meira Bonfim 
Hulda  Line  Rocha da ilva 
Pedro Ferreira Bonfogo 
auxiliares juramentados 

Newton Gustavo de T.  Nogueira  
Titular  

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Jandaia do Sul - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua Plácido Caldas, 536 - CEP 86.900-000 - Telefone: (43) 3572-9890  
E-mail:  cartorio.distribuidorjandaia@hotmail.com  

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

II II 11111 II HO 

      

II II 

 

II  

    

             

Numero 202310161443371600083  

NEWTON  GUSTAVO DE TOLEDO NOGUEIRA **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná,  etc...  

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o 
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a 
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei n°11.101/2005) contra: 

EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Observações: 

Não Há. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

O referido é verdade e dá fé. 

Jandaia do Sul/PR, segunda-feira, 16 de outubro de 2023.  

 

DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA 
COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR  
Newton  Gustavo Toledo Nogueira 

Distribuidor 

Bruno Moira Bonfim 
Hulda  Line  Rocha da Silva 

Pedro Ferreira  Boo  fogo 
c.uncio-,anns Jurarrierliacio 

Página I de 1 
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N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

Sim  
583674901852666549 

3 

Não 
475611897862385390 

3  

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 78307840000199 

contador 84106883953  

NOME  

EMPREITEIRA  MAO DE  
OBRA  BUENO 

LTDA:78307840000199 
ANTONIO SERGIO 
MORI:84106883953 

RESPONSÁVEL VALIDADE 	
LEGAL 

11/01/2023 a 
11/01/2024 

16/03/2021 a 
16/03/2024 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL —  Sped 
	

Versão: 10.1.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONT./81/4E3W DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 	 CNPJ 

41204642225 	 78.307.840/0001-99 

NOME EMPRESARIAL 
EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 
¡FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

;iLivro  Dario  (Completo - sem escrituração Auxiliar) 

INATUREZA DO LIVRO 

!Livro Diário  
¡IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

171.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

_._ 1/01/2022 a 31/12/2022 

ÚMERO DO LIVRO 

29 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

NÚMERO DO RECIBO: 

71 .4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49. 
67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2 

Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 03/03/2023 às 17:00:11 

79.A8.E0.76.B6.29.73.10 
64.93.75.36.90.95.FF.313 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

Saldo !racial 

R$ 26.431.388,07 

R$ 12.019.444,30 

R$ 2.573.113,10 

Saldo Final 

R$ 26.729.838,44 

R$ 13.201.054,91 

R$ 4.043.633,21 

CAIXA R$ 1.597.185,06 R$ 1.462.159,51 

CAIXA GERAL R$ 1.597.185,06 R$ 1.462.159,51 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 3.450,81 R$ 213.358,34 

BANCO BRADESCO S/A R$ 0,00 R$ 0,00 

BANCO BRADESCO S/A - C/C 857-5 R$ 1,00 R$ 1,00 

BANCO DO BRASIL S/A R$ 3.439,81 R$ 13.837,53 

BANCO ITACJ S/A R$ 10,00 R$ 10,00 

BANCO SANTANDER S/A R$ 0,00 R$ 0,00 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 0,00 R$ 199.509,81 

APLICAÇõES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA 

R$ 972.477,23 R$ 2.368.115,36 

APLICAÇÃO - BANCO BRADESCO S/A R$ 918.327,50 R$ 2.170.735,91 

APLICAÇÃO - BANCO ITACJ S/A R$ 44.786,96 R$ 155.649,09 

APLICAÇÃO - BANCO SANTANDER S/A R$ 0,00 R$ 41.730,36 

APLICAÇÃO - CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL R$ 9.362,77 R$ 0,00 

CLIENTES R$ 3.325.786,89 R$ 1.585.191,54 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 341.465,86 R$ 1.147.220,66 

CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MS 306 
S.A R$ 0,00 R$ 934.350,95 

CONSTRUTORA PURUNA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

CONTERSOLO CONSTRUTORA DE 
OBRAS R$ 0,00 R$ 46.800,00 

FOR  BROTHERS  - EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA. R$ 0,00  R$ 0,00 

MUNICIPIO DE IMBAU R$ 0,00 R$ 50.743,44 

MUNICIPIO DE RIO BOM R$ 0,00 R$ 0,00 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BOM 

SUCESSO $ 0,00  R R$ 115.326,27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAPONGAS R$ 0,00 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBIRA R$ 0,00 R$ 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
ITACOLOMI R$ 0,00  R$0,00 

RODONORTE - CONCESSIONARIA DE R$ 341.465,86 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 10.1.1 do Visualizador 	 Págin 1 de 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota 

RODOVIAS I 

Saldo Inicial Saldo Final 

RSUL ENGENHARIA EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

RETENÇÃO CONTRATUAL A RECEBER R$ 2.984.321,03 R$ 437.970,88 

CONCESSIONARIA DA RODOVIA MS 306 R$ 0,00 R$ 437.970,88 
S.A. 

RODONORTE CONC DE RODOVIAS R$ 2.928.919,13 R$ 0,00 
INTEGRADAS  SA  

COMPANHIA PARANAENSE DE R$ 55.401,90 R$ 0,00 
CONSTRUÇÃO  SA  

OUTROS CRÉDITOS R$ 371.109,13 R$ 181.865,51 

ADIANTAMENTOS REALIZADOS R$ 317.442,86 R$ 88.900,00 

ADIANTAMENTO A TERCEIROS R$ 80.000,00 R$ 80.000,00 

FACCHINI  SA  R$ 8.900,00 R$ 8.900,00 

ADIANTAMENTO - CONSORCIO R$ 228.542,86 R$ 0,00 
CAMINHOS DO NOROESTE 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 0,00 R$ 0,00 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO R$ 0,00 R$ 0,00 

ADIANTAMENTO DE 13° SÁLARIO R$ 0,00 R$ 0,00 

ADIANTAMENTO DE FÉRIAS R$ 0,00 R$ 0,00 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 53.666,27 R$ 92.965,51 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDA A 
COMPENSAR 

R$ 17,16 R$ 17,16 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO A 
COMPENSAR R$ 0,00 R$ 0,00 

ICMS A RECUPERAR R$ 14.389,59 R$ 41.487,76 

ISS RETIDO A COMPENSAR R$ 173,17 R$ 173,17 

INSS A COMPENSAR R$ 1.527,27 R$ 13.728,34 

RETENÇÃO P/ SEGURIDADE SOCIAL R$ 37.559,08 R$ 37.559,08 

ESTOQUE R$ 5.231.704,00 R$ 6.872.633,47 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 5.231.704,00 R$ 6.872.633,47 

MATÉRIA PRIMA R$ 570.450,00 R$ 928.135,44 

MATERIAIS INDUSTRIAIS R$ 4.661.254,00 R$ 5.944.498,03 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 517.731,18 R$ 517.731,18 

DESPESAS DE MESES SEGUINTES R$ 517.731,18 R$ 517.731,18 

PREMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR R$ 387.170,48 R$ 387.170,48 
ENCARGOS FINANCEIROS A 

APROPRIAR R$ 130.560,70 R$ 130.560,70 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final 

INSS RETIDO A RECOLHER R$ 1.175,56 R$ 4.241,73 

IRRF S/ FOLHA A RECOLHER R$ 9.591,76 R$ 21.503,23 

FGTS A RECOLHER R$ 27.791,28 R$ 2.532,17 

CONTRIBUICAO SINDICAL A RECOLHER R$ 892,76 R$ 922,55 

REVERSÃO SALARIAL A RECOLHER R$ 5.656,04 R$ 4.757,69 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 2.477.199,52 R$ 1.716.310,94 

TRIBUTOS A RECOLHER R$ 2.477.199,52 R$ 1.716.310,94 

PIS A RECOLHER R$ 2.521,15 R$ 15.451,80 

COFINS A RECOLHER R$ 637.718,56 R$ 71.316,02 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER R$ 148.103,45 R$ 121.871,77 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER R$ 360.314,80 R$ 218.450,18 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO A R$16,41 R$4,17 
RECOLHER 

CRF - CONTR. RETIDA NA FONTE A 
RECOLHER 

R$52,64 R$12,93 

ICMS A RECOLHER R$ 0,00 R$ 0,00 

ISS RETIDO A RECOLHER R$ 10.285,69 R$ 10.699,69 

FUNRURAL A RECOLHER R$ 459,24 R$ 0,00 

PARCELAMENTO DE TRIBUTOS 
FEDERAIS R$ 1.317.727,58 R$ 1.278.504,38 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 2.433.726,43 R$ 2902.725,03 

EMPRESTIMOS NACIONAIS R$ 2.433.726,43 R$ 2.902.725,03 

EMPRÉSTIMO - BANCO BRADESCO S/A R$ 139.751,65 R$ 0,00 

EMPRÉSTIMO - BANCO  'TAU  S/A R$ 12.221,52 R$ 0,00 

EMPRÉSTIMO - BANCO SANTANDER S/A R$ 3.582,61 R$ 0,00 

EMPRÉSTIMO - CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL R$ 279.151,74 R$ 175.285,12  

CATERPILLAR  FINANCIAL S/A - 
CONTRATO 62553 R$ 203.999,95 R$ 0.00  

CATERPILLAR  FINANCIAL S/A - 
CONTRATO 63689 R$ 99.999,96 R$ 16.666,74 

EMPRÉSTIMO - CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - GIRO FÁCIL R$ 0,00 R$ 411.380,28 

BANCO  BRAD  ESCO S/A - FINAME 
6006308 R$ 74.800,00 R$ 0,00 

EMPRÉSTIMO - BCO ITAÚ S/A - CONTA 
GARANTIDA R$ 0,00 R$ 687.053,30 

BANCO  CATERPILLAR  S/A - CONTRATO 
55706 R$ 60.631,56 R$ 25.263,24 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final 

EMPRÉSTIMO - BANCO SANTANDER S/A R$ 360.000,00 R$ 300.000,00 
- CAPITAL DE GIRO  

CATERPILLAR  FINANCIAL S/A - CONT R$ 122.000,04 R$ 122.000,04 
FPP 60079 

BANCO VOLVO  SA  R$ 333.459,96 R$ 384.124,44  

CATERPILLAR  FINANCIAL S/A - R$ 36.363,60 R$ 21.212,20 
CONTRATO 61043  

CATERPILLAR  FINANCIAL S/A - R$ 150.545,40 R$ 125.454,65 
CONTRATO 62708 

BANCO SANTANDER - CONTRATO R$ 281.538,48 R$ 281.538,42 
860000008000 

BANCO BRADESCO - CONTRATO N° R$ 175.680,00 R$ 175.680,00 
2910572899 

BANCO KOMATSU DO BRASIL - R$ 99.999,96 R$ 99.999,96 
CONTRATO 2060/21  

CATERPILLAR  FINANCIAL S/A - R$ 0,00 R$ 77.066,64 
CONTRATO 71626 

FORNECEDORES R$ 1.615.726,75 R$ 801.153,93 

FORNCEDORES NACIONAIS R$ 1.612.166,75 R$ 794.981,79 

3A FELISBINO CONSTRUCAO LTDA R$ 1.031,58 R$ 0,00 

3G EMPREENDIMENTOS EM SAÚDE 
APUCARANA 

R$ 0,00 R$ 0,00 

A C J FERROS EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

A DE FATIMA ZIOLA R$ 9,00 R$ 0,00 

A M MENDES - ACESSORIOS R$ 4.720,00 R$ 0,00 

A R PEREIRA - PECAS E SERVICOS R$ 8.120,00 R$ 0,00 

A. A. SIMAO RESTAURANTE LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

A. C. Y. INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECÇ R$ 4.632,50 R$ 0,00 

A. D. SOVINSKI E SOVINSKI LTDA - EPP R$ 0,00 R$ 0,00 

A. ROLEMIX COM. E  IMPORT.  DE ROLS  
RTES  LTDA - EPP R$ 5.300,00 R$ 0,00 

A.AYALA RAMALHO COMERCIO DE 
AUTOPECAS ME R$ 0,00 R$ 0,00 

ACOFEBRAS ACOS E FERRO BRASIL 
LTDA. R$ 2.286,00 R$ 0,00 

AGNALDO XAVIER E OUTROS R$ 0,00 R$ 0,00 

AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS 
DE PETROLEO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

AGROPECUARIA MONTE BELO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

AGUAZUL BOMBAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

AGUIA DO BRASIL LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

• Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final 

AILTON BARBOSA DE JESUS R$ 0,00 R$ 2.523,21 

AILTON PEREIRA SOUZA 81482183153- R$ 0,00 R$ 0,00 
ME 

ALBERTO AMORIM ANDRADE R$ 0,00 R$ 10.539,00 
02036420150 

ALESSANDRO CRESTANI 00536134901 R$ 0,00 R$ 0,00  

ANDERSON  A IRIKUCHI ME R$ 4.000,00 R$ 0,00 

APOLO DIESEL BOMBAS INJETORAS R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA 

APUCARANA AUTO PECAS S/A. R$ 2.779,75 R$ 961,00 

ARCELORMITTAL BRASIL S.A R$ 0,00 R$ 0,00 

ARENITO ACABAMENTOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00  

ARMCO  STACO S/A INDUSTRIA R$ 77.075,00 R$ 0,00 
METALURGICA 

AROMA BUENO TRANSPORTES E R$ 1.157,00 R$ 0,00 
REFEICOES EIRELI 

ATUAL IMPERMEABILIZAÇÕES E R$ 0,00 R$ 0,00 
JUNTAS LTDA 

AURORA TROPICAL DIST.PROD.ALIM.L 
TDA 

R$ 10.080,00 R$ 12.572,50 

AUTO ARAPONGAS COM VEIC LTDA 
APUCARANA 

R$ 0,00 R$ 1.003,38 

AUTO DIESEL MANDAGUARI EIRELI R$ 3.075,00 R$ 147,00 

AUTO PECAS CARRETA0 LTDA R$ 3.278,00 R$ 1.693,00 

AUTO PECAS N.C.L LTDA EPP R$ 0,00 R$ 0,00 

AUTO PECAS  SAO  FRANCISCO LTDA - 
ME R$ 0,00 R$ 226,00 

AUTO POSTO  PRO  TORK IMBAU LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

AUTO POSTO SERTANEJO PRIMAVERA 
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

B2 PNEUS EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

BARQUEIRO E CIA LTDA R$ 0,00 R$ 450,35  

BECAME  COMERCIO DE PECAS E 
ACESSORIOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

BELA VISTA COMERCIO DE CAL E 
TRANSPORTES R$ 0,00 R$ 0,00 

BELLAN E LOPES LTDA. GERSON AUTO 
PECAS R$ 0,00 R$ 0,00 

BENSEG - EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANCA EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

BETIM  JUNIOR  MANGUEIRAS E 
CONEXOES EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

BETINHO AUTO PECAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

• Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final 

BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO S.A R$ 0,00 R$ 0,00 

BIANCHI DISTR DE AUTOPECAS LTDA - R$ 7.472,34 R$ 2.187,27 
14 

BLOCOS E  PAVERS  - ARTEFATOS DE R$ 0,00 R$ 0,00 
CIMENTO LTDA ME 

BMD TEXTEIS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

BOBIG COMERCIO DE PECAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

BOBIG CONTATTO - EQUIPAMENTOS R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA - ME 

BOLAX PUBLICIDADE LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

BORGES E MORAES - LTDA R$ 900,00 R$ 4.402,67  

BORN  COMERCIO DE CORDAS E R$ 0,00 R$ 0,00 
LONAS LTDA 

BOSCARDIN E CIA R$ 22.503,39 R$ 0,00 

BRASQUIMICA PRODUTOS ASFALTICOS R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA 

BRASQUIMICA PRODUTOS ASFALTICOS R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA 

BRASQUIMICA PRODUTOS ASFALTICOS 
LTDA 

R$ 0,00 R$ 63.976,90 

BRASQUIMICA TRANSPORTES 
RODOVIARIOS LTDA 

R$ 0,00 R$ 15.751,50 

BUENO FERREIRA E FERREIRA LTDA R$ 250,00 R$ 0,00 

BULGARON E BULGARON LTDA R$ 648,13 R$ 0,00 

BULLA SINALIZACOES LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

C P MARTINS E MARTINS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

C. E. I. L. COMERCIO EXPORTACAO E 
IMPORTACAO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

C.H. FERNANDES & CIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

C.O.MUELLER COM.DE  MOTORES E 
BOMBAS LTDA R$ 5.190,00 R$ 0,00 

CAMPOS & ZAMBON LTDA R$ 0,00 R$ 7.549,50 

CAMPOS GERAIS INDUSTRIA E COM DE 
FERRO E ACO R$ 0,00 R$ 0,00 

CAPITAL DISTRIBUIDORA  AUTOMOTIVE  
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

CARDANS ATUBA LTDA R$ 0,00 R$ 1.845,00 

CARLOS ALBERTO A. DE LIMA EIRELI R$ 0,00 R$ 3.800,00 

CARLOS  BAYER  ME R$ 0,00 R$ 0,00 

CASA DA CACAMBA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

CASA DO ACO CAMBIRA FERRAGENS R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota 

LTDA 

Saldo Inicial Saldo Final 

CASA DO SOLDADOR LTDA R$ 1.263,00 R$ 207,99 

CASA NOVA MATERIAIS DE R$ 2.589,90 R$ 2.855,97 
CONSTRUCAO E MOVEIS CIA  LTD  

CENTRAL DISTR DE LONAS LTDA R$ 759,00 R$ 0,00 

CHAIANY MAJORY COELHO E CIA LTDA R$ 1.268,29 R$ 0,00 

CHAMBO RUIZ COMERCIO DE R$ 0,00 R$ 0,00 
ROLAMENTOS LTDA 

CHAPLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO R$ 0,00 R$ 0,00 
E FERRAGENS EIRELI 

CHINA  EXPRESS  LATINA LOGISTICA R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA 

CLINICA LUIZ EDUARDO C. SIQUEIRA R$ 0,00 R$ 0,00 
S/S LTDA 

COM DE RADIADORES ZAGO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

COMERCIAL DE FERRAGENS R$ 0,00 R$ 0,00 
COFEBRAL LTDA 

COMERCIAL IMBAU DE EMBALAGENS R$ 0,00 R$ 0,00 
EIRELI 

COMERCIAL ZANATTA - EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
MACEDO & SILVA LTDA 

R$ 360,80 R$ 0,00 

COMPANHIA PARANAENSE DE 
CONSTRUCAO S.A 

R$ 0,00 R$ 0,00 

COMPENSADOS CAMPOS GERAIS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

COMPENSADOS PONTA GROSSA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

CONCRETEIRA IMBAU LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

CONSELTT COMERCIO E MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 0,00 R$ 0,00 

COSTA BISCAIA & CIA LTDA R$ 2.034,26 R$ 0,00 

COSTA RICA FERRO E ACO LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00 
CR. COM. E RETIFICA DE MOTORES 

LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

CROMODURO SARANDI LTDA ME R$ 2.950,00 R$ 0,00 

D DE OLIVEIRA BIANCHI COMERCIO R$ 2.178,40 R$ 3.242,09 

D MOURA - SISTEMAS ELETRONICOS R$ 0,00 R$ 0,00 

D PEREIRA GOMES E FILHO LTDA EPP R$ 0,00 R$ 0,00 

D.S RIBAS ARTEFATOS DE CONCRETO R$ 0,00 R$ 0,00 

DAYANE SOVINSKI RODRIGUES EIRELI 
ME R$ 509.250,00 R$ 156.000,00 

DELGADO RECAPADORA DE PNEUS R$ 0,00 R$ 0,00 

• Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota 

LTDA 

Saldo Inicial Saldo Final 

DEMIR COMERCIO DE AUTO PECAS R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA 

DEPEL PARAFUSOS R$ 0,00 R$ 0,00 

DHD DIRECOES HIDRAULICAS LTDA - R$ 0,00 R$ 0,00 
ME 

DIPROTEC GEOSSINTETICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

DISPAV IMPORTACAO, EXPORTACAO E R$ 0,00 R$ 0,00 
COMERCIO LTDA. 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS R$ 24.600,00 R$ 0,00 
BISCAIA  LT  

DOIDA0 AUTO PECAS LTDA - ME R$ 350,00 R$ 0,00 

DOPOL MOLDURAS EM EPS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

DOUGLAS MARINS FERREIRA R$ 68.654,10 R$ 0,00 

E L ORTIZ PRESTACAO DE SERVICOS R$ 13.695,00 R$ 0,00 

EDNELSON MACHADO BASTOS R$ 8,04 R$ 0,00 

ELETRO MOTORES AZOLIN LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

ELLENCO SOLUCOES PARA 
TRANSPORTE LTDA 

R$ 0,00 R$ 0,00 

EMAM EMULSOES E TRANSPORTES 
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

EMTECO LTDA EPP DISTRIB PCS AGRICOLAS 
R$ 0,00 R$ 0,00 

ENGEMAT PROJETOS E CONSULTORIA 
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA R$ 0,00 R$ 936,96 

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA R$ 562,47 R$ 0,00  

ERIKA  FRANCINE FERREIRA R$ 0,00 R$ 0,00 

ESTILSUL MAQUINAS E FERRAMENTAS 
LTDA - M R$ 0,00 R$ 0,00 

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS R$ 0,00 R$ 0,00 

EXTINTEL  EQUIP  DE SEGURANCA LTDA 
ME R$ 0,00 R$ 0,00 

EXTINTORES S. M. BIANCHI LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

F IRIKUCHI - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

F.M.G. MATERIAIS P/CONSTRUCAO 
LTDA R$ 290,00 R$ 0,00 

FABRI & OLIVEIRA LTDA - ME R$ 39.918,10 R$ 1.023,90 

FACCHINI S.A. R$ 0,00 R$ 720,00 

Este documento e parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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FACCHINI S.A. R$ 0,00 R$ 0,00 

FACCHINI S.A. R$ 0,00 R$ 0,00 

FAUSTIN & FILHOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

FCA  FIAT CHRYSLER  AUTOMOVEIS R$ 0,00 R$ 0,00 
BRASIL LTDA 

FELICIANO PADARIA E CONFEITARIA R$ 0,00 R$ 0,00 
EIRELI - ME 

FERRAGENS BRAGA LTDA ME R$ 2.480,65 R$ 3.838,50 

FERRASHOPPING FERRAMENTAS LTDA R$ 258,00 R$ 244,64 

FERREIRA E SANTANA LTDA - ME R$ 411,33 R$ 3.554,10 

FORTI PECAS FERRAMENTAS LTDA ME R$ 0,00 R$ 374,80 

FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E R$ 0,00 R$ 0,00 
CONSTRUCAO LTDA - SARANDI  

FRANCIS  RICARDO CRESPO 
04133701941 

R$ 1.000,00 R$ 2.700,00 

FREIOS JANDAIA LTDA - ME R$ 2.307,00 R$ 0,00 

FRILUB - COM. DE FILTROS E LUBRIF. 
LTDA  

R$ 23.990,00 R$ 798,00 

FT  COM. E IMPORTACAO DE PNEUS E 
ACESSORIOS DE BORRACHA LTDA R$ 0,00 R$ 853,00 

FUNDBRASIL COM E IND METALURGICA 
LTDA ME R$ 0,00 R$ 0,00 

G NOEMI FERREIRA RESTAURANTE R$ 0,00 R$ 0,00 

G. L ACOS E FERRAGENS LTDA R$ 0,00 R$ 1.120,15  

GAMMA  DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA R$ 410,09 R$ 860,08 

GEOMAQ TRATORPECAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

GH NASCIMENTO DA SILVA AUTO  
CENTER  LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

GILLIAD VIEIRA DOS SANTOS R$ 18.616,50 R$ 0,00 

GONCALES E MENDES LTDA R$ 13.526,50 R$ 2.715,22 

GONCALES PNEUS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

GONCALES PNEUS LTDA R$ 14.752,40 R$ 2.604,00 

GONCALVES AUTO VIDROS - EIRELI - 
EPP R$ 0,00 R$ 0,00 

GRAFICA FRANCIELE & ANA PAULA 
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS 
S/A R$ 0,00 R$ 0,00 

GRECA TRANSPORTES DE CARGAS S/A R$ 0,00 R$ 0,00  

GS  PORTARIA SERVICOS E R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota 

MONITORAMENTO LTDA 

Saldo Inicial Saldo Final 

GUAIRA COMERCIAL LTDA R$ 0,00 R$ 0,00  

HD  MECANICA E HIDRAULICA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

HIDRAU  TORQUE  IND., COM., R$ 0,00 R$ 0,00 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

HIDROMATIC COM  EQUIP  AUTOM INDL R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA 

HIDROVAG COM DE PECS E SER R$ 525,00 R$ 0,00 
PNEICUL LTDA 

HOSPITAL DAS BATERIAS LTDA - ME R$ 0,00 R$ 1.401,00 

HYDROSSEDING - CONSULTORIA E 
SERVICOS DE REVESTIMENTO VEGETAL R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA 

IDEAL GUAPO - FILIAL TIBAGI - I R$ 0,00 R$ 0,00 

IMBAU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

IMP.E EXP.DE  ROLAMENTOS MARINGA R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA 

IMPORCATE COM DE PECAS PARA 
TRATORES 

R$ 0,00 R$ 0,00 

IMPORCATE COM DE PECAS PARA 
TRATORES LTDA 

R$ 0,00 R$ 16.469,13 

INCOVIA- IND E COM DE SINALIZ VIARIA 
ED  R$ 0,00 R$ 0,00  

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
TROMBETTA R$ 0,00 R$ 0,00 

INFOMULTI COMERCIO ELETRONICO R$ 0,00 R$ 0,00 

INGA CABINES EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

INGA VEICULOS LTDA R$ 2.606,00 R$ 0,00 

IROPAR ROLAMENTOS PARANA R$ 0,00 R$ 0,00 

ITALPRATES COM. E IMPORTACAO DE 
PECAS P/ R$ 0,00 R$ 0,00 

IVAI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

J A COMERCIO DE TURBINAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 
J J F COMERCIO DE MAQUINAS E 

PECAS LTDA R$ 148,36 R$ 0,00 

J W CIMENTOS E TIJOLOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

J. BOGO E CIA LTDA. R$ 0,00 R$ 0,00 

J.L. CORSINE & CIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

JANDAIA DIESEL COM DE 
COMBUSTIVEIS LTDA R$ 66.520,00 R$ 0,00 

JF SANTOS COMERCIO DE RELOGIOS E 
ACESSORIOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saldo tnicial Saldo Final 

JOAO BATISTA ALVES - AUTO PECAS - R$ 0,00 R$ 397,72 
EPP 

JOAO CLOVIS TROMBETTA & CIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

JOEL ANDERSON DA  SILVA  R$ 1.547,50 R$000 
02304824900 

JONATHAN RENAN  FIGUEIREDO  R$ 0,00 R$ 0,00 
SERVICOS 

JULIO  CESAR BARBOSA R$ 0,00 R$ 0,00 

KM TRANSPORTES RODOV. DE R$ 0,00 R$ 0,01 
CARGAS LTDA 

KVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

L. A. BOREGGIO R$ 0,00 R$ 1.974,00 

L.A.MOTORS COM.INTERM. DE R$ 374,53 R$ 0,00 
VEICULOS LTDA 

L.M.M. RIBEIRO & CIA LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

LABORATORIO  MORALES  LTDA R$ 0,00 R$ 260,90 

LIMANETO - LUBRIFICANTES E FILTROS R$ 1.150,60 R$ 0,00 
LTDA 

LINCK MAQUINAS  SA  R$000 R$000 

LLM REFLORESTAMENTO E COMERCIO 
DE MADEIRAS LTDA - ME 

R$ 0,00 R$ 0,00 

LOIVI MARIA MENDES RIBEIRO R$ 0,00 R$ 0,00 

LOJA DA CALDEIRA COMERCIO DE 
PECAS LTDA R$ 525,00 R$ 0,00 

LOJA DO EPI  EQUIP.  DE PROT. IND. 
LTDA. R$ 0,00 R$ 0,00 

LONDIESEL - COMERCIO DE AUTO 
PECAS LTDA. R$ 200,00 R$ 0,00 

M M BRENDAGLIA ME R$ 0,00 R$ 0,00 

M. BROLL & MELO LTDA R$ 3.077,54 R$ 0,00 

M. S. WIRTH PNEUS LTDA R$ 0,00 R$ 8.780,00 
MACENA & GALERIANI COMERCIO 

LTDA. R$ 0,00 R$ 0,00 

MADEIREIRA COSTA RICA LTDA - EPP R$ 0,00 R$ 676,00 

MADEIREIRA G.H. LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

MADEIREIRA MAGNIFICA LTDA R$000 R$000 

MAEAM COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

MALAVAZI BEZERRA COM DE  GAS  LTDA R$ 600,00 R$ 0,00 

MANFREDIN COM. DE  PROD.  AGROP. 
LTDA. R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota Saldo inicial Saldo Final 

MARCOS ROBERTO SABANI AUTO R$ 1.810,00 R$0,00 
PECAS LTDA 

MARIA APARECIDA  BERN!  DA SILVA R$ 0,00 R$ 0,00 
EIRELI 

MARIA DE  LOURDES  GARCIA COELHO R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA 

MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA- R$ 0,00 R$ 0,00 
LOCACAO DE EQ 

MARILYN VIEIRA LIMA R$ 0,00 R$ 0,00 

MARINGA ARTEFATOS DE CIMENTO R$ 0,00 R$ 12.600,18 
LTDA 

MARINGA SINALIZACAO LTDA R$000 R$000 

MARTINS E MORAES COM. DE R$ 0,00 R$ 0,00 
COMBUSTIVEL LTDA 

MAURO ALVES E CIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

MAXIMINO PASTORELLO S.A. R$ 0,00 R$ 0,00 

MD COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA R$ 470,00 R$ 0,00 

MERLI E MOLINA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

MILTON DE  MARTINI  LOPES VILLAR 
07947852987 

R$0,00 R$ 0,00 

MILTON PEREIRA DA SILVA R$ 0,00 R$ 0,00 

MOLINA E CIA LTDA  R$ 0,00 R$ 0,00 

MR  AUTO POSTO LTDA EPP R$ 0,00 R$ 0,00 

N T P COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS 
LTDA ME R$ 239.790,07 R$ 0,00 

NA CHAPA MERCEARIA E LANCHONETE 
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

NAC CENTRAL PARANA COML. LUBRIF. 
LTDA R$ 7.200,00 R$ 4.266,33 

NACIONAL AUTOPEÇAS EIRELI ME R$ 0,00 R$ 0,00 

NELSON NOVAKOWSKI E CIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 
NORTE PARANA COMERCIO DE FERRO 

E ACO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

OFICINA E AUTO PECAS  SO  TRATORES 
LTDA R$ 0,00 R$ 748,95 

OFICINA G4 - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

OSMAR  JOSE  BATISTUSSI  R$ 0,00 R$ 1.000,00 

Padova  Transportes Ltda. R$ 0,00 R$ 0,00 

PANIR EQUIPAMENTOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

PARAMAQ COMERCIO DE PARAFUSOS 
E MAQUINAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final 

PARANA EQUIPAMENTOS S.A. R$ 0,00 R$ 0,00 

PARANA EQUIPAMENTOS S.A. R$ 49.008,25 R$ 38.803,73 
MARINGA 

PARANA EQUIPAMENTOS S.A. R$ 0,00 R$ 0,00 
TELEMACO BORBA  

PARTNER  DISTRIBUIDORA DE PECAS R$ 0,00 R$ 0,00 
EIRELI 

PC TRASSI E CIA LTDA R$ 0,00 R$ 2.097,05 

PEDREIRA BASALTO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

PEDREIRA LERROVILLE LTDA ME R$ 0,00 R$ 0,00 

PERFILADOS LONDRINA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00  

PERSONAL  DISTRIBUIDORA R$ 1.640,85 R$ 0,00 
AUTOMOTIVA LTDA 

PETROLIUM COMBUSTIVEIS LTDA R$ 0,00 R$ 103.570,00 

PNEUS APUCARANENSE LTDA R$ 17.463,31 R$ 0,00 

PONTO CENTRAL PECAS E R$ 0,00 R$ 0,00 
ACESSORIOS LTDA ME 

PONTOLUZ MATERIAIS ELETRICOS R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA 

PORTO NOVO MATERIAIS DE 
CONTRUCAO LTDA 

R$ 0,00 R$ 0,00 

POSTOS DE BASE LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

PRIME COMERCIO DE BALANCAS E 
AUTOMACAO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

PRUDEMPLAST QUIMICA INDUSTRIAL 
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

QSP COMERCIO ELETRONICO LTDA R$ 1.142,04 R$ 0,00 

R E A MINERACAO LTDA R$ 9.888,93 R$ 0,00 

R HERCULANO GONCALVES 
TECNOLOGIA R$ 0,00 R$ 0,00 

R. L RICKLI PEREIRA R$ 0,00 R$ 0,00 

R. PICOLI E CIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

R. PORTEL ELETRO MECANICA - EIRELI R$ 0,00 R$ 1.274,34 

R. RIEDLINGER & CIA LTDA - EPP R$ 0,00 R$ 0,00 

REALPAV COM. DE PECAS, SERVICOS E 
EQUIP.  - EIRELI  R$ 62500 , R$ 0,00  

REGINALDO SETELIKI RESERVA R$ 0,00 R$ 0,00 

REI DOS FREIOS - PNEUMATICOS LTDA 
ME R$ 900,00 R$ 0,00 

RENATA CRISTIANE CARNEIRO 
00963340964 ,  R$ 000 R$ 0,00 

' Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 29 

CNPJ: 78.307.840/0001-99  

 

  

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial  Said()  Final 

RENATA MARIA RAMOS DIAS R$ 0,00 R$ 0,00 

RESTAURANTE BETIM LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

RIBEIRO VEICULOS S/A R$ 0,00 R$ 0,00 

RICARDO SEIKI YAMAMOTO ME R$ 1.775,00 R$ 0,00 

RICKNEW INDUSTRIA QUIMICA R$ 0,00 R$ 300,00 

RISCO ZERO COMERCIO E SERVICOS R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA 

RIVELINI E CALCA LTDA R$ 32,00 R$ 0,00 

RIVILINI & MARTINES LTDA - ME R$ 0,00 R$ 10,00 

ROBERCAP RECAUCHUTAGEM DE R$ 0,00 R$ 0,00 
PNEUS LTDA 

ROBERCAP RECAUCHUTAGEM DE R$ 0,00 R$ 0,00 
PNEUS LTDA 

ROBERCAP RECAUCHUTAGEM DE R$ 0,00 R$ 0,00 
PNEUS LTDA 

RODONAVES TRANSP E ENCOMENDAS 
LTDA 

R$ 0,00 R$ 0,00 

RODONAVES T RANSP E ENCOMENDAS 
LTDA 

R$ 0,00 R$ 0,00 

RODONAVES TRANSPORTES E 
ENCOMENDAS R$ 0,00 R$ 0,00 

RODOVALHO  &AMP; TERCEROS LTDA  R$ 0,00 R$ 1.252,67 

RODRIGO RUDSON LOPES 04653943966 R$ 0,00 R$ 0,00 

ROMANELLI EXPORTACAO E 
IMPORTACAO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

ROMEU ELO!  SCHMALZ  EIRELI R$ 0,00 R$ 162,00 

ROSIMEIRE RAMIRES KOCH BOCALAN 
CIA LTDA - EPP R$ 0,00 R$ 1.237,00 

S A PIMENTA COMERCIAL - ME R$ 0,00 R$ 1.551,69 

S. NUZDA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA R$ 100,00 R$ 0,00 

SANDRA MESSIAS SALES R$ 0,00 R$ 0,00 
SANVA COMERCIO DE PECAS E 

FERRAGENS LTDA ME R$ 0,00 R$ 2.423,00 

SARANDI - EXPRESSO  SAO  MIGUEL 
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

SCAPE TOTAL COMERCIO DE PECAS 
LTDA - L4. R$ 0,00 R$ 0,00 

SELENA AUTOMOVEIS COSTA RICA R$ 0,00 R$ 404,00 

SERGIO DREHER & CIA LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

SILVONEI PEREIRA DA SILVA ME R$ 0,00 R$ 650,00 

• Este documento parte inteorante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 
	

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 29 

CNPJ: 78.307.840/0001-99  

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Note Saldo Inicial Saldo Final 

SIMONE DE LOURDES BETIM  R$ 0,00 R$ 0,00 

SIQUEIRA & NOVELLO LTDA  R$ 1.778,33 R$4.183,34 

SL  CONCRETO E ARGAMASSA LTDA  R$ 0,00 R$ 0,00 

SL  CONCRETO E ARGAMASSA LTDA  R$ 0,00 R$ 47.882,80 

SO  PECAS MOTOR LTDA R$ 8.375,00 R$ 51.707,83 

SOLOTEST APARELHOS PARA R$0,00 R$0,00 
MECANICA DO 

SPADIESEL DISTRIB DE AUTOP LTDA R$962295 R$1859842 

SPATRANS DISTR DE AUTO PECS E R$ 253,00 R$ 0,00 
TRANSP  LT  

STEELROOL INDUSTRIA METALURGICA R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA. 

STRATURA ASFALTOS S/A R$000 R$13746425 

STRATURA ASFALTOS S/A R$ 4.473,00 R$ 7.044,10 

SULPECAS COM. E REPRES. LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

SUPEC  TRADING  LTDA R$ 0,00 R$ 7.419,00 

SUPER-PRO  COM  EQUIP  E FERR. LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

SUPERMIX CONCRETO S.A R$ 1.837,49 R$ 0,00 

SV COMERCIO DE TINTAS E 
SINALIZACAO LTDA R$ 140.000,00 R$ 0,00  

TECH SHOP.  COM.BR  COMERCIO E 
SERVICO DE INFORMATICA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

TESLLA AUTO ELETRICA E AR 
CONDICIONADb R$ 0,00 R$ 0,00 

THAIS ALBERTINA DA CRUZ LTDA R$000 R$000 
TORMAQUINAS CHAPADAO SERV. E 

MANUT. DE MAQ. PESADAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

TRACKPECAS COMERCIO DE PECAS 
PARA TRATORES LTDA  R$ 0,00 R$ 253,00 

TRANS  APUCARANA TRANSPORTES 
RODOVIARIOS EIRELI  R$ 0,00 R$ 0,00 

TRANS  APUCARANA TRANSPORTES 
RODOVIARIOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

TRANSAPUCARANA TRANSPORTES 
RODOVIARIOS R$ 0,00 R$ 0,00 

TRANSAPUCARANA TRANSPORTES 
RODOVIARIOS R$521,66 R$150,74 

TRANSPORTADORA DOIS CORINGAS 
LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

Transveni Transporte  Express  Ltda Me R$ 0,00 R$ 0,00 
TRATOMAR TRATORES E MAQUINAS 

AGRICOLAS L R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final 

WJS CONFECCOES LTDA  R$ 0,00 R$ 0,00 

WP  DO BRASIL LTDA EPP R$ 0,00 R$ 0,00 

ZAGHINI ZAGHINI LTDA. R$ 0,00 R$ 0,00 

ZAMBON & CAMPOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

ZE DA GRUTA MATERIAIS DE R$ 0,00 R$ 0,00 
CONSTRUCAO LTDA - ME 

FORNCEDORES DE SERVIÇOS R$ 3.560,00 R$ 6.172,14 

3G EMPREENDIMENTOS EM SAUDE R$0,00 R$0,00 
APUCARANA EIRELI 

ALBERTO AMORIM ANDRADE EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

ANGELO ANDRE FERNANDES R$ 0,00 R$ 0,00 
07854237964 

APUCARANA AUTO PEÇAS S/A R$ 0,00 R$ 0,00 

ARACOL PRESTADORA DE SERVIÇOS R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA ME 

ARAPONDOAR COMERCIO DE AUTO 
PEÇAS LTDA - EPP 

R$ 0,00 R$ 0,00 

AZEVEDO DIAS TRANSPORTES EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

AZEVEDO DIAS TRANSPORTES EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

CLEUDINERI APARECIDA DE OLIVEIRA R$ 0,00 R$ 0,00 

CONSERVIAS TRANSPORTES E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

D PEREIRA GOMES E FILHO LTDA ME R$ 0,00 R$ 0,00 

DAYANE APARECIDA DA FONSECA 
BUENO R$ 0,00 R$ 0,00 

DB MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

EDSON BARBOSA R$ 0,00 R$ 0,00 

EDSON MICHELINI ME  R$ 0,00 R$ 0,00 
EQUIP-ARA LOCACAO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

F R FERREIRA INSTALAÇÕES ELÉTRICA 
E LOCAÇÕES LTDA ME R$ 0,00 R$ 0,00 

F.R. FERREIRA INSTALAÇÕES 
ELETRICAS E LOCAÇÃO LTDA  R$ 0,00 R$ 0,00 

GP CAR CENTER  R$ 0,00 R$ 0,00 

GVT REFORMAS E RECICLAGEM DE 
PNEUS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

ISRAEL RIBAS TELEMACO BORBA 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

ITSOFTIN TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.8C.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Note 	 Saldo inicial Saldo Final 

J.L. CORSINE E CIA LTDA ME  R$ 0,00 R$ 0,00 

JOSE  CASTRO DIAS EIRELI  R$ 0,00 R$ 0,00 

JOSE  CASTRO DIAS EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

L L DE SOUZA SILVA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

LIMA PAVIMENTAÇÕES E CIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

MANARIM COMUNICACAO VISUAL LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA - R$ 0,00 R$ 0,00 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - ME 

MECANICAR - MECANICA VEICULAR R$ 0,00 R$ 0,00 
LTDA - ME  

MGM  RADIADORES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

MORAIS MOTORES ELETRICOS R$ 0,00 R$ 0,00 

MOTOPAR RETIFICA DE MOTORES R$0,00 R$6.172,14 
LTDA 

N.R. ALBIERI & ALBIERI LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

N1PODIESEL AUTO MECANICA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00  

OREGON  TECNOLOGIA E R$ 0,00 R$ 0,00 
MANUTENÇÃO LTDA - EPP 

PARANA EQUIPAMENTOS  SA  R$ 0,00 R$ 0,00 

PRESIDENTE RECAPAGENS EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

R. HERCULANO GONÇALVES 
TECNOLOGIA - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

R. PICOLI & CIA LTDA ME R$ 0,00 R$ 0,00 

RADIADORES MARIALVA LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

RIBEIRO VEICULOS  SA  R$ 0,00 R$ 0,00 

ROBERCAP RECAUCHUTAGEM DE 
PNEUS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

RODOLFO ADRIANO  BAYER  
85137464953 R$ 0,00 R$ 0,00 

RSI TECNOLOGIA R$ 0,00 R$ 0,00 

SASCAR TECNOLOGIA E SEGURANÇA 
AUTOMOTIVA S/A R$ 0,00 R$ 0,00 

SELENA AUTOMOVEIS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

SERVIMEC NORTE SERVIÇOS 
IMEDIATO DE CARCAÇAS R$ 0,00 R$ 0,00 

SERVIMEC NORTE SERVIÇOS 
IMEDIATO DE CARCAÇAS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

SUPERMIX CONCRETO S/A R$ 0,00 R$ 0,00 

TEDEA INSTRUMENTAÇÃO DE 
METROLOGIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital --  Sped  

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 19 de 22 

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (259/344)        357/633



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final 

TERRA CIVIL COM DE  EQUIP  PEÇAS E R$ 0,00 R$ 0,00 
SERVIÇOS LTDA 

THIELLY ALMEIDA REZENDE R$ 0,00 R$ 0,00 

TRANSPORTADORA JONASA LTDA R$ 3.560,00 R$ 0,00 

VITTA COMERCIAL LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00 

LUCROS, PARTICIP. E JUROS S/ CAPITAL R$ 0,00 R$ 0,00 

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO R$ 0,00 R$ 0,00 

A.F.F. CONCRETO E ARGAMASSA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

ADRIANA ROSSI BENEDITO TAVARES - R$ 0,00 R$ 0,00 
ME 

ANA PAULA ALVES RESTAURANTE R$ 0,00 R$ 0,00 

AUTO POSTO IMBAU II LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

CALDEIRAS COMERCIO DE R$ 0,00 R$ 0,00 
FERRAMENTAS LTDA 

COELHO & COMPANHIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

CONSORCIO CAMINHOS DO NOROESTE R$ 0,00 R$ 0,00 

ELEANDRO FERNANDES JACINTO 
02826993925  

R$ 0,00 R$ 0,00 

JEFFERSON  ZAMUNER - TACOGRAFOS 
- ME 

R$ 0,00 R$ 0,00 

JOSIANE HAUAGGE LOPES DE ALMEIDA R$ 0,00 R$ 0,00 

LETICIA MENDES PEREIRA DIAS 
COELHO EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 

P. F. COMERCIO DE DIESEL LTDA R$ 0,00 R$ 0,00  

QUALITY  
ME 	

QUIMICA INDUSTRIAL EIRELI 
R$ 0,00 R$ 0,00 

ROSILENE DA SILVA  BAYER  
97406066953 R$ 0,00 R$ 0,00 

SANDRO GARCES DE OLIVEIRA R$ 0,00 R$ 0,00 

TOMAZ & FELIX LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

VANDA BENEDITA BENTO BENEDITO R$ 0,00 R$ 0,00  

VISION ART  COMUNICACAO & 
IMPRESSA0 EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00  

WELLINGTON  NEGRELLI BARAO R$ 0,00 R$ 0,00 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 4.763.064,89 R$ 3.023.956,95 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 4.763.064,89 R$ 3.023.956,95 

EMPRÉSTIMOS NACIONAIS R$ 4.763.064,89 R$ 2.648.317,47 

EMPRÉSTIMO - CAIXA ECONÓMICA 
FEDERAL - GIRO FÁCIL R. 2.056.901,24 R$ 1.268.422,37 

Este  documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final  

CATERPILLAR  FINANCIAL S/A - R$ 16.666,74 R$ 0,00 
CONTRATO 63689 

BANCO  CATERPILLAR  S/A - CONTRATO R$ 25.263,24 R$ 0,00 
55706  

CATERPILLAR  FINANCIAL S/A - CONT R$ 264.333,24 R$ 142.333,20 
FPP 60079 

BANCO VOLVO  SA  R$ 874.428,43 R$ 480.463,99 

EMPRÉSTIMO - BANCO SANTANDER S/A R$ 270.000,00 R$ 0,00 
- CAPITAL DE GIRO  

CATERPILLAR  FINANCIAL S/A - R$ 21.212,20 R$ 0,00 
CONTRATO 61043  

CATERPILLAR  FINANCIAL S/A - R$ 125.454,65 R$ 0,00 
CONTRATO 62708 

BANCO SANTANDER - CONTRATO R$ 281.538,42 R$ 0,00 
860000008000 

BANCO BRADESCO - CONTRATO N° R$ 585.600,00 R$ 409.920,00 
2910572899 

BANCO KOMATSU DO BRASIL - R$ 241.666,73 R$ 141.666,77 
CONTRATO 2060/21  

CATERPILLAR  FINANCIAL S/A - R$ 0,00 R$ 205.511,14 
CONTRATO 71626 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 0,00 R$ 375.639,48 

PARCELAMENTO DE TRIBUTOS 
FEDERAIS 

R$ 0,00 R$ 375.639,48 

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 14.908.938,02 R$ 18.016.767,48 

CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

CAPITAL REALIZADO R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

RESERVAS R$ 19.689.215,31 R$ 19.689.215,31 

RESERVAS DE CAPITAL R$ 22.659,87 R$ 22.659,87 

CORREÇÃO MONETÁRIA DO  CAP.  
INTEGRALIZADO R$ 197,93 R$ 197,93 

RESERVA CORREÇÃO MONETÁRIA DO 
CAPITAL R$ 22.461,94 R$ 22.461,94 

RESERVAS DE LUCROS R$ 19.666.555,44 R$ 19.666.555,44 

RESERVA DE LUCROS R$ 19.666.555,44 R$ 19.666.555,44 

(-) LUCROS OU PREJUÍZOS 
ACUMULADOS R$ (5.780.277,29) R$ (2.672447,83) 

LUCROS ACUMULADOS R$ 0,00 R$ 0,00 

LUCROS ACUMULADOS R$ 0,00 R$ 0,00 

LUCRO DO EXERCÍCIO R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (5.780.277,29) R$ (2.672.447,83) 

- Este documento ó parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota 	 Saldo Inicial 	 Saldo Final 

(-) (-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (5.780.277,29) 	 R$ (2.672.447,83) 

• Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 10.1.1 do Visualizador 
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Empresa: 
CNPJ: 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
78.307.840/0001-99 

Folha: 	 0000 
Número livro: 	0029 

NOTAS EXPLICATIVAS 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA, é uma sociedade empresária limitada, com fins econômicos, de duração ilimitada, com sede 
na cidade de Jandaia do Sul, estado do Paraná, iniciou suas atividades em 23 de Agosto de 2001 e tem como principais operações a Prestação de 
Serviços de Terraplanagem, confecção de canaletas, bueiros, galerias, drenos e caixas coletoras. 

A empresa participa do Consórcio Caminhos do Noroeste — CNPJ 19.345.845/0001-47, na proporção de quarenta por cento, cujo registro na Junta 
Comercial do Paraná ocorreu em 28 de novembro de 2013 sob no 41500149945, tendo como finalidade a Duplicação da Rodovia PR — 317 
(Floresta/Peabiru) conforme especificações em contrato, sendo o início da prestação no ano de 2014. 

2. POLÍTICA ADOTADA 
As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Comercial; Lei no 10.406/2002, aos preceitos da Lei das 
Sociedades Anônimas; e aos Princípios de Contabilidade geralmente Aceitos, e em especial em observância a  NBC TG  1000 aprovado pela Resolução 

CFC 1255/09. 

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. 

4. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em conformidade com a  NBC TG  1000 - 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A 
administração da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a 
exercer a faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

5. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 
O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2022 e 31 de Dezembro de 2021 (comparativamente) e está em obediência ao regime de 
competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme a Lei no 
10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis  (CPC),  pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, especialmente  NBC TG  1000. 

6. REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
O regime de tributação adotado pela empresa é o Lucro Presumido. 

7. ATIVOS CIRCULANTES 
A classificação das contas é realizada com base no que determina o Pronunciamento Técnico PME - Pequenas e Médias Empresas, sendo 
classificados como circulantes quando: a) Espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da 
entidade; b) O ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; c) Espera realizar o ativo no período de até doze meses da data 
das demonstrações contábeis; ou o ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME 4.5). 

8. ATIVOS NÃO CIRCULANTES 
A classificação das contas é realizada com base no que determina o Pronunciamento Técnico PME - Pequenas e Médias Empresas. Os itens 
classificados neste grupo foram avaliados pela administração e registrados pelos valores recuperáveis pela vendas ou pelo uso. 

9. PASSIVO CIRCULANTE 
A classificação das contas é realizada com base no que determina o Pronunciamento Técnico PME - Pequenas e Médias Empresas, sendo 
classificados como circulantes quando: a) Espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; b) O passivo for mantido 
essencialmente para a finalidade de negociação; c) O passivo for exigível no período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis; 
ou a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze meses após a data de divulgação. (PME, 
item 4.7). 

10. PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
São escrituradas as obrigações da entidade, inclusive financiamentos para aquisição de direitos do ativo não circulante, quando se vencerem após o 
exercício seguinte. Normalmente tais obrigações correspondem a valores exigíveis a partir do 130  mês seguinte ao do exercício social. 

11. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
O Patrimônio Líquido é o valor residual dos ativos reconhecidos menos os passivos reconhecidos e se encontra assim subdividido: 
Capital Social de R$ 1.000.000,00 (um milhão reais reais), representado por 1.000.000 (uma milhão) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, tendo como sócios: BENEDITO FERREIRA BUENO e CÉLIA APARECIDA BUENO. 

31 de Dezembro de 2022 

BENEDITO FERREIRA BUENO 	 ANTONIO  SERGIO MORI 
Representante Legal 	 Contador 
510.754.159-34 	 PR-032.986/0-0 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota 	 Saldo anterior Saldo atual 

(-) MATERIAL APLICADO - IMBAU R$ (4.537.011,29) R$ (447.222,06) 

(-) AREIA R$ (6.750,00) R$ (0,00) 

(-) CAL R$ (632.225,84) R$ (0,00) 

(-) CIMENTO R$ (61.686,64) R$ (0,00) 

(-) CONCRETO USINADO R$ (1.135.104,74) R$ (407.937,50) 

(-) EMULSÃO ASFÁLTICA R$ (1.050.045,26) R$ (0,00) 

(-) FERROS R$ (198.033,67) R$ (0,00) 

(-) GRAMAS R$ (10.000,00) R$ (0,00) 

(-) MADEIRAS R$ (23.428,70) R$ (0,00) 

(-) MATERIAIS DIVERSOS R$ (646.234,20) R$ (0,00) 

(-) MATERIAIS P/ PINTURA R$ (363.587,43) R$ (39.284,56) 

(-) PEDRAS R$ (321.019,81) R$ (0,00) 

(-) TUBOS E CONEXÕES R$ (88.895,00) R$ (0,00) 

(-) MATERIAL APLICADO - MAUA DA 
SERRA 

R$ (10.854,57) R$ (0,00) 

(-) MADEIRAS R$ (445,45) R$ (0,00) 

(-) MATERIAIS DIVERSOS R$ (10.409,12) R$ (0,00) 

(-) MATERIAL APLICADO - CONSTRUTORA 
PURUNA R$ (0,00) R$ (14.273,71) 

(-) MADEIRAS R$ (0,00) R$ (570,24) 

(-) MATERIAIS DIVERSOS R$ (0,00) R$ (1.604,90) 

(-) MATERIAIS P/ PINTURA R$ (0,00) R$ (12.098,57) 
(-) MATERIAL APLICADO - RIO BOM 

CNO900112338574 R$ (0,00) R$ (264.179,00) 

(-) EMULSÃO ASFÁLTICA R$ (0,00) R$ (48.041,20) 

(-) MADEIRAS R$ (0,00) R$ (13.041,54) 

(-) MATERIAIS DIVERSOS R$ (0,00) R$ (16.518,34) 

(-) PEDRAS R$ (0,00) R$ (186.577,92) 
(-) MATERIAL APLICADO - RIO BOM - CNO: 

900112335277 R$ (0,00) R$ (110.954,77) 

(-) MATERIAIS DIVERSOS R$ (0,00) R$ (93.778,57) 

(-) PEDRAS R$ (0,00) R$ (11.995,20) 

(-) TUBOS E CONEXÕES R$ (0,00) R$ (5.181,00) 
(-) MATERIAL APLICADO - CONC  ROD  MS 

306- CNO: 900105833471 R$ (0,00) R$ (16.120,75) 

(-) AREIA R$ (0,00) R$ (1.630,00) 

(-) MATERIAIS DIVERSOS R$ (0,00) R$ (14.490,75) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 	 J.,N1 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LIDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota 	 Saldo anterior Saldo atual 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 40.889.591,71 R$ 31.218.616,72 

VENDA DE PRODUTOS R$ 717.031,85 R$ 164.302,25 

VENDA DE MERCADORIAS R$ 128.164,10 R$ 0,00 

SERVIÇOS PRESTADOS R$ 40.044.395,76 R$ 31.054.314,47 

(-) DEDUÇÕES R$ (2.462.863,91) R$ (1.739.673,80) 

(-) (-) ICMS R$ (169.319,14) R$ (44.272,01) 

(-) (-) ISS R$ (801.074,70) R$ (876.720,46) 

(-) (-) PIS R$ (265.782,33) R$ (145.792,57) 

(-) (-) COFINS R$ (1.226.687,74) R$ (672.888,76) 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 38.426.727,80 R$ 29.478.942,92 

(-) CUSTO DE OBRAS R$ (27.339.698,80) R$ (13.694.833,47) 

(-) MATERIAL APLICADO - GERAL R$ (7.499.084,04) R$ (3.934.512,75) 

(-) ARAMES R$ (0,00) R$ (280,00) 

(-) AREIA R$ (41.522,12) R$ (12.582,65) 

(-) CAL R$ (293.062,53) R$ (46,71) 

(-) CIMENTO R$ (331.661,97) R$ (2.344,74) 

(-) CONCRETO USINADO R$ (441.039,55) R$ (15.102,00) 

(-) EMULSÃO ASFÁLTICA R$ (6.122.042,93) R$ (3.162.014,88) 

(-) FERRAMENTAS R$ (1.800,00) R$ (202,12) 

(-) FERROS R$ (140.035,68) R$ (9.792,81) 

(-) GRAMAS R$ (1.123.456,00) R$ (11.050,00) 

(-) MADEIRAS R$ (16.575,00) R$ (27.658,10) 

(-) MATERIAIS DIVERSOS R$ (2.989.806,89) R$ (435.966,69) 

(-) MATERIAIS ELÉTRICOS R$ (14.135,83) R$ (316,50) 

(-) MATERIAIS P/ PINTURA R$ (47.192,87) R$ (115.674,04) 

(-) PEDRAS R$ (523.925,67) R$ (1.356.749,49) 

(-) PREGOS R$ (0,00) R$ (110,00) 

(-) TUBOS E CONEXÕES R$ (74.081,00) R$ (67.866,05) 

(-) ESTOQUE FINAL DE MATERIAIS R$ 4.661.254,00 R$ 5.944.498,03 

(-) ESTOQUE INICIAL DE MATERIAIS R$ (0,00) R$ (4.661.254,00) 
(-) MATERIAL APLICADO - NOVO 

ITACOLOMI R$ (103,20) R$ (193.951,71) 

(-) EMULSÃO ASFÁLTICA R$ (0,00) R$ (189.033,18) 

(-) FERROS R$ (0,00) R$ (2.377,00) 

(-) MATERIAIS DIVERSOS R$ (103,20) R$ (2.541,53) 

-  Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota 	 Saldo anterior Saldo atual 

(-) MATERIAL APLICADO - PREF DE 
ARAPONGAS - CNO: 9001123469 

R$ (0,00) R$ (67.271,42) 

(-) AREIA R$ (0,00) R$ (1.574,10) 

(-) CIMENTO R$ (0,00) R$ (2.398,50) 

(-) FERROS R$ (0,00) R$ (11.743,00) 

(-) MADEIRAS R$ (0,00) R$ (3.177,00) 

(-) MATERIAIS DIVERSOS R$ (0,00) R$ (13.326,10) 

(-) TUBOS E CONEXÕES R$ (0,00) R$ (35.052,72) 

(-) MATERIAL APLICADO - PREF DE BOM 
SUCES CNO:900112342771 

R$ (0,00) R$ (8.650,12) 

(-) MATERIAIS DIVERSOS R$ (0,00) R$ (3.550,12) 

(-) TUBOS E CONEXÕES R$ (0,00) R$ (5.100,00) 

(-) MATERIAL APLICADO - PREF DE IMBAU 
CNO 900112072775 

R$ (0,00) R$ (767.053,52) 

(-) CONCRETO USINADO R$ (0,00) R$ (264.801,00) 

(-) EMULSÃO ASFÁLTICA R$ (0,00) R$ (316.791,95) 

(-) GRAMAS R$ (0,00) R$ (17.000,00) 

(-) MATERIAIS DIVERSOS R$ (0,00) R$ (19.208,15) 

(-) TUBOS E CONEXÕES R$ (0,00) R$ (149.252,42) 

(-) MATERIAL APLICADO - PREF DE IMBAU 
CNO 900112350577 R$ (0,00) R$ (53.820,00) 

(-) CONCRETO USINADO R$ (0,00) R$ (53.820,00) 

(-) MATERIAL APLICADO - PREF DE IMBAU 
CNO 900112351870 R$ (0,00) R$ (101.430,00) 

(-) CONCRETO USINADO R$ (0,00) R$ (101.430,00) 

(-) CUSTOS GERAIS - OBRA GERAL R$ (12.177.078,67) R$ (6.412.510,58) 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (5.743,55) R$ (3.439,36) 

(-) ALUGUÉIS R$ (140.381,35) R$ (96.890,61) 
(-) ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS R$ (1.097.775,82) R$ (249.863,81) 

(-) COMBUSTÍVEIS, FILTROS E 
LUBRIFICANTES R$ (4.417.607,55) R$ (2.490.674,10) 

(-) COMUNICAÇÃO DE DADOS -  
INTERNET  R$ (8.825,01) R$ (5.863,23) 

(-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO R$ (934.368,04) R$ (646.365,94) 

(-) DESPESAS COM ALOJAMENTO R$ (3.640,27) R$ (4.410,00) 

(-) DESPESAS COM HOSPEDAGEM R$ (32.615,96) R$ (12.584,00) 

(-) DESPESAS COM VIAGENS R$ (95.218,95) R$ (17.563,96) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (5.511,74) R$ (37.694,92) 

- Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Note 	 Saldo anterior Saldo atual 

(-) EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL 

R$ (13.893,84) R$ (16.345,80) 

(-) FERRAMENTAS DIVERSAS R$ (71.058,24) R$ (63.009,93) 

(-) FRETES E CARRETOS R$ (491.230,32) R$ (138.259,28) 

(-) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO R$ (1.587,00) R$ (1.177,40) 

(-) MANUTENÇÃO VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS 

R$ (1.570.485,90) R$(1.126.184,69) 

(-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (248.593,23) R$ (81.487,60) 

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (7.208,78) R$ (4.418,64) 

(-) MEDICINA OCUPACIONAL R$ (28.796,96) R$ (3.840,93) 

(-) PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES R$ (201.311,00) R$ (251.725,95) 

(-) SEGUROS R$(117.791,55) R$(37.241,41) 

(-) SERVIÇOS MANUT. VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS R$ (451.566,35) R$ (260.910,86) 

(-) SERVIÇOS RECAPAGEM DE PNEUS R$ (0,00) R$ (17.892,00) 

(-) SERVIÇOS TERCEIROS P. FÍSICA R$ (1.235.695,46) R$ (150.990,43) 

(-) SERVIÇOS TERCEIROS P. JURÍDICA R$ (617.607,95) R$ (664.331,15) 

(-) SINALIZAÇÃO R$ (377.083,85) R$ (29.194,58) 

(-) UNIFORMES R$ (1.480,00) R$ (150,00) 

(-) CUSTOS GERAIS - PIRAI R$ (2.297,96) R$ (0,00) 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (363,03) R$ (0,00) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (1.594,93) R$ (0,00) 
(-) SERVIÇOS MANUT. VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS R$ (340,00) R$ (0,00) 

(-) CUSTOS GERAIS - NOVO ITACOLOMI R$ (79.973,97) R$ (191.974,32) 

(-) ALUGUÉIS R$ (0,00) R$ (2.700,00) 
(-) COMBUSTÍVEIS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES R$ (64.157,00) R$ (177.144,30) 

(-) FERRAMENTAS DIVERSAS R$ (5.190,00) R$ (0,00) 

(-) FRETES E CARRETOS R$ (0,00) R$ (118,94) 
(-) MANUTENÇÃO VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS R$ (10.626,97) R$ (10.367,23) 

(-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (0,00) R$ (236,05) 
(-) SERVIÇOS MANUT. VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS R$ (0,00) R$ (357,80) 

(-) SINALIZAÇÃO R$ (0,00) R$ (1.050,00) 

(-) CUSTOS GERAIS - IMBAU R$ (3.007.290,76) R$ (47.512,92) 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (14.617,02) R$ (1.182,67) 

(-) ALUGUÉIS R$ (164.628,15) R$ (19.350,00) 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 29 

CNPJ: 78.307.840/0001-99  

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saldo anterior Saldo atual 

(-) ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

R$ (491.533,64) R$ (1.000,00) 

(-) COMBUSTÍVEIS, FILTROS E 
LUBRIFICANTES 

R$ (813.824,89) R$ (0,00) 

(-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO R$ (403.880,46) R$ (45,30) 

(-) DESPESAS COM HOSPEDAGEM R$ (2.520,00) R$ (164,00) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (20.898,32) R$ (1.994,27) 

(-) FERRAMENTAS DIVERSAS R$ (19.879,22) R$ (0,00) 

(-) FRETES E CARRETOS R$ (197.029,25) R$ (7.021,90) 

(-) MANUTENÇÃO VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS 

R$ (191.999,91) R$ (0,00) 

(-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (224,95) R$ (0,00) 

(-) PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES R$ (31.977,98) R$ (0,00) 

(-) SERVIÇOS MANUT. VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS 

R$ (145.861,40) R$ (2.925,00) 

(-) SERVIÇOS TERCEIROS P. FÍSICA R$ (26.453,00) R$ (362,78) 

(-) SERVIÇOS TERCEIROS P. JURÍDICA R$ (306.341,84) R$ (4.159,00) 

(-) SINALIZAÇÃO R$ (173.495,73) R$ (9.308,00) 

(-) UNIFORMES R$ (2.125,00) R$ (0,00) 

(-) CUSTOS GERAIS - MAUA DA SERRA R$ (26.004,34) R$ (230,00) 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (334,90) R$ (0,00) 

(-) ALUGUÉIS R$ (3.400,00) R$ (0,00) 
(-) COMBUSTÍVEIS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES R$ (18.140,18) R$ (0,00) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (313,98) R$ (0,00) 
(-) MANUTENÇÃO VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS R$ (3.815,28) R$ (0,00) 

(-) SERVIÇOS TERCEIROS P. JURÍDICA R$ (0,00) R$ (230,00) 
(-) CUSTOS GERAIS - CONSTRUTORA 

PURUNA R$ (0,00) R$ (317.370,12) 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00) R$ (3.508,84) 

(-) ALUGUÉIS R$ (0,00) R$ (55.421,00) 
(-) ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS R$ (0,00) R$ (2.500,00) 

(-) COMBUSTÍVEIS, FILTROS E 
LUBRIFICANTES R$ (0,00) R$ (17.769,07) 

(-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO R$ (0,00) R$ (34.899,00) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) R$ (6.631,50) 

(-) FERRAMENTAS DIVERSAS R$ (0,00) R$ (3.824,39) 

(-) FRETES E CARRETOS R$ (0,00)  R$ (20.405,52) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto no 8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrlçáo 	 Nota Saldo anterior Saldo atual 

(-) MANUTENÇÃO VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS 

R$ (0,00) R$ (2.758,78) 

(-) PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES R$ (0,00) R$ (1.618,00) 

(-) SERVIÇOS MANUT. VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS 

R$ (0,00) R$ (11.185,00) 

(-) SERVIÇOS TERCEIROS P. FÍSICA R$ (0,00) R$ (450,00) 

(-) SERVIÇOS TERCEIROS P. JURÍDICA R$ (0,00) R$ (24.300,00) 

(-) SINALIZAÇÃO R$ (0,00) R$ (132.099,02) 

(-) CUSTOS GERAIS - RIO BOM CNO 
900112338574 

R$ (0,00) R$ (32.859,75) 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00) R$ (172,19) 

(-) ALUGUÉIS R$ (0,00) R$ (600,00) 

(-) COMBUSTÍVEIS, FILTROS E 
LUBRIFICANTES 

R$ (0,00) R$ (26.738,41) 

(-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO R$ (0,00) R$ (65,39) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) R$ (92,05) 

(-) FERRAMENTAS DIVERSAS R$ (0,00) R$ (1.208,84) 

(-) MANUTENÇÃO VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS R$ (0,00) R$ (3.427,13) 

(-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (0,00) R$ (555,74) 

(-) CUSTOS GERAIS - RIO BOM - CNO: 
900112335277 R$ (0,00) R$ (33.103,66) 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00) R$ (172,18) 

(-) ALUGUÉIS R$ (0,00) R$ (600,00) 
(-) COMBUSTÍVEIS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES R$ (0,00) R$ (26.738,41) 

(-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO R$ (0,00) R$ (65,40) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) R$ (92,07) 

(-) FERRAMENTAS DIVERSAS R$ (0,00) R$ (1.208,83) 
(-) MANUTENÇÃO VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS R$ (0,00) R$ (3.535,46) 

(-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (0,00) R$ (691,31) 
(-) CUSTOS GERAIS - RIO BOM - CNO: 

900112340072 R$ (0,00) R$ (33.103,65) 

(-) AGUA E ESGOTO R$ (0,00) R$ (172,19) 
(-) ALUGUÉIS R$ (0,00) R$ (600,00) 
(-) COMBUSTÍVEIS, FILTROS E 

LUBRIFICANTES R$ (0,00) R$ (26.738,41) 

(-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO R$ (0,00) R$ (65,40) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) R$ (92,05) 

(-) FERRAMENTAS DIVERSAS R$ (0,00) R$ (1.208,83) 

- Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saldo anterior  Said°  atual  
(-) MANUTENÇÃO VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS 
R$ (0,00) R$ (3.535,45) 

(-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (0,00) R$ (691,32) 

(-) CUSTOS GERAIS - CONST. RODOVIAS 
MS 306 

R$ (0,00) R$ (510.477,07) 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00) R$ (1.989,62) 

(-) ALUGUÉIS R$ (0,00) R$ (45.950,00) 

(-) ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

R$ (0,00) R$ (50.381,65) 

(-) COMBUSTÍVEIS, FILTROS E 
LUBRIFICANTES 

R$ (0,00) R$ (58.477,66) 

(-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO R$ (0,00) R$ (11.437,00) 

(-) DESPESAS COM HOSPEDAGEM R$ (0,00) R$ (7.568,80) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) R$ (4.405,75) 

(-) FERRAMENTAS DIVERSAS R$ (0,00) R$ (773,19) 

(-) FRETES E CARRETOS R$ (0,00) R$ (61.262,74) 

(-) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO R$ (0,00) R$ (2.090,00) 

(-) MANUTENÇÃO VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS R$ (0,00) R$ (100.822,68) 

(-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (0,00) R$ (516,19) 

(-) MEDICINA OCUPACIONAL R$ (0,00) R$ (11.592,00) 

(-) PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES R$ (0,00) R$ (1.965,00) 
(-) SERVIÇOS MANUT. VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS R$ (0,00) R$ (108.703,40) 

(-) SERVIÇOS TERCEIROS P. JURÍDICA R$ (0,00) R$ (42.541,39) 
(-) CUSTOS GERAIS - PREF DE 

ARAPONGAS - CNO: 901123469 R$ (0,00) R$ (44.156,55) 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00) R$ (1.273,96) 

(-) ALUGUÉIS R$ (0,00) R$ (9.173,12) 
(-) ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS R$ (0,00) R$ (3.800,00) 

(-) COMBUSTÍVEIS, FILTROS E 
LUBRIFICANTES R$ (0,00) R$ (3.827,47) 

(-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO R$ (0,00) R$ (19.627,00) 

(-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (0,00) R$ (1.316,00) 
(-) SERVIÇOS MANUT. VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS R$ (0,00) R$ (990,00) 

(-) SERVIÇOS TERCEIROS P. JURÍDICA R$ (0,00) R$ (4.149,00) 
(-) CUSTOS GERAIS - PREF DE BOM 

SUCESSO - CNO: 900112342771 R$ (0,00) R$(600,00) 

(-) ALUGUÉIS R$ (0,00) R$ (600,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO 

Entidade: 	 EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saklo anterior Saldo atual 

(-) CUSTOS GERAIS - PREF DE IMBAU - R$ (0,00) R$ (65.625,68) 
CNO: 900112072775 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00) R$ (420,89) 

(-) ALUGUÉIS R$ (0,00) R$ (3.661,36) 

(-) ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

R$ (0,00) R$ (1.500,00) 

(-) COMBUSTÍVEIS, FILTROS E 
LUBRIFICANTES 

R$ (0,00) R$ (55.233,08) 

(-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO R$ (0,00) R$ (125,00) 

(-) DESPESAS COM HOSPEDAGEM R$ (0,00) R$ (70,00) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) R$ (474,34) 

(-) MANUTENÇÃO VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS 

R$ (0,00) R$ (1.769,51) 

(-) SERVIÇOS MANUT. VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS 

R$ (0,00) R$ (1.158,75) 

(-) SERVIÇOS TERCEIROS P. JURÍDICA R$ (0,00) R$ (1.212,75) 

(-) CUSTOS GERAIS - PREF DE IMBAU - 
CNO: 900112350577 

R$ (0,00) R$ (8.623,12) 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00) R$ (420,91) 

(-) ALUGUÉIS R$ (0,00) R$ (3.661,38) 

(-) ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS R$ (0,00) R$ (1.500,00) 

(-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO R$ (0,00) R$ (125,00) 

(-) DESPESAS COM HOSPEDAGEM R$ (0,00) R$ (70,00) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) R$ (474,33) 
(-) SERVIÇOS MANUT. VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS R$ (0,00) R$ (1.158,75) 

(-) SERVIÇOS TERCEIROS P. JURÍDICA R$ (0,00) R$ (1.212,75) 
(-) CUSTOS GERAIS - PREF DE IMBAU - 

CNO: 900112351870 R$ (0,00) R$ (8.623,12) 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00) R$ (420,91) 
(-) ALUGUÉIS R$ (0,00) R$ (3.661,38) 
(-) ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS R$ (0,00) R$ (1.500,00) 

(-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO R$ (0,00) R$ (125,00) 

(-) DESPESAS COM HOSPEDAGEM R$ (0,00) R$ (70,00) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) R$ (474,33) 
(-) SERVIÇOS MANUT. VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS R$ (0,00) R$ (1.158,75) 

(-) SERVIÇOS TERCEIROS P. JURÍDICA R$ (0,00) R$ (1.212,75) 
(-) CUSTOS GERAIS - PREF DE IMBAU - 

CNO: 900125454570 R$ (0,00) R$ (8.623,12) 

- Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota 	 Saldo anterior Saldo atual 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00) R$ (420,91) 

(-) ALUGUÉIS R$ (0,00) R$ (3.661,38) 

(-) ALUGUEL DE MÁQUINAS E R$ (0,00) R$ (1.500,00) 
EQUIPAMENTOS 

(-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO R$ (0,00) R$ (125,00) 

(-) DESPESAS COM HOSPEDAGEM R$ (0,00) R$ (70,00) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) R$ (474,33) 

(-) SERVIÇOS MANUT. VEICULOS E R$ (0,00) R$ (1.158,75) 
MAQUINÁRIOS 

(-) SERVIÇOS TERCEIROS P. JURIDICA R$ (0,00) R$ (1.212,75) 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (590.068,93) R$ 30.294,62 

(-) CUSTO DA AQUISIÇÃO DE 
MERCADORIAS 

R$ (1.188.708,99) R$ (969.211,00) 

(-) ESTOQUE INICIAL DE MATERIAIS R$ (1.020.150,00) R$ (570.450,00) 

(-) COMPRA DE MATÉRIA-PRIMA R$ (155.508,34) R$ (398.761,00) 

(-) FRETES S/ COMPRAS DE MATÉRIA-
PRIMA 

R$ (9.297,29) R$ (0,00) 

(-) FRETES A S/ COMPRAS DE 
MERCADORIAS R$ (3.753,36) R$ (0,00) 

(-) DEDUÇÕES DO CUSTO DA AQUISIÇÃO R$ 598.640,06 R$ 999.505,62 

(-) ESTOQUE FINAL DE MATERIAIS R$ 570.450,00 R$ 928.135,44 

(-) (-) DEVOLUÇÃO DE COMPRA DE 
MATÉRIA-PRIMA R$ 667,50 R$ (0,00) 

(-) ICMS S/ COMPRAS R$27.522,56 R$ 71.370,18 

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (8.372.375,18) R$ (7.230.114,41) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA DOS SERVIÇOS R$ (8.372.375,18) R$(7.230.114,41) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - GERAL R$ (954.140,34) R$ (791.321,63) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (19.888,85) R$ (14.730,85) 

(-) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ (14.992,07) R$ (3.772,38) 

(-) ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO R$ (0,00) R$ (6.915,47) 

(-) ADICIONAL NOTURNO R$ (43,43) R$ (0,00) 

(-) AJUDA DE CUSTO R$ (151,00) R$ (0,00) 

(-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (64.009,35) R$ (52.067,46) 

(-) AVISO PRÉVIO R$ (1.789,91) R$ (5.703,36) 

(-) FERIAS R$ (32.861,10) R$ (39.902,53) 

(-) GRATIFICAÇÕES E PRÊMIOS R$ (0,00) R$ (220,00) 

(-) INDENIZAÇÕES R$ (0,00) R$ (2.683,32) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (291.546,19) R$ (181.525,15) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saldo anterior Saldo atual 

(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E R$ (9.282,93) R$ (5.184,64) 
RESULTADOS 

(-) PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO R$ (348.342,00) R$ (344.035,00) 
TRABALHADOR 

(-) ROUPAS E UNIFORMES R$ (22.254,00) R$ (33.195,00) 

(-) SEGURO DE VIDA R$ (4.965,70) R$ (0,00) 

(-) FGTS R$ (30.309,40) R$ (36.538,78) 

(-) INSS R$(113.704,41) R$ (64.847,69) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - PIRAI R$ (575.953,59) R$ (0,00) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (9.625,37) R$ (0,00) 

(-) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ (4.478,18) R$ (0,00) 

(-) ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO R$ (4.609,67) R$ (0,00) 

(-) ADICIONAL NOTURNO R$ (2.060,67) R$ (0,00) 

(-) AJUDA DE CUSTO R$ (453,00) R$ (0,00) 

(-) AVISO PRÉVIO R$ (47.050,99) R$ (0,00) 

(-) FÉRIAS R$ (94.536,16) R$ (0,00) 

(-) GRATIFICAÇÕES E PRÉMIOS R$ (1.400,00) R$ (0,00) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (250.200,04) R$ (0,00) 

(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E 
RESULTADOS R$ (25.624,21) R$ (0,00) 

(-) FGTS R$ (50.404,20) R$ (0,00) 

(-) INSS R$ (85.511,10) R$ (0,00) 
(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - NOVO 

ITACOLOMI R$ (36.900,94) R$ (78.674,09) 

(-) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ (404,71) R$ (2.407,58) 

(-) FÉRIAS R$ (10.772,04) R$ (8.816,24) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (15.849,05) R$ (42.898,05) 
(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E 

RESULTADOS R$ (0,00) R$ (4.729,33) 

(-) FGTS R$ (2.161,98) R$ (4.329,60) 

(-) INSS R$ (7.713,16) R$ (15.493,29) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - MANDAGUARI R$ (6.832,62) R$ (0,00) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (4.379,82) R$ (0,00) 
(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E 

RESULTADOS R$ (852,45) R$ (0,00) 

(-) FGTS R$ (350,37) R$ (0,00) 

(-) INSS R$ (1.249,98) R$ (0,00) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - KALORÉ 2 R$ (25.236,39) R$ (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO 

Entidade: 	 EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LIDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota 	 Saldo anterior Saldo atual 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (11.255,15) R$ (0,00) 

(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E R$ (466,62) R$ (0,00) 
RESULTADOS 

(-) PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO R$ (9.402,00) R$ (0,00) 
TRABALHADOR 

(-) FGTS R$ (900,40) R$ (0,00) 

(-) INSS R$ (3.212,22) R$ (0,00) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - IMBAU R$ (6.773.311,30) R$ (271.917,91) 

(-) 13° SALÁRIO R$(330.250,17) R$(1.918,03) 

(-) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ (13.667,51) R$ (0,00) 

(-) ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO R$ (31.005,32) R$ (5.153,66) 

(-) ADICIONAL NOTURNO R$ (222,94) R$ (0,00) 

(-) AJUDA DE CUSTO R$ (30.000,00) R$ (864,00) 

(-) AVISO PRÉVIO R$ (255.728,47) R$ (12.089,05) 

(-) FÉRIAS R$ (460.211,96) R$ (20.390,07) 

(-) GRATIFICAÇÕES E PRÉMIOS R$ (2.350,00) R$ (0,00) 

(-) INDENIZAÇÕES R$ (4.198,09) R$ (0,00) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (3.785.158,38) R$ (144.566,26) 

(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E 
RESULTADOS R$ (145.313,43) R$ (17.041,97) 

(-) PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO 
TRABALHADOR R$ (11.708,00) R$ (0,00) 

(-) FGTS R$ (486.077,29) R$ (24.410,73) 

(-) INSS R$ (1.217.419,74) R$ (45.484,14) 
(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - MAUA DA 

SERRA R$ (452.294,50) R$ (29.296,51) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (64.931,42) R$ (0,00) 

(-) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ (674,52) R$ (0,00) 

(-) ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO R$ (2.778,50) R$ (0,00) 

(-) ADICIONAL NOTURNO R$ (100,24) R$ (0,00) 

(-) AVISO PRÉVIO R$ (21.205,37) R$ (0,00) 

(-) FÉRIAS R$ (42.618,18) R$ (2.838,08) 

(-) INDENIZAÇÕES R$ (301,42) R$ (0,00) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (200.036,08) R$ (15.602,50) 
(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E 

RESULTADOS R$ (3.889,78) R$ (4.117,83) 

(-) PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO 
TRABALHADOR R$ (20,00) R$ (0,00) 

(-) FGTS R$ (32.516,35) R$ (1.475,20) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LIDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descríçáo 	 Note Saldo anterior Saldo atual 

(-) INSS R$ (83.222,64) R$ (5.262,90) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - DER  EST.  R$ (10.574,56) R$ (0,00) 
RODAGENS 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (7.052,56) R$ (0,00) 

(-) PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO R$ (945,00) R$ (0,00) 
TRABALHADOR 

(-) FGTS R$ (564,19) R$ (0,00) 

(-) INSS R$ (2.012,81) R$ (0,00) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - R$ (80.737,31) R$ (2.316.367,36) 
CONSTRUTORA PURUNA 

(-) 13° SALÁRIO R$ (0,00) R$ (46.951,73) 

(-) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ (0,00) R$ (13.563,24) 

(-) ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO R$ (0,00) R$ (16.035,78) 

(-) AJUDA DE CUSTO R$ (1.440,00) R$ (14.112,00) 

(-) AVISO PRÉVIO R$ (0,00) R$ (65.350,80) 

(-) FÉRIAS R$ (19.307,91) R$ (178.386,04) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (38.768,48) R$ (1.337.857,92) 

(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E 
RESULTADOS R$ (0,00) R$ (33.706,63) 

(-) PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO 
TRABALHADOR R$ (0,00) R$ (25.127,50) 

(-) FGTS R$ (4.645,96) R$ (166.499,07) 

(-) INSS R$ (16.574,96) R$ (418.776,65) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - CONC. 
RODOVIAS MS 306 R$ (0,00) R$ (2.082.137,47) 

(-) 13° SALÁRIO R$(000) R$(11460675) 

(-) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ (0,00) R$ (22.803,79) 

(-) ADICIONAL NOTURNO R$ (0,00) R$ (9,83) 

(-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (0,00) R$ (15.160,00) 

(-) AVISO PRÉVIO R$ (0,00) R$ (53.380,49) 

(-) FERIAS R$ (0,00) R$ (135.513,73) 

(-) INDENIZAÇÕES R$ (0,00) R$ (4.781,46) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (0,00) R$ (1.183.820,78) 
(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E 

RESULTADOS R$ (0,00) R$ (796,00) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (153.190,09) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (398.074,55) 
(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - PREF DE 

ARAPONGAS- CNO: 9001123469 R$ (0,00) R$ (363.616,05) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota 	 Saldo anterior Saldo atual 

(-) 13° SALÁRIO 

(-) ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (37.578,17) 

R$ (4.417,50) 

(-) AJUDA DE CUSTO R$ (0,00) R$ (4.896,00) 

(-) AVISO PRÉVIO R$ (0,00) R$ (10.587,52) 

(-) FERIAS R$ (0,00) R$ (17.901,97) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (0,00) R$ (185.998,23) 

(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E R$ (0,00) R$ (3.468,37) 
RESULTADOS 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (32.059,28) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (66.709,01) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - PREF DE BOM 
SUCES CNO:900112342771 

R$ (0,00) R$ (93.189,91) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (0,00) R$ (10.442,92) 

(-) FERIAS R$ (0,00) R$ (6.282,26) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (0,00) R$ (51.001,86) 

(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E 
RESULTADOS R$ (0,00) R$ (579,39) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (6.178,30) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (18.705,18) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - PREF DE BOM 
SUCES CNO:900112344273 R$ (0,00) R$ (112.508,53) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (0,00) R$ (9.916,34) 

(-) ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO R$ (0,00) R$ (2.516,80) 

(-) FERIAS R$ (0,00) R$ (5.499,35) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (0,00) R$ (62.461,78) 
(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E 

RESULTADOS R$ (0,00) R$ (495,81) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (10.226,95) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (21.391,50) 
(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA PREF DE 

IMBAU - CNO: 900112072775 R$ (0,00) R$ (249.099,36) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (0,00) R$ (20.734,01) 

(-) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ (0,00) R$ (3.221,49) 

(-) ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO R$ (0,00) R$ (4.657,00) 

(-) AJUDA DE CUSTO R$ (0,00) R$ (1.152,00) 

(-) AVISO PRÉVIO R$ (0,00) R$ (4.878,41) 

(-) FERIAS R$ (0,00) R$ (20.666,35) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (0,00) R$ (122.844,80) 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Note Saldo anterior  Saida  atual 

(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E R$ (0,00) R$ (1.186,79) 
RESULTADOS 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (25.375,12) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (44.383,39) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - PREF DE R$ (0,00) R$ (239.891,09) 
IMBAU - CNO: 900112350577 

(-) 130  SALÁRIO R$ (0,00) R$ (17.634,99) 

(-) ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO R$ (0,00) R$ (3.818,00) 

(-) AVISO PRÉVIO R$ (0,00) R$ (2.491,08) 

(-) FÉRIAS R$ (0,00) R$ (18.379,73) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (0,00) R$ (130.058,48) 

(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E R$ (0,00) R$ (1.603,57) 
RESULTADOS 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (20.493,21) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (45.412,03) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - PREF DE 
IMBAU - CNO: 900112351870 

R$ (0,00) R$ (140.833,76) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (0,00) R$ (11.406,32) 

(-) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ (0,00) R$ (755,04) 

(-) ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO R$ (0,00) R$ (2.097,30) 

(-) AJUDA DE CUSTO R$ (0,00) R$ (1.152,00) 

(-) FÉRIAS R$ (0,00) R$ (13.478,44) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (0,00) R$ (74.385,10) 

(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E 
RESULTADOS R$ (0,00) R$ (755,04) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (10.987,78) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (25.816,74) 
(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - PREF DE 

IMBAU - CNO: 900125454570 R$ (0,00) R$ (97.728,67) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (0,00) R$ (16.968,37) 

(-) AJUDA DE CUSTO R$ (0,00) R$ (864,00) 

(-) FÉRIAS R$ (0,00) R$ (10.753,22) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (0,00) R$ (42.997,46) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (5.802,71) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (20.342,91) 
(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - PREF DE RIO 

BOM - CNO: 90011238574 R$ (0,00) R$ (103.186,08) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (0,00) R$ (10.973,93) 

(-) FERIAS R$ (0,00) R$ (9.778,14) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Note 	 Saida  anterior Saldo atual 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (0,00) R$ (54.729,11) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (6.042,71) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (21.662,19) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - PREF DE RIO R$ (0,00) R$ (107.227,26) 
BOM - CNO: 90011235277 

(-) 13° SALÁRIO R$ (0,00) R$ (10.494,34) 

(-) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ (0,00) R$ (5.653,06) 

(-) FERIAS R$ (0,00) R$ (3.768,22) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (0,00) R$ (57.650,81) 

(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E 
RESULTADOS 

R$ (0,00) R$ (1.211,44) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (6.205,17) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (22.244,22) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - PREF DE RIO 
BOM - CNO:900112340072 

R$ (0,00) R$ (85.143,37) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (0,00) R$ (4.619,49) 

(-) AVISO PRÉVIO R$ (0,00) R$ (2.114,70) 

(-) FÉRIAS R$ (0,00) R$ (5.226,43) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (0,00) R$ (50.605,23) 

(-) PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E 
RESULTADOS R$ (0,00) R$ (382,55) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (5.258,31) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (16.936,66) 

(-) MÃO-DE-OBRA DIRETA - CAMBIRA 
CNO: 900129956170 R$ (0,00) R$ (67.975,36) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (0,00) R$ (15.016,33) 

(-) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE R$ (0,00) R$ (1.359,07) 

(-) FÉRIAS R$ (0,00) R$ (3.090,26) 

(-) ORDENADOS E SALÁRIOS R$ (0,00) R$ (31.040,38) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (3.339,64) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (14.129,68) 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO R$ 1.580.978,52 R$ 8.584.289,66 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (2.562.295,93) R$ (3.091.424,83) 

(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (99.306,54) R$ (122.295,45) 

(-)10F R$ (24.532,15) R$ (30.095,41) 

(-) IPVA R$ (49.509,21) R$ (65.980,12) 

(-) IPTU R$ (0,00) R$ (2.082,41) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LIDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota 

(-) TAXA DE LICENÇA E 
FUNCIONAMENTO 

Saldo anterior 

R$ (2.165,74) 

Saldo atual 

R$ (0,00) 

(-) TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA R$ (131,38) R$ (0,00) 

(-) TRIBUTOS SINDICAIS R$ (1.059,92) R$ (385,09) 

(-) AUTO DE INFRAÇÃO LEGAL R$ (7.138,53) R$ (6.669,24) 

(-) OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS R$ (14.702,52) R$ (16.649,40) 

(-) OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS R$ (67,09) R$ (433,78) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (2.462.989,39) R$ (2.969.129,38) 

(-) PRÓ-LABORE R$ (27.000,00) R$ (18.000,00) 

(-) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (31.500,00) R$ (0,00) 

(-) ÁGUA E ESGOTO R$ (0,00) R$ (1.483,71) 

(-) ENERGIA ELÉTRIA R$ (1.673,52) R$ (3.429,30) 

(-) TELEFONES E COMUNICAÇÃO R$(11.485,76) R$ (10.468,24) 

(-) CONSUMO DE GÁS (GLP) R$ (0,00) R$ (110,00) 

(-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES R$ (2.772,73) R$ (0,00) 

(-) DEPRECIAÇÕES, 
EXAUSTÕES 	

AMORTIZAÇÕES E R$ (2.020.406,44) R$ (2.108.189,65) 

(-) DESPESAS COM REGISTROS E 
CADASTROS R$ (415,34) R$ (193,38) 

(-) DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS R$ (6.096,84) R$ (875,22) 

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ (34.920,00) R$ (36.800,00) 

(-)  INTERNET  E ASSINATURA DE TV R$ (2.541,83) R$ (409,24) 

(-) LIVROS, JORNAIS E REVISTAS R$ (128,00) R$ (0,00) 

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (649,91) R$ (294,80) 

(-) MENSALIDADES SOCIAIS R$ (0,00) R$ (43.476,60) 

(-) PRÊMIOS DE SEGUROS R$ (110.780,31) R$ (585.398,26) 

()PROPAGANDAS E PUBLICIDADES R$ (0,00) R$ (260,00) 

(-) SERVIÇOS CARTORÁRIOS R$ (682,78) R$ (670,18) 
(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA R$ (0,00) R$ (130,00) 

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA R$ (200.637,58) R$ (127.730,06) 

(-) SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA R$ (8.008,00) R$ (0,00) 

(-) SOFTWARES R$ (3.264,55) R$ (3.034,10) 

(-) VIAGENS E ESTADIAS R$ (0,00) R$ (28.070,74) 

()CORREIOS E TELÉGRAFOS R$ (25,80) R$ (105,90) 

(-) RESULTADOS FINANCEIROS LÍQUIDOS R$ (1.139.506,53) R$ (1.440.862,86) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 EMPREITEIRA  MAO  DE OBRA BUENO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 78.307.840/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 29 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota 	 Saldo anterior Saldo atual 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.141.117,01) R$ (1.458.026,94) 

(-) DESPESAS BANCÁRIAS R$ (25.481,44) R$ (24.670,24) 

(-) JUROS PASSIVOS R$ (619.965,49) R$ (908.110,57) 

(-) DESCONTO CONCEDIDOS R$ (0,07) R$ (0,03) 

(-) JUROS DE MORA R$ (31.542,84) R$ (71.172,74) 

(-) MULTAS DE MORA R$ (218.407,66) R$ (191.950,56) 

(-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS R$ (245.719,51) R$ (262.122,80) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.610,48 R$ 17.164,08 

JUROS DE APLICAÇÕES R$ 1.605,97 R$ 11.869,02 

JUROS ATIVOS (OUTROS) R$ 0,03 R$ 2.974,87 

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$4,48 R$2.320,19 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO R$ (2.120.823,94) R$ 4.052.001,97 

(-) RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 20.758,06 R$ (0,00) 

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS R$ 20.758,06 R$ 0,00 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ (2.100.065,88) R$ 4.052.001,97 

(-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL R$ (443.620,73) R$ (338.918,47) 

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (443.620,73) R$ (338.918,47) 

(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (799.383,91) R$ (605.254,04) 

(-) IMPOSTO DE RENDA R$ (799.383,91) R$ (605.254,04) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (3.343.070,52) R$ 3.107.829,46 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

 

Spe<-i 

 

   

    

Entidade: 	 EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LIDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNP 78.307.840/0001-99 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Número de Ordem do Livro: 29 

   

Historic  

Código de Aglutinação das Contas de PatriusOssio Líquido  

PREJUÍZOS ACUMULADOS (R$) 

Saldo Anterior de Lucros Acumulados 0,00 

Nustes Credores de Perscios-base Anteriores 0,00 

Reversão de Reservas 0,00 

Outros Recursos 0,00 

Lucro Líquido do Ano 3.107.829,46 

(-)Saido Anterior de Prejuízo Acumulados 05.780.277,29 

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 

(-)Prejuízo Líquido do Aro 0,00 

TOTAL 02.672.447,83 

Transferências para Reservas 0,00 

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 0,00 

Parcela dos Lucros Incorsorados ao Capital 0,00 

Outras Destinacões 0,00 

TOTAL 0,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (-)2.672.447,83 

Notas 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.4C.9E.59.12.90.9F.BD.88.BC.73.49.67.00.A9.F0.1C.51.84.DF-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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1—EMPREITEIPA 

-BUENO 

CAPACIDADE FINANCEIRA  

Ref.:  Edital de Concorrência n° 005/2023. 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices 

foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitada pelo licitador, nos comprometemos a 

apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 

São as demonstrações: 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) ILG = (13.201.054,91 + 0)! (5.689.114,01 + 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 3.023.956,95) 1,51 

ILG = 13.201.054,91 / 8.713.070,96 
ILG = 1,51 

Liquidez geral (LG) 
ILG = (13.201.054,91) / (5.689.114,01) 2,32 

LG = (AC) / (PC) ILG = 2,32 

AC — Ativo Circulante; 
	

RLP — Realizável a Longo Prazo; 
AP — Ativo Permanente; 

	
ELP — Exigível A Longo Prazo: 

PC — Passivo Circulante; 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais. 

Jandaia do Sul-PR, 16 de Novembro de 2023. 

    

    

rreira Bueno 	 Sinderlei 	ecido Pimenta 
Sócio Administrador 	 Técnico Contáb.  CRC  PR-053162/0-6 

RG 2.207.848-8/PR - CPF 510.754.159-34 	 CPF 004.738.079-98 

 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ 78.307.840/0001-99-  IF..  902.52232-81 

Av. Tancredo Neves, n" 10, centro, Jandaia cio Sul, Paraná,  cep  86.900-000- Fone/fax (0xx43) 99911-9969  
Email  contato(ii)empreiteirabueno.com.br  
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-14ÉMPREITEIRA 
BUENO 

CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

ANEXO IV 

(inciso V, do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n" 9.854/99) 

A empresa Empreiteira Mão de Obra Bueno Ltda, CNPJ n.° 78.307.840/0001-99, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) Benedito Ferreira Bueno, portador(a) da Carteira de Identidade n° . 

2.207.848-8 e do CPF n°510.754.159-34, DECLARA que, sob as penas da Lei, para fins do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Jandaia do Sul, 16 de Novembro de 2023 

Benedito 	ira Bueno 
RG 2.207.848-8/PR 
CPF 510.754.159-34 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA  MIEN()  LTDA 
CNPJ 78.307.840/0001-99 — I.E. 902.52232-81 

Av. Tancredo Neves, n° 10. centro. Jandaia do Sul, Paraná,  cep  86.900-000 — Fone/fax (0xx43 99911-9969  
Email  ctmtatoempreiteirabueno.com.br  
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CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa Empreiteira Mão de Obra Bueno Ltda , CNPJ/MF n°78.307.840/0001-99, sediada à Av 

Tancredo Neves N° 10, Centro, Jandaia do Sul, Paraná, declara, expressamente, que se sujeita às 

condições estabelecidas no Edital em consideração e dos respectivos modelos, adendos, anexos e 

documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo LICITADOR 

quanto à qualificação, apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e 

demonstrarem integral possibilidade de executar os serviços. Declara, ainda, para todos os fins de direito, 

a inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação ou que comprometam a 

idoneidade da proponente no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, nos termos do artigo 32, § 2° da Lei 8.666/93. 

Jandaia do Sul, 16 de Novembro de 2023 

Benedito erreira Bueno 
RG 2.207.848-8/PR 

CPF 510.754.159-34 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LEDA 
CNPJ 78.307.840/0001-:99 -- I.E. 902.52232-81 

Av. Tancredo Neves. n" 10, centro, Jandaia do Sul. Paraná,  cep  86.900-000 Fone/fax (0xx43) 99911-9969  
Email  contato(a?empreiteirabueno.com.br  
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e::'  - - EMPREITEIRA 

-BUENO 

CONCORRÊNCIA n' 005/2023 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação do Município de Rio Bom 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA, n° 005/2023, instaurado pelo Município de Rio Bom-PR, que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Jandaia do Sul, 16 de Novembro de 2023 

Benedito 	ira Bueno 
RG 2.207.848-8/PR 
CPF 510.754.159-34 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ 78.307.840/0001-99 — I.E. 902.52232-81 

Av. Tancredo Neves, no 10, centro, Jandaia do Sul,  Parana, cep  86.900-000 — Fone/fax (0xx43) 99 11-9969  
Email  contato@empreiteirabueno.com.br  
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CONCORRÊNCIA IN'. 005/2023 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

A Empreiteira Mão de Obra Bueno Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 78.307.840/0001-99, por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a) Benedito Ferreira Bueno, portador (a) da Carteira de Identidade n° 

2.207.848-8 e do CPF n° 510.754.159-34, DECLARA que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. Orientações Prejulgado no 09 do TCE PR, Súmula, 13 

do STF, combinado com as disposições do  Art.  9° da Lei 8.666/93. 

Jandaia do Sul, 16 de Novembro de 2023 

Benedit 	ra Bueno 
RG 2.207.848-8/PR 
CPF 510.754.159-34  

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LIDA 
CNPJ 78.307.840/0001-99 — I.E. 902.52232-81 

Av. Tancredo Neves, n° 10, centro, Jandaia do Sul, Paraná,  cep  86.900-000 — Fone/fax (0xx43)799911-9969  
Email  contato@empreiteirabueno.com.br 	II 
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EUkOVAA 

Prefeitura Do Municipio de Rio Bom 
Concorrência 05/2023 

Habilitação Preliminar 

> Registro Cadastral de fornecedor - pág 01 à 02 
> Contrato Social + ultima alteração - pág 03 à 10 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

> Cartão CNPJ - pág 11 à 12 
> Cadastro de Contribuintes Estadual — pág 13 
> Certidão Federal - pág 14 
> Certidão Estadual - pág 15 
> Certidão Municipal - pág 16 
> Fgts — pág 17 
> Certidão Trabalhista - pág 18 

Qualificação Técnica 

> CREA Empresa - pág 19 à 20 
> CREA do Responsável Técnico - pág 21 à 22 
> Comprovação de vinculo — - pág 23 à 24 
> Declaração de recebimentos de documentos - pág 25 
> Atestado de Visita Técnica — pág 26 à 27 
> Declaração de responsabilidade técnica - pág 28 
> Atestado técnico - pág 29 à 33 

Qualificação Econômica — financeira 

> Certidão de Falência - pág 34 
> Balanço Patriomonial — pág 35 à 46 
> Indices  financeiros - pág 47 

Outras Comprovações 

> Declaração de Empresa de Pequeno Porte - pág 48 
> Certidão Simplificada — pág 49 
• Declaração de não menor — pág 50 
• Declaração de sujeição ao edital e inexistencia de fatos supervenientes — pág 51 
• Declaração de Idoneidade — pág 52 

Declaração de Parentesco — pág 53 

EURO VIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA — CNPJ 34.429.296/0001-82 
RUA PEDRO PAULO FENATO, N" 200 —  JARDIM ESPANHA, CEP: 86.802-900 
AP U CA RANA — PR 
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ESPELHO DE CADASTRO EMPRESARIAL 

Cadastro 	4210500 
Situação Cadastro...: 
Tipo de Empresa 	• 
Nome / Razão 	 
Complemento do Nome.: 
Código do CNPJ/CPF..: 34.429.296/0001-82 
Nome Fantasia 	• 	EUROVIA 
Cód. Logradouro 	 
Número do Imóvel 	200 
Complemento Endereço: COND ALTO DA BOA VISTA CASA N.15 
Código do Bairro 	•  
Data da Abertura 		07/06/2023 
Dat  -Ile  Encerramento: 
Data -Abertura Matriz: 05/08/2019  
CRC  do contador 	 
Inscrição Estadual..: 
Número do Alvará 	•  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
ESTADO. DO PARANÁ 

Avenida Curitiba, 65 - 	75.771.212/0001-71 - Fone: (43) 3468-1123  

E-mail:  prefeiturariobom.pr 	
F  1./C4

gov.br 	 `Jo  0\°  7 SERVIÇO S o 
 ITAL 

LU 

11U:41£  AP071:ARA:‘.  jt 

Ativo 
Simples Nacional - Regime Gera 
EUROVIA- EMPRESA ASFALTICA LTDA 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

Responsável 	 
Endereço 	 
Número do imóvel 	 
Descrição do Bairro.: 
Complemento 	 
CEP 	 
Cidade 	 
Sigla UF 	 
Ender.  na internet..: 

EUROVIA- EMPRESA ASFALTICA LTDA 
RUA PEDRO PAULO FENATO 

200 
JARDIM ESPANHA 
COND ALTO DA BOA VISTA CASA N.15 
86802900 
APUCARANA 
PR 
CTVITORINO@HOTMAIL.COM  

421-1101 
4213800 
4222701 
4291000 
4299599 
4311801 
4312600 
4313400 
4520001 
4530703 
4662100 
4930202 
4930203 
7112000 
7119701  

Descrição da Atividade 
Construção de rodovias e ferrovias 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta 
Obras portuárias, marítimas e fluviais 
Outras obras de engenharia civil Aão especificadas 
Demolição de edifícios e outras estruturas 
Perfurações e sondagens 
Obras de terraplenagem 
Serviços .de manutenção e reparação mecânica de veículos 
Comércio a varejo,  de peças e acessórios novos para veio 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terr 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigos 
Transporte rodoviário de produtos perigosos 
Serviços de engenharia 
Serviços de cartografia, topografia e geodé ia 

Município de Rio Bom, 07/06/2023. c Gui34„0 
,s.., 	..,„ , 

t..4.7  4")! VI SÃO, • \ 

4: HS(24rfjP,.! a. 3(24  

Princ./Sec. 

de S 

ante S 

S. 
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SERVIÇO DISTRITAL DE PIRAPO 
Municipio e Comarca de Apucarana-PR 
A presente cópia é reprodução do 
documento a mim apresentado dou fé 

	/ 11 / 20  .77.  

Vane 	Fernanda  Perli 

Esfi- vante. Substitute 

IRio(y(wl 
R, 

ruNAFtpFN 

Tabeiionato de Notas 
Exclusivo para 

Autenticação de Cópia 

FUT09361 

Município de Rio Bom, 07/06/2023. C64>\\  0;5  

n
.42,  DiV

e,
1
4
S
D
A
.
0 

%MSC. TRIO. 'tip-) 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Curitiba, 65 -  CNN:  75.771.212/0001-71 - Fone: (43) 3468-1123  

E-mail:  prefeituraQriobom.prgov.br  

ESPELHO DE CADASTRO EMPRESARIAL 

Cadastro 	4210500 
Situação Cadastro...: Ativo 
Tipo de Empresa 	• Simples Nacional - Regime Gera 
Nome / Razão 	 EUROVIA- EMPRESA ASFALTICA LTDA 
Complemento do Nome.: 
Código do CNPJ/CPF..: 34.429.296/0001-82 
Nome Fantasia 	• EUROVIA 
Cód. Logradouro 	 
Número do Imóvel 	200 
Complemento Endereço: COND ALTO DA BOA VISTA CASA N.15 
Código do Bairro 	 
Data da Abertura 	 07/06/2023 
Dat:  'le  Encerramento: 
Data Abertura Matriz: 05/08/2019  
CRC  do contador 	 
Inscrição Estadual..: 
Número do Alvará 	 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

Responsável 	 EUROVIA- EMPRESA ASFALTICA LTDA 
Endereço 	 RUA PEDRO PAULO FENATO 
Número do imóvel 	200 
Descrição do Bairro„: JARDIM ESPANHA 
Complemento 	 COND ALTO DA BOA VISTA CASA N.I5 
CEP 	 86802900 
Cidade 	 APUCARANA 
Sigla UF 	 - 	.• PR  
Ender.  na internet.: CTVITORINO@HOTMAIL.COM  

Cá, go 
77 20l 

Descrição da Atividade 	 Princ 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

produtos do refino de petróleo 

massa de concreto e argamassa para constr 
outros produtos de minerais não-metálicos 
máquinas e.equipamentos para terraplenage 
reparação de máquinas e equipamentos de te 
edifícios 

1921700 Fabricação de 
2330305 Preparação de 
2399199 Fabricação de 
2854200 Fabricação de 
3314717 Manutenção e 
4120400  Construção de 

/Sec. 
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SOUZA E VITORINO MECÂNICA DE PESADOS LTDA. 

coNTRATo SOCIAL 

.E.LTON PRUDENCIO VITORINO. brasileiro, casado sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens, lavrado aos 12 dias do mês de março do ano de 2011, no Cartório de 
Registro Civil da Comarca de Apucarana, rnunicipio de Apucarana, Estado do  Parana  
nascido aos 27 dias do mês de outubro do ano de 1984, empresário, residente e 
domiciliado A Rua Silo Carlos. n 92 Vila Apucaraninha, Apucarana/Paraná, CEP: 
86801-540 portador da Cédula de Identidade Civil RG n. 8.969.586-4, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do  Parana  em 17/03/2000 e do CPF/ME n". 

044.643.509-09 e TH A YZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO 
VITORINO, brasileira, casada sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, lavrado aos 
12 dias do mês de março do ano de 2011. no Cartorio  dc  Registro Civil da Comarca de 

Apuearana. município de Apuearana. Estado do Paraná, nascida aos 03 dias do mês de 
levereiro do ano de 987. empresaria, residente e domiciliada á Rua São Carlos,  it'.  92 

Vila Apucaraninha, Apucarana/Parana. CEP: 86801-540. portadora da Cédula de 
Identidade Civil KG n. 13.446.907-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Paraná, em 14/12/2011 e do CPF/MF IV. 014.231.281-92, resolvem constituirem uma 
sociedade limitada, mediante as clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de SOUZA E 
VITORINO MECÂNICA DE PESADOS LTDA; e  tern  sede e domicilio na Rodovia 
BR-376. n. 4664 - KM 231 Parque Industrial Zona Oeste  Ii,  CEP: 86.800-762 no 
município  dc  ApuctiranalPR: 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será de RS: 20.000.00 (Vinte mil reais), 
divididos em 20.000 tVinte mil) quotas. de valor nominal R$: 1,00 (Um real) cada urna, 
integralizados neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: ELTON 
P141 DENCIO V FOR [NO, com I 0.000 (Dez mil) quotas no valor de RS: 1.00 (Um 
real; cada uma, totaliando RS: 10.000,00 (Dez mil reais) e THAYZA RAQUEL 
SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO,  corn  10.000 (Dez mil) quotas no valor de 
R$: 1,00  (Urn  real) cada uma. totalizando RS: 10.000,00 (Dez mil reais): 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciará suas atividades em 29 de Julho de 
2.019, e seu prazo de duração é indeterminado; 

rIMMIMMUMMEMMU 
JUNTA COSAERetal 

00 PARANA  

CERTIFICO OREGIETRO EM 05/08/20/9 1458 500 N' 41209107875. 
FROTOCULO: 194206254 DE 92/00/2019. CõDIGO DE VERIFICAÇÃO 
119. 03556255. E7RE: 41209107875. 
801YEA E ViTORINO MECÂNICA DE PESADO5 LTDA. 

LEANDRO MARCOS RAYS/SI, BISCAIA 
SECRETARIO-GERA 

CURITIBA, 05100/2019 
,,,ww.sopresafacil prsov.br  

A validade doste  document°,  se isprese,  flea  sujelto à comprovação de sua autenticidade nos reopectivos poetais. 
fnforoSndo  sews  respectivos cÓdigos de verificação 
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SOUZA E 'VITORINO MECÂNICA DE PESADOS LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA QUARTA: O objew social será SERVIÇO DE REPARAÇÃO 
MECÂNICA PARA VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PESADOS, COMÉRCIO 
DE PEÇAS NOVAS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES, TRATORES E 
MAQUINÁRIOS PESADOS, FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS E 
REBOQUES PARA CAMINHÕES, FABRICAÇÃO DE TRATORES DE RODAS 
F ESTEIRAS, FABRICAÇÃO DE OBRAS DE CALDEIRARIA PESADA PARA 
A INDUSTRIA DE VEÍCULOS FERROVIÁRIOS, FABRICAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS E COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
l'ERRAPLANAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e no poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o conseminiento do outro Sócio, a  quern  fica assegurado em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição-  se postas à 
venda. forrnalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade  sera  administrada pelos socios: ELTON 
PRUDENCIO VITORINO e THAVZA RAQUEL SILVA E SOUZA 
PRUDENCIO VITORINO, na qualidade de ADMINISTRADORES, autorizado o 
uso do nome empresarial individualmente pelos sócios administradores e a 
representação Afiva e Passiva. Judicial e Extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, 
entretanto edado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou 
negócios estranhos ao objeto'social, especialmente a prestação de avais, endossos, 
fianças ou cauções de favor, assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis e imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio: 

CLAtiSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sOcio é restrita ao valor de suas 
quotas. Mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social: 

CLAUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o  caw,  

CLAUSULA NONA: Ao termino de cada exercício social cm 31 de dezembro, 
,idniMistrador prestará contas lastiiicadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventiirio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
cabendo aos socios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados; 

CE8TIF/00 O REGISTE0 SA 05/08/2019 1458 SOB N 41209101875. 
PEDTOCOLD: 194206254 DE 02/08/2019, CODIGO DE VERIFICAÇA01 
11972556255. WIRE: 41209107875. 
SOC2.11 E VITORINo XECINICA ps  PEADOS  LTDA.  

LEANDRO MARCOS  RAISED  BISCAIA 
SECRETARIO-GERAZ 

CURITIBA. 05/08/2019 
www,amprasafacIl.pr,gov-br 

r

i"11111111~ COMEACtAt 
00 P...~ 

A val1da4e  deaf,  dccuc:enic, ae impreasc, fica siijaIto ã comprovação de aua autamiticidade W7E1 reepactivoa pertaia. 
/nforaando  **us  raapaccãvcs cbdigoa da veTificação 
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SOUZA E VITORINO MECÂNICA DE PESADOS LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderáa qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou 
outra dependenci,a, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal, a titulo de  Pro  Labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio. a 
sociedade  continuant  suas atividades  corn  os herdeiros, sucessores e o incapaz. No 
sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data 
da resolução. verificada em balanço especialmente levantado, 
Parágrafo Lnico — O mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva  ern  relacão a seu sócio; 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da 
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra as normas de defesa da 
coneorrencia. contra as relações de consumo, fe publica, ou a propriedade; 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARACAO DE MICROEMPRESA — 
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n. 123, de 14/1 2/2006. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de ApucaranaJPR. para o 
exercício e o comprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CERTIFICO O REGISTRO 551 05/08/2019 3.458 soa N' 41209109875.  
PROTOCOL();  194206254 DE 92/0812019, CóDTGO DE VERIFICAÇÃO, 
11901556255. N/RE: 41209:.07875. 
SOUZA 2 1/STORINO MECÂNICA DE YESADOS LTIDA. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BTSCAIA 
SECRETÁRID-GERAL 

CURITIBA, 95/08/2019 
www.ampreaafacil.pr.gov.br  

A validede deste documento se impresso, fica sujeito A ccMprovaçAo de sua autestícidade nas respectivos postais. 
znformenda  sous  respes:ttyas códigos da veriticação 

.1DP4TA COmERCIAL 
DO PARANA  
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SOUZA E VITORINO MECÂNICA DE PESADOS LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

E, por assim terem justos e contratados, lavram e assinam o presente instrumento em 01 
(uma) via de igual teor e forma. 

Apuearana/PR; 23 de Julho de 2.019. 

‘>‘co"••••WIE,Q),(rti  Vfpso  • - 	/// 

ELTON PRUDENCIO VITORINO 

„  
REC.,~,CIMENTC/ 

NO VERSO 

• t.›.•,§"  
THAVZA RAQUEL STLVA'r SOUZA PRUDENCIO VITORINO 

   

CERT1E4C0 O R.EGISTRO  SS  'JO/08/201S 14:58 SOB N' 412G91ç7825. 
PROTOCJOX.O: 194206254 DE 02/08/2019. CM/TOO DE VERIEICAÇÃO: 
11903556255. MIRE: 41209107875. 
SOUZA E v:Toxxxo MECÂNICA  DX  PESADOS LTDA, 

   

JUNTA COSAkROAL 
PARANA  LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SZCRETÁRIO-ORAL 
CURITIBA, 05/08(2019 

www.ampresafacil.pr.gov.er  

A vslidade deste documento, es imprseso,  tics  its,teito á comprovação de sua sutenticidade nos respectivot portats. 
Informando seus respectivos etSdig'os ds veriflosçáo 
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CERTIFICO O REGI4TED RM 05/C812018 14:5B SOB IV 412091078,5,  PROTOCOL°,  194206254 DE 0211W/2034, CODIUD DE VERIVICAÇÃO: 11903556255. WM 41209107875. 
SOUZA  It  VITORINO M£C:ÂN.WA DE PESADOS LTDA. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁP/O-ORRAL 

CURITIBA, 05/08/2Q19 
w.,:r..empresatacii.pr,dov.br  '(0 

 

validade deste doeumeoto, se irspresso,  ilea  9,..1e1tt) 
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Página 1 de 3 

EUROVIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA. 
CNPJ: 34.429.296/0001-82 

NIRE: 41209107875 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

ELTON PRUDENCIO VITORINO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens, lavrado aos 12 dias do mês de março do ano de 2011, no Cartório de 
Registro Civil da Comarca de Apucarana, município de Apucarana, Estado do Paraná 
nascido aos 27 dias do mês de outubro do ano de 1984, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Pedro Paulo Fenato, n°. 200 Jardim Espanha, Condomínio Alto da 
Boa Vista — Casa n. 15, Apucarana/Paraná, CEP: 86802-900, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG no. 8.969.586-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná em 17/03/2000 e do CPF/MF n°. 044.643.509-09 e THAYZA 
RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO, brasileira, casada sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens, lavrado aos 12 dias do mês de março do ano de 
2011, no Cartório de Registro Civil da Comarca de Apucarana, município de 
Apucarana, Estado do Paraná, nascida aos 03 dias do mês de fevereiro do ano de 1987, 
empresária, residente e domiciliada à Rua Pedro Paulo Fenato, n°. 200 Jardim Espanha, 
Condomínio Alto da Boa Vista — Casa n. 15, Apucarana/Paraná, CEP: 86802-900, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°. 13.446.907-2, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Paraná, em 14/12/2011 e do CPF/MF n°. 014.231.281-92, 
únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, com sede e foro na cidade de 
Apucarana, Estado do Paraná na Rua Pedro Paulo Fenato, n°. 200 Jardim Espanha, 
Condomínio Alto da Boa Vista — casa n. 15, Apucarana/Paraná, CEP: 86802-900, que 
gira sob o nome empresarial de EUROVIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA; 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n°. 41209107875, por 
despacho de sessão em 05 de agosto de 2.019, primeira alteração registrada sob o n. 
20204775213 em 27/08/2020, segunda alteração registrada sob o n. 20214238466 em 
30/06/2021, terceira alteração registrada sob o n. 20214939707 em 27/07/2021, quarta 
alteração registrada sob o n. 20222760443 em 30/04/2022, quinta alteração registrada 
sob o n. 20223023868 em 12/05/2022 e inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
34.429.296/0001-82, resolvem por este instrumento particular, promover a presente 
alteração nos termos e condições das cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio ELTON PRUDENCIO VITORINO, que possuía 
na sociedade 1.220.000 (Um milhão e duzentas e vinte mil) quotas, no valor de R$: 1,00 
(Um real) cada uma, totalizando R$: 1.220.000,00 (Um milhão e duzentos e vinte mil 
reais), subscrito e realizado em moeda corrente deste país, vende e transfere neste ato 
todas as suas quotas, no valor de R$: 1,00 (Um real) cada uma ao sócio remanescente 
THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO, já denominado 
no preambulo, que as adquire pelo mesmo valor nominal; 

CLAUSULA SEGUNDA: Em virtude da alteração havida, o Capital Social no valor de 
R$: 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil reais), divididos em 1.300.000 (Um 
milhão e tre7entag mil) cp.iots soci“id, no vulor de R$: 1,00 (um real) cada uma,  ilea  
assim distribuído entre os sócios: 
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if 1 

EURO VIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA. 
CNPJ: 34.429.296/0001-82 

NIRE: 41209107875 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL-R$ 

THAYZA R. S. E SOUZA P. VITORINO 1.300.000 1.300.000,00 

TOTAL 1.300.000 1.300.000,00  

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio remanescente declara desde já conhecer a situação 
econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações 
decorrentes; 

CLAUSULA QUARTA: O sócio remanescente declara não estar impedido, por lei 
especial, e nem condenado ou encontra-se sob efeitos da condenação, a pena que vede 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; 

CLAUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ao sócio, THAYZA 
RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO, com poderes e atribuições 
de administrador, autorizado o uso do nome empresarial e a representação Ativa e 
Passiva, Judicial e Extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto vedado o seu 
emprego em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio; 

CLAUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Apucarana/PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato; 

CLAUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem com as disposições deste instrumento; 

E, por assim terem justos e contratados, lavram e assinam o presente instrumento em 01 
(Uma) via de igual teor e forma. 

 

Apucarana/PR; 05 de Maio de 2.023. 

 

 

ELTON PRUDENCIO VITORINO 

 

THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/08/2019 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

34.429.296/0001-82 
MATRIZ 

   

   

   

NOME EMPRESARIAL 

EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EURO VIA 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
28.54-2-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças e 
acessórios, exceto tratores 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PEDRO PAULO FENATO 

  

NÚMERO 

200 
COMPLEMENTO 

COND ALTO DA BOA VISTA CASA N. 15 

CEP 

86.802-900 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM ESPANHA 

  

MUNICIPIO 

APUCARANA 
UF 

PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EUROVIA.LICITACAO@GMAILCOM 
TELEFONE 

(43) 9696-6195 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/08/2020 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dèzembro de 2022. 

Emitido no dia 07/11/2023 às 16:00:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 

li 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

34.429.296/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/08/2019 

NOME EMPRESARIAL 

EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PEDRO PAULO FENATO 
NUMERO 

200 
COMPLEMENTO 

COND ALTO DA BOA VISTA CASA N. 15 

CEP 

86.802-900 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM ESPANHA 
MUNICIPIO 

APUCARANA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EUROVIA.LICITACAO@GMAILCOM 
TELEFONE 

(43) 9696-6195 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
***lc*  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/08/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/11/2023 às 16:00:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2021 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

2330-3/05 - PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA 
CONSTRUCAO 

2399-1/99 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-
METALICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

2854-2/00 - FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, PECAS E 
ACESSORIOS, EXCETO TRATORES 

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICU LOS AUTOMOTORES 

4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E 
PECAS 

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 

4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGACAO 

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

 

Empresa! Estabelecimento 

  

     

     

Nome Empresarial EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. 

Título do Estabelecimento EUROVIA 

Endereço do Estabelecimento RUA PEDRO PAULOFENATO, 200, COND A. B. VISTA  GSA  15 - JARDIM 
ESPANHA - CEP 86802-900 

Município de Instalação APUCARANA - PR, DESDE 03/2021 

( Estabelecimento Matriz) 

Quadro Societário 
Tipo 	Inscrição 	 Nome Completo! Nome Empresarial 

	
Qualificação 

CPF 	014.231.281-92 THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Inscrição no CAD/ICMS 

 

Inscrição CNPJ 

 

Início das Atividades 

      

90885883-28 

 

34.429.296/0001-82  

 

03/2021 

.4  RECEITA 
ESTADUAL DO 

PARANA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Este CICAD tem validade até 24/11/2023. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
iiitui  nut  www.tazentla.pr.gov.br  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CÁD/ICMS No 90885883-28  

Emitido Eletronicamente via  Internet  
iS110/Z023 1.5:15:10 

04110 Dados transmitidos de forma segura 
Tecnobgia CELEPAR 
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Ill  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. 
CNPJ: 34.429.296/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:22:53 do dia 18/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/03/2024. 
Código de controle da certidão: 8241.D5AA.3E7A.EF9C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 031697048-96 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.429.296/0001-82 
Nome: EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/01/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Receite/PR (15/09/2023 11:52:50) per ROZEMBERQUE ROGER10 TONELLI  
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MUNICIPIO DE APUCARANA 
ESTADO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 47617/2023 

Contribuinte 

Nome/Razão: 1322982 - EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. 

CNPJ/CPF: 	34.429.296/0001-82 

Endereço: 	RUA PEDRO PAULO FENATO, 200 

Complemento: COND ALTO DA BOA VISTA CASA N. 15 

Bairro: 	JARDIM ESPANHA 
	

Cidade: Apucarana - PR 

Finalidade 

   

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 

 

10/11/2023 

 

60 dias 

   

Informações Adicionais 

I 

	

	Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, de 
responsabilidade do contribuinte abaixo identificado CERTIF ICO que, em nome de EUROVIA - 
EMPRESA ASFALTICA LTDA. até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais. 

Apucarana - PR, 10 de novembro de 2023  

IPM  Sistemas  Ltda 
AlAnde Npf - Wr,T v-20174 n1  

Identificador: WGT211203-000-DZNWEPRLXBOOPB-9 	 10/11/2023 08:39:57 
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Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMI,..-, FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	34.429.296/0001-82 

Razão 
EUROVIA EMPRESA ASFALTICA LIDA 

Social: 
Endereço: 	RODOV BR 376 KM 231 /  PQ  INDL ZONA OESTE / APUCARANA / PR / 86800-762 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:24/10/2023 a 22/11/2023  

Certificação Número: 2023102407094964181604 

Informação obtida em 07/11/2023 17:58:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (304/344)        402/633



em  a empresa relação 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 34.429.296/0001-82 

Certidão n°: 25123439/2023 
Expedição: 05/06/2023, às 17:25:08 
Validade: 02/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.429.296/0001-82, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica,  

Certidão são de responsabilidade dos 

a Certidão atesta 

ill  

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal 

 
Superior do Trabalho na 

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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e 4~e~ do liareni 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos I. 	Cano•No LasJewah do ~do 
CREA-PR  

iii 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n°5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 146168/2023 
	

Validade: 07/05/2024 

Razão social: 
EUROVIA EMPRESA ASFALTICA LTDA 

Num. Registro: 
75126 

CNPJ: 
34.429.296/0001-82 

Capital Social: 
R$ 1.300.000,00  

Endereço: 	 CEP: 
RUA PEDRO PAULO FENATO - CONDOMINIO ALTO DA BOA VISTA, 200, CASA N° 15, 	86802-900 
JARDIM ESPANHA 

Cidade: 
APUCARANA-PR 

Objetivo Social: 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS, PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM, OBRAS DE URBANIZAÇÃO — RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, SERVIÇOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
SERVIÇO DE REPARAÇÃO MECÂNICA PARA VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS PESADOS, COMÉRCIO DE PEÇAS NOVAS PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES, TRATORES E MAQUINÁRIOS PESADOS, 
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS E 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, OBRAS PORTUÁRIAS, 
MARÍTIMAS E FLUVIAIS, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PRODUTOS PERIGOSOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Restrição de atividade: 
As atividades técnicas da empresa estão restritas às atribuições do responsável técnico na modalidade de Engenharia Civil 

Encontra-se quite com o exercício 2023 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data. 

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 34.429.296/0001-82 

NOME CIVIL: ISRAEL RAMOS DA COSTA 

Carteira: PR-191865/D 	- Data de expedição: 15/01/2021 

Desde 30/04/2021 - Carga horária: 5h  

in  Situação: Ativo 

TITULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 -  Art.  28° 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Lei Federal N.° 5.194/1966 -  Art.  7° 

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do  art.  7° da Lei Federal N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto 
Federal N.° 23.569/1933 e do  art.  7° da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Resolução  do Confea N.° 218/1973 - Art. 70 

Para fins de: Licitações 
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e Adronadda de "Wand 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 
IIIII 	Canoed. Ilibiderud de lindaddiria 

CREA-PR  
Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 315464/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 07/11/2023 18:03:06 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Página 2 de 2 
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17/07/2023, 16:01 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 97084/2023 	 Validade: 13/01/2024 

Nome Civil: ISRAEL RAMOS DA COSTA 
Carteira - CREA-PR N0  :PR-191865/D 
Registro Nacional : 1719802076 
Registrado(a) desde : 15/01/2021 

Filiação : IZAEL RAMOS DA COSTA 
OSMARINA APARECIDA BEZERRA DA COSTA 

Data de Nascimento : 02/04/1991 
Documento de Identidade : 10.455.020-7 Orgão Emissor : SSP/PR UF : PR 
Naturalidade : APUCARANA/PR 

CPF : 07732283902  

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
FACULDADE PITAGORAS DE LONDRINA 
Data da Colação de Grau : 17/11/2020 	 Diplonnação : 12/04/2021 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.0  23.569/1933 -  Art.  280  de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  7° de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.0  5.194/1966 -  Art.  7° de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do  art.  7° da Resolução do Confea N.0  218/1973. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
75126 - EUROVIA EMPRESA ASFALTICA LTDA 
CNPJ: 34429296000182 
Desde: 30/04/2021 Carga Horária: 5 Horas Unidade: HORA/SEMANA 

72233 - TERRAPLANAGEM VITORINO LTDA 
CNP3: 25390369000189 
Desde: 02/06/2021 Carga Horária: 5 Horas Unidade: HORA/SEMANA 

62293 - CONSTRUTORA VITORINO LTDA 
CNIDJ: 15712958000182 
Desde: 02/06/2021 Carga Horária: 5 Horas Unidade: HORA/SEMANA 

74021 -  GL  PERON CONSTRUTORA LTDA 
CNP3: 38255228000103 
Desde: 27/12/2022 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/SEMANA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=cf1b552c,a67841d5b2c91dc663af4ea68,CODREGTO=7308788rtatcedidao=28F1... 1/2 
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17/07/2023, 16:01 
	

CREA  

presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 210755/2023. 

Emitida  via Internet em 17/07/2023 16:00:37  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

fl 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=cf1b552ca67841d5b2c91dc663af4ea68CODREGTO=7308788rtqtcertidao=28F1... 2/2 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Flk 

•C>s' 0

‘,/a. E 

.5:4")##APC  P ARA<&óRCAPR°E  ibs'r5  

Le'  SERVIÇO. v. (TAL 

0
o 

De um lado como Contratante a EUROVIA EMPRESA ASFALTICA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado,  corn  :;ede a Rodovia BR 376, KM 245, Lote 9 B1, Vila São 
Francisco, Apucarana-PR, CEP 86803-240, inscrita no CNPJ sob o n°. 15.712.958/0001-
82, neste ato representada pelo sócia gerente a Sia. Thayza Raquel Silva e Souza 
Prudêncio Vitorino, brasileira, casada, empresário, RG 13.446.907-2, SSP-PR, CPF 
014.231.281-92, residente na Rua São Carlos, n°92, Jardim Por do Sol ,CEP 86801-540, 
Apucarana, PR. e de outro lado como Contratado, o Sr. Israel Ramos da Costa, 
brasileiro, solteiro, engenheiro civil, residente e domiciliado em Apucarana-PR., CPF/MF 
n° 077.322.839-02, RG n°. 1.045.502-07 SSP/PR., CREA PR-191865/D, firmam o 
presente instrumento legal, que se regerá pelas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O profissional esta sendo contratado, na qualidade de 
engenheiro civil, • para o responsável técnico da empresa, para as atividades que a 
e resa desenvolve, conforme suas atribuições profissionais e atividades constantes no 
otivo social, conforme estabe'eciclo no anexado Contrato Social da Contratante, que 
faz parte integrante e complementar do presente contrato como se nele estivesse contido. 

CLAUSULA SEGUNDA: O presente contrato entra em vigor a partir desta data 
obrigando-se o contratado, a prestar serviços em jornada de 05 (cinco) horas semanais, 
sendo 01 (uma) hora diária de segunda a sexta feira, na sede da Empresa, ou em obras 
em andamento ou ainda onde forem necessários seus serviços técnicos profissionais. 

CLAUSULA TERCEIRA: A contratante pagará ao conilatado pelus serviços 
prestados, a remuneração mensal de R$ 1.509,20(hum mil quinhentos e nove reais e 
vinte centavos). 

CLAUSULA QUARTA: O prazo de duração do presente contrato é de quatro (04) 
anos, contados a partir da data de assinatura do mesmo, podendo ser renovado por 
comum acordo entre as partes,, através de termo aditivo correspondente, podendo 
também ser rescindido pelas partes, a qualquer tempo, bastando para isso, apenas um 
cj unicado por escrito da parte interessada com antecedência mínima de trinta (30) dias. 

CLAUSULA QUINTA: É objeto deste contrato, a prestação pelo contratado de 
Serviços Técnicos Profissionais de Engenharia, como engenheiro civil, componente do 
quadro técnico da Contratante, na modalidade civil. 

CLAUSULA SEXTA: O CONTRATADO obriga-se a cumprir fielmente todas as 
normas instituídas pelo CREA — Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, 
responsabilizando-se pelos trabalhos de ordem técnica. 

CLAUSULA SETIMA: A CONTRATANTE proporcionará todas as condições 
necessárias ao bom desempenho das atividades profissionais do CONTRATADO, ficando 
as despesas decorrentes relativas aos serviços a cargo do CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITAVA: Na hipótese de rescisão contida na clausula quarta as 
partes ficam obrigadas a comunicarem imediatamente ao CREA-PR (Conselho Regional 
de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná). 
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Israel Ramos da Costa 
ENGENHEIRO CIVIL 

REA-PR 19186 

Contratado 

Israel Ramos da Costa 

Testemunhas: 

Reconheço por SEMELHANÇA firma de: supra de THAYZA RAQUEL 
SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO — RAEL 	MOS DA 
COSTA.- 

Plrapó - 	Junho de 2.021. 
Em  test" 	de verdade. (1) 

RIVA FILHO 
Tabelião 

FIFSJARPEN Selo Digital n". 001 84CVAA0000 0112721V 
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br  

CLAUSULA NONA: Em caso de viagens que forem necessárias ao bom 
andamento dos serviços, quanto estas de interesse do Contratante, serão cobertas as 
despesas com viagem, estadia e alimentação pelo mesmo. 

CLAUSULA DECIMA: As partes obrigam-se a observarem finalmente as 
disposições legais e contratua s, -esponsabilizando-se o infrator as penas da lei, 
ressarcindo os prejuízos que por dentura venha causar a parte prejudicada. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Apucarana — 
Paraná, para dirimir qualquer dúvida decorrente do presente instrumento, renunciando as 
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em duas (02) 
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

 

Apucarana, 01 de Fevereiro de 2021 

 

rhayza Vitorino 
lA PROPRIETÁRIA 

  

Contratante 

 

! Re- rat° 3 

EUROVIA EMPRESA ASFÁLTICA LTDA 

I  
- 

le~CIAMMIAPk.00~NA - PR I  
MUNICÍPIO  E COMA CO APUCARANA, Vft -KUd [Nib 3Lielotil,.. 40C. 

Telefone  (43) 3440-1092-e-mail: tabelionatoriva@gmail.com  

ÇCkj 
 1)C4~)- ok 01~0,  Cpic Jo. 93-3 ?)9-1-4 

1 maird-u. rialop(nniiQe~ "&{,GuljtÁ  cpF cx;ci  44-79 

SERVIÇO DISTRITAL DE PIRAPO 
Município e Comarca de Apucarana-PR 

A presente cópia é reprodução do 
documento a mim apresentado dou fé  

1 t 228 de 188)//200 

SELO 
FEYNARPEN 

Vanessa  Fernanda Perli 
Escrevente Substituta 

Tabelionato de Notas 
Excluslvo para 

Autenticação de Cópia 

FUT09362 
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EUROVAA. 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref.:  Edital de Concorrência n2  05/2023 

O signatário do presente, ao) senhor(a) THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO 

VITORINO, representante legalmente constituído da proponente EUROVIA EMPRESA 

ASFÁLTICA LTDA - EPP, declara que a mesma recebeu toda a documentação e tomou 

conhecimento de todas as informações e condições necessárias à execução do objeto da 

Concorrência supramencionada. 

APUCARANA, 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

.\0109‘
49,04:00,  

cter.4
,42939•200.4 

 

ps  

 

THAYZA R. S. E S. P. VITORINO 

RG: 13.446.907-2 

CPF: 014.231.281-92 

   

    

EURO VIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA — CNPJ 34.429.296/0001-82 
RUA PEDRO PAULO FENATO, 200 — JARDIM ESPANHA,  CON  DOMINIO 
ALTO DA BOA VISTA — CEP: 86.802-900 APUCARANA — PR 

'Ak 
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EUROWA 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA 

GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA 

ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO 

MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO 

FEDERAL. 

DADOS DA EMPRESA 

Proponente (Razão Social) Eurovia Empresa Asfaltica 

Ltda 

Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP): Rua Pedro 

Paulo Fenato, 200/ Apucarana/PR/86.802-900 

CNPJ: 34.429.296/0001-82 I.E.: 90885883-28 

Fone: (43) 99696-6195  Email:  eurovia.licitaco@gmail.com  

O representante técnico da EUROVIA EMPRESA ASFAÇTICA LTDA, Sr. (a) ISRAEL RAMOS DA 

COSTA, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a visita técnica aos 

locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse 

fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Informo que visitei o local de obra anteriormente conforme atestado de visita técnico em anexo. 

APUCARANA, 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

ksçaeOk
açaosdaCost». 

 

.biGEtAt.k
.Vik0C\\Ak

..  

OFI ,Ftv.?
9,19186510 

 

 

ISRAEL RAMOS DA COSTA 

RG: 10.455.020-7 

CPF: 077.322.839-02 

CREA/PR 191865/D 

EURO VIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA — CNPJ 34.429.296/0001-82 
RUA PEDRO  PAL ILO  FENATO, 200— JAR1)1M ESPANHA,  CON  DOMIN10 
ALTO DA BOA VISTA — CEP: 86.802-900 APUCARANA — PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM  
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65—  CNN  : 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123  
E-mail:  prefeíturanobom.pr.ciov.br  

ANEXO XIV 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de Concorrência N° 004/2023 

Declaramos que o Responsável Técnico ISRAEL RAMOS DA COSTA, CREA/CAU n° PR 
- 191865/D proponente EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA,  CNN.  
34.429.296/0001-82, localizada na Rua PEDRO PAULO FENATO, 200, Anucarana — 
Paraná, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra, objeto da 
Concorrência  ern  epígrafe 

Rio Bom - Paraná, 25 de Agosto de 2023 

J2LsS DE PAULA 
RG  it°  4.063.438-0 

Prefeitura de Rio Bom. 

I 	A 

4 

ISRAEL RAMOS DA COSTA 
CRP,AICAI n° p - 101865/T) 

R.C. 10.455.020-7 
Responsável Técnico habilitado da proponente 
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* 	* 

EUROVIA 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

Ref.:  Edital de Concorrência n2  05/2023 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação do Conselho Regional 

e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, declaramos que o 

responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

CoSta  

11k2̀  	OC  
VO:340*:>,NeN0  

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nOi 
quadro técnico de profissionais. 

APUCARANA, 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

N 2  NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU N2  ASSINATURA 

FESPONAÁVEL 
DO 

TÉCNICO 
1 ISRAEL 	RAMOS 	DA 

COSTA 
ENGENHEIRO 
CIVIL 

CREA-PR 
191865/D j))  WAN (' 	AA -A) 	, 

000' 
E.40AP411?‘‘  

THAYZA R. S. E S. P. VITORINO 
A 

RG: 13.446.907-2 

CPF: 014.231.281-92 

EUROVIA - EMPRESA ASFÁLTICA LTDA - CNPJ 34.429.296/0001-82 
RUA PEDRO PAULO FENATO, 200 - JARDIM ESPANHA,  CON  DOMINIO 
ALTO DA BOA VISTA - CEP: 86.802-900 APUCARA.NA  - PR 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA- R 

Comm». §kegkmal cla Itste 
o Aoroaemi• de, ~and 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT 

	
CAT  COM REGISTRO 

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 C REA-PR-  DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	A 1720220002056 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ISRAEL RAMOS DA COSTA referente à 
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: ISRAEL RAMOS DA COSTA 

Registro: PR-191865/D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1719802076  

Número da  ART:  1720220335064 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 24/01/2022 Baixada em: 03/05/2022 Forma de registro: 
Substituição Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: EUROVIA EMPRESA ASFALTICA LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUARI CNPJ: 76.285.345/0001-09 

Rua:  AV  AMAZONAS N°: 500 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: MANDAGUARI UF: PR CEP: 86975-000 

Contrato: 112/2021 celebrado em 25/06/2021 Vinculado a  ART:  1720214132017 

Valor do contrato: R$ 1.680.625,12 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: R. ANGELINA DA SILVA - N°: 00 

Bairro: JARDIM  SAO  LUIZ 

Cidade: MANDAGUARI 

Coordenadas Geográficas: -23,463697 x -51,95584 

Endereço da obra/serviço: R. ALICE DA SILVA FALCÃO - N°: 00 

Bairro: RES. MULTIRAO 

Cidade: MANDAGUARI 

Coordenadas Geográficas: -23,523797 x -51,693166 

Endereço da obra/serviço: R. EUDÉCIO FRUJUELLI N°: 00 

Bairro: JARDIM SÃO LUIZ 

Cidade: MANDAGUARI 

Coordenadas Geográficas: -23,523758 x -51,692073 

Endereço da obra/serviço: R. RUI BARBOSA N°: 00 

Bairro: JARDIM PARANA 

Cidade: MANDAGUARI 

Coordenadas Geográficas: -23,520491 x -51,677691 

Endereço da obra/serviço: R. ROSA MISTICA PEDRONI N°: 00 

Bairro: ERNESTO TROLEZZI 

Cidade: MANDAGUARI 

Coordenadas Geográficas: -23,52082 x -51,697148 

Endereço da obra/serviço: R. BELIN BRAIANI N°: 00 

Bairro: RESIDENCIAL IPACARAI 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -23,519466 x -51,696141 

Endereço da obra/serviço: RUA ANTÔNIO PIEROTTI N°: 00 

Bairro: VILA BELA 

Cidade: MANDAGUARI 

Coordenadas Geográficas: -23,523375 x -51,689789 

UF: PR 	 CEP: 86975-000 

UF: PR 	 CEP: 86975-000 

UF: PR 	 CEP: 86975-000 

UF: PR 	 CEP: 86975-000 

UF: PR 	 CEP: 86975-000 

C EP, AC076-000 

UF: PR 	 CEP: 86975-000  
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
PR CREA- 	'1,› CAT COM REGISTRO 

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 	 DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	1720220002056 
Atividade concluída 

Endereço da obra/serviço: R. JOSÉ ALVES BARBOSA N°: 00 

Bairro: RES. IPACARA 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,519148 x -51,698706 

Endereço da obra/serviço: R. BIAGIO DEFÁCIO - N°: 00 

Bairro: RES. IPACARAI 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,519218 x -51,699309 

Endereço da obra/serviço: RUA SEGALA N°: 00 

Bairro: CONJ. RES. ERNESTO TROLEZZI 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,520127 x -51,696754 

Endereço da obra/serviço: RUA FRANCISCO COLADO CAPARROZ N°: 00 

Bairro: VILA NOVA 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,529102 x -51,67812 

Endereço da obra/serviço: RES. IPACARAI N°: 00 

Bairro: RESINDENCIAL IPACARAI 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,519682 x -51,699253 

Endereço da obra/serviço: RUA GOMERCINDO BORTOLANZA N°: 00 

Bairro: BELA VISTA 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,529707 x -51,667539 

Endereço da obra/serviço: R.  DR.  CAETANO MUNHOZ DA ROCHA N°: 00 

Bairro: CENTRO 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,522971 x -51,67163 

Endereço da obra/serviço: R. OCTAVIO EUGENIO VINHOLI N°: 000 

Bairro: VILA BELAMANDAGUARI - PR, 86975-000 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,522518 x -51,684953 

Endereço da obra/serviço: ROSA MISTICA PEDRONI N°: 000 

Bairro: RESIDENCIAL IPACARI 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,520824 x -51,69715 

Endereço da obra/serviço: RUA MIGUEL COUTO N°: 000 

Bairro: JARDIM SÃO MARCOS 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,522318 x -51,683795 

Endereço da obra/serviço: R. JOÃO SEGALA N°: 00 
Bairro. RES. ÉRNETO TRoLEzzimANDAGUARI - 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,520794 x -51,696556 

Endereço da obra/serviço: R. EUDÉCIO FRUJUELLI N°: 00 

Bairro: JARDIM  SAO  LUIZ 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  

CEP: 86975-000 

CREA-PR  W  
Ceeeetko ttpleeal dengeekarle 

e Itgronernie de Omani 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 	 DE ATESTADO CREA- PRICAT COM REGISTRO 

 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 1720220002056 
Atividade concluída 

Coordenadas Geográficas: -23,525927 x -51,694778 

Endereço da obra/serviço: RUA  ANTONIO  PIEROTTI N°: 00 

Bairro: VILA VERDE 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,52345 x -51,692371 

Endereço da obra/serviço: RUA  JOSE  MIRANDA DOS SANTOS N°: 000 

Bairro: JARDIM  SAO  MARCOS 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,523011 x -51,683287 

Endereço da obra/serviço: R.  JOSE  ALVES BARBOSA N°: 000 

Bairro: RES. IPACARAIMANDAGUARI - PR, 86975-000 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,520471 x -51,698608 

Endereço da obra/serviço: RUA FRANCISCO COLADO CAPARROZ N°: O 

Bairro: JARDIM NOVA  AMERICA  

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,451623 x -46,676105 

Endereço da obra/serviço: R. FRANCELINO GONÇALVES DE QUEIROZ N°: 00 

Bairro: JARDIM  SAO  LUIZ 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,523955 x -51,692541 

Endereço da obra/serviço:  AV.  AMAZONAS N°: 00 

Bairro: CENTRO 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,524053 x -51,678157 

Endereço da obra/serviço: R.  JOSE  ZANARDO N°: 00 

Bairro: JARDIM LUIZ 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,523958 x -51,693637 

Endereço da obra/serviço: R. ENG. ALCEU CEZAR N°: 00 

Bairro: CENTRO 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,524729 x -51,675138 

Endereço da obra/serviço: R.  JOSE  FERREIRA NHOBELO N°: 00 

Bairro: CENTRO 

Cidade: MANDAGUARI 	 UF: PR 	 CEP: 86975-000 

Coordenadas Geográficas: -23,525947 x -51,673037 

Data de início: 05/07/2021 Conclusão efetiva: 29/04/2022 

Finalidade: Infra-estrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUARI 	 CNPJ: 76.285.345/0001-09 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de obra de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 3750  TON  

Observações: 
Recapeamento em ruas diversas - Execução de Limpeza, Pintura de Ligação, Fornecimento e Aplicação de CBUQ 

Observações da certidão: 
O atestado apresentado não atende aos itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Confea, pois o 
endereço está diferente do informado pelo profissional na  ART.  O Crea-PR certifica os dados constantes da  ART.  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA•P 

Conre)Iho Reg 1.491 0«pentamia 
e 4ro44nia doPar.ni 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA- 

Calamine. Ragional de anoint, • 
• Rgrodonda do Parana 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

CAT  COM REGISTRO 
DE ATESTADO 

r 1720220002056 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1720220002056/2022 

10/10/2023 11:41 
A  CAT  à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  
A  CAT  à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 137097/2022. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

MANDAGUARI 
Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA — OBRA/SERVIÇO CONCLUÍDO 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MANDAGUARI, inscrito no CNPJ 76.285.345/0001-09,  corn  

sede administrativa na Av Amazonas, Praça dos Três Poderes, IN° 500, CENTRO — MAN DAGUARI / 

PR, CEP 86975-000, ATESTA na data de 13/05/2022, que para os devidos fins a que Se destina, e para 

que cumpra os efeitos legais, que a empresa EUROVIA EMPRESA ASFALTICA LTDA, inscrita no 

CNPJ 34.429.296/0001-82,  corn  sede na BR 376, Km 245, Lote B, n° 4670, Vila São  Francis°  executou 

sobre ATA de Registro de Preço n° 112/2021 para Prefeitura do Município de Mandaguarí, as obras de 

execução de pavimentação de vias urbanas em CBUQ, incluindo serviços preliminares, Limpeza, lavagem 

e pintura de ligação na Cidade de Mandaguari/PR, conforme serviços abaixo discriminados, tendo como 

Responssivel Técnico o Engenheiro Civil, Israel Ramos da Costa, CREA PR — 191865/D, CPF 

077.322.839-02, RNP 1719802076, conforme  ART  n" 1720220335064 . 

Data de Emissão Atestado: 13/05/2022 

Obra iniciada em 05/07/2021 e concluída no dia 29/04/2022 

Prazo Contratual: 25/06/2022 

I 
SERVIÇO DE APICAÇÃO DE CBUQ, INCLUSO 
TRANSPORTE, LIMPEZA. LAVAGEM DA PISTA, 
IMPRIMAÇÃO E MÃO DE OBRA, EXCLUSIVE MATERIAL 

UNrroN 3.750,00 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 
2 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, PADRÃO Drirr, FAIXA C  

COM  CAP  50/70 - AQUISIÇÃO POSTO USINA 
TON  3.750,00 

/ 
1-4)111"-t-'1  

RESPONSÁVEL PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAR1 

Dioni de Souza Ciornés 

Engenheiro Civil -- Fiscal de Obras da Prefeitura do Municipio de Mandaguari 

CREA-PR 144169/D 

CPF: 064.823.759-10 

RNP 1714033902 

Praça dos Três Poderes, SOO Caixa Postal 148 - Foneffa (44)3233-8400 - CEP 86.975-000 - 
Mandagouri-Paraná 

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (320/344)        418/633



PODER 	JunICTARTO 
ESTADO DO PARANA 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA 

(ARTnRTn DO nrSTRTImmnR E ANEXOS 

DAGMAR EDMILSON RIVE1INT MARTTNf; 

liRTAM S, M. F.:;:M[í1 !::PíRTXN 
Flq1(7~63Ufaff 

rPRTIFICO. 

....feLfal de oarte intere%sada e 
dín.,  

le Etado e Municiolo), 	 -. 

CERTIFIC 

de 

H 

181 	r 	eza.:, 	 E 
Reduerente 	OBRA  

Muffler-1n Unied 

COfflO 

LL' J r 

de distrih...,.iLoe.i. de 
de 	FALEMt....:1, 	CONCORDTAL, 

EXTE4JUDI:21.!2d_ efrí due 	fi.oura 	cc...ímc 	ou  

	

..... - - - 	- 	•  

	

0 REFER:MO E 	E 

3-3 3 4. DE - UTURD 

-DAGMAR 	MARTINS- 
-njJR3MOR- 

SELO 
PUNARPEN 

' 
Tabellonato de Notes 

Exclusivo  pre  
Autenticação de 

FLIT3.9363 

ERVIÇO DISTRITAL DE PIRAi'0 
Município e Comarca de Apucarana-PR 

pr- sont 	opia 	roproduçào do  
-document°  a mim apresentado dou fé 

	/ 	/ 2o 	.2N  

Vanessa  Fer anda Perli 
Escrevente Substituta 

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (321/344)        419/633



Página *I de 272 

Folha :0001 
TERMO DE ABERTURA 

Contém este livro 	272 folhas numeradas eletronicamente 

de 	1, a 	272 e servirá de livro 	DIÁRIO n° 	5 	do contribuinte 

abaixo identificado. O presente termo vai assinado pelo representante 

da empresa e pelo contabilista. 

Nome 	 'EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. 

Endereço 	 -RUA PEDRO PAULO FENATO 200 

Complemento 	 'COND ALTO DA BOA VIS 

Município 	 -APUCARANA 	Estado - PR 

Inscrição Estadual 	'9088588328 

C.N  P J 	 '34.429.296/0001-82 

Reg.Junta Comercial sob n° 	'41209107875 

Por Despacho de 	'05/08/2019 

Encerramento do Exercício Social:31/12/2022 

APUCARANA, 01 de Janeiro de 2022 

THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO 
Sócio Administrador 
C.P.F-014.231.281-92 

RO/EMBERQUE ROGERIO TONELLI 
Contador 

COICRC-PR-047.482/0-0- 
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Página 257 de 272 

EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. 
C.N.P.J.: 34.429.296/0001-82 

	
Folha :0257 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022 
	

VALORES EXPRESSOS EM REAIS 
Exercícios: 2022 	 2021 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 1.932.765,87 1.621.680,57 

DISPONIBILIDADE 1.929.154,76 1.621.680,57 

NUMERARIOS 1.920.018,24 1.555.031,55 

CAIXA 1.920.018,24 1.555.031,55 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 247,05 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 246,05 
BANCO BRADESCO SIA 0,00 1,00 

APLICACOES YINANCEIRAS 9.136,52 66.401,97 

TÍTULO DE CAPITALIZAÇA0 BANCO BRADESCO 0,00 50.000,00 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS BRADESCO 0,00 6.877,07 
CONSORCIO BRADESCO 2.312,52 1.696,49 
APLIOACOES FINANCEIRAS CAIXA  EC  FEDERAL 6.824,00 7.828,41 

VALORES A RECEBER 3.611,11 0,00 

AD/ANTAMENTOS A EMPREGADOS 3.611,11 0,00 

ADIANTAMENTO DE FERIAS 3.611,11 0,00 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 50.856,35 1.044,98 

ATIVO /MOBILIZADO 50.856,35 1.044,98 

VALORES ORIGINAIS CORRIGIDOS 52.372,55 1.100,00 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 52.372,55 1.100,00 

(-) DEPRECIACCES ACUMULADAS (1.516,20) (55,02) 

DEPREC.S/ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (1.516,20) (55,02) 

TOTAL DO ATIVO 1.983.622,22 1.622.725,55 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 139.026,00 28.657,76 

OBRIGACOES A CURTO  PRAM  139.026,00 28.657,76 

OBRIGACOES TRABAIRISTAS 58.353,09 19.310,44 
SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR 57.545,71 16.856,78 
RESCISOES A PAGAR 0,00 1.926,08 
PENSÃO ALIMENTICIA A PAGAR 807,38 527,58 

OBRIGACOES SOCIAIS 13.917,97 5.292,39 
INSS A RECOLHER 6.130,75 2.349,63 
FGTS A RECOLHER 7.631,79 2,942,76 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL A RECOLHER 155,43 0,00 
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EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA, 
C.N.P.J.: 	34.429.296/0001-82 
BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022 

Página 258 de 272 

Folha 	:0258 
VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

Exercícios: 2022 	 2021 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 19.693,68 2.574,15 

IRRF A RECOLHER 2.633,99 1.060,69 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 0,00 1.513,46 
PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 20.650,59 0,00 
(-) JUROS A TRANSCORRER Si PARCELAMENTO (3.590,90) 0,00 

CONTAS A PAGAR 47.061,26 1.480,78  
PRO-LABORE A PAGAR 1.078,68 980,76 
HONORARIOS CONTABEIS A PAGAR 550,00 500,00 
SALDO DEVEDOR 	BANCO BRADESCO 43.177,61 0,00 
SALDO DEVEDOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2.254,97 0,00 

PASSIVO AO CIRCULANTE 156.068,06 324,003,86 

OBRIGACOES A LONGO PRAZO 156,068,06 324.003,86 

FINANCIAMENTOS 156,068,06 324,003,86 
EMPRESTIMOS BANCO BRADESCO A PAGAR 156.068,06 324,003,86 

PATRIMONIO LIQUIDO 1.688.528,16 1.270.063,93 

CAPITAL REALIZADO 1.300.000,00 500,000,00 

CAPITAL SUBSCRITO 1.300.000,00 500,000,00 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 1.300.000,00 500.000,00 

RESERVAS 388.528,16 770.063,93 

LUCROS E/OU PREJUIZOS ACUMULADOS 388.528,16 770.063,93 
LUCROS ACUMULADOS 128.461,31 (200.000,00) 
(-) PREJOIZOS ACUMULADOS (128.397,38) (128.397,38) 
RESULTADO DO EXERCICIO EM CURSO 388.464,23 1.098.461,31 

TOTAL DO DO PASSIVO 1.983.622,22 1.622.725,55 

***********************************kk********k******* 

* * 
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Página 259 de 272 

EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LIDA. 
C.N.P.J,: 	34.429.29610001-82 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 01/01/2022 	a 	31/12/2022 
Exercícios: 2022 

Folha 	:0259 

VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

2021 

RECEITA BRUTA 	  1,843.276,34 1.559.742,06 

RECEITA DE VENDAS DE MERCADORIAS 	  239.308,76 639.504,26 
RECEITA DE VENDAS DE SERVICOS ........ . „ .... ...... 1.603,967,58 920.237,80 

DEDUCOES DA RECEITAS BRUTA 	  (152.674,28) (67.038,47) 
IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS E SERVICOS..., 	 (152.674,28) (67.038,47) 

(.) RECEITA LIQUIDA 	  1.690.602,06 1.492.703,59 

(-) CUSTOS 	  (562.617,31) (482,00) 
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 	  0,00 (482,00) 

CUSTOS GERAIS DE PRODUCAO 	  0,90 (482,00) 
CUSTO DOS SERVICOS PRESTADOS 	  (562.617,31) 0,00 

CUSTOS GERAIS DOS SERVICOS 	  (562.617,31) 0,00 

(.) LUCRO BRUTO 	  1,127.984,75 1.492,221,59 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 	  (695.374,90) (393.760,28) 
DESPESAS DA ADMINISTRACAO 	  (14.544,00) (13.222,00) 
DESPESAS C/ PESSOAL 	  (567,889,53) (381.563,88) 
ENCARGOS SOCIAIS 	  (50.487,88) (26.843,01) 
DESPESAS TRIBUTARIAS 	  (4.161,00) 0,00 
DESPESAS GERAIS 	  (58.292,49) (22.131,39) 

RESULTADOS rnawalRos LIQUIDOS 	  (44,145,62) 0,00 
DESPESAS FINANCEIRAS 	  (44.145,62) 0,00 

(.) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 	  388.464,23 1.098,461,31 

LUCRO DO EXERCICIO ANTES DA CSSL 	  388,464,23 1.098.461,31 

(=) LUCRO DO EXERCÍCIO ANTES PROVISÃO IRPJ 	 388.464,23 1.098.461,31 

(2..) LUCRO LIQUIDO APURADO 	  388.464,23 1.098.461,31 

* * 

**************** 	********* 
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Página 260 de 272 

EUROVIA - MESA ASFÁLTICA LIDA. 
C.N.P .0:34.429.296/0001-82 

	
FOLHA :0260 

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUiZOS ACUMULADOS 
	

PERí000:01/01/2022 a 31/12/2022 	VALORES EXPRESSOS EM REAIS 
Exercicios: 2022 	 2021 

SALDO INICIAL CAPITAL SUBSCRITO .......... ........ 	.,,...... .... : .. 0,00 500.000,00 

SALDO INICIAL LUCROS E/OU PREJUIZOS ACUMULADOS 	 770.063,93 (128.397,38) 

SALDO FINAL LUCROS E/OU PREJUIZOS ACUMULADOS 	 388.528,16 770.063,93 

******11*********** 

** 
* * 

* *  
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EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. 
C.N.P.J:34.429.296/0001-82 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO 

Exercícios: 

Página 261 de 272 
Folha :0261 

VALORES EXPRESSOS EM REAIS 
2022 	 2021 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

LUCRO (PREJUÍZO) DO PERÍODO 	  418.464,23 1.098.461,31 
AJUSTES POR: 

DEPRECIAÇÃO 	  1,461,18 55,02 

LUCRO (PREJUÍZO) AJUSTADO, 	  419.925,41 1.098.516,33 

AUMENTO/DIMINUIÇÃO NAS CONTAS A RECEBER DE CLIENTES E OUTROS 	 (3.611,11) 0,00 
AUMENTO/DIMINUIÇÃO EM CONTAS A PAGAR E PROVISÕES 	  110.368,24 (5.401,00) 
CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 	  526.682,54 1.093.115,33 

CAIXA LIQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 	  526.682,54 1.093.115,33 

FLUXOS D8 CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 	  247,05 (247,05) 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 	  57.265,45 0,00 
APLICAÇOES FINANCEIRAS 	  0,00 (66.401,97) 
COMPRA DE ATIVO IMOBILIZADO 	  (51.272,55) (1.100,00) 

CAIXA LÍQUIDO ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 	  6.239,95 (67.749,02) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO 	  0,00 324.003,86 
LUCROS/DIVIDENDOS PAGOS 	  0,00 (200.000,00) 
FINANCIAMENTOS 	  (167,935,80) 0,00 

CAIXA LÍQUIDO ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 	  (167.935,80) 124.003,86 

AUMENTO LÍQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA ...... 364.986,69 1,149.370,17 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO INÍCIO DO PERÍODO 	  1.555.031,55 405.661,38 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO FIM DO PERÍODO 	  1.920.018,24 1.555.031,55 

*********************************************** 

** 

1* 
** 

* * * r * r r * * * * 	* * * * * * * * ***** * * * * * ***** * * * 

* * 

** 
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EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. 

C.N.P.J:34.429.296/0001-82 
	

Folha :0269 

NOTAS EXPLICATIVAS 
	

EXERCÍCIO: 2022 	VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

NOTAS EXPLICATIVAS 2022 

1 	- 

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

2 	-  cow=  OPERACIONAL 
EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. é uma sociedade empresaria limitada com sede e foro na cidade de APUCARANA/PR, 

tem como objetivo social de INDUSTRIA E COMERCIO E APLICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ). 

3 	APRZSESPrAÇÃO DAS DEMONSTRAÇõES CONTÁBEIS 

A empresa declara expressamente que a elaboração e apresentação das demonstrações contábeis estão de acordo com 

as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-se como base a Lei n° 11.638/2007, os termos da ITG 1000 

aprovada pela Resolução do CFC n° 1418/2012 e a ITG 2000 aprovada pela Resolução do CFC n° 1330 de 18 de março 

de 2011 que trata da Escrituração Contábil. Na eventualidade de incorrerem eventos materiais não cobertos pela 

ITG 1000 conforme orientado em seu item 11, a entidade referencia-se na  NBC  IG 1000 aprovada pela Resolução do 

CFC n° 1255 de 10 de dezembro de 2009. 

Portanto, atendendo aos termos da ITG 10001  a entidade está apresentando o Balanço Patrimonial, a Demonstração 

do Resultado e as Notes Explicativas, 

A administração da sociedade optou pela contratação de contabilidade terceirizada e declara que as demonstrações 

contábeis refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são 

frutos do documental remetido para contabilização, respondendo a administração da sociedade, pela veracidade, 

integralidade e procedência. A responsabilidade profissional do contabilista que referenda este conjunto de 

demonstrações contábeis está limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa 

a este profissional. 

As demonstrações contábeis do exercício anterior, apresentados para fins de comparação, podem conter 

reclassificações, quando aplicável, para melhoria da informação e comparabilidade. 

4 	- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

4.1) Classificação de itens Circulantes e Não Circulantes 

No Balanço Patrimonial, ativos e Obrigações vincendas ou com expectativa de realização dentro dos próximos 12 

meses são classificados como itens circulantes e aqueles com vencimento ou com expectativa de realização 

superior a 121meses são classificados como itens não circulantes. 

4.2) Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos 

financeiros, observando o regime de competência; 

4.3) Ajuste de avaliação patrimonial 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

4.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

4.5) Impostos Federais 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

4.6) Apuração do Resultado 

O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil da competência dos exercícios, tanto 

para o reconhecimento de receitas quanto de despesas. 

5 	- CAPITAL SOCIAL 

O capital social esta subdividido em 1.300.000(quotas) de valor nominal R$ 1,00 cada uma. 

Dividido da seguinte forma: 
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EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LIDA. 
C.N.P.J:34.429.296/0001-82 

	
Folha :0270 

NOTAS EXPLICATIVAS 
	

EXERCÍCIO: 2022 	 VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

-ELTON PRUDENCIO VITORINO 	 R$ 1.220.000,00 
-THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO 	 R$ 80.000,00 

6 	- RESPONSABILIDADES E cormiGhcas 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados 
em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingéncias de quaisquer naturezas. 

7 	- IVENTOS SUBSZQUENUS 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

* * 

* * 
* * 

* * 

* * 

* * 
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

APUCARANA, 31 de Dezembro de 2022.  

MR  CONTABILIDADE LTDA 
CO/CRC-PR-047.482/0-0- - 
RUA LAPA, 512 
APUCARANA - PR - 86800-310 

Prezados Senhores: 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal 
da empresa EUROVIA EMPRESA ASPÁLTICA LTDA. 	CNPJ 34.429.296/0001-82 
que as informações relativas ao período-base 01/01/2022 a 31/12/2022, forne-
cidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações 
contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos 
exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previ-
denciária são fidedignas. 

Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de 	res- 
ponsabilidade da administração e estão adequados ao tipo de atividade e 
volume de transações; 

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada 
ilegal, frente à legislação vigente; 

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedo-
res estão revestidos de total idoneidade; 

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, 
contados e levantados fisicamente e perfazem a realidade do período encerrado 
em 2022. 

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle inter-
no, denominado abaixo, são controladas e validadas com documentação suporte 
adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de 
dados e arqüivos eletrônicos gerados. 

Sistema(s): 

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos 
ocorridos no período-base que possam afetar as demonstrações contábeis ou que 
as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade 
das operações da empresa. 

Também confirmamos que não houve: 
(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsa-

bilidade ou confiança; 
(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas 

demonstrações contábeis; 
(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos 

efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, 
ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas. 

Atenciosamente, 

TRAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO 
Sócio Administrador 
CPF-014.231.281-92 

PEDRO PAULO FENATO 200 
(43)3422-1215  
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém este livro 	272 folhas numeradas eletronicamente 

de 	1 a 	272 e serviu de livro DIÁRIO n° 	5 	do contribuinte 

abaixo identificado. O presente termo vai assinado pelo representante 

da empresa e pelo contabilista. 

Nome 	EUROVIA - EMPRESA ASFÁLTICA LTDA. 

Endereço 	 -RUA PEDRO PAULO FENATO 200 

Complemento 	 -COND ALTO DA BOA VIS 

Município 	APUCARANA 	 Estado - PR 

Inscrição Estadual 	-9088588328 

C.N  P J 	34.429.296/0001-82 

Reg.Junta Comercial sob n° 	'41209107875 

Por Despacho de 	'05/08/2019 

Período da Escrituração 	01/01/2022 a 31/12/2022 

Encerramento do Exercício Social:31/12/2022 

APUCARANA, 31 de Dezembro de 2022 

THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO 
Sócio Administrador 
C.P.F-014.231.281-92 

ROZEMAPROOr ROGMTO rox-ELLI 

Contador 
CO/CRC-PR-047.482/0-0- - 

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: Fase_Externa_compressed.pdf (331/344)        429/633



SILVANO PEREIRA DE ANDRADE 

JUCEPAR 	RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
CURITIBA, 22/05/2023 44444 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/05/2023 15:21 SOB N °  20233003673. 
PROTOCOLO: 233003673 DE 02/05/2023. NIRE: 41209107875. 

4111, 	

EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 273 de 272 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EUROVIA - EMPRESA ASFÁLTICA LTDA. consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICÁÇÃO D (S)rliSgINXNfÉ(S) , 
CPF/CNPJ Nome 

01423128192 THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO 

80150608934 ROZEMBERQUE ROGERIO TON ELLI  

omprasafacil.pr.gcv.br  
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JUCEPAR 
.erow.er•.. 	44444  

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração JUCEP,AR 

  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Silvano Pereira de Andrade, sob a autenticidade n° 12307672632 em 
22/05/2023, protocolo 233003673. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.pr.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

 

Identificação de Empresa 

EUROVIÁ - EMPRESA ASFÁLTICA LTDA. 

41209107875 

34429296000182 

Apucarana 

 

  

tificação de Livro Digita 

Tipo de Livro: 	DIÁRIO 

Número de Ordem: 	5 

Número de Folhas: 	272 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 

01423128192 

80150608934 

THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA 
PRUDENCIO VITORINO 

TOZEMBERQUE ROGERIO TONELLI PR04748200 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/05/2023 15:21 SOB N 20233003673. 
PROTOCOLO: 233003673 DE 02/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12307672632, NIRE: 41209107875. 
EUROVIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA. 

SILVANO PEREIRA DE ANDRADE 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 22/05/2023 
erapresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos código.; de verificação. 
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*. 

E4rsaa AsjallIca Ltda 

LICITAÇÃO — CONCORRÊNCIA N2  05/2023 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses 

índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 

demonstrações. 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

TIPO DE ÍNDICE VALOR EM REAIS ÍNDICES 

Liquidez Geral (LG) 
(1.932.765,87 + 0,00) / (139.026,00 + 156.068,06) 6,54 

ILG = 	AC + RLP (1.932.765,87 / 295.094,06) 

PC + ELP 

Liquidez Corrente  (LC)  

ILC = 	AC 
1.932.765,87 / 139.026,00 13,90 

PC 

AC - ativo circulante; 
	

RLP - realizável a longo prazo; 

PC - passivo circulante; 
	

ELP — exigível á longo prazo 

Declaramos que estes índices foram obtidos nos balanços do exercício de 2022 que se encontra 

no Envelope de n2 01—  Habilitação. 

Apucarana, 16 de novembro de 2023. 

\CO' 

	

«?7(-z- 	 .14 

ako\O\ 	ork 
ROZEM THAYZA R. S. E S. P. VITORINu 

3:2
00

,8„hp, 
04". 	 R,5111É ROG ERIO TONELLI 

	

RG: 13.446.907-2 	 CRC* 	-82/0-0 

CPF: 014.231.281-92 

EURO VIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA — ME CNPJ 34.429.296/0001-82 
RUA PEDRO PAULO FENATO, 200 —  JD  ESPANHA — CONDOMÍNIO ALTO 
DA BOA VISTA, CASA 15— CEP:86.802-900, APUCARANA — PR 
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EUROVILA 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou COOPERATIVA  

Ref.  : Edital de Concorrência ng 05/2023 

O signatário do presente, o(a) senhor(a) THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO 

VITORINO, representante legalmente constituído da proponente EUROVIA EMPRESA 

ASFÁLTICA LTDA - EPP, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime 

legal de empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento 

pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar nº 123/06. 

APUCARANA, 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

THAYZA R. S. E S. P. VITORINO 

RG: 13.446.907-2 

CPF:014.231.281-92 

VR0\1\000AP,S54C,Ak:» 

CSP.v.34.42ç
0.2905100131-62  

PS")~4"-Pfk 

EURO VIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA — CNPJ 34.429.296/0001-82 
RUA PEDRO PAULO FENATO, 200 — JARDIM ESPANHA,  CON  DOMINIO 
ALTO DA BOA VISTA — CEP: 86.802-900 APUCARANA — PR 
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‘VOIroir 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ*  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro deEmpresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA. 

NIRE : 41209107875 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2317794405 

NIRE (Sede) 
41209107875 

CNPJ 
34.429.296/0001-82 

Data de Ato Constitutivo 
05/08/2019 

início de Atividade 
29/07/2019 

Endereço Completo 
Rua PEDRO PAULO FENATO, N° 200, COND ALTO DA BOA VISTA CASA N. 15, JARDIM ESPANHA - Apucarana/PR - CEP 86802-900 

Objeto Social 
INDUSTRIA COMERCIO E APLICACAO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS,PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS,OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM, OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS,CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, PERFURACOES E SONDAGENS,SERVICOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, SERVICO 
DE REPARACAO MECANICA PARA VEICULOS E MAQUINARIOS PESADOS, COMERCIO DE PECAS NOVAS PARA VEICULOS, CAMINHOES, 
TRATORES E MAQUINARIOS PESADOS„FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, PAVIMENTACAO E 
CONSTRUCAO, PECAS E ACESSORIOS E COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, MINERACAO E 
CONSTRUCAO, OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS, DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS E SERVICOS DE ENGENHARIA. 

Capital Social 
R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 	 , 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no>oapibil 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato , 	 . - 	., 
THAYZA RAQUEL SILVA E 	014.231.281-92 	1.300.000,00 , - 	Sócio 	 S 	 Indeterminado 
SOUZA PRUDENCIO 
VITORINO 	 • 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término , 
THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENC14,7,:„ 	:014,231.281-9 

	
Igdeterminado 

VITORINO 
	, 	 . 

do mandato 

„ 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
08/05/2023 	 20233133658 	 002 /021 ,,, AVrEFIAÇA0 DE DADOS (EXCETO  , 	, 

• NOME Ettprtr-141A1.) 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automa 	'ern  27'/09/2023, às 15:00:07 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5S1HABEV. 

0111111111111111 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 

III 
	

II  
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EUROVAA 

(inciso V, do  art.  27 da Lei ag 8.666/93, acrescido pela Lei n9  9.854/99)  

Ref.  : Edital de Concorrência ng 05/2023 

A empresa EUROVIA EMPRESA ASFÁLTICA LTDA, CNPJ nº 34.429.296/0001-82, por intermédio 

de seu representante legal, o (a) Sr.(a) THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO, 

portador(a) da carteira de identidade nº 13.446.907-2 e do CPF nº 014.231.281-92, DECLARA 

que, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis). 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

APUCARANA, 20 DE NOVEMBRO 2023. 

F.\)%0‘04%E.SA0k0f,041,, THAYZA R. S. E S. P. VITORINO 

RG: 13.446.907-2 

CPF:014.231.281-92 

EUROVIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA — CNPJ 34.429.296/0001-82 
RUA PEDRO PAULO FENATO, 200— JARDIM ESPANHA, CONDOMINIO 
ALTO DA BOA VISTA — CEP: 86.802-900 APUCARANA — PR 
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EUROVIA. 
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

Ref.:  Edital de Concorrência nº 05/2023 

A empresa EUROVIA EMPRESA ASFÁLTICA LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 34.429.296/0001-82, 

sediada á rua Pedro Paulo Fenato, nº 200, Jardim Espanha, Apucarana-PR, declara, 

expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital em consideração e dos 

respectivos modelos, adendos, anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer 

decisão que venha a ser tomada pelo LICITADOR, quanto á qualificação, apenas das 

proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrarem integral 

possibilidade de executar os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

para sua habilitação ou que comprometem a idoneidade da proponente no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos 

do Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666. 

APUCARANA, 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

‘00,  

.\)‘\OV\I.,,NOE.SPOL4 

Ot493.:540- 

THAYZA R. S. E S. P. VITORINO 

RG: 13.446.907-2 

CPF:014.231.281-92 

 

EUROVIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA — CNPJ 34.429.296/0001-82 
RUA PEDRO PAULO FENATO, 200 — JARDIM ESPANHA,  CON  DOMINIO 
ALTO DA BOA VISTA — CEP: 86.802-900 APUCARANA — PR 
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EuRoviA  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação do Município de Rio Bom 

Declaramos para fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade CONCORRENCIA, ris! 05/2023, instaurado pelo Município de Rio Bom-PR, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de seus 

esferas. 

APUCARANA, 20 DE NOVEMBRO 2023. 

E.01410.
5kp..500.,00p, 

 

Gt4P.Y.SA.Aptgelo."
0001-112 

A 

THAYZA R. S. E S. P. VITORINO 

RG: 13.446.907-2 

CPF:014.231.281-92 

EUROVIA - EMPRESA ASFÁLTICA LTDA - CNPJ 34.429.296/0001-82 
RUA PEDRO PAULO FENATO, 200- JARDIM ESPANHA,  CON  DOmiNi o 
ALTO DA BOA VISTA - CEP: 86.802-900 APUCARANA - PR 
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C57 

EUROVIA 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

A empresa EUROVIA EMPRESA ASFÁLTICA LTDA, CNPJ n2  34.429.296/0001-82, por intermédio 

de seu representante legal, o (a) Sr.(a) THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO, 

portador(a) da carteira de identidade n2  13.446.907-2 e do CPF ric2  014.231.281-92, DECLARA 

que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes 

políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, 

de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Orientações Prejulgado ri2  09 do TCE PR, súmula, 13 do STF, combinado com as 

disposições do  Art.  92  da Lei 8.666/93. 

APUCARANA, 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

THAYZA R. S. E S. P. VITORINO 	
E.1100918tSAP•914.104101, 

34.42929"m  
RG: 13.446.907-2 	

CtiPJ*.puciwtipepR. 

CPF:014.231.281-92 

EUROVIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA — CNPJ 34.429.296/0001-82 
RUA PEDRO PAULO FENATO, 200— JARDIM ESPAN HA, CONDO:WINK) 
ALTO DA BOA VISTA — CEP: 86.802-900 APUCARANA — PR 
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  Proc. Administrativo 13- 2.098/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 28/11/2023 às 16:55:03

 

Protocolo 322/2023 - Entrega de envelopes de Licitação ()

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

RECURSO_USINAGEM_VALE_DO_IVAI_2_.pdf
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 Protocolo 322/2023

De: USINAGEM VALE DO IVAI LTDA Lançado por Beatryz E. - SEMFI-TRIBUT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 28/11/2023 às 15:25:32

Setores (CC):

SEMFI-LICIT

 

Concorrência 005/2023

Anexos:

CCF_000445.pdf
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 Ofício 1.257/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EUROVIA- EMPRESA ASFALTICA LTDA

Data: 28/11/2023 às 16:58:14

 

Boa tarde, segue em anexo RECURSO, no aguardo da CONTRARRAZÃO, favor atentar ao prazo de protocolo da
CONTRARRAZÃO.

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 
Diretor de Licitação

Anexos:

RECURSO_USINAGEM_VALE_DO_IVAI_2_.pdf
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  Proc. Administrativo 14- 2.098/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 12/12/2023 às 14:05:23

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Contrarrazoes_Eurovia.pdf
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ILUSTRÍSSIMO [A] SENHOR [A] PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANECENTE DE 
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIO BOM - ESTADO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
CONCORRÊNCIA 005/2023 

EUROVIA - EMPRESA ASFÁLTICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2  34.429.296/0001-82, estabelecida no Município e Comarca 

de Apucarana - PR, com sede na Rua Pedro Paulo Fenato,n2  200, Jardim Espanha,  corn  

outorga de seus representantes legais conforme documentos em anexo, por seus 

advogados, apresentar: 

CONTFtARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

SOBRE OS FATOS 

Constata-se dos atos firmados pela autoridade administrativa presente 

Concorrência, que esta tem como objetivo a "contratação de empresa especializada, sob o 

regime de empreitada global, com fornecimento de materiais e mão de obra para execução 

de pavimentação asfáltica em C. B. U. Q. no trecho final da Estrada Sebastião Piassa entre o 

Município de Rio Bom a Apucarana com Extensão de 980 metros, no Município de Rio  Born  

com Recursos das transferências especiais do Governo Federal". 

Consoante denota-se dos atos do proceciirrinto administrativu, viiñui- 

se que a recorrida, participou ativamente do certame e houve a habilitação da recorrida 

mediante a abertura do envelope 1. 

Rua Osório Ribas de Paula, 1680— Vila Vitória 
Apucarana — PR, CEP 86802-710 

contato@freireemuniz.adv.br  
(43) 3425-1414 
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I-327c) Rua Osório Ribas de Paula, 1680- Vila Vitória 
Apucarana - PR, CEP 86802-710 

contato@freireemuniz.adv.br  
- (43) 3425-1414 

(7.)144,91:4 

Insatisfeita com a habilitação, da recorrida, a recorrente apresentou 

recurso, objetivando inabilitação, arguindo em síntese que este integra grupo econômico 

o que descaracterizaria as condições da Lei Especifica, e ainda, ter recebidos valores 

incompatíveis com o enquadramento de empresa de Pequeno Porte. 

Entretanto, entendemos que o recurso interposto pela empresa 

recorrente não merece prosperar, posto que da detida análise de suas fundamentações, 

torna-se cristalina a inexistência do referido grupo econômico arguido, sendo evidente a 

realização da cisão, e alteração das condições de outrora da empresa recorrida. 

Assim, passamos a apresentar os motivos jurídicos para integral rejeição 

dos pedidos firmados pelo recorrente, para manutenção dos atos até então praticados, 

com a respectiva homologação das referidas atas e adjudicação em favor da requerente 

do objeto licitatório: 

DA INEXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO 

Em atenção ao princípio da eventualidade, a parte recorrida, caso 

entenda esta Nobre autoridade julgadora, que não seria o caso de inadmissão recursal, 

passamos a apresentar os fundamentos jurídicos ensejadores da inexistência de grupo 

econômico capaz de afastar as condições específicas do caso em tela. 

Ao analisar os fundamentos apresentados pela parte recorrente, 

constata-se que sua irresignação e argumento, estaria embasado na falta de atendimento 

pela empresa recorrida ao termos previstos na Lei 123/2006, em seu artigo 32, §42,  III  a 

V. sob o fundamento principal de caracterização de grupo econômico, bem como excesso 

de faturamento para caracterização da mencionada situação de incentivo legal. 

No entanto, da leitura dos fundamentos veiculados, a própria parte 

recorrente aponta que o alegado grupo econômico, passou a ser inexistente e dissipado, 

com a gerencia autônoma de cada uma das empresas em comento, vejamos. detidamente. 
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É que as empresas EUROVIA EMPRESA ASFALTICA LTDA, 
inscrita no CNP..)/MF sob n°34.429.296/0001-82  (Doc.  01). TERRAPLANAGEM 
VITORINO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 25 390 309/0001-89  (Doc.  02) e 
a empresa ROCHAPAVI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n'3  15,712..958/0001-52  
(Doc.  03), pertencem ao mesmo  arum  econõmico  de empresas, pos, 
atualidade, as empresas  tern porno  sócios: THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA 
PRUDÉNCIO VITORINO esposa do Sr,. ELTON PRUDÊNCIO VH()RNO e 
e.cfs,da  empress  ELI. 	 PROCÊNCIO‘ vrroRtNo esposo  de 
YHAYZA e sõcio da empresa TERRAPLANAGEM VITORINO LTDA; 
ADELMAR CARRILHO ROCHA que. pOssiVeiMehte, cedeu o seu nome para ser 
sócio da empresa  ROC  

Assim, tem-se que inconteste, que não haveria que se falar em grupo 

econômico no caso em tela, posto que a empresa Recorrida, tem como sócia 

administradora a Sra. Thayza Raquel Silva e Souza Prudêncio Vitorino. 

Como apontado pelo recorrente, a empresa Rochapavi, é de titularidade 

do Sr. Adelmar Carrilho Rocha, e a empresa Terraplanagem Vitoriono LTDA, é de 

titularidade do Sr. Elton Prudêncio Vitonio. 

Dando conta da ausência da existência do mencionado grupo econômico, 

o próprio recorrente, acostou a consulta de informações das empresas junto ao Portal da 

Receita Federal, donde denota-se que inexistiriam participação da Sra. Thayza em outras 

empresas, o que afastaria a incidência da descaracterização pretendida. 

Vale ainda pontuar que os termos previstos nos incisos II, IV e V do §42  

do  Art.  32  da Lei 123/2006, aponta expressamente que as vedações, recaem sobre a 

pessoa do sócio da pessoa jurídica, vejamos:  

Art.  32  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 
microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, 
a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e 
o empresário a que se refere o  art.  966 da Lei n° 10.406. de 10 de janeiro  
de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
desde que: 

§ 42  Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado 
previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o  art.  
12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

Rua Osório Ribas de Paula, 1680— Vila Vitória 
Apucarana — PR, CEP 86802-710 

contato@freireemuniz.adv.br   
(43) 3425-1414 
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III  - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento 
jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso  If  
do caput deste artigo; 
IV'- cujo titular ou sócio participe com Mais de 10% (dez por cento) 
do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso 11 do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra 
pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

Ou seja, por intermédio dos documentos apresentados pela parte 

recorrente, comprovou-se que a Sra. Thayza, de fato não participa em qualquer outra 

empresa alegada, consicler,ap*Oeti3 	tr TiWIâda junto ao Portal da Receita 

Federal, como titular ou representante legal de quaisquer outras empresas. 

Vale ainda pontuar, que apesar dos esforços do recorrente na 

comprovação do mencionado grupo mediante juntada de  "print"  de  e-mail  que alega ter 

recebido, algumas considerações merecem destaque, vejamos as arguições apresentadas 

pelo requerido: 

Ademais, as empresas em questão reconhecem ser  urn  grupe 
quando, em seu  e-mail,  documenta isso e reafirma ser comum o uso do mesmo 
telefone para os ChlKis acima, veiamos: 

Wile604,100 
Errolioda 1011/: 

Paat altfitlfitiffikliii 
CC' Nix,  w ,..dsm~uS.txuaidyau 

IV,PrçrinNWPOtrr"SLIM.~ 
Amato: rig e boleti> al» IMO 60M 
Prloridader Aka 

Itoa 

Pr„ 
not4 flu:al 04 rot:ma hl4edo p,iueuC  4br6 4,Q5Om 

04a2.174r4 

C.4 

Me404444>ente 
Itaym V.44rano 
Comtsidora ilstrsplioriaaerri Vnortno 
43 3424.1666 
101-a«tilS:81914 

Sobre o mérito da questão inicialmente, vale pontuar, que o mencionado  

e-mail  corporativo, envolveriam exclusivamente as empresas CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM VITORINO, não há qualquer menção em relação à empresa 

vencedora da presente concorrência. 

Rua Osório Ribas de Paula, 1680— Vila Vitória 

Apucarana — PR, CEP 86802-710  

NJ  contato@freireemuniz.adv.br   

(43) 3425-1414 
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Ainda, vale pontuar, que não foi acostado no mencionado  e-mail,  qual a 

função exercida pela Sra. Thayza ao enviar o mencionado  e-mail,  sendo notório que no 

corpo do texto vislumbra-se que este trata-se de mera ato cotidiano de envio de boleto, 

sem qualquer vinculação efetiva com a gerência das mencionadas empresas. 

Por fim, mas não menos importante, o mencionado  e-mail,  não é 

contemporâneo aos termos da presente concorrência, vez que o edital de classificação foi 

expedido em 12 de setembro de 2023, e o alegado  e-mail  seria de período de 

aproximadamente 01 (um ano) antes. 

Quadra ainda salientar, que a informação acerca do timbre da empresa 

requerida, igualmente foi totalmente desatualizado, com informações datados há mais de 

um ano, sendo evidente que não há obrigatoriedade de realização da manutenção das 

relações contratuais  "ad  aeternum", bem como diante da necessidade de realização da 

organização de seus sistemas gerenciais. 

Vale ainda destacar no caso em tela, que após a realização das cessões e 

respectiva ruptura do mencionado grupo, tem-se que inconteste que a responsabilidade 

pela regularização dos dados cadastrais é de responsabilidade do titular que assumiu a 

gerencia da referida empresa, sendo evidente que não haveria que se falar em dever da 

requerente em relação aos atos administrativos, vez que não integra o quadro da referida 

empresa. 

No mais, importante ressaltar, que o pleito firmado pela parte 

manifestante, foi firmado exclusivamente com base em suposições, deixando de 

apresentar qualquer documento específico acerca de suas arguições. 

Rua Osório Ribas de Paula, 1680— Vila Vitória 
Apucarana — PR, CEP 86802-710 

contato@freireemuniz.adv.br  
'%:n.  (43) 3425-1414 
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Neste termos, merece destaque, que a única informação efetivamente 

comprovada pelo recorrente, foi de que em momentos anteriores, houve no passado 

proximidade entre a pessoa física sócia da vencedora com as demais empresas, no 

entanto, conforme o melhor entendimento firmado pelo Tribunal de justiça do Estado do 

Paraná, ao julgar o Agravo de Instrumento n°- 0045190-96.2022.8.16.0000, o vínculo 

pretérito, não é suficiente a ensejar a caracterização de grupo econômico, vejamos: 

Autos n°. 0045190-96.2022.8.16.00O0  

Agravo de Instrumento n° 0045190-96.2022-B.16.0000 
1° Vara  Civet  de Ponta Grossa 
Agravante(s): Compacta Sernço  Intel-modal e Armazéns Gerais Ltda., Milton  Joao 

Machiavelli,  Rodosafra Logistica e Transporte Ltda., e Sulgrain Operações 

Portuárias Ltda. 

Agravado(s): Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda. 

Interessado(s): Insol Armazéns Gerais Ltda., Insot Intertrading tio Brasil 

Indústria e Comércio S.A., José Heitor Sperotto, Luiz Sérglo da Silva Representado 

(a) por  hairy  Gaivão da Silva, Nova  GS  Participações, Rafael  Galva°  da Silva, Sol 

Atividade Rural Agropecuitina Ltda., e Transol Transporte e  Camera°  Ltda. 
Relator: Lauro leertes da Oliveira 

EXECUÇÃO DE TiImo EXTRAJUDICIAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA, DECISÃO COMBATIDA QUE, 

APESAR DE INDEFERIR O PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO, 

ENTENDEU POR CONFIGURADO GRUPO ECONÓMICO 

CONFORMADO PELAS EMPRESAS AGRAVANTES E EMPRESAS 

EXECUTADAS. ELEMENTOS DOS AUTOS QUE NÃO INDICAM A 

EXISTENCIA DE GRUPO ECONÔMICO FORMADO PELAS 

EMPRESAS MENCIONADAS. AUSÊNCIA DE UNIDADE 

GERENCIAL, PATRIMONIAL E LABORAL, OBJETOS SOCIAIS E 

SEDES DISTINTAS, HAVENDO APENAS A COINCIDÉNCIA, EM 

ALGUNS MOMENTOS, DE SÓCIOS/ADMINISTRADORES. 

SITUAÇÃO IN SUFICIENTE PARA CARACTERIZAR GRUPO  
ECONOMIC.).  PRECEDENTES DESSA CORTE, DECISÃO 
REFORMADA. 

RECURSO PROVIDO. 

Diante de tias considerações, entendemos que o recurso interposto não 

merece ser admitido, mas caso admitido merece ter negado seu provimento, 

considerando que as arguições do recorrente são integralmente dissociadas da realidade 

a luz do documentos apresentados, e não comprovadas quando da interposição recursal. 

SOBRE O FATURAMENTO DA VENCEDORA 

Rua Osório Ribas de Paula, 1680— Vila Vitória 

Apucarana — PR, CEP 86802-710 
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Novamente em suas arguições o recorrente, não foi capaz de apontar 

elemento ensejador da pretensão recursal, ao arguir a impropriedade do tratamento 

diferenciado da recorrida em relação ao seu faturamento. 

A arguição foi firmada com base no disposto no incido II do artigo 3° da 

Lei 123/06, o qual possui a seguinte redação:  

Art.  32  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, 

a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e 

o empresário a que se refere o  art.  966 da Lei n 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no 'Régistro Civil de Pessoas jurídicas, conforme o caso, 

desde que: 

II - no caso de empresa de pequeno porte. aufira. em cada ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 

sessenta mil reais)  e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais). 

Conforme apontado no item específico, não houve comprovação da 

participação da Sra. Thayza em qualquer outra empresa, e o faturamento apontado nos 

documentos acostados pelo requerido encontram-se no patamar fixado na legislação, 

vejamos: 

Rua Osório Ribas de Paula, 1680— Vila Vitória 
Apucarana — PR, CEP 86802-710 

contato@freireemuniz.adv.br  
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63.981,00 

701.97S,77' 

1 29.058,00 

)S8.116,001  

48.29.3,00 

3.682,00 

'.6.15,00" 

.44 t1qr4,gn 

iff~rf.tai7i:11r2•,,; 

7IJRAMENTO ElJNOVIA 

Diante de tais considerações, entendemos que acertadas as decisões 

tomadas por intermédio da comissão licitatória permanente, com a integral manutenção 

dos benefícios previsto na legislação, devendo ser negado provimento ao recurso 

interposto no caso em tela. 

DO NÃO CUMPRIMENTO DO ÔNUS DE PROVA 

Denota-se da pretensão recursal, que o recorrente apresentou alongadas 

considerações acerca da existência e grupo econômico envolvendo a empresa requerida. 

Entretanto, da detida análise recursal, em que pese estarem presentes 

as alegações, não forma veiculadas aos presentes autos, quaisquer provas das alegações 

firmadas pela parte autora. 

Importante pontuar, que apesar de serem apresentados  "prints"  de 

algumas informações, estas não revestem-se necessariamente da condição de prova 

documental, vez que não foram juntados os arquivos das mencionadas informações, as 

Rua Osório Ribas de Paula, 1680— Vila Vitória 
Apucarana — PR, CEP 86802-710 
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quais forma unicamente coladas no corpo da petição, o que não supre a condição da prova 

documental. 

Ademais, vale pontuar, que não forma apresentadas quaisquer provas 

da participação da sócia da vencedora, em qualquer outra empresa para caracterização 

do grupo econômico fixado na legislação. 

Não obstante a tais considerações, também não existem provas efetivas 

de que de fato esta tenha participado na gerencia ou controladoria de outra empresa, vez 

que também não forma apresentados os contratos sociais em sua integralidade, ou 

comprovação de poder de gerencia ou mando nas mencionadas empresas, as quais são 

de titularidade de terceiros alheios ao presente procedimento público. 

Diante de tais considerações, entendemos que o recorrente, não foi 

capaz de satisfazer o ônus de prova que lhe incumbia nos termos previstos no artigo 373 

do Código de Processo Civil, o qual possui a seguinte redação:  

Art.  373. 0 ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor. 

Diga-se de passagem, as provas são notoriamente contrárias as 

arguições do recorrente, as quais dão conta da inexistência da participação dos sócios em 

mais de uma empresa, ainda que se houve em momento anterior grupo econômico, 

constata-se que houve a cisão do mesmo, sendo este integralmente dissipado. 

Ainda, comprovou-se que o faturamento da empresa recorrida, 

encontra-se nos moldes e patamares legais, estando integralmente dissociadas das 

realidade as mencionadas arguições. 

Diante do exposto, somos pela integral rejeição dos termos recursais, 

com a integralmente manutenção do edital classificatório com a sua homologação e 

adjudicação em favor da empresa recorrida. 

DOS PEDIDOS 

Rua Osório Ribas de Paula, 1680 — Vila Vitória 

Apucarana — PR, CEP 86802-710 
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Diante do apresentado, e da exposição envolvendo os fatos objeto da 

presente, presentes os requisitos para requerer: 

Sejam integralmente negado provimento, vez que não foram 

apresentadas quaisquer ofensas aos permissivos legais envolvendo o tratamento 

diferenciado em favor da recorrida, vez que não houve demonstração de participação 

sócia em qualquer outra empresa, ou inclusão desta em grupo com faturamento além o 

previsto na determinação legal. 

Nestes-termos 

Pede Deferimento 
Apucarana, 1 de dezembro de 2023. 

EUROVIA - EMPRESA`ASFALTICA LTDA 
CNPJ nº 34.429.269/0001-82  

DANILO LEMOS FREIRE 	 LOUEFERSON DA CUNHA MUNIZ 
OAB/PR 40.738 	 OAB/PR 64.936 

SANDRA KULCHESKI BERGOSSI 
ASSESSORA 
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  Proc. Administrativo 15- 2.098/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 12/12/2023 às 14:07:16

 

A comissão permanente de licitação solicita parecer jurídico prévio para decisão recursal.

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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Proc. Administrativo 16- 2.098/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 12/12/2023 às 14:25:58

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO

PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA

 

 

 

Processo Licitatório 2098/2023

Concorrência nº 005/2023

Recorrente: USINAGEM VALE DO IVAI LTDA

 

Trata-se de resposta ao recurso apresentado pela empresa USINAGEM VALE DO IVAI LTDA, após credenciamento
das empresas para posterior abertura dos envelopes e lances.    

 

O recurso fora interposto tempestivamente, o processo encaminhado à este Assessor para Analise do Pedido.  

                           A empresa recorrente suma argui, que a empresa EUROVIA EMPRESA ASFALTICA Ltda EPP, não
pode participar no certame na condição de EPP.

 

Após instada a empresa recorrida apresentou contrarrazões rebatendo os fatos trazidos em sede de recurso.

É o breve relatório.

 

Em que pese todas as arguições e fatos trazidos pela empresa recorrente, o presente recurso não merece
provimento, eis que não se vislumbra a sociedade entre os membros das empresas citadas e da recorrida.

 

Além disso, temos que sempre primar pelo principio da Boa fé dos participantes da licitação, e no caso em tela, como
existe um documento comprovando a condição de Empresa de pequeno porte por parte da recorrida, não cabe a nos
questionarmos um documento emitido pela receita federal.
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Desta forma, caso a empresa recorrida queira provar eventual fraude, deve procurar os órgãos competentes, como,
Receita Federal, Ministério Publico Federal.

 

Não cabe a nós, equipe de licitação municipal questionar um documento de uma empresa.

 

Dessa forma, não há o que se discutir, devendo ser mantida a condição de Empresa de Pequeno Porte da recorrida
e o recurso ser recebido e julgado totalmente desprovido no mérito.

 

 

DA CONCLUSÃO

 

Ante o exposto, oriento pelo recebimento do recurso, e em seu mérito negar provimento ao mesmo.

 

Rio Bom 12/12/2023.

 

 

Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico 

_

Henrique Germano Delben 
assessor jurídico
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6771-9923-DDC1-3C13

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HENRIQUE GERMANO DELBEN (CPF 043.XXX.XXX-16) em 12/12/2023 14:26:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/6771-9923-DDC1-3C13
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Proc. Administrativo 17- 2.098/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 12/12/2023 às 14:30:18

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO

PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA

 

 Jose Carlos de Paula - SEMFI-LICIT

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1516-3BC2-0194-C73B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HENRIQUE GERMANO DELBEN (CPF 043.XXX.XXX-16) em 12/12/2023 14:30:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/1516-3BC2-0194-C73B
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Proc. Administrativo 18- 2.098/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 12/12/2023 às 17:08:56

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD, SEAD-DA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO

PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

DECISAO.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

  

 

DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 115/2023 

Concorrência nº 005/2023 

Recorrente: USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL 
DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA 
COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS 
DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

Decisão: Recurso Não Provido.   

 A comissão de Licitação reuniu-se extraordinariamente, em caráter de urgência as 16:00 horas do 
dia 12 de Dezembro de 2023, e após análise do parecer emitido pelo assessor Jurídico, 
acompanhamos o mesmo e decidimos pelo conhecimento e no mérito negar provimento ao recurso.   

À Comissão de Licitação decidiu que fará a abertura dos envelopes 02 (proposta de preços) no dia 
dezoito de dezembro de 2023, (18/12/2023) às 09:00 horas (nove horas) nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Rio Bom. 

  

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA AOS INTERESSADOS E DIVULGUE-SE POR MEIO 
ELETRÔNICO.  

 

Rio Bom – PR, 12 de dezembro de 2023. 

 

 
Leonardo Rocha de Sene 

Presidente da CPL 
 
 
 

Virgílio Primom 
Secretário 

 
 
 

Fred Keller Oliveira Verolla 
Membro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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  Proc. Administrativo 19- 2.098/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEAD-DA - Divisão de Administração 

Data: 13/12/2023 às 09:38:19

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Decisao_da_comissao_Publicacao.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

  

 

DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 115/2023 

Concorrência nº 005/2023 

Recorrente: USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL 
DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA 
COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS 
DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

Decisão: Recurso Não Provido.   

 A comissão de Licitação reuniu-se extraordinariamente, em caráter de urgência as 16:00 horas do 
dia 12 de Dezembro de 2023, e após análise do parecer emitido pelo assessor Jurídico, 
acompanhamos o mesmo e decidimos pelo conhecimento e no mérito negar provimento ao recurso.   

À Comissão de Licitação decidiu que fará a abertura dos envelopes 02 (proposta de preços) no dia 
dezoito de dezembro de 2023, (18/12/2023) às 09:00 horas (nove horas) nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Rio Bom. 

  

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA AOS INTERESSADOS E DIVULGUE-SE POR MEIO 
ELETRÔNICO.  

 

Rio Bom – PR, 12 de dezembro de 2023. 

 

 
Leonardo Rocha de Sene 

Presidente da CPL 
 
 
 

Virgílio Primom 
Secretário 

 
 
 

Fred Keller Oliveira Verolla 
Membro 
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  Proc. Administrativo 20- 2.098/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 19/12/2023 às 10:05:17

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

PROPOSTA_DE_PRECOS.pdf

        526/633
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BOM/PR 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 05/2023 

PROPOSTA DE PREÇO PÁG 01 

PLANILHA PÁG 02 -03 

CRONOGRAMA PÁG 04 

EURO VIA - EMPRESA ASFÁLTICA LTDA - CNPJ 34.429.296/0001-82 
RUA PEDRO PAULO FENATO, 200 

- JARDIM ESPANHA, CONDOMINIO ALTO DA BOA VISTA - CEP: 86.802-900 APUCARANA - PR 
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UR. "VAAL 

PROPOSTA DE PREÇO 

Apucarana, 20 de novembro de 2023 

À Comissão de Licitação  

Ref.:  Edital de Concorrência n2  05/2023 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços, relativa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE 
RIO BOM A APUCARANACOM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL 

O preço global, fixo e sen: reajuste, proposto para execução da obra objeto é de R$ 832.789,13 (oitocentos e trinta e dois mil, setecentos e oitenta e nove reais e treze centavos) 

O prazo de execução do objeto é de 120 (cento e vinte) dias contados a partir do 10° (décimo) dia, após assinatura da ordem de serviços. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento e abertura das propostas pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

THAYZA R. S. E S. P. VITORINO 	tUf100
90.949413WiklIW1/4  

Gt/P.P. 341292961~42  

RG: 13.446.907-2 	 APOCA"WePR  

s,caelikeStlos da Costa. 
.t,‘GO4k4E‘fk0 CML. 

Cf0,4,a
19186510  

CPF:014.231.281-92 

EURO VIA — EMPRESA ASFÁLTICA LTDA — CNPJ 34.429.296/0001-82 
RUA PEDRO PAULO FENATO, 200 

—JARDIM ESPANHA, CONDOMINIO  ALT()  DA BOA 'VISTA — CEP: 86.802-900 APUCARANA — PR 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM 

CONCORRENCIA 05/2023 

C
" ‘"Iir aillAhli 	

DATA:21/11/2023  

Alt- 	
-99- 

OBRA: PA‘IMENTAÇA0 ASFALTICA EM CBUQ - ESTRADA SEBASTIAO NASSA 

Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unidade Quantidade 
Preço Unitário (com 
BDI) (R$) 

Preço Total (R$) 

TOTAL GERAL 	 R$ 832.789,13 

1.1 PLACA DE OBRA 4,00X 2,00 M, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, INCLUSIVE ARMAÇÃO EM MADEIRA E PONTALETES un 1,00 
2.739,20 

2.739,20 

2.1 Compactação de Aterros 100% P.N. m3 620,80 6,12 3.799,30 

2.2 Escavação de  mat. la.  cat./sem transporte m3 620,80 4,01 2.489,41 

2.3 Remoção de Revestimento Primário m3 620,80 11,48 7.126,78 

3.1 Regularização compac.subleito 100%PN m2 6208,00 3,87 24.024,96 

3.2 Brita Graduada m3 1358,00 199,91 271.477,78 
---.- 	+ 

4.1 Imprimação com CNI-30 - exclusive CM-30 m2 6208,00 0,45 2.793,60 

4.2 Fornecimento de CM-30 - imprimação  ton  7,45 5.521,27 41.133,46 

4.3 Pintura de ligação  con  RR-1C - exclusive emulsão m2 6208,00 0,32 1.986,56 

4.4 Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligaçap  ton  3,10 3.697,65 11.462,72 

4.5 CBUQ Novos traços- TRAÇO 6 	FAIXA 'C 	(Quant. menor que 10.000  ton) ton  814,18 231,19 188.230,27 

4.6 Fornecimento de  CAP-  CBUQ (Quantidade menor que 10.000  ton) ton  43,15 4.602,55 198.600,03 

5.1 Plantio de Grama emplacas m2 1910,00 10,09 19.271,90 

6.1 Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 m2/m2) m2 465,60 28,27 13.162,5 

6.2 PlacaPlaca sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/ud) + suporte MADEIRA sinalização refletiva-triângulo (0,1219 
m2/ud) + suporte METÁLICO 

un 32,00 
422,17 

, 

Placa sinalização refletiva-losango (0,2025 m2/ud)+ suporte MADEIRA un 30,00 422,17 I [.3 

SERVIÇOS EXTRAS - SINALIZAÇÃO DE TRANSITO un 
6.4 PLACA DE SINALIZAÇÃO Cl PELICULA REFLETIVA (COM SUPORTE,INSTALAÇA0 E TRANSPORTE) 

. 
m2 6,30 496,67 

7. iis'  tern  manrzação emirnobPUzaa; 'de "eqtiTie eOLII~e~párá i'êítraçk, ' 
.. 	 ade da empresa executora 

- 

' 

1.198,8e 7.1 Ensaio de Massa Específica 	In  Situ  - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - Terraplenagem II n 8,00 
149,85 
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7.2 Ensaio de Massa Específica - In  Situ  - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - Reforço do Subleito un 8,00 
149,85 

1.198,80 

7.3 Ensaio de Massa Específica - In  Situ  - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - Regularização e Compactação 

do Subleito 
un 8,00 

149,85 
1.198,80 

7.4 Ensaio de Massa Específica - In  Situ  - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - Base un 8,00 
149,85 

1.198,80 

7.5 Ensaio de Granulometna do Agregado un 8,00 135,57 1.084,56 

7.6 Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso un 16,00 72,87 1.165,92 

7.7 Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas un 8,00 161,03 1.288,24 

7.8 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica un 8,00 76,79 614,32 

7.9 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso un 8,00 44,11 352,88 

7.10 Ensaio de tracao por compressao diametral - misturas betuminosas un 8,00 90,81 726,48 

7.11 Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda rotativa un 8,00 89,68 717,44 

7.12 Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para extração de corpos de prova da capa asfáltica. gb 1,00 
4.442,05 

4.442,05 

APUCARANA ,20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Vi* 
e„ .,Vai  

-S2 ral 	 11 - j y______ 	vtio
o,Egktw- / 

1 / .« ., 
OA

C°Stg.  

°5  'WeSti 	0  CPA‘-  
XS 	G. 	ck  NW\  

THAYZA R. S. E S. P.' 	ITORINO 
04)3134)S  RG° 13.446.907-2 	

ISRAEL RAMOS DA COSTA  
.  A 	 CREA PR I91865/D  

CPF N°. 014.231.281-92 	 CPF N°. 077.322.839-02 
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LI i: 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM 

CONCORRENCIA 05/2023 

DATA DATA : 21/11/2023 lir
tihrimulh, 

 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR % % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR 
1.  SERVIÇOS PRELIMINARES 2/39,20 0,33 100,00 2.739,20 0,00 0,00 0,00 

2.  TERRAPLENAGEM 13.415,49 1,61 30,00 4.024,65 30,00 4.024,65 35,00 4.695,42 5,00 670,77 

3.  BASE I  SUB-BASE 295.502,74 35,48 30,00 88.650,82 30,00 88.650,82 30,00 88.650,82 10,00 29.550,27 

4.  REVESTIMENTO 444.206,64 53,34 10,00 44.420,66 40,00 177.682,66 40,00 177.682,66 10,00 44.420,66 

6.  SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 19.271,90 2,31 0,00 0,00 50,00 9.635,95 50,00 9.635,95 

7.  SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 42.466,07 5,10 0,00 _ 
0,00 10,00 4.246,61 90,00 38.219,47 

11. ENSAIOS TECNOLÓGICOS (Os 15.187,09 1,82 26,00 3.948,64 34,00 5.163,61 32,00 4.859,87 8,00 
_ 

1.214,97 

TOTAL GERAL- R$ - 832.789,13 100,00 17,27 143.783,98 33,08 275.521,74 34,80 289.771,33 14,86 123.712,10 

TOTAL - ACUMULADO 17,27 143.783,98 50,35 419.305,71 85,14 709.077,04 100,00 832.789,13 

Apucarana, 20 de novembro de 2023 

\\a°  1.. 	,t, 4  , 
 y.--' 	 .,-'-k cos  ,..0 63' 

VilsaPu'o 
*510 

CA'--- 

THAYZA R. S. E S. R VITOR11\10 	E.a  
RG°. 13.446.907-2 	 01493..0065404fr‘*  

A 
CPF N°. 014.231.281-92 

ISRAEL RAMOS DA COSTA 
CREA PR 191865/D 

 

CPF N°. 077.322.839-02 
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Prefeitura do Município de Rio Bom 

Edital de Concorrência N° 005/2023 

Envelope n° 2 - Proposta de Preços 
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Felcam Obr 
Eder Moreir. 	jo 
Eng. Civil C EA SP 520105/D 

FELCAM 
CNPJ n°49.183.297/0001-67 
Inscrição Estadual — Isenta 
Rua José Rezende n°56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana-PR. 
Telefone: (43) 4101-9645  
e-mail:  felcamobras@gmail.com  

PROPOSTA DE PREÇOS 

Rio Bom — PR, em 21 de novembro de 2023. 

À Comissão de Licitação  

Ref.:  Edital de Concorrência n° 005/2023 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, relativa à 
execução de PAVIMENTAÇÃO EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA 
SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA COM 
EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS DAS 
TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL, em Rio  Born-PR, da licitação 
em epígrafe. 

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de RS 
1.009.132,09 (Um milhão, nove mil, cento e trinta e dois reais e nove centavos). 

O prazo de execução do objeto é de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de 
assinatura do Contrato de Empreitada. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e no 2) pela Comissão de 
Licitação. 

C 

Atenciosamente,  

Felcam Obras Ltda.  
Anderson  Antonio Roncaglio 
Sócio Administrador — RG 5.551.451-8 

FELCAM - Obras Ltda. 
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FelCam 
CNPJ no 49.183.297/0001-67 

Inscrição Estadual - Isenta 

Rua José Rezende no 56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana-PR. 

Telefone: (43) 4101-9645  

e-mail:  felcamobras@gmail.com  

  

PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO 
Município: RIO BOM  SAM  O 

Projeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ LOTE n° 1 

Local da Obra : Estrada Sebastião Piassa 
Código Origem LIESLRIÇAU Dos SERVIÇOS UD Concorrência n° 005/2023 

QUANT  UNIT  ( R$ ) - PM 
( R$ ) - PM 

TOTAIS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.594,74 

COMPOSIÇÃO 00051 ORSE - an/23 
PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 M, EM CHAPA DE  AGO  GALVANIZADO, INCLUSIVE ARMAÇÃO EM MADEIRA E 
PONTALETES un 1,00 3.594,74 3.594,74 

2 I ERRAPLEIVAGEM 17.537,60 

401000 DER Compactação de Aterros 100% P.N. m3 620,80 8.00 4.966,40 

101114 SINAPI Escavação de mat la cat./sem transporte m3 620,80 5,25 3.259.20 

420200 DER Remoçao de Revestimento Primano m3 620.80 15.00 9.312.00 

3 137CSE / 	SUII-BASE 352.428,16 

511100A DER Regularização compac.subleito 100% PN m2 6.208,00 5.11 31.722,88 

531000A DER Brita Graduada m3 1.358,00 236,16 320.705,28 

4 REVEsilMEN 1 O 537.655,07 

560400A DER Imprimação com CM-30 - exclusive CM-30 m2 6.208,00 0,59 3.662,72 

589100A DER  mat  Fornecimento de UM-30 - imprimaçao  ton  7,45 7.002,00 52.164,90 

561100A DER Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão m2 6.208,00 0.41 2.545,28 

589420B 
.... DER  mat 	-Fornecimento de emulsao RR-fC - pintura de ligaçap  ton  3.10 4.020,00 12.462,00 

570000D DER CBUQ - Novos traços - TRAÇO 6 - FAIXA "C" - (Quant. menor que 10.000  ton) ton  814,18 303,39 247.014,07 

589000K DER  mat  Fornecimento de  CAP  - CBUQ Quantidade menor que 10000 toneladas)  ton  43.15 5.094.00 219.806,10 

6 SERVIÇOS DE URBANIZ 25.269,30 

98504 SINAPI Plantio de Grama em placas m2 1.910,00 	13.23 	25.269.30 

7 SINALIZAk.AU DE i RANSIIU 55.724,62 

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 m2/m2) m2 465,60 37,09 17.269,10 

820000B DER Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/ud) + suporte MADEIRA un 32,00 554,02 17.728,64 

820000E DER Placa sinalização refletiva-losango (0,2025 m2/ud) + suporte MADEIRA un 30,00 554,02 16.620,60 

SERVIÇOS EXTRAS - SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 
820000 DER PLACA DE SINIALIZAÇA0 Cl PELTCULA REFLETIVA (COM SUPOR I E.INIS I ALAÇA-0--E I HANSPOR I Ë) m 6,30 651,79 4.106,28 

11 

ENSAKT3 TE--LNULUL,II,Cro  - -(Us  custos com mobilizaçao e desmoniiizaçao de  equine  e equipamentos para a 
extração de amostras para os ensaios tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de responsabilidade da 
empresa executora da obra.) 16.922,60 

8,1 DAER/RS Ensaio de Massa Específica - In  Situ  - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - Terraplenagem un 8,00 167,15 1.337,20 

8.1 DAER/RS Ensaio de Massa Específica - In  Situ  - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - Reforço do Subleito un 8,00 167,15 1.337,20 

8.1 DAER/RS 
Ensaio de Massa Específica - In  Situ  - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - Regularização e Compactação 
do Subleito 

un 8,00 167,15 1.337,20 

8.1 DAER/RS Ensaio de Massa Específica - In  Situ  - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - Base un 8,00 167,15 1.337,20 

09.02.01 DAER/RS Ensaio de Granulometria do Agregado un 8,00 151,22 1.209,76 

74022/27 SEIL Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso un 16,00 81,28 1.300,48 

09.04.04 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas un 8,00 179,62 1.436,96 

FELCAM - Obras Ltda. 
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FelCam 
CNPJ n°49.183.297/0001-67 
Inscrição Estadual — Isenta 
Rua José Rezende n°56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana-PR. 
Telefone: (43) 4101-9645  
e-mail:  felcamobras®gmail.com  

SEIL 	Ensaio de Controle do Grau de Com pactação da Mistura Asfáltica 
DAER/RS 	Ensaio de Densidade do Material Betuminoso 
DAER/RS 	aio de tracao por compressao diametral - misturas betuminosas 
DAER/RS 	Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda rotativa 

DAER/RS 	Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para extração de corpos de prova da capa asfáltica. 

PREÇO GLOBAL 

un 8,00 85,65 685,20 

un 8,00 49,20 393,60 

un 8,00 101,29 810,32 

un 8,00 100,03 800,24 

gb 1,00 4.937,24 4.937,24 

1.009.132,09 1.009.132,09 

74022/53 
09.05.02 
09.04.03 
09.04.01 

09.01 

Rio Bom - PR, em 21 de novembro de 2023. 

Felcam Obras Ltda 
Anderso 4. • • • o Roncaglio  

cio administardor - RG n°5.551.451-8 

Felca 
Eder M  

Engenheiro  Civil 

DES(-1«,AU DOS SENVIÇU Concorrência n° 005/2023 Orígem Codígo UD 
( R$ ) - PM 

( R$ ) - PM TOTAIS UNIT QUANT  

FELCAM - Obras Ltda. 
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FelCam 
CNPJ n°49.183.297/0001-67 

Inscrição Estadual - Isenta 
Rua José Rezende no 56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana-PR. 

Telefone: (43) 4101-9645  
e-mail:  felcamobras@gmail.com  

2023 	
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ 

ESTRADA RIO BOM x APUCARANA (Sebastião Piasa) 
Município: 	Rio Bom  SAM  O Repasse do Concedente 1.009.132,09 100,00% 

Projeto: 	1PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ LOTE no 1 
Concorrência n° 005/2023 

Contrapartida do Proponente 0,00 0,00% 

Quantidade' 6.208,00 m2 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRd Valor Total 1.009.132,09 100,00% 

GRUPO SERVIÇOS N PARCELAS (%) TOTAL °A S/ 
ITEM 4 1 2 3 4 0 0 ITEM (R$) TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELI MINARES 100 0 0 0 0 0 3.594,74 0.36 

2 TERRAPLENAGEN 30 30 40 0 0 0 17.537,60 1,74 

3 BASE /  SUB-BASE 30 30 40 0 0 0 352.428,16 34,92 

4 REVESTIMENTO 0 50 50 0 0 0 537.655,07 53,28 

6 SERVIÇOS DE UR3ANIZAÇÃO 0 0 40 60 0 0 25.269,30 2,50 

7 SINALIZAÇÃO DE -RÂNSITO 20 0 0 80 0 0 55.724,62 5,52 

11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 10 40 50 0 0 0 16.922,60 1,68 

TOTAIS 	 TOTAIS 1.009.132,09 100 

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS (TESOURO E CONTRAPARTIDA 
ITEM PARCELAS N° DE 

MESE" 
TOTAL 

ITEM 

% SI 

ITEM 1 2 3 4 0 0 
1T SERVIÇOS PRELIVIINARES TESOURO RS 3.594,74 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 1 3.594,74 0,36% 

1C CONTRAPARTIDA RS 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0 0,00 0,00% 

2T TERRAPLENAGEt1 TESOURO RS 5.261,28 5.261.28 7.015.04 0,00 0.00 0,00 3 17.537,60 1,74% 

2C CONTRAPARTIDA R$ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 0,00% 

3T BASE /  SUB-BASE TESOURO RS 105.728,45 105.728,45 140.971,26 0,00 0,00 0,00 3 352.428,16 34,92% 

3C CONTRAPARTIDA RS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0 0,00 0,00% 

4T REVESTIMENTO TESOURO RS 0,00 268.827,54 268.827,54 0,00 0,00 0,00 2 537.655,07 53,28% 
4C CONTRAPARTIDA R$ 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0 0,00 0,00% 

6T SERVÇOS DE UR3ANIZAÇÃO TESOURO RS 0,00 0,00 10.107,72 15.161,58 0,00 0,00 2 25 269 30 2,50% 

6C CONTRAPARTIDA RS 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0 0,00 0,00% 

7T SINALIZAÇÃO DETRÃNSITO TESOURO RE 11.144,92 0,00 0,00 44.579,70 0,00 0,00 2 55.724,62 5,52% 
7C CONTRAPARTIDA R$ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 0,00% 

11T ENSAIOS TECNOLÓGICOS TESOURO RS 1.692.26 6.769,04 8.461,30 0,00 0.00 0.00 3 16.922,60 1,68% 

11C CONTRAPARTIDA RS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 0,00% 

FELCAM - Obras Ltda. 
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FelCam 
CNPJ n°49.183.29710001-67 
Inscrição Estadual — Isenta 
Rua José Rezende n°56, Jardim Gramados, CEP: 86801-637, Apucarana-PR. 
Telefone: (43) 4101-9645  
e-mail:  feicamobras@gmail.com  

T TOTAIS TESOURO R$ 127.421,65 386.586,30 435.382,86 59.741,28 0,00 0,001 1.009.132,09 100,00% 

C CONTRAPARTIDA R$ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,00l 0,00 0,00% 

1.009.132,09T 100,00% FATURAMENTO MENSAL PREVISTO R$ 127.421,65 386.586,30 435.382,86 59.741,281 	0,00 0,00 

MENSAL PARCIAL PREVISTO EM % R$ 12,63% 38,31% 43,14% 5,92% 0,00% 0,00% 1.009.132,09 100,00% 

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % R$ 12,63% 50,94% 94,08% 100,00% 0,00% 0,00%  OK OK  

/7-  

1 	' 1,  j 

Rio 

J 	.---___ 

Bom - PR, em 21 de novembro de 2023. 

FeIca ,* bi>a 	Lt.  ,!, 
Eder 	.i.e 	- 	• 	- 	jo 

Engenheiro Civil 	CRE ' 	P ;20.105/D 

Felcam Obras Ltda  

" 	
Anderson  Antonio Roncaglio 

a •  or  - RG n°5.551.451-8 

FELCAM - Obras Ltda. 
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Atenciosamente,  
Jar. im Al  

ATO COSTA FARIAS 
: 6.204.545-0 SESP/PR 

1 de novembro de 2023. 

USINAGEM VALE DO IVAI LTDA  
Rodovia Pr 466, Km 98,3 s/n — Parque Industrial Jardim Alegre — Paraná 

CNPJ: 76.807.353/0001-60 
Telefone: (43) 99662-2638  

EMAIL:  usinagemvaledoivailicitacao@gmail.com  

ANEXO I 

CONCORRÊNCIA N° 005/2023 

À Comissão de Licitação  

Ref.:  Edital de Concorrência n° 005/2023 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de 

preços, relativa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA 
ESPECIALIZADA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NOS TRECHO FINAL DA ESTRADA 
SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA COM 

EXTENSÃO 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR, COM RECURSOS 
DAS TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS DO GOVERNO FEDERAL. 

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação 
supramencionada é de R$ 985.838,89 (Novecentos e Oitenta e Cinco Mil, 
Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Oitenta e Nove Centavos). 

O 	prazo de execução do objeto é de 240 (duzentos e quarenta) dias 
contados a partir do 110  (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de 
Empreitada. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir 
da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) 
pela Comissão de Licitação; 
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4.5 	5700000 

	

4.6 	5890000 

6.1 

7 

 

98504 

  

RA 22,786,30 

RS 22 796 30 

RE 50.266,07 

012 	191500 	85 11,9,1 

7,1 

7,2 

7.3 

Uri 

un 

R$ 3.703,83 

R$ 17.976,89 

I, Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Oitenta e Nove Centavos) 

USINAGEM VALE DO IVAI LTDA  
RODOVIA PR 466 S/N, KM 98,3 -PARQUE INDUSTRIAL 

CNPJ: 76.807.353/0001-60 	 

JARDIM ALEGRE - PARANÁ  

EMAIL,  usinagemvatedeivallicItacao@ginail.com  

PLANILHA DE SERVIÇOS  
EDITAL DE CONCORRÉN CIA N°005/2023 

	

MUNICIPIO: 	i  RIO BOM -_PARANÁ 

	

PROJETO: 	PAVIMENTAÇÃO ASAÏ.--1-ICA EM- CBUQ 

LOCAL OBRA : - ESTRA.  DA.SEBASTIACTPIÃSSA 

N' 	ITEM 	CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

1 	1 	 AERVIÇOI1PREUAIINARES 
PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 V. EM CHAPA DE ACO 

1.1 	
CCMPOSICÃO 

ORSE .j/23 GALVANIZADO, INCLUSIVE ARMAÇÃO EM MADEIRA E 
00051 

PON TAL E  TES  

2 	2 	 TERRAPLENAGEM 

2.1 	401000 	DER 	Corripar.taçào de Aterros 100% P.N. 

2.2 	101114 	SINAPI 	EscavaLao de  vial. la.  cat./Sern transporte 

2.3 	420200 	DER 	RernoLao de RevesOmonto Primatio 

3 	 BASE (  SUB-BASE 

3.1 	511100A 	DER 	RegulanzaLâo compacaublelle 100%  EN  

3.2 	531000A 	DER 	Bota Graduada 

4 	 REVESTIMENTO 

-._ 4.1 	560400A 	DER 	,
finpnrnação  corn  CM-30 - exclusivo CM-30 

4.2 	589100A - DER  mat 	Fornecimento de CM-30 - impérnaçâo ...._,_. 
4.3 	561100A 	DER 	Pintura de ligação  00111 RN-1C - exclusive emulsão ........ 
4.4 	5894208 	DER  mat 	FomecimeMo de emulsáo RR-1C - piniura de figaçap 

UNID. 	ONT. 	ORÇAMENTO APROVADO 

R$ 3.242,46 TA  

- 

013 520,80 

013 620,80 

m3 620.80 

0515,861,43 

	

057.23 	 OS 4.488,38 

	

00 4,74 	 RS 2.942 59 

	

RS 1354 	 RS 8.430,46 — 

R$ 349.962,42 

012 	6.208,00 	554,69 	 RS 28.518,88 

tn3 	1.358,00 	05 2.1583 	RS 321.343,54 

R$ 525.743,32 

re2 	6.209 00 	RS 0.53 	 RS 3.290.24 

Ion 	7,45 	05 6.535,88 	RS 48.680,82 	" 

012 	6.208.00 	RS 0,37 	 80 2.288,86 

Ion 	3111 	854.377.00 	0013.568,70 

tin 
	

1,00 	RS 3.24248 	RS 3.242 40 

DER 
CBLICI - Novos traços -TRAÇO 6 - FAIXA "C" -/000111. toonor que  

ton  
10.000 1001   

DER mat 	Fornecimento  de CAP - CSUO (Cluantidado 11101101 quo 10.000 toi,t 	ton 	.1313 	OS 5.449,16 	05235.088,10  

81414 	RS /73 66 	06222.808,50 

---------- 

8200008 

820000E 

822000 

SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 

SINAP1 	Planro do Grama 	places  

SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 

DER 	
Faixa de Sinali2açao Honzontal c/tinta resina acrilica base solvorto  

(0,034 m2/m2)  

DER 	
Placa sinalização rolletiva-cfrculo (0,1984 m2/ud) v suporte 
MADEIRA 

Ens.°  de Controle do Grau de Compactação da Mistura Ad/silica  

Ensaio de Densidade do Material Betuminoso 
Ensaio de trecao por compressao diametral - misluras 
betuminosas 
Earação de corpo de rOVI3 de concreto asfaitico  cam  sonda  
rotative  

11.2 

11,3 

11.4 

11.5 

11.6 

11.7 

11.8 

11.9 

11.10 

74 	82000 	 DER 

11 

11.1 

	

8.1 	DAER/RS 

	

8.1 	DAER/RS 

	

8.1 	DAER/RS 

	

8.1 	DAER/RS 

	

37136 	DAER/RS 

	

74022/27 	SEIL 

	

38234 	DAER/RS 

	

74022/53 	SEI. 

37504 

37868 

37138 

DER Placa sinalização refletiva-losango (0,2025 m7Jud)4- supor:c 
MADEIRA 
SERVIÇOS EXTRAS - SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 

PLACADO SINALIZAÇA0 Cl PELICULA REFLET1VA (COM 
SUPORTE,INSTALAÇA0 E TRANSPORTE) 
ENSAIOS TECNOLÓGICOS (Os custos  coin  mobilização e 
desmobilização de equipe e equipamentos para a extração de 
amostras para os ensaios tecnológicos, exceto da capa 
as/Silica, serão de 
responsabilidade da empresa executora da obra.) 
Ensaio de Massa Especifico- t Silo.  Meted()  Fresco de Arma 
(Grau de Cumpaotaçdo)- 
Tsrrap4eneem  

un 

rn2 

-t 
M2 	6,30 	05 587,91 

on 

an 

un 

on 

465,60 	0$ 33,46 	05 15.578,98 

8,00 

8,00 

8,00 

32,00 

30,00 	RE 499,73 

8,00 

8,00 

8,00 

RE  86,25  

RE 190,61 

RE 177,38 

RE 160,47 

RI 177,38 

R$ 177,38 

RS 177,38 

RE 499,73 

RI 90,88 

RE 14.991,80 

RE 1.419,04 

RE 1A19,04 

RS 1.418,04 

RE 1.419,04 

051,283,76 

RE 1.380,00 

R$ 1.524,88 

RS 727,12  

RI 417,68 

RE 859,92 

R$ 846,20 

RE 15.991,36  

Emilio  de Massa Especifica - Sr  Situ  -Método Fresco de Areia 
Grau de 	ctação) - Reforço do Subleito 

Ensmo de Massa Especifica In  Situ  - Método Fresco de Areia 
(Grau de Compaclação) 	 un 	8,00 
Re i_g_garização e Compaclaçâo do Subleito 
Ensaio de Massa Especifica • In  Situ  - Método Fresco de Areia 
(Grau de CompaHoção) 	 un 	8,00 
Base  

Ensaio de Grandometna do Agregado 	 U11 	8,00 
Ensaio dn Controle de Taxa de Aplicação do Ligante Betuminoso 	on 	16,00 
Ensaio de Percentagem de Betume. Misturas Beturninosas 	un 	8,00  

RS 52,21 

RI 107,49 

RS 106,15 

RS 5.258,17 
11.12 	09.01  

,PREÇO GLOBAL 

R$ 985.838,89 

Jardim Alegre, 21 

Mobilização e desm 
extração de corpo 

asfáltica. 

COSTA FARIAS 

RS- 6.204.545-0 

bilizaçào de uipamento e equipe para 

1 RE 5.258,17 

R$ 985.838,8D 
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R$ 	 985.838 

Jardim Alegre, 21 de Novembro de 2023. 

89  (Novecentos  Often in 

FARMS 
.204.545-0 

RODOVIA PR 466 S/N, KM 98,3 - PARQUE INDUSTRIAL 

JARDIM ALEGRE - PARANÁ 

CNPJ: 76.807.353/0001-60 

TELEFONE: (4.3)9 9657-3217  

EMAIL:  usinagernvaledoivailicitacao@gmailcom  

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 
OBRA: Pavimentação asláltica em  vies  urbanas 

LOCAL:SEDE DO MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO RIO BOM - PARANÁ 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM - PARANÁ 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°00512023 

MUNICÍPIO: RIO BOM - PARANÁ 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 DIAS 

DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS V PARCELA V PARCELA V PARCELA 7. PARCELA V PARCELA PREÇO TOTAL 
% 120 dias 1511 dias % 100 dias 210 dias 240 dias SERVIÇO 

SERVIÇOS PRELIMINARES RS 	3.242,46 
TERRAPLENAGEM 30,00% RS 	4.758,43 30,00%  Rs 	4 758 43 5.00% RS 	793,07 RS 	15.861,43 
BASE I  SUB-BASE 20 CO% R$ 	69.992,48 30,00% RS 	104.988,73 30,00% RS 	104.988,73 1000% RS 	34 996 24 RS 	349 962,42 
REVESTIMENTO I 5,00% RI 	29287,17 4000% RS 	210.297,33 4090% RS 	210.297,33 10,00% RS 	52.574,33 R$ 	525.743,32 

SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 10,00% RS 	2278,63 1800% R5 	4 101 53 2490% RS 	5.468,71 25,00% RS 	5.696,58 23,00%  Rs 	5.24085 R$ 	22.786 30 
WM 

11 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

A 10,00% RS 	5.026,61 41 00% 125 	45.239 46 RS 	50266  of  
ENSAIOS TECNOLOGICOS 00% 8 00% RS 	1 438,15 8,00% RS 	1 438 15 34,00% RS 	6 112 14 32,00% RS 	5.75260  KO%  R$ 	1.43815 RS 	17.976 89 r 

TOTAL PARCELA , 	, 	, 0,45% 
TOTAL ACUMULADO IUip  10,63% R$ 	104.754,86 33,03% RS 	325.584,17 33,24% RS 	327.659,98 10,55% R$ 	104.046,36 1.27% R$ 	51.918,46 R$ 	985.838 89 

17,92% RS 	176.629,92 50,94% R$ 	502214,09 84,18% RS 	829.874,07 94,73% RS 	933.920,43 10,00% R5 	985.838,89 R$ 	985 838 89 
Mil, Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Oitenta e Nove Centavos) 
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EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA 
CNPJ 78.307.840/0001-99 — I.E. 902.52232-81 

Av. Tancredo Neves, n° 10, centro, Jandaia do Sul, Paraná,  cep  86.900-000 
Fone/fax (0xx43) 99911-9969  

E-mail:  contato@empreiteirabueno.com.br  

PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão de Licitação  

Ref.:  CONCORRÊNCIA n° 005/2023 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta 
de preços relativa à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL 
DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A 
APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-
PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO 
FEDERAL. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é 
de R$ 1.092.962,32 (um milhão, noventa e dois mil, novecentos e sessenta e 
dois reis e trinta e dois centavos). 

O prazo de execução do objeto é de 04 (quatro) meses contados a partir 
da data de assinatura do Contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a 
partir da data limite estabelecida para o recebimento e abertura da proposta 
pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

Jandaia do Sul, 17 de novembro de 2023. 

        

        

        

 

BENEDITO FERREIRA BUENO 

 

   

RG- 2.207.848-8 CPF-510.754.159-34  

 

EMPREITEIRA MÃO DE OBRA 131JENO I,TDA 
CNP.1 78.307.840/0001-99 :.E. 902.52232-81 

A. Tancredo Neves, n" 10. centro, Jandaia do Sul,  Parana. cep  86.900-000 — Fonc/fax (0xx43) 99911-9969  
Email  contato@empreiteirabueno.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
...,...1,,. u 	 urtk-imcni iu ut MIMI CRIMIO C  MAW Lit  lJOIVA rékrc" CAC,UyAU LOC rmvimer4 I mx,.m,.., 1-‘7-,ALI Ild, CHI 

--4,-.E74PRE771-44 	 uoroc r 	nm 	 N°: 	05/2023 C
-SVEN° 

	
EMPRESA: EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA. 

DATA: 	17/11/2023 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município. RIO BOM FR 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA:  SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM C.B.U.C. NO TRECHO,FINAL DA ESTRADA 

SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APGCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL E Execução de sinalizaçã'o 

completa do Macho que compreende a divisa do Município de Rio Bom X Apocarana. (ponte sobre o rio Rio Bom até o limite do perímatro urbano do Município de Rio Bom), conforme projeto de sinalização anexo ao processo. 

Local da Obra: Município de Rio Bom 

ITEM 

— 

CÓDIGO ORIGEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
PREÇO  UNIT.  

(RS) 
PREÇO 

SUBTOTAL (RS) 
PREÇO TOTAL

(RS) 

1.  
_..._ 	  

SERVIÇOS PREUMB6ARES 3.69414 

CC's.JS!CAC0 0355+ 	j 	OSSO: d,22. 	},A, DE C.,,,P. -1,1%2E,, ,...7,4, DE  EEC  '3E 	IA, 	,.. 	. ,,,. E, 	42,0., , 000!rr0 	 una 	i .00! 	 3594.74 	 3 594 74 

2.  TERRiTLENAGEM 17.587,.2 

401000 DER Compactarão de Aterros 100% P.N. n,3 625.50 8,02 4.97882 

387.980,60 

101114 SINAPI Escavação de  rout,  1a. cat./sem transporte rd.7, 62350 5,25 3.259,20 

420200 DER Remoção de Revestimento Primário ___ ____ rn2 523.801 	 15,06 9.349,25 

3 BASE,  SUB-CASE. — 

:=.11100'A DE- R 	RegulaiLzação comdac subIedo 130% PN r.12 5 208.001 	 5,11 31 72205 

031003A DER 	5/ta Graddada m3 353 321 	 26?.34 .,.E.S 257 72 

REVESTIMENTO 582.87 	77 

550400A DER Impnmaçao  corn  CM 30 - exclusive CM-30 512 6208.00 0,59 3662,72 

589100A DER  mat  Fornecimento de CM-30 imp/mação  ton  7,45 7.245,76 53980.91 

561100A DER Pintura de liqaç o  corn  RR-1C - exclusive emulsão m2 6208,00 0,41 2545,28 

5894208 DER  mat  Fornecimento de emulsão RR-IC-  pintura de ligaçãp  ton  3,10 4.852,55 15042.91 

5700000 DER CBUCD 	Novos traços - TRAÇO 6 - FAIXA "C" -  (Quart  menor  quo  10 000  ton) ton  01419 303,39 247014,07 

5890300 DER  mat  Fornecmento de  CAP  - CBUO (QuentIdade  manor  0.1, 10 000  ton) ton  4315 6 040 09 260629 88 

_. SERVIÇO DE URBA0dIZAÇA0 25.269,30 

98534 	---T 	SINAP 	Plant.  de Grama em placas 	 n.", 	1 913.0,n 	 3,23 	 25 289 30 

55124,62 SINALZAÇAO DE TRÂNSITO 
822330 	4 	DER Faixa de Sinalização Honzontal c/tinta resina acrilica base solvente- (0,034 m2/m2) m2 465,60 37,04 17.269,10 

5230305 	1 	DER Placa sinalização refletiva-cIrculo (0,1964 m2/ud) + suporte MADEIRA un 32,00 554,02 17.728.64 

32.0003': 	i 	DER Placa sinalização refietiva-Iosango (0.2025 m2/ud) 	suporte MADEIRA un 30.00 554,02 16.620.60 

SERViCOS EXTFAS - SINALIZAÇÃO DE TRANSITO - 
52003 	 I 	DER 	PLACA DE SINALIZAÇÃO C. PELICULA REFLETIVA (COM SUPORTE.INSTALAÇÃO E TRANSPORTE) 	 1)2 	n .,0i 	 651:791. 	 2.15420 

_ 

11 
ENSAY.)S TECNOL6GICOS (Os  ¡Antos  com mobilização e desmobilização da equipe e equipamentos para a extração de amostras para os emalos tecnológicos. exceto da capa asfaitica, serão de 

respersabilldatte da empresa executora de  *bra.) 
19.930,02 

8 1 DAER/RS 
d Ens.° 	e Massa Espemcd 	I 	O • n 	de - t0,,td 	F oo 	iasco de Aiela  , Grad  de Compactação; - 

Terraolenadem 
, 8.00 196,65 I .573.2f: 

8.1 DAER/RS 
Ensaio de Massa Específica -In  Situ  -Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - 
Reforco do Subleito 

. 8.00 196,65 1.573,20 

8.1 DAER/RS 
Ensaio de Massa Específica - In  Situ 	Método F 	de Areia (G 	de Ctaçã - 	rasco 	(Grau 	ompac 	o) - 
Reaulanzacão e Comoactacão do Suble» 

un 8,00 196,65 1.573,20 

8 DAER/RS 
d M Ensaio 	e 	assa Específica - In  Situ  - Método Frasco de Areia (Grau de Compactã aço) - 

.5.51.2e 
un 8.00 196,65 1 573.20 

37136 DAER/RS Ensaio de Granulometria do Agmiado un 8,00 177,91 1.423,28 

74022/27 SEIL Ensaio de Controle de Taxa de Apuração de Ligaste Betuminoso  an  16 00 95,62 1.529.92 

38234 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume 	Misturas Be uminosas un 8.00 211,32 I 690,56 

74022/53 SEIL Ensaio de Controle do Grau de Cornpactação da Mistura Asfálhca . 800 000.77 806.16 

37504 DAER/RS Ensaio de Densidade do Material Betuminoso  on  5,00 57.88 463,04 

37868 DAER/RS Ensaio de tracao por compressao diametral - misturas betuminosas un 8,00 119,17 953,36 

37138 DAER/RS Extração de corpo de prova de concreto asfálhco com sonda rotativa un 8.00 117,68 941,44 

09.01 DAER/RS 
Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para extração de corpos de proceda 
cana asfaltica 

45 1,00 5.829,46 5.829,46 

EÇO R$ 1.092.962,32  

OP  
II 	-----'-'-- 

RG- 2.207.148-8  

0 	n 

ME - 	IN L 	Z D 	RTE  

	

CR A • R 	34087/D 

	

-884.8 	.769-15 

BENEDITO F . 7.1.412317.  NO 

CPF-510.754.159-34 
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CE11P0B7120.4  

-BLEND  , CRONOGRAMA FISICO - FINACEIRO 

Município: RIO BOM -PR CONCORRÊNCIA  IT:  05/2023 EMPRESA: EMPREITEIRA 6100  OE  OBRA BUENO LOODA. Valor Total: 

_ 

RS 1.092.962,32 100,00%  

Promo  CONTRATAÇÃO DE EMPRE,A ESPECIALLZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM 	I 	Data:117,11/2023 

Área (rn,). 6.208,00 I PERIODO: Id 1120 DIAS 

CRONOGRAMA FISICO - FINACEIRO 
IT EM RS 

PARCELAS / PER ODO (DAS, 
TOTAL 
REM 

COEF  
A 

30 DIAS 	1 	2. 1 60 DIAS 1 	3' / 90 DIAS 	-r   	01120 DIAS 1 	 l 	 i 

030% 

SERVIÇOS PRELIM1NARES 
85. 053.894.74 090,00 RS 0,00  ROOST  

RS 3.89474 

A 100.03% 61 1 	. 

2 TERRAP1ENAGEM 
RS P01.738,73 R$ 10 552 38 RS 5 276 18 RS 0,00 

80 17.537,27 

A 1000% 6030% 33,00% SON.  33  

3 BASE ISSO-BASE 
RS R$ 19 399 03 RS 213.389,33 135 155.192 24 05 0 00 

la5 387.980.60 

A S30% 55.30% 4000% 

4 REVESTIMENTO 
05 RO 0,00 RS 233.150,31 0$ 291.437 89 RS 59.287 	8 

laf 582 875 77  13,33%  

% 40.00% 50130% 10 00 

6 SERVIÇO DE 000A.NIZAÇA0 
RS RR 0,00 125 5.053 86 lif 15. 61 58 55 5 053 86 

RS 25 269 30 2,31% 

% 2000% 8032% 10,00% 110% 

7 SINN_IZAÇA0  OE TRANSIT°  
01 650,00 050,00 125 11 144,92 RR 44 579 70 

RI 55.724,62 

% 2000% 04,00% 1,82% 

II ENSMOS TECNOLOGICOS 
RS 58 0,00 897.972.00 RS 9.965,01 95 1.993 00 

RS 19.910.02 

A 0003% 5000% 10,30% 

10300% 
CO TOTAL DAS PARCELAS R$ RS 24 752 53 R1 477 117 87 07 40117702 PS 	09910,10

100 
RS 	092 962 32 

MENSAL PARCIAL PREVISTO EM % % 2 037'1. 4460'. 1 05 

TOTAL DAS PARCELAS ACUMULADO RS 052075250 45 40 	1/0 3. 61403 048 1S R$ 1 092 952.32 
OK  

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM 9, % 26 0520'. 3994% 100,03  
OK 

1 Iir 

11111101  

BENEDITO FER

0

REIRA BUENO 	 EME 
7  RG- 2.207.84s-8 

CPF-510 7S4 353-34 

S 	UIZ DUA 
/118-5.433. 

CP5.8. 	82.753- 
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Atenciosamente, 

Lidianopolis, 20 de novembro de 2023. 

Reinaldo Barbosa Simões 
RG 70733420 SESP/PR 

CPF 028.840.679-65 

REINALDO BARBOSA SIMOES 
RBS USINAGEM 

CN PJ: 17.842.906/0001-56 
Endereço: Loteamento 1-B E 1-C Zona Rural S/N, Quadra Gleba Guareta, Rodovia 
PR-082-próx. ao  Trevo da Placa Luar Lidianópolis — PR Telefone: (41) 3282-3965  

E-mail:  financeirorbsusinaqem.com.br   
1E: 90647685-11 

CONCORRÊNCIA N° 05/2023 

PROPOSTA DE PREÇOS 
À Comissão de Licitação  
Ref.:  CONCORRÊNCIA n°05/2023 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta 

de preços relativa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME 

DE EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 

OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO 

TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO 

BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO 

BOM-PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO 

FEDERAL. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é 

de R$883.833,66 (oitocentos e oitenta e três mil, oitocentos e trinta e três reais, 

sessenta e seis centavos). 

O prazo de execução do objeto é de 08 (oito) meses, conforme 

cronog rama, contados a partir da data de assinatura do Contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir 

da data limite estabelecida para o recebimento e abertura da proposta pela 

Comissão de Licitação. 
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PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO 
Municlpics 	RIO BOM 	 SAM 	 44 SA1 44 

Projeto : 	 ) PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM  CRUD 	 LOTE 	 1 LC/1E n• 1 
Local da Obra : 	ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA Tabela Refenincla:DER/PR de FEVEREIRO/2023 sem desonecaçâo 

Data Base da aprovaçâo do Orçamento (Decreto 10.088/22 do  Parana,  qoe regu ameta a  Lob  14.133121): I 	19/06/2023- seg 	- 
Código °rim= DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO CUSTOS UNITÁRIOS - ( RI) UD IRCAMENTO 

MO  (ton)  

TRANSP  EXEC. SAID  C/BDI  QUART UNIT  ( 125 ) - PM (65)-PM 
TOTAIS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
2.523 99 

COMPOSIÇÃO 00051 ORSE - jan/23 
PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 M, EM CHAPA DE  ADO  GALVANIZADO, INCLUSIVE 
ARMAÇÃO EM MADEIRA E PONTALETES 2.45100 2.100,00 2.523,99  on  1,00 2523,99 2523,99 

2 TERRAPLENAGEM 
- 9.479,62 

401000 DER Ccmpactaçáo de Aterros 10095 P.N. 5,00 3,00 3,61 nG 620,80 3,61 2.24109 
101114 SINAPI Escavaçâo de  mat la.  cathern transporte 

I 

3,00 1,50 1,80 053 620,80 1,80 1.117,44 
420200 DER Remoção de Revestimento Primari0 200 0,5000 1,98 9,10 8,20 9,88 .02 62060 9,86 6.121,09 

3 BASE!  SUB-BASE - 310273,90 
511100A DER Regularizaçâo cornpac.subleito 100% PN 3,20 3,30 3,97 012 6.208,00 197 24.645,76 
531000A DER Bola Graduada 31,00 2,4000 5100 125,00 175,00 210,33 m3 1.358,00 210,33 28562114 

4 REVESTIMENTO 
• 484538,11 

560400A DER Imprimaçao com CM-30. exclusive CM-30 taxa RR-1C 0,0012 0,25 0,25 0,30 m2 6.208,00 0,30 1.862,40 
589100A DER  root  Fomecimento de CM-30- imprimaçâo 348,00 1,0000 270,00 5300,00 5.35148 8.434,35  ton  7,45 6.434,35 47035,91 
561100A DER Pintura de ligação  corn  RR-1C - exclusive emulsâo taxa RR-1C 0,0005 ' 1120 0,20 0.24 in2 6.208,00 0,24 1.489,92 
58942013 DER  root  Fornecimento de emulsâo RR-1C - pintura de ligaçâp 348,00 1,0000 270,00 3.500,00 3627,02 4.359,31  ton  3,10 4.359,31 11513,86 

57000013 DER CBUO -90900100000 .TRAÇO 6- FAIXA "C.  - (Qua01  manor  q ue 10.000  ton)  taxa  CAP  0,0530 53,38 150,00 203,38 244,44  ton  814,18 244,44 

., 

199.018,16 

transporte Areia 189,00 0,0954 19,55 . 
trang.te Cal Hidratada  CH-1 303.00 0,0144 3,52 

transporte Brita( usina ) 0,10 0,8372 2,33 

transporte Massa 31,00 1,0000 39,62 
.- 

589000K DER  rout  Fomecimento de  CAP  - CBUQ (Quantidade  manor  que 10.003  ton  370,00 1,0000 323.36 4.100,00 4255,87 5.115,13  ton  43,15 5115,13 220.717,86 
6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇAO 

.- - - 19.520,20 
98504 SINAPI Plantio de Grama  ern  placas 8.50 	8,50 	10.22 	rn2 1.910,00 	10,22 19.520,20 

7 SINALIZAÇAO DE TFtANSITO 
- 	- 44.279,19 

822000 DER Faixa de Sinalizaçáo Horizontal Ofinta resina acrIlica base solvente- (0,034 rn2/m2) 24,00 24,00 2865 rn2 46560 2685 13.432,56 

8200008 DER Placa sinalização refletNa-circulo (0,1964 nt2Jud) r. suporte MADEIRA 435,00 369,75 - 	444,40  on  32,00 444,40 14.220,80 
8ZlOW DER Placa sinaltuição relletiva4050990 (0,2025 r52/ud) • supode MADEIRA 43600 369,75 44440  on  30,00 444,40 13.332,00 

SERVIÇOS EXTRAS - SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 435,00 - 	- 

82000 DER 
PUNCA DE SINALIZAÇÃO C/ PELICULA REFLETIVA (COM SUPORTE,INSTALAÇÃO E 
TRANSPORTE) 1 - 

44911.2-J 435,00  522,83  M2 6,30  522,83  1293,83 

10 DRENAGEM 

0104003., 1/E6 Lorpo de  KS IL  0 0,40 Sern 8¢500 ci AffraçâO SImples PA-1 5,/o 90.88 100.78 121,13 m 

1 

transporte  Cement°  319,00 0,0019 0,49 . 
_ 

transporte A‘na 135,00 0,0100 1,47 
transporte Tubo 30,00 0,1100 3,83 . 

SERVIÇOS EXTRAS. DRENAGEM - 	_ . 
650000 DER SARJETA TRIANGULAR CONCRETO - TIPO 4 31,00 0,0702 2,52 57,11 - 
603010 DER ASSENTAMENTO DE '11,190 0,40 MOEM BERÇO 

45,

1

0

3

U. 	47,52 
99, _ 	99,80 119,95 U 

11 ENSAIOS itt.NOLWICUS 

(Os custos com mobilizaçâo e de...1aqlo de equlpe e equIpasnentos para a 
extrag. de arnostras para os ensaIos tecnológIcos, exceto da capa asfáttica, se,. 
de res_ ponsabilklade da empresa executora da obra.) 

. 	_ 

. 

_ 
13.218,85 

8.1 DAER/RS Ensaio de Massa Especlfica - In  Stu  - Método Frasco de Areia (Grau de Compactaçâo) . 
Terraplenagem 

1 

99,75 99,75 119,89 un  8,00 119,89 959,12 

8.1 DAER/RS Ensaio de Massa Especlfica - In  Situ  - Método Frasco de Areia  (Gram  de Cornpactaçâo) • 
Reforço do Subleito 

I 

99,75 

I 

99,75 119,89 

1 

on  8,00 119,89 959.12 
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Código Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO CUSTOS UNITÁRIOS - ( 6$) UD (RÇA9E9170 
km (  ten)  

TRANSP  EXEC.  S/BDI ciF3D1  [WART  UNE!' I Ri) - PM ( RI 
TOTAIS 

8.1 DAERARS 
En.io de Mas. Especlfs. - In  Situ  - Método Frasco de  Area  (Ora e de Compactação) - 
Regulariaação e Compectaçâo do Subleito 99,75 99,75 119,89  en  8,00 119,89 959,12 

8.1 DAER/RS 
Ensaio de Massa Especlfica - In  Situ  - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - 
"s. 99,75 99,75 119,89  on  8,00 119,89 959,12 

0902.01 DAER/RS Ensaio de Granulornebia do Agregado 88,20 88,20 106,01  on  8,00 106,01 848,08 

74022/27 SEIL Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ugante Betuminoso 59,21 59,21 71,16 . 16,00 71,16 1121,58 

09.04.04 DAER/RS Ensaio de Fercentagem de Beturne- Misturas Betuminosas 115,20 115,20 138,48  en  8,00 138,46 1.10768 

74022/53 SEIL Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfalti. 60,00 60,00 72,11  on  8,00 72,11 576,81; 

09.05.02 DAER/RS Ensaio de Densidade do Material Betirninoso 35,10 35,10 42,19  on  8,00 42,19 337,52 

09.04.03 DAER/RS Ensaio de tracao por ccmpressao diametral - rnisturas betuminosas 75,10 75,10 90.26  on  8,00 90.26 722,08 

09.04.01 DAERIRS Extraçâo de corpo de prova de concreto enfático com  sends  rotativa 75,10 75,10 90.26  on  8,00 90,26 72208 

09.01 DAER/RS 
Mobilizaçâo e desmobitração de equipamento e equipe  pans  extração de corpos de prove 
da capa aslálti.. 3.269,23 3.269,23 3.929,29 gb 1,00 3.929,29 392529 

Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/2840  Parana,  que regulamenta a Lei 14.133/21): 19/692023 	 PREÇO GLOBAL 883.833,66 

Aasiaada  defer=  digital por %WALDO 
BARBOSA SMOEM831062965 

e-RR. o-ICP-Brasol, 

ou-01554285000175. ao-Secretaria da 

SIMOES:028840679 Retell3Fede"""rami  "  eu-4"  
Of Al. aw(em  branco),  en-REINALDO 

65 	 BARBOSA  SPACIEd3283406796S 
Dachas 20211120 '&11-27 -112OCr  

Assinado de forma digital por 
CARLOS EDUARDO CARLOS EDUARDO 

RIBEIRO:9801 7233949 RIBEIRO:98017233949 
Dados: 2023.11.20 15:30:39 -03'00' 

REINALDO 
BARBOSA 
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5 

PAM  
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID 	 PAVIMENTAÇÃO 2023 

Município: RIO BOM  SAM  44 Edital no MunicIpio Procedimento prévio Início previsto da Obra Convénio  Reps,.  do Concedente RS 	883.833,66 100,00% 
Projeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ LOTE n° 1 Data 	I 	20411/2023 Dias 	I 	70 Data 	i 	08/02/2024 n. 	I Contrapartida do Proponente 	- R$ 0,00% 

Quantidade: 	8.655,59m2 	I 	 CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO Valor Total 883.83166 100,00% 
GRUPO 
ITEM 

SERVIÇOS N PARC.k.LAS (%) 10IAL 
ITEM (R5) 

% S/ 
TOTAL 

u I 2 3 4 3 6 I 3 0 U U 0 
atirTliucto 811124 10/3/24 10/4/24 11/7/24 11/6/24 1117124 12/8124 12/9 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 

Data hm 9/3f24 9/4/24 10/3/24 10/6/24 1111124 1118124 1 1/9/ 24 12/10124 011100 0/1/00 0/1/81.1 0/1/00 
I SERVIÇOSPRELIMINARES 100 

2.523,99 0,29 
2 TERRAPLENAGEM 9 10 20 30 30 

9.479,62 1,07 
3 BASE /  SUB-BASE lO 20 30 30 10 310.273,90 35,11 
4 REVESTIMENTO 5 40 40 io 18-1.538.11 5462 
5 MEIO-FIOE SARJETA lO 25 30 25 5 5 
6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇAO 10 18 24 25 23 19.52020 2.21 
7 SINALIZAÇA0 DE  TRANSIT°  I( 90 44279,19 5,01 
8 ILUMR4AÇA0 PUBLICA 
9 SERVIÇOS DIVERSOS 50 50 
10 DRENAGEM 5 30 30 30 5 

- 
II ENSAIOS TECNOLOGICOS 2 5 S 9 34 32 8 13.218,65 1,50 

101Alb 
881833,66 	100,00 

COMPOSIÇAO DOS RECURSOS (TESOURO E CONTRAPARTIDA) 
i i.em PARCELAS N°  Dk 

MESE 
TOTAL 
ITEM 

%S/ 
ITEM 

1 2 3 4 5 6 7 8 0 0 0 0 
1T SERVIÇOS PRELIMINARES TESOURO RS 2.523,99 - 1 7523,99 0,200 
1C CONTRAPARTIDA RS - 0 0,0091 

1,0791 
21 TERRAPLENAGEM TESOURO R$ 473,98 947,96 1.895,92 2.843,89 784189 473,98 - 

_ 
6 9.479,62 

2C CONTRAPARTIDA RS - - - 0 00091 
31 BASE /  SUB-BASE TESOURO RE 31.027,39 62.054,78 91082,17 91082,17 31.027,39 - 5 310.273,90 35,1194 
3C CONTRAPARTIDA RS o ORO% 
41 REVESTIMENTO TESOURO RS 24226,91 24226,91 191815,24 193.815,24 48.453,81 5 484.538,11 54,8294 
4C CONTRAPARTIDA RS - 0 0,00% 

0,00% 
51 MEIO-F10 E SARJETA TESOURO RS - 0 
5C CONTRAPARTIDA RS - - - o 0,00% 

2,21% 
6T SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃ( TESOURO RS 1.952,02 3.513.64 4684,85 4.880,05 4.489,65 5 19520,20 
6C CONTRAPARTIDA R$ 0 0.00°Á 
71 SINALIZAÇÃO DE  TRANSIT°  TESOURO R$ 4427,92 39.851,27 2 44.279,19 5,0154 
7C CONTRAPARTIDA RS - - - 0 0,0094 
8T ILUMINAÇÃO PÚBLICA TESOURO RE - o 0,00% 
80 CONTRAPARTIDA RS 0 - 0,0034 
97 SERVIÇOS DIVERSOS TESOURO RS - 0 - 0,0094 
9C CONTRAPARTIDA RE - o - 0,0094 
10T DRENAGEM TESOURO RE 0 0,0094 
10C CONTRAPARTIDA RS - - 0 0,0094 

1,5091' 
11T ENSAIOS TECNOLÓGICOS TESOURO RE 264,37 396,56 660,93 1057,49 1.057,49 4.494,34 4.229,97 1.057,49 - a 13 218,65 
11C CONTRAPARTIDA R$ 

0 (1,0091 

T TOTAIS TESOURO 6$ 126234 1.344,52 33.58425 97135,08 124.724,09 29E550,58 238.380,57 93.852,22 - 881833,66 100,0094 
C CONTRAPARTIDA R$ 

0,0CPA 

FATURAMENTO MENSAL PREVISTO R$ 3.26234 1.344,52 33584,25 92135,08 124.724,09 296 550,58 238.380,57 93.852,22 881833,66 100,0094 
MENSAL PARCIAL PREVISTO EM % R$ 0,37% 0,15% 3,80% 10.42% 14,11% 33,55% 26,97% 1062% 0,00% 0,00% 0,00961 	0,0091 8E1833,66 100,0094 

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % R$ 0,37% 0,52% 	4,32% 14.75%\  28,86% 62,41% 89,38% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,009I  OK OK 
Rasp.  Técnico: 	 Assinatura: Prefeito: 	 Assinatura: data: 

Tabela Referenda: DER/PR de FEVEREIRO/2023 sem desoneração 	 Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do  Parana,  que regulamenta a Lei 14.133/21): I 	35/0662023- seg 	
: 

REI NALDO 
BARBOSA 
SI A/10 E502884 
067965 

•13••••..1.11.1 PO! RCIMMOLIDO 
6.1.11105.34ÉNOW.G.64NST.6.5. 

....•-,IndooiCeerale••••neb. 
cru.21554:2600011.. 
MOO 1..a.r. 	 - Rif II. au-is 

crrillEm.4:10 
SMACE-SeMilb«..71.5 
02+21.. 20221.11,13 1«._70.20«  

CARLOS 
EDUARDO 
RI BE I RO:980172 
33949 

Assãnadodot Ifes,zna 
digital nor  CARLOS  
EIDIJAROCI 
1:11131E114X2,0130172339.49 
Dadosr 2023.11.20 
15:3258 -03-00. 
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De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 19/12/2023 às 10:21:59

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

ATA_03_CC_05.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 —CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123  
E-mail:  prefeiturariobom.or.eov.br  

ATA 03 DE REUNIÃO PARA A ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO  
REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 005/2023. 
Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três (18/12/2023), às nove horas (09:00), nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Rio Bom situada na Avenida Curitiba, n°65, Centro na cidade de Rio 
Bom — Paraná, realizou-se a sessão pública para abertura dos envelopes contendo as proposta de preços, em razão 
do beneficio previsto na Lei Complementar n° 123/2006 o qual consta na ata 02/2023 do dia 12/12/2023 sobre a 
abertura das propostas do processo licitatório na modalidade CONCOFtRRÊNCIA PÚBLICA o qual tem por 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA 
ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA 
COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS 
DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL:. Estavam presentes o Senhor(a) 
Leonardo Rocha de Sene, portador do CPF: 096.479.979-06 presidente e membros os Senhores Virgilio Primon, 
(secretario) portador do CPF: 205.357.839-49 e  Fred Keller  Oliveira Verolla (membro), portador do CPF. N° 
556.510.469-68, compondo a Comissão permanente de Licitação designados pela portaria 118/2023 para análise. 
A Empresa USINAGEM VALE DO IVAI LTDA, inscrita no CNPJ 76.807.353/0001-60 situada na  Rod.  PR 
466, KM 98,3, CEP: 86.860-000, Parque Industrial , na cidade de Jardim Alegre no Estado do Paraná apresentou 
a proposta no valor global de R$ 985.838,89 (novecentos e oitenta e cinco mil oitocentos e trinta e oito reais e 
oitenta e nove centavos), a proposta da empresa FELCAM OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ 49.183.297/0001-
67, com endereço na Rua José Rezende n° 56, Jardim Gramados, CEP 86.801-637 na cidade de Apucarana no 
Estado do Paraná que foi de R$ 1.009.132,09 (um milhão nove mil cento e trinta e dois reais e nove centavos), a 
empresa REINALDO BARBOSA SIMÕES inscrita no CNPJ: 17.842.906/0001-56 situada no Loteamento 1-B 
e 1-C ZONA RURAL, Quadragleba Guareta, Rodovia PR-082 — Próximo ao Trevo da Placa Luar, CEP: 86.865-
000 na cidade de Lidianopolis no Estado do Paraná apresentou a proposta no valor global de R$ 883.833,66 
(oitocentos oitenta e três mil oitocentos e trinta e três reais e sessenta e seis centavos), a empresa EUROVIA 
EMPRESA ASFALTICA LTDA, inscrita no CNPJ: 34.429.296/0001-82, com endereço na Rua Pedro Paulo 
Fenato, n° 200, Jardim Espanha, na cidade de Apucarana, estado do Paraná apresentou a proposta no valor global 
de R$ 832.789,13 (oitocentos e trinta e dois mil setecentos e oitenta e nove reais e treze centavos) e a empresa 
EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA, cadastrada sob o CNPJ: 78.307.840/0001-99 situada na 
Avenida Tancredo Neves, n° 10, centro, CEP: 86.900-000 na cidade de Jandaia do Sul no Estado do Paraná 
apresentou a proposta no valor global de R$ 1.092.962,32 (um milhão noventa e dois mil novecentos e sessenta 
e dois reais e trinta e dois centavos). A comissão analisou a proposta e considerou que a mesma estava de acordo 
com a lei supra mencionada, no entanto as empresas: USINAGEM VALE DO IVAI LTDA e REINALDO 
BARBOSA SIMÕES apresentaram propostas e cronogramas físico financeiro com prazo de execução de 240 
dias, pois o cronograma publicado estava perplexo, portanto se as empresas mencionados forem chamadas como 
remanescentes deverão adequar o prazo de execução e cronograma para 120 dias, se assim não o fizerem serão 
consideradas desclassificadas. Dando por encerrada, a Comissão de Licitação declarou a empresa EURO VIA 
EMPRESA ASFALTICA LTDA vencedora do Processo Licitatório, deixando livre para as empresas 
participantes do processo o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação desta ata, para que se assim 
desejar que o faça a interposição de recursos. Não havendo mais nada a tratar eu Virgílio Primon, secretário em 
função, lavrei a presente ata que após análise foi aprovada por mim e demais presentes. 

Rio Bom — PR, 18 de Dezembro de 2023.  

Fred Keller O 	a Verolla 
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De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 20/12/2023 às 08:48:19

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

ATA_03_ABERTURA_DA_PROPOSTA_DE_PRECOS_PUBLICACAO.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 —CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123  
E-mail:  prefeiturariobom.or.eov.br  

ATA 03 DE REUNIÃO PARA A ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO  
REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 005/2023. 
Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três (18/12/2023), às nove horas (09:00), nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Rio Bom situada na Avenida Curitiba, n°65, Centro na cidade de Rio 
Bom — Paraná, realizou-se a sessão pública para abertura dos envelopes contendo as proposta de preços, em razão 
do beneficio previsto na Lei Complementar n° 123/2006 o qual consta na ata 02/2023 do dia 12/12/2023 sobre a 
abertura das propostas do processo licitatório na modalidade CONCOFtRRÊNCIA PÚBLICA o qual tem por 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA 
ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA 
COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS 
DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL:. Estavam presentes o Senhor(a) 
Leonardo Rocha de Sene, portador do CPF: 096.479.979-06 presidente e membros os Senhores Virgilio Primon, 
(secretario) portador do CPF: 205.357.839-49 e  Fred Keller  Oliveira Verolla (membro), portador do CPF. N° 
556.510.469-68, compondo a Comissão permanente de Licitação designados pela portaria 118/2023 para análise. 
A Empresa USINAGEM VALE DO IVAI LTDA, inscrita no CNPJ 76.807.353/0001-60 situada na  Rod.  PR 
466, KM 98,3, CEP: 86.860-000, Parque Industrial , na cidade de Jardim Alegre no Estado do Paraná apresentou 
a proposta no valor global de R$ 985.838,89 (novecentos e oitenta e cinco mil oitocentos e trinta e oito reais e 
oitenta e nove centavos), a proposta da empresa FELCAM OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ 49.183.297/0001-
67, com endereço na Rua José Rezende n° 56, Jardim Gramados, CEP 86.801-637 na cidade de Apucarana no 
Estado do Paraná que foi de R$ 1.009.132,09 (um milhão nove mil cento e trinta e dois reais e nove centavos), a 
empresa REINALDO BARBOSA SIMÕES inscrita no CNPJ: 17.842.906/0001-56 situada no Loteamento 1-B 
e 1-C ZONA RURAL, Quadragleba Guareta, Rodovia PR-082 — Próximo ao Trevo da Placa Luar, CEP: 86.865-
000 na cidade de Lidianopolis no Estado do Paraná apresentou a proposta no valor global de R$ 883.833,66 
(oitocentos oitenta e três mil oitocentos e trinta e três reais e sessenta e seis centavos), a empresa EUROVIA 
EMPRESA ASFALTICA LTDA, inscrita no CNPJ: 34.429.296/0001-82, com endereço na Rua Pedro Paulo 
Fenato, n° 200, Jardim Espanha, na cidade de Apucarana, estado do Paraná apresentou a proposta no valor global 
de R$ 832.789,13 (oitocentos e trinta e dois mil setecentos e oitenta e nove reais e treze centavos) e a empresa 
EMPREITEIRA MÃO DE OBRA BUENO LTDA, cadastrada sob o CNPJ: 78.307.840/0001-99 situada na 
Avenida Tancredo Neves, n° 10, centro, CEP: 86.900-000 na cidade de Jandaia do Sul no Estado do Paraná 
apresentou a proposta no valor global de R$ 1.092.962,32 (um milhão noventa e dois mil novecentos e sessenta 
e dois reais e trinta e dois centavos). A comissão analisou a proposta e considerou que a mesma estava de acordo 
com a lei supra mencionada, no entanto as empresas: USINAGEM VALE DO IVAI LTDA e REINALDO 
BARBOSA SIMÕES apresentaram propostas e cronogramas físico financeiro com prazo de execução de 240 
dias, pois o cronograma publicado estava perplexo, portanto se as empresas mencionados forem chamadas como 
remanescentes deverão adequar o prazo de execução e cronograma para 120 dias, se assim não o fizerem serão 
consideradas desclassificadas. Dando por encerrada, a Comissão de Licitação declarou a empresa EURO VIA 
EMPRESA ASFALTICA LTDA vencedora do Processo Licitatório, deixando livre para as empresas 
participantes do processo o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação desta ata, para que se assim 
desejar que o faça a interposição de recursos. Não havendo mais nada a tratar eu Virgílio Primon, secretário em 
função, lavrei a presente ata que após análise foi aprovada por mim e demais presentes. 

Rio Bom — PR, 18 de Dezembro de 2023.  

Fred Keller O 	a Verolla 
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Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2127
Ano 2023

Página 2 de 3

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 19 de Dezembro de 2023
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  Proc. Administrativo 23- 2.098/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 03/01/2024 às 10:11:00

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/01/2024 às 10:14:48

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD, SEAD-DA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO

PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo licitatório nº 2098/2023

Concorrência

 

 

Submetem a esta Assessoria Jurídica, para parecer, o presente processo de Licitação para futura e eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS
E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA
ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980
METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO
FEDERAL, conforme especificações contidas no processo licitatório em epigrafe.  

 

O que se verifica é que a licitação ocorreu conforme determina a legalidade da Lei 8.666/93.  

 

Sendo assim, esta Assessoria jurídica Opina pela homologação e assinatura do contrato, finalizando assim o
Procedimento da Licitação. 

 

É o parecer. 

 

Rio Bom 03/01/02024. 
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Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico – OAB/PR 51.159

 

_

Henrique Germano Delben 
assessor jurídico
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9562-1419-AE66-F7AE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HENRIQUE GERMANO DELBEN (CPF 043.XXX.XXX-16) em 03/01/2024 10:14:56 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/9562-1419-AE66-F7AE
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  Proc. Administrativo 25- 2.098/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/01/2024 às 10:15:38

 

Luiz Ricardo Moro da Silva - SEMFI-LICIT

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico

@
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  Proc. Administrativo 26- 2.098/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEAD-DA - Divisão de Administração 

Data: 05/01/2024 às 13:49:28

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

HOMOLOGACAO_Assinado.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 
  

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
O Sr. Moisés José de Andrade, Prefeito Municipal de Rio Bom – PR, torna público para 

conhecimento de todos os interessados que em conformidade com o parecer da comissão 
permanente de licitação, nas Atas e decisões da referida concorrência, homologa o processo 
licitatório na modalidade Concorrência, n° 005/2023, a fim de realizar a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE 
O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, 
NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO 
GOVERNO FEDERAL”, a favor da empresa: 
 

 
EMPRESA 

 
CNPJ 

 
VALOR TOTAL 

 

 
 

EUROVIA EMPRESA ASFALTICA 
LTDA. 

 
 

34.429.296/0001-82 

 
R$ 832.789,13 (oitocentos e trinta e 
dois mil setecentos e oitenta e nove 
reais e treze centavos). 
 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bom – PR, aos 04 de Janeiro de 2024. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
Rio Bom - Pr 

 
 

 

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:4874

5081972

Assinado de forma digital 

por MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972 

Dados: 2024.01.04 

16:44:24 -03'00'
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  Proc. Administrativo 27- 2.098/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 05/01/2024 às 13:49:40

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Homologacao_Publicacao.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Estado do Paraná 
Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 
  

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
O Sr. Moisés José de Andrade, Prefeito Municipal de Rio Bom – PR, torna público para 

conhecimento de todos os interessados que em conformidade com o parecer da comissão 
permanente de licitação, nas Atas e decisões da referida concorrência, homologa o processo 
licitatório na modalidade Concorrência, n° 005/2023, a fim de realizar a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE 
O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA COM EXTENSÃO DE 980 METROS, 
NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO 
GOVERNO FEDERAL”, a favor da empresa: 
 

 
EMPRESA 

 
CNPJ 

 
VALOR TOTAL 

 

 
 

EUROVIA EMPRESA ASFALTICA 
LTDA. 

 
 

34.429.296/0001-82 

 
R$ 832.789,13 (oitocentos e trinta e 
dois mil setecentos e oitenta e nove 
reais e treze centavos). 
 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bom – PR, aos 04 de Janeiro de 2024. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
Rio Bom - Pr 

 
 

 

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:4874

5081972

Assinado de forma digital 

por MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972 

Dados: 2024.01.04 

16:44:24 -03'00'

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2142
Ano 2024

Página 4 de 5

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 04 de Janeiro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Licitações e Contratos

Homologação
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  Proc. Administrativo 28- 2.098/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 05/01/2024 às 13:49:47

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Proc. Administrativo 29- 2.098/2023        566/633



Proc. Administrativo 29- 2.098/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 08/01/2024 às 14:17:34

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD, SEAD-DA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO

PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2023 

 
 
CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE RIO BOM E A EMPRESA EUROVIA EMPRESA ASFALTICA LTDA 

 

 Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO 
BOM - PR, pessoa jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 
75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, 
divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa EUROVIA – 
EMPRESA ASFALTICA LTDA – EPP  cadastrada no CNPJ: 34.429.296/0001-82 situada na R. Pedro 
Paulo Fenato, n ° 200, Cond. Alto da Boa Vista Casa nº 15, Jard. Espanha, CEP: 86.802-900 na cidade de 
Apucarana no Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA 
PRUDENCIO VITORINO, brasileira, casada  residente e domiciliada à Rua Pedro Paulo Fenato, n°. 200 
Jardim Espanha, Condomínio Alto da Boa Vista — Casa n. 15, Apucarana/Paraná, CEP: 86802-900, portadora 
da Cédula de Identidade Civil RG n°. 13.446.907-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, 
em 14/12/2011 e do CPF/MF n°. 014.231.281-92, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, assim como pelas condições 
do Edital de CONCORRÊNCIA nº. 005/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 
20/11/2023 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

 O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA 
ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA 
COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS 
DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

Execução de sinalização completa do trecho que compreende a divisa do Município de Rio Bom X 
Apucarana: (ponte sobre o rio Rio Bom até o limite do perímetro urbano do Município de Rio Bom), 
conforme projeto de sinalização anexo ao processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 

 

 A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de empreitada 
global. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

 A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e 
demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste 
instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
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 § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato 
serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por assessor jurídico 
desta municipalidade. 
 

 § 2º - Integram este contrato, o Edital de CONCORRÊNCIA nº 005/2023 e seus anexos, proposta de 
preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 
 

 § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

 As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de CONCORRÊNCIA 
nº 005/2023 e às cláusulas expressas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 
 

 I - Executar os serviços através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas e apresentar a Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) de execução, no início da execução do Contrato; 
 

 II - Recrutar e contratar a mão de obra especializada, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem 
qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os relativos 
aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer 
outros decorrentes de sua condição de empregadora, assumindo, ainda, com relação ao contingente alocado, 
total responsabilidade pela coordenação e supervisão dos encargos administrativos, tais como: controle de 
frequência, fiscalização e orientação 

técnica, controle, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, 
transferências, promoções, etc. 
 

 III - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
 

 IV - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 
 

 V - Pagar empregados em dia e exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, as folhas de 
pagamento e as guias de recolhimento de contribuição previdenciária (INSS) e do FGTS, em que se comprove 
a inclusão dos empregados utilizados na execução dos serviços contratados; 
 

 VI - Diligenciar para que os seus empregados tratem com urbanidade o pessoal do CONTRATANTE, 
clientes, visitantes e demais contratados; 
 

 VII - Utilizar equipamentos adequados necessários à boa execução dos serviços sob sua 
responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes 
e danos materiais que possam resultar ao CONTRATANTE ou a terceiros; 
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 VIII - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 
 

 IX - Não permitir que seus empregados executem serviços além dos previstos no objeto deste contrato; 
 

 X - Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na legislação 
pertinente, bem como adotar todas as providências e obrigações, quando seus empregados forem vítimas de 
acidentes de trabalho no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas 
dependências do CONTRATANTE; 
 

 XI - Implantar na obra a sinalização de acordo com as normas de Segurança de Trabalho vigentes; 
 

 XII - Fornecer ao pessoal da obra capacete e distintivo de identificação (chapa) no qual conste o nome 
ou logomarca da empresa, nome e o número do empregado e sua função. O empregado deverá, 
obrigatoriamente, usar o capacete e o distintivo, de modo visível, enquanto trabalhar no local da obra, de forma 
a possibilitar sua segurança e identificação; 
 

 XIII - Informar ao CONTRATANTE, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome 
e o respectivo número da carteira de identidade dos empregados alocados na prestação dos serviços; 
 

 XIV - Informar ao CONTRATANTE, também para efeito de controle de acesso às suas dependências, 
todas as ocorrências de afastamento definitivo e novas contratações de empregados, sendo aquelas num prazo 
de 24 horas e estas até o dia do início do trabalho; 
 

 XV - Manter seus empregados a serviço do CONTRATANTE devidamente identificados com crachá, 
sendo permitido o uso de jaleco com emblema da CONTRATADA; 
 

 XVI - Fiscalizar o perfeito cumprimento das obras e serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercitada pelo 
CONTRATANTE; 
 

 XVII - Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas  
CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o 
CONTRATANTE; 
 

 XVIII - Na hipótese de o CONTRATANTE vir a integrar o polo passivo de reclamatórias trabalhistas 
ajuizadas por empregados da CONTRATADA, esta ficará obrigada ao pagamento ao CONTRATANTE de 
valor correspondente a um salário mensal do empregado reclamante à época da integração do 
CONTRATANTE à lide, se o contrato estiver em vigor, ou, não estando, de valor correspondente ao último 
salário mensal percebido pelo empregado, devidamente atualizado, ficando ao CONTRATANTE autorizado 
a deduzir o citado valor da próxima fatura a ser paga, ou, na impossibilidade, a debitar da caução existente; 
 

 XIX - Indenizar todos os custos financeiros que porventura venham a ser suportados pelo 
CONTRATANTE por força de sentença judicial que reconheça a existência de vínculo empregatício entre o 
CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 
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 XX - Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, ainda que 
culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
 

 XXI - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos, diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial; 
 

 XXII - Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao CONTRATANTE o exercício 
do direito de regresso, eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
 

 XXIII - Responder, também, por danos causados a prédios circunvizinhos, a via pública ou a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra os citados danos, com fiel observância das 
exigências das autoridades públicas competentes e das disposições legais em vigor; 
 

 XXIV - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA 
das responsabilidades previstas neste contrato; 
 

 XXV - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
 

 XXVI - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do CONTRATANTE; 
 

 XXVII - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações 
do CONTRATANTE; 
 

 XXVIII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório durante 
toda a execução do contrato; 
 

 XXIX - Promover as gestões junto a Prefeitura Municipal da localidade, e outros concessionários dos 
serviços públicos (água, luz, telefone, etc.) no sentido de obter junto aos órgãos competentes, licenças, 
concessões de uso temporário e alvará, bem como remanejamento, desvios temporários de infraestruturas de 
redes. 
 

 XXX - Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra, fornecendo todas as informações e 
elementos necessários; 
 XXXI - Providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato, o registro da 
obra no INSS e o Alvará de Construção ou o Protocolo de entrada, junto à Prefeitura Municipal local, 
apresentando comprovante da matrícula da obra e o Alvará para liberação da primeira medição de serviços 
executados; 
 

 XXXII - Quando da conclusão da obra, fornecer à fiscalização da obra os dados técnicos de qualquer 
elemento ou instalação da obra que, por motivos diversos, haja sofrido modificação no decorrer dos trabalhos, 
para elaboração dos desenhos “como construído”; 
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 XXXIII – O Departamento de Obras e Urbanismo, por razões de interesse público previamente 
justificadas, fica reservado o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços, 
mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, e a aquisição, por ajuste entre as partes, 
dos materiais existentes no local da obra e a ela destinados; 
 

 XXXIV - A contratada ficará responsável, durante a execução dos serviços, por eventuais infrações de 
postura ou de regulamentos administrativos a que venha a dar causa, não sendo o Contratante responsabilizado, 
como dono do prédio, quer por acidentes de trabalho dos empregados da Contratada, quer por danos a 
terceiros, resultante da ação, omissão ou negligência da Contratada; 
 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
 

 I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com as Cláusulas estabelecida neste Contrato; 
 

 II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação; 
 

 III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 
 

 IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 

 V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, 
conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

 VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO 

 

 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 10º 
(décimo) dia da data da assinatura do Contrato. 
 

 § 1º - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10º (décimo) dia contado a partir da data da 
assinatura do contrato administrativo. 
 

 § 2º - Somente será admitida alteração do prazo quando: 
 

 a) Houver alteração do prazo e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
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 b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
 

 c) Houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao 
objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
 

 d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
 

 e) Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos 
pelo CONTRATANTE; 
 

 f) Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre ouros, desde que tenham influência direta sobre 
o fornecimento do objeto contratado; 
 

 g) Outros casos previstos em lei. 
 

 § 3º - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na 
CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como 
decorrente de força maior. 
 

 § 4º - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito 
para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 
 

 § 5º - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

 

 A FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA OBRAS será feito pelo CONTRATANTE através do 
profissional Sr. Sergio Henrique Ribas Macuco engenheiro Civil – CREA-PR 17326/D, nomeado pela 
portaria 171/2022. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização deste Contrato,  à medição 
baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços 
e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo 
de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação de penalidades previstas, se for o caso. 
 

 A FISCALIZAÇÃO DO EXECUÇÃO CONTRATO será feita pelo CONTRATANTE através do 
profissional Sr. Sergio Henrique Ribas Macuco engenheiro Civil – CREA-PR 17326/D, nomeado pela 
portaria 171/2022 e ao fiscal substituto Sr. Valdemir de Jesus Vieira nomeado pela portaria 036/2023. 
 

 § 1º - A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas 
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 
 

 a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
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 b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 
 

 § 2º - Quando solicitado, a CONTRATADA deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo 
CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato. 
 

 § 3º - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de 
Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 
 

 § 4º - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 
 

 § 5º - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios 
ou incorreções não revelados até o recebimento definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 
removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 
CONTRATANTE. 
 

 § 6º - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante de má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prestações 
da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição 
do material rejeitado. 
 

 § 7º - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 

 § 8º - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
 § 9º - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se á efetiva, 
após o seu recebimento. 
 § 10º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
 

  § 11º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará 
as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no 
presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

 § 12º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, 
as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada 
pela fiscalização. 
 

CLÁUSULA NONA – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

 

 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de 
proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso do EPIs. 
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 § 1º - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
a identificação da CONTRATADA. 
 

 § 2º - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
 

 § 3º - Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de 
acordo com as Normas Regulamentares – NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 
6.514, de 22/12/77. 
 

 § 4º - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 
autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver 
paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 
 

 § 5º - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 
pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 
providenciada a necessária perícia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

 

 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com 
relação ao presente contrato. 
 

 Parágrafo único – A CONTRATADA responsabilizará pela solidez do objeto deste contrato, nos 
termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugna-lo quando contrariarem a boa técnica ou 
desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou memoriais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação 
específica, a saber: 
 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

617 09.0626.78200292.066.000.4.4.90.51.02.02.00 0 

618 09.0626.78200292.066.000.4.4.90.51.02.02.00 3810 

619 09.0626.78200292.066.000.4.4.90.51.02.02.00 3824 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 O preço global para a execução do objeto deste contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste dos preços 
unitários, é de R$ 832.789,13 (oitocentos e trinta e dois mil setecentos e oitenta e nove reais e treze centavos), 
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
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 § 1º - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) dias, após 
a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que cumpridas 
as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para a liberação das parcelas. 
 

 § 2º - O Senhor Sérgio Henrique Ribas Macuco engenheiro Civil – CREA-PR 17326/D, nomeado 
pela portaria 171/2022 designado para acompanhar e fiscalizar a execução da obra, efetuará as medições e 
analisará o avanço físico real dos serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações 
do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução. 

 

§ 3º - Os boletins de medição somente serão realizados se atingir o valor mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor do repasse para o município. 

 

§ 4º - Além disso, as medições só poderão se referir a evento completo, conforme consta na planilha 
orçamentária e no cronograma físico-financeiro da obra. 

 

§ 5º - As medições serão acompanhadas de controle tecnológico os quais serão efetuados por empresas 
terceirizadas a ser contratada e custeada pela empresa vencedora da licitação. 

 

§ 6º - Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada entregará a correspondente fatura no 
Departamento de Finanças, atendendo as exigências a seguir: 

 

I - Nota fiscal/fatura com a discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da 
etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e 
outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura ou entrelinhas e que esteja certificada pelo técnico 
fiscal; 

 

II - Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GRPS do mês de execução do serviço, 
devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao 
FGTS/INSS, exclusivo para cada obra, e cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório, de 
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para obra; 

 

 § 7 º - A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
 

I - Da ART pela Contratada; 
II - Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND; 
III - Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS; 

 

 § 8 º - A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
 

I - Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
II - Do termo de recebimento provisório; 
III - De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas 
referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da 
Contratada. 
 

 § 9 º - Os pagamentos serão efetuados, conforme medição por parte do responsável pela fiscalização 
da execução da obra e do contrato, conforme item antecedente. 
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 § 10 º - Não gerarão direito a reajuste de atualização monetária os serviços que forem entregues com 
atraso imputável à contratada. 
 

 §11 º - Os preços pactuados no presente certame serão fixos e irreajustáveis, não cabendo atualização 
financeira quanto à valoração do objeto contratado. 
 

 § 12 º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não 
serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

 § 13º - Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro não forem 
executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago. 
 

 § 14º - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida 
no cronograma físico-financeiro, estes poderão ser faturados desde que todos os serviços das parcelas mensais 
anteriores estejam concluídos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

  

 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 3% (três por cento) sobre o valor 
contratual e será efetuada nos termos do Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei nº 8.666/93. 
 

§ 1º - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, sob 
pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução. 

 

§ 2º - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela 
aplicação de 3% (três por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, 
poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

 

§ 3º - A devolução da garantia de execução dar-se-á por requerimento mediante a apresentação de: 
 

a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) Certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.  
 

§ 4º - Nos casos previstos na Cláusula Décima Oitava – Rescisão do Contrato, a garantia da execução 
não serão será devolvida, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização ou multa.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

 

 Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizerem na obra, em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato. 
 

 § 1º - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 
 

§ 2º - Se no contrato não houver sido contemplados preços unitários para a obra, esses serão fixados mediante 
acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no “caput” desta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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 O objeto deste contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após a 
comunicação da conclusão do objeto deste contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, ficando a 
CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento 
definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pela 
CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
 

 § 1º - O recebimento definitivo do objeto deste contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias 
do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. 
 

 § 2º - o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, 
nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

 À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma 
a saber: 
 

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à data prevista 
para conclusão da obra; 
b) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o contrato, no todo ou 
em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução 
da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções 
contratuais; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do contrato conforme o 
estabelecido na cláusula Décima Oitava, § 1º; 
e) Suspensão do direito de participar em licitações e contratos advindos de recursos do CONTRATANTE, 
ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da 
CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido 
pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA. 
 

 § 1º - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a 
mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia 
da execução. 

 

 § 2º - As penalidades previstas no “caput”, poderão cumular-se e o montante das multas não poderá 
exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão 
administrativa do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

 

 Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas previstas na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos 
fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao CONTRATADO dos atos a serem 
realizados.  
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 § 1º - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não 
concordar com as penalidades aplicadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de interpelação judicial, 
sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 
 

a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou consórcios 
de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 
d) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e 
desobediência da determinação da fiscalização;  
e) Demais hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

 § 1º - Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo 
de execução sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da mesma ficando 
assegurado ao CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis para a rescisão contratual e a aplicação da multa 
em conformidade com o estabelecido na cláusula Décima Sexta, letra “d”. 
 

 § 2º - A rescisão contratual, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos da aplicação das demais 
penalidades legais cabíveis. 
 

 § 3º - Declarada a rescisão do contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste contrato 
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

 Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: o 
instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de 
serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam o processo. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e 
aplicáveis a espécie. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

 Serão incorporados a este contrato, mediante TERMO DE ADITAMENTO, quaisquer alterações nos 
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos valores, decorrentes 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
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 O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 
presente contrato administrativo, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado mediante 
aditamento, observado as exigências legais.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

 

 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 
 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual.  
 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já acordado 
entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso. 
 

 § 1º - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer 
parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a 
CONTRATADA notificar a fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 

 

Rio Bom, Paraná, 08 de Janeiro de 2024. 
 

 
 
 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal                                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   
                    
 
Thayza Raquel Silva e Souza Prudencio Vitorino  
EUROVIA – EMPRESA ASFALTICA LTDA  
Contratada 
 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
Fiscal do Contrato 
 
Testemunhas: 
 
Luiz Ricardo Moro da Silva                                                        
RG: 13816376-8 
 
Larissa Cassiane Coelho Raimundo  
RG: 13838708-9 
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De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 08/01/2024 às 14:32:43

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD, SET.COMPRAS, SEAD-DA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO

PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA

 

 Contrato 001/2024

Moisés Jose de Andrade - EXEC

Luiz Ricardo Moro da Silva - SEMFI-LICIT

Larissa Cassiane Coelho Raimundo - SET.COMPRAS

Valdemir de Jesus Vieira - SEMOSP

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

Contrato_n_001_2024_Asfalto_Rio_Bom_Apucarana.pdf
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2023 

 
 
CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE RIO BOM E A EMPRESA EUROVIA EMPRESA ASFALTICA LTDA 

 

 Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO 
BOM - PR, pessoa jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 
75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, 
divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 
15, Rio Bom Estado do Paraná, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa EUROVIA – 
EMPRESA ASFALTICA LTDA – EPP  cadastrada no CNPJ: 34.429.296/0001-82 situada na R. Pedro 
Paulo Fenato, n ° 200, Cond. Alto da Boa Vista Casa nº 15, Jard. Espanha, CEP: 86.802-900 na cidade de 
Apucarana no Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA 
PRUDENCIO VITORINO, brasileira, casada  residente e domiciliada à Rua Pedro Paulo Fenato, n°. 200 
Jardim Espanha, Condomínio Alto da Boa Vista — Casa n. 15, Apucarana/Paraná, CEP: 86802-900, portadora 
da Cédula de Identidade Civil RG n°. 13.446.907-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, 
em 14/12/2011 e do CPF/MF n°. 014.231.281-92, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, assim como pelas condições 
do Edital de CONCORRÊNCIA nº. 005/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 
20/11/2023 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

 O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA 
ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA 
COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS 
DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL. 

Execução de sinalização completa do trecho que compreende a divisa do Município de Rio Bom X 
Apucarana: (ponte sobre o rio Rio Bom até o limite do perímetro urbano do Município de Rio Bom), 
conforme projeto de sinalização anexo ao processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 

 

 A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de empreitada 
global. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

 A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e 
demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste 
instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
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 § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato 
serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por assessor jurídico 
desta municipalidade. 
 

 § 2º - Integram este contrato, o Edital de CONCORRÊNCIA nº 005/2023 e seus anexos, proposta de 
preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 
 

 § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

 As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de CONCORRÊNCIA 
nº 005/2023 e às cláusulas expressas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 
 

 I - Executar os serviços através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas e apresentar a Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) de execução, no início da execução do Contrato; 
 

 II - Recrutar e contratar a mão de obra especializada, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem 
qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os relativos 
aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer 
outros decorrentes de sua condição de empregadora, assumindo, ainda, com relação ao contingente alocado, 
total responsabilidade pela coordenação e supervisão dos encargos administrativos, tais como: controle de 
frequência, fiscalização e orientação 

técnica, controle, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, 
transferências, promoções, etc. 
 

 III - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
 

 IV - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 
 

 V - Pagar empregados em dia e exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, as folhas de 
pagamento e as guias de recolhimento de contribuição previdenciária (INSS) e do FGTS, em que se comprove 
a inclusão dos empregados utilizados na execução dos serviços contratados; 
 

 VI - Diligenciar para que os seus empregados tratem com urbanidade o pessoal do CONTRATANTE, 
clientes, visitantes e demais contratados; 
 

 VII - Utilizar equipamentos adequados necessários à boa execução dos serviços sob sua 
responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes 
e danos materiais que possam resultar ao CONTRATANTE ou a terceiros; 
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 VIII - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 
 

 IX - Não permitir que seus empregados executem serviços além dos previstos no objeto deste contrato; 
 

 X - Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na legislação 
pertinente, bem como adotar todas as providências e obrigações, quando seus empregados forem vítimas de 
acidentes de trabalho no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas 
dependências do CONTRATANTE; 
 

 XI - Implantar na obra a sinalização de acordo com as normas de Segurança de Trabalho vigentes; 
 

 XII - Fornecer ao pessoal da obra capacete e distintivo de identificação (chapa) no qual conste o nome 
ou logomarca da empresa, nome e o número do empregado e sua função. O empregado deverá, 
obrigatoriamente, usar o capacete e o distintivo, de modo visível, enquanto trabalhar no local da obra, de forma 
a possibilitar sua segurança e identificação; 
 

 XIII - Informar ao CONTRATANTE, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome 
e o respectivo número da carteira de identidade dos empregados alocados na prestação dos serviços; 
 

 XIV - Informar ao CONTRATANTE, também para efeito de controle de acesso às suas dependências, 
todas as ocorrências de afastamento definitivo e novas contratações de empregados, sendo aquelas num prazo 
de 24 horas e estas até o dia do início do trabalho; 
 

 XV - Manter seus empregados a serviço do CONTRATANTE devidamente identificados com crachá, 
sendo permitido o uso de jaleco com emblema da CONTRATADA; 
 

 XVI - Fiscalizar o perfeito cumprimento das obras e serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercitada pelo 
CONTRATANTE; 
 

 XVII - Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas  
CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o 
CONTRATANTE; 
 

 XVIII - Na hipótese de o CONTRATANTE vir a integrar o polo passivo de reclamatórias trabalhistas 
ajuizadas por empregados da CONTRATADA, esta ficará obrigada ao pagamento ao CONTRATANTE de 
valor correspondente a um salário mensal do empregado reclamante à época da integração do 
CONTRATANTE à lide, se o contrato estiver em vigor, ou, não estando, de valor correspondente ao último 
salário mensal percebido pelo empregado, devidamente atualizado, ficando ao CONTRATANTE autorizado 
a deduzir o citado valor da próxima fatura a ser paga, ou, na impossibilidade, a debitar da caução existente; 
 

 XIX - Indenizar todos os custos financeiros que porventura venham a ser suportados pelo 
CONTRATANTE por força de sentença judicial que reconheça a existência de vínculo empregatício entre o 
CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 
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 XX - Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, ainda que 
culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
 

 XXI - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos, diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial; 
 

 XXII - Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao CONTRATANTE o exercício 
do direito de regresso, eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
 

 XXIII - Responder, também, por danos causados a prédios circunvizinhos, a via pública ou a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra os citados danos, com fiel observância das 
exigências das autoridades públicas competentes e das disposições legais em vigor; 
 

 XXIV - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA 
das responsabilidades previstas neste contrato; 
 

 XXV - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
 

 XXVI - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do CONTRATANTE; 
 

 XXVII - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações 
do CONTRATANTE; 
 

 XXVIII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório durante 
toda a execução do contrato; 
 

 XXIX - Promover as gestões junto a Prefeitura Municipal da localidade, e outros concessionários dos 
serviços públicos (água, luz, telefone, etc.) no sentido de obter junto aos órgãos competentes, licenças, 
concessões de uso temporário e alvará, bem como remanejamento, desvios temporários de infraestruturas de 
redes. 
 

 XXX - Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra, fornecendo todas as informações e 
elementos necessários; 
 XXXI - Providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato, o registro da 
obra no INSS e o Alvará de Construção ou o Protocolo de entrada, junto à Prefeitura Municipal local, 
apresentando comprovante da matrícula da obra e o Alvará para liberação da primeira medição de serviços 
executados; 
 

 XXXII - Quando da conclusão da obra, fornecer à fiscalização da obra os dados técnicos de qualquer 
elemento ou instalação da obra que, por motivos diversos, haja sofrido modificação no decorrer dos trabalhos, 
para elaboração dos desenhos “como construído”; 
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 XXXIII – O Departamento de Obras e Urbanismo, por razões de interesse público previamente 
justificadas, fica reservado o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços, 
mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, e a aquisição, por ajuste entre as partes, 
dos materiais existentes no local da obra e a ela destinados; 
 

 XXXIV - A contratada ficará responsável, durante a execução dos serviços, por eventuais infrações de 
postura ou de regulamentos administrativos a que venha a dar causa, não sendo o Contratante responsabilizado, 
como dono do prédio, quer por acidentes de trabalho dos empregados da Contratada, quer por danos a 
terceiros, resultante da ação, omissão ou negligência da Contratada; 
 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
 

 I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com as Cláusulas estabelecida neste Contrato; 
 

 II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação; 
 

 III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 
 

 IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 

 V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, 
conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

 VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO 

 

 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 10º 
(décimo) dia da data da assinatura do Contrato. 
 

 § 1º - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10º (décimo) dia contado a partir da data da 
assinatura do contrato administrativo. 
 

 § 2º - Somente será admitida alteração do prazo quando: 
 

 a) Houver alteração do prazo e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
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 b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
 

 c) Houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao 
objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
 

 d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
 

 e) Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos 
pelo CONTRATANTE; 
 

 f) Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre ouros, desde que tenham influência direta sobre 
o fornecimento do objeto contratado; 
 

 g) Outros casos previstos em lei. 
 

 § 3º - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na 
CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como 
decorrente de força maior. 
 

 § 4º - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito 
para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 
 

 § 5º - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

 

 A FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA OBRAS será feito pelo CONTRATANTE através do 
profissional Sr. Sergio Henrique Ribas Macuco engenheiro Civil – CREA-PR 17326/D, nomeado pela 
portaria 171/2022. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização deste Contrato,  à medição 
baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços 
e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo 
de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação de penalidades previstas, se for o caso. 
 

 A FISCALIZAÇÃO DO EXECUÇÃO CONTRATO será feita pelo CONTRATANTE através do 
profissional Sr. Sergio Henrique Ribas Macuco engenheiro Civil – CREA-PR 17326/D, nomeado pela 
portaria 171/2022 e ao fiscal substituto Sr. Valdemir de Jesus Vieira nomeado pela portaria 036/2023. 
 

 § 1º - A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas 
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 
 

 a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
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 b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 
 

 § 2º - Quando solicitado, a CONTRATADA deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo 
CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato. 
 

 § 3º - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de 
Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 
 

 § 4º - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 
 

 § 5º - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios 
ou incorreções não revelados até o recebimento definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 
removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 
CONTRATANTE. 
 

 § 6º - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante de má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prestações 
da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição 
do material rejeitado. 
 

 § 7º - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 

 § 8º - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
 § 9º - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se á efetiva, 
após o seu recebimento. 
 § 10º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
 

  § 11º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará 
as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no 
presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

 § 12º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, 
as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada 
pela fiscalização. 
 

CLÁUSULA NONA – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

 

 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de 
proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso do EPIs. 
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 § 1º - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
a identificação da CONTRATADA. 
 

 § 2º - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
 

 § 3º - Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de 
acordo com as Normas Regulamentares – NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 
6.514, de 22/12/77. 
 

 § 4º - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 
autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver 
paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 
 

 § 5º - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 
pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 
providenciada a necessária perícia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

 

 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com 
relação ao presente contrato. 
 

 Parágrafo único – A CONTRATADA responsabilizará pela solidez do objeto deste contrato, nos 
termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugna-lo quando contrariarem a boa técnica ou 
desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou memoriais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação 
específica, a saber: 
 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

617 09.0626.78200292.066.000.4.4.90.51.02.02.00 0 

618 09.0626.78200292.066.000.4.4.90.51.02.02.00 3810 

619 09.0626.78200292.066.000.4.4.90.51.02.02.00 3824 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 O preço global para a execução do objeto deste contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste dos preços 
unitários, é de R$ 832.789,13 (oitocentos e trinta e dois mil setecentos e oitenta e nove reais e treze centavos), 
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 R

IC
A

R
D

O
 M

O
R

O
 D

A
 S

IL
V

A
, V

A
LD

E
M

IR
 D

E
 J

E
S

U
S

 V
IE

IR
A

, L
A

R
IS

S
A

 C
A

S
S

IA
N

E
 C

O
E

LH
O

 R
A

IM
U

N
D

O
, M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
  e

 T
H

A
Y

Z
A

 R
A

Q
U

E
L 

S
IL

V
A

 E
 S

O
U

Z
A

 P
R

U
D

E
N

C
IO

V
IT

O
R

IN
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
84

1-
E

92
2-

11
74

-1
43

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
84

1-
E

92
2-

11
74

-1
43

E

Proc. Administrativo 30- 2.098/2023        590/633



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

9 

 

 

 

 § 1º - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) dias, após 
a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que cumpridas 
as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para a liberação das parcelas. 
 

 § 2º - O Senhor Sérgio Henrique Ribas Macuco engenheiro Civil – CREA-PR 17326/D, nomeado 
pela portaria 171/2022 designado para acompanhar e fiscalizar a execução da obra, efetuará as medições e 
analisará o avanço físico real dos serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações 
do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução. 

 

§ 3º - Os boletins de medição somente serão realizados se atingir o valor mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor do repasse para o município. 

 

§ 4º - Além disso, as medições só poderão se referir a evento completo, conforme consta na planilha 
orçamentária e no cronograma físico-financeiro da obra. 

 

§ 5º - As medições serão acompanhadas de controle tecnológico os quais serão efetuados por empresas 
terceirizadas a ser contratada e custeada pela empresa vencedora da licitação. 

 

§ 6º - Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada entregará a correspondente fatura no 
Departamento de Finanças, atendendo as exigências a seguir: 

 

I - Nota fiscal/fatura com a discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da 
etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e 
outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura ou entrelinhas e que esteja certificada pelo técnico 
fiscal; 

 

II - Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GRPS do mês de execução do serviço, 
devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao 
FGTS/INSS, exclusivo para cada obra, e cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório, de 
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para obra; 

 

 § 7 º - A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
 

I - Da ART pela Contratada; 
II - Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND; 
III - Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS; 

 

 § 8 º - A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
 

I - Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
II - Do termo de recebimento provisório; 
III - De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas 
referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da 
Contratada. 
 

 § 9 º - Os pagamentos serão efetuados, conforme medição por parte do responsável pela fiscalização 
da execução da obra e do contrato, conforme item antecedente. 
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 § 10 º - Não gerarão direito a reajuste de atualização monetária os serviços que forem entregues com 
atraso imputável à contratada. 
 

 §11 º - Os preços pactuados no presente certame serão fixos e irreajustáveis, não cabendo atualização 
financeira quanto à valoração do objeto contratado. 
 

 § 12 º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não 
serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

 § 13º - Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro não forem 
executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago. 
 

 § 14º - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida 
no cronograma físico-financeiro, estes poderão ser faturados desde que todos os serviços das parcelas mensais 
anteriores estejam concluídos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

  

 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 3% (três por cento) sobre o valor 
contratual e será efetuada nos termos do Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei nº 8.666/93. 
 

§ 1º - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, sob 
pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução. 

 

§ 2º - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela 
aplicação de 3% (três por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, 
poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

 

§ 3º - A devolução da garantia de execução dar-se-á por requerimento mediante a apresentação de: 
 

a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) Certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.  
 

§ 4º - Nos casos previstos na Cláusula Décima Oitava – Rescisão do Contrato, a garantia da execução 
não serão será devolvida, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização ou multa.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

 

 Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizerem na obra, em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato. 
 

 § 1º - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 
 

§ 2º - Se no contrato não houver sido contemplados preços unitários para a obra, esses serão fixados mediante 
acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no “caput” desta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 R

IC
A

R
D

O
 M

O
R

O
 D

A
 S

IL
V

A
, V

A
LD

E
M

IR
 D

E
 J

E
S

U
S

 V
IE

IR
A

, L
A

R
IS

S
A

 C
A

S
S

IA
N

E
 C

O
E

LH
O

 R
A

IM
U

N
D

O
, M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
  e

 T
H

A
Y

Z
A

 R
A

Q
U

E
L 

S
IL

V
A

 E
 S

O
U

Z
A

 P
R

U
D

E
N

C
IO

V
IT

O
R

IN
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
84

1-
E

92
2-

11
74

-1
43

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
84

1-
E

92
2-

11
74

-1
43

E

Proc. Administrativo 30- 2.098/2023        592/633



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

11 

 

 

 

 O objeto deste contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após a 
comunicação da conclusão do objeto deste contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, ficando a 
CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento 
definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pela 
CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
 

 § 1º - O recebimento definitivo do objeto deste contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias 
do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. 
 

 § 2º - o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, 
nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

 À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma 
a saber: 
 

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à data prevista 
para conclusão da obra; 
b) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o contrato, no todo ou 
em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução 
da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções 
contratuais; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do contrato conforme o 
estabelecido na cláusula Décima Oitava, § 1º; 
e) Suspensão do direito de participar em licitações e contratos advindos de recursos do CONTRATANTE, 
ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da 
CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido 
pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA. 
 

 § 1º - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a 
mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia 
da execução. 

 

 § 2º - As penalidades previstas no “caput”, poderão cumular-se e o montante das multas não poderá 
exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão 
administrativa do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

 

 Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas previstas na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos 
fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao CONTRATADO dos atos a serem 
realizados.  
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 § 1º - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não 
concordar com as penalidades aplicadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de interpelação judicial, 
sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 
 

a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou consórcios 
de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 
d) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e 
desobediência da determinação da fiscalização;  
e) Demais hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

 § 1º - Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo 
de execução sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da mesma ficando 
assegurado ao CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis para a rescisão contratual e a aplicação da multa 
em conformidade com o estabelecido na cláusula Décima Sexta, letra “d”. 
 

 § 2º - A rescisão contratual, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos da aplicação das demais 
penalidades legais cabíveis. 
 

 § 3º - Declarada a rescisão do contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste contrato 
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

 Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: o 
instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de 
serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam o processo. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e 
aplicáveis a espécie. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

 Serão incorporados a este contrato, mediante TERMO DE ADITAMENTO, quaisquer alterações nos 
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos valores, decorrentes 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
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 O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 
presente contrato administrativo, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado mediante 
aditamento, observado as exigências legais.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

 

 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 
 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual.  
 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já acordado 
entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso. 
 

 § 1º - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer 
parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a 
CONTRATADA notificar a fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 

 

Rio Bom, Paraná, 08 de Janeiro de 2024. 
 

 
 
 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal                                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM   
                    
 
Thayza Raquel Silva e Souza Prudencio Vitorino  
EUROVIA – EMPRESA ASFALTICA LTDA  
Contratada 
 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
Fiscal do Contrato 
 
Testemunhas: 
 
Luiz Ricardo Moro da Silva                                                        
RG: 13816376-8 
 
Larissa Cassiane Coelho Raimundo  
RG: 13838708-9 
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Proc. Administrativo 31- 2.098/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 08/01/2024 às 14:40:22

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD, SET.COMPRAS, SEAD-DA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO

PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA

 

 Extrato do contrato 001-2024

Moisés Jose de Andrade - EXEC

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

EXTRATO_DO_CONTRATO_N_001_2024.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 
 

 1 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2024 
REF: CONCORRÊNCIA Nº 005/2023 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de direito, 
público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba 
nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR 
e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom Estado do Paraná. 
 
CONTRATADA: Empresa EUROVIA – EMPRESA ASFALTICA LTDA – EPP  cadastrada no CNPJ: 
34.429.296/0001-82 situada na R. Pedro Paulo Fenato, n ° 200, Cond. Alto da Boa Vista Casa nº 15, Jard. 
Espanha, CEP: 86.802-900 na cidade de Apucarana no Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora 
THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO, brasileira, casada  residente e 
domiciliada à Rua Pedro Paulo Fenato, n°. 200 Jardim Espanha, Condomínio Alto da Boa Vista — Casa n. 
15, Apucarana/Paraná, CEP: 86802-900, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°. 13.446.907-2, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, em 14/12/2011 e do CPF/MF n°. 014.231.281-92. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA 
ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA 
COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS 
DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL 
 
VALOR:   R$ 832.789,13 (oitocentos e trinta e dois mil setecentos e oitenta e nove reais e treze centavos). 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná. 
 

Rio Bom - PR, 08 de Janeiro de 2024. 
 
 
 

 
 

MOISES JOSÉ DE ANDRADE 
MUNICÍPIO DE RIO BOM 

CONTRATANTE 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8370-8089-C1B0-0095

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 08/01/2024 14:58:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/8370-8089-C1B0-0095
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  Proc. Administrativo 32- 2.098/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEAD-DA - Divisão de Administração 

Data: 15/01/2024 às 10:59:09

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Extrato_do_contrato_n_001_2024_Publicacao.pdf

        601/633



Proc. Administrativo 31- 2.098/2023

De: Jose P. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 08/01/2024 às 14:40:22

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD, SET.COMPRAS, SEAD-DA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA ESTRADA SEBASTIÃO

PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA

 

 Extrato do contrato 001-2024

Moisés Jose de Andrade - EXEC

_

Jose Carlos de Paula

Diretor industria e Comercio/Licitaçoes geral

Anexos:

EXTRATO_DO_CONTRATO_N_001_2024.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 
 

 1 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2024 
REF: CONCORRÊNCIA Nº 005/2023 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de direito, 
público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba 
nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR 
e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom Estado do Paraná. 
 
CONTRATADA: Empresa EUROVIA – EMPRESA ASFALTICA LTDA – EPP  cadastrada no CNPJ: 
34.429.296/0001-82 situada na R. Pedro Paulo Fenato, n ° 200, Cond. Alto da Boa Vista Casa nº 15, Jard. 
Espanha, CEP: 86.802-900 na cidade de Apucarana no Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora 
THAYZA RAQUEL SILVA E SOUZA PRUDENCIO VITORINO, brasileira, casada  residente e 
domiciliada à Rua Pedro Paulo Fenato, n°. 200 Jardim Espanha, Condomínio Alto da Boa Vista — Casa n. 
15, Apucarana/Paraná, CEP: 86802-900, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°. 13.446.907-2, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, em 14/12/2011 e do CPF/MF n°. 014.231.281-92. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NO TRECHO FINAL DA 
ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BOM A APUCARANA 
COM EXTENSÃO DE 980 METROS, NO MUNICÍPIO DE RIO BOM-PR COM RECURSOS 
DAS TRANFERENCIAS ESPECIAS DO GOVERNO FEDERAL 
 
VALOR:   R$ 832.789,13 (oitocentos e trinta e dois mil setecentos e oitenta e nove reais e treze centavos). 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de novembro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná. 
 

Rio Bom - PR, 08 de Janeiro de 2024. 
 
 
 

 
 

MOISES JOSÉ DE ANDRADE 
MUNICÍPIO DE RIO BOM 

CONTRATANTE 
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ASSINATURAS
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  Proc. Administrativo 33- 2.098/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEAD-DA - Divisão de Administração 

Data: 17/01/2024 às 11:29:10

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

APOLICE_EUROVIA_x_RIO_BOM_CC_05_2023.pdf
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012024077500048351     
Apólice No.: 056902024000207750000354000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 08/01/2024 até as 24 horas do dia 08/01/2025

NOTA: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br 

DADOS DO SEGURADO

Nome : MUNICIPIO DE RIO BOM
CPF/CNPJ : 75.771.212/0001-71
Endereço : AVENIDA CURITIBA, 65
Complemento : EDIF PACO MUNICIPAL            Bairro : CENTRO
Cidade : Rio Bom            Estado : PR            CEP : 86830000

A Companhia  Excelsior  de  Seguros,  a  seguir  denominada  Seguradora,  emite  esta  apólice  com base  nas
declarações/informações  contidas  na  proposta  de  seguro  que  lhe  foi  apresentada  pelo  Proponente  acima
identificado,  a  seguir  denominado  Segurado,  Estipulante  ou  Garantido,  obrigando-se  a  indenizar  e/ou
reembolsar,  as perdas e danos,  ou reparações pecuniárias,  decorrentes dos riscos assumidos,  mediante o
recebimento do prêmio abaixo, e de acordo com as Condições Gerais, Especiais e/ou Particulares.

DADOS DO TOMADOR

Nome : EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA.
CPF/CNPJ: 34.429.296/0001-82
Endereço : RUA PEDRO PAULO FENATO, 200
Complemento : COND ALTO DA BOA VISTA CASA N. 15            Bairro : JARDIM ESPANHA
Cidade: Apucarana            Estado : PR            CEP : 86802900

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife – PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

     Anderson Fernandes Peixoto           João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750000354000000 emitido em 17/01/2024 - 10:21:31 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012024077500048351     
Apólice No.: 056902024000207750000354000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 08/01/2024 até as 24 horas do dia 08/01/2025

OBJETO DE SEGURO - 1

MODALIDADE
Construtor

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos prejuízos diretos 
causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos serviços descritos no 
objeto do Contrato n.°001/2024.

COBERTURAS/VALOR DA GARANTIA - 1

Cobertura Valor da Garantia Início de Vigência Fim da Vigência Prêmio R$

Construtor R$ 24.983,67 08/01/2024 08/01/2025 R$ 187,89

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

     Anderson Fernandes Peixoto           João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750000354000000 emitido em 17/01/2024 - 10:21:31 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).

Proc. Administrativo 2.098/2023  |  Anexo: APOLICE_EUROVIA_x_RIO_BOM_CC_05_2023.pdf (2/22)        607/633



APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012024077500048351     
Apólice No.: 056902024000207750000354000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 08/01/2024 até as 24 horas do dia 08/01/2025

______________________________________________________________________

DADOS DO(S) CORRETORES

Nome/Razão Social Código SUSEP

FAIRFIELD PROTECAO E INTELIGENCIA FINANCEIRA 
LTDA

202030007

Código Excelsior CNPJ/CPF

202030007 015001000007750000354000000 13.381.310/0001-45

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

  Anderson Fernandes Peixoto           João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750000354000000 emitido em 17/01/2024 - 10:21:31 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012024077500048351     
Apólice No.: 056902024000207750000354000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 08/01/2024 até as 24 horas do dia 08/01/2025

Caro(a) Consumidor(a),
Conforme estabelece a Circular Susep nº 643/2021, as reclamações de consumidores dos mercados supervisionados
pela Susep serão registradas no site: www.consumidor.gov.br.

LGPD - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Comprometida com os padrões de ética e integridade no atendimento a seus clientes, a Companhia Excelsior de Seguros,
atendendo ao princípio da transparência contido no art. 6º, inciso VI da Lei 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD), passa a prestar as informações pertinentes ao tratamento de dados pessoais dos titulares. Ainda em atendimento
ao  princípio  da  segurança,  estipulado  no  inciso  VII  do  art.  6º,  da  referida  lei,  declara  que  utiliza  meios  técnicos  e
administrativos aptos a garantir a segurança das informações dos dados pessoais tratados.

1. Os dados pessoais podem ser coletados através de simuladores de cálculos ou e-mails: pelos corretores de seguros; por
fornecedores  autorizados  pela  Excelsior,  que  podem utilizar  recursos  de  bureaus  de  dados  e  de  fontes  públicas  de
informação; e, diretamente pela Excelsior.

1.1. Os dados serão coletados exclusivamente com a finalidade de reunir informações indispensáveis à realização dos
procedimentos preliminares necessários à possível efetivação do contrato de seguro.

1.2. A Excelsior compromete-se a tratar os dados para as finalidades relativas à realização dos contratos de seguro,
sempre em conformidade com a LGPD.

2.  O  tratamento  de  dados  pessoais  necessários  à  cotação/contratação  de  seus  produtos  ocorre:  (a)  em  estrito
cumprimento às obrigações legais e/ou regulatórias; (b) na execução de contratos ou procedimentos preliminares aos
contratos; (c) no exercício regular de direitos, inclusive em contratos; (d) através de ferramentas de proteção ao crédito que
cumpram a legislação vigente, em casos especiais; e, (e) em seu legítimo interesse, quando cabível.

3. Poderá haver compartilhamento de dados pessoais, interna ou externamente, quando cada finalidade de tratamento
estiver associada a uma base legal prevista pela LGPD que autorize o respectivo tratamento de dados.

4. Os dados pessoais são armazenados conforme os prazos legais.

5. Caso o titular de dados pessoais deseje exercer algum de seus direitos previstos nos artigos 17 a 22 da LGPD, este
deverá  entrar  em  contato  diretamente  com  o(a)  Encarregado(a)  de  Dados  através  do  seguinte  e-mail:
dpo@excelsiorseguros.com.br.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

A Política de Privacidade está disponível no site: www.excelsiorseguros.com.br 

  Anderson Fernandes Peixoto           João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750000354000000 emitido em 17/01/2024 - 10:21:31 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012024077500048351     
Apólice No.: 056902024000207750000354000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 08/01/2024 até as 24 horas do dia 08/01/2025

É parte integrante e indispensável deste Seguro, a Conta Prêmio.

Para a validade deste contrato, a Seguradora, representada por seu bastante procurador, assina esta Apólice,
no Rio de Janeiro, em 17 de Janeiro de 2024.
Em atendimento à Lei 12.741/12, informamos que, além do IOF indicado no Demonstrativo do Prêmio, incidem
as alíquotas  de 0,65% de  PIS/Pasep,  e  de  4% de COFINS,  sobre  os  prêmios  de  seguros,  deduzidos do
estabelecimento em legislação específica.

ESPECIFICAÇÃO

CLÁUSULAS PARTICULARES:

AVISOS IMPORTANTES

1. Aviso de sinistro: Através do e-mail sinistros@excelsiorseguros.com.br

2. Esta Apólice foi emitida de acordo com a Circular SUSEP Nº 662/2022 de 12/04/2022.

3.  Esta  Apólice  assegura  ao  Tomador,  perante  o  Segurado,  a  reparação  pecuniária  exclusivamente  no  caso  do  não
cumprimento das obrigações descritas no OBJETO DO SEGURO, não abrangendo, por consequência, quaisquer outros
riscos enquadráveis em outros ramos, modalidade ou tipos de seguros.

4. O prêmio desta Apólice está sendo cobrado com base na sua vigência, que corresponde à vigência do Contrato firmado
entre o Tomador e o Segurado. Em caso de prorrogação de vigência e/ou alteração do Valor da Garantia, que resulte em
aditivo ao Contrato, fica assegurado o direito desta Seguradora cobrar o prêmio relativo ao risco ampliado em sua vigência
e/ou valor.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

  Anderson Fernandes Peixoto           João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750000354000000 emitido em 17/01/2024 - 10:21:31 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012024077500048351     
Apólice No.: 056902024000207750000354000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 08/01/2024 até as 24 horas do dia 08/01/2025

CONTA DO PRÊMIO

FRACIONAMENTO DO PRÊMIO (R$)

Parcela Valor Vencimento Forma de Pagamento

1 R$ 187,89 18/01/2024 BOLETO

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO (R$)

Prêmio Líquido: R$ 187,89  Adic.Frac.: R$ 0,00 Custo Apólice: R$ 0,00 IOF: R$ 0,00 Total: R$ 187,89

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

  Anderson Fernandes Peixoto           João Carlos Canuto Inojosa
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS DO SEGURO GARANTIA – SEGURADO: SETOR 
PUBLICO 

 

 
 
CLÁUSULA 1 -  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.  
 
1.2 As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das 

datas para tal fim neles indicadas.  
 
1.3 O registro do produto é automático e não representa aprovação ou 

recomendação por parte da Susep.  
 
1.4 Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se 

a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - 
www.susep.gov.br.  

 
1.5 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e 

da sociedade seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.  
 
1.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.  
 
1.7 Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo 

o território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais 
e/ou Particulares da Apólice.  

 
1.8 Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas 

efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade 
Seguradora. 

 
1.9 O Segurado, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou 

representante legal, ao assinar a proposta de seguro, declara o 
conhecimento e o acesso a presente condições contratuais, pelos canais 
disponíveis pela seguradora e constante na proposta de seguro. 

 
 

CLÁUSULA 2 -  OBJETO DO SEGURO 
 
2.1. Este contrato de seguro destina-se a garantir o objeto principal contra o 
risco de inadimplemento, pelo tomador, das obrigações garantidas. 
 
2.1.1 Na hipótese do seguro garantia não garantir todas as obrigações do 
objeto principal, deverá destacar esta informação tanto na proposta como na 
apólice, além de descrever, de forma clara e objetiva, as exatas obrigações 
garantidas. 
 
2.2. A seguradora obriga-se ao pagamento da indenização, nos termos da 
Clausula 12 – “INDENIZAÇÃO”, caso o tomador não cumpra a obrigação 
garantida, conforme estabelecido no objeto principal ou em sua legislação 
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específica, respeitadas as condições e limites estabelecidos no contrato de 
seguro. 
 
2.3. A elaboração das condições contratuais e emissão da apólice emitidas 
pela Seguradora, tomará por base e se vincula ao objeto principal, 
respeitando suas características, dispositivos e legislações especificas. 
 
 2.4. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao 
segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das 
obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para 
cada caso.  
 
 
CLÁUSULA 3 -  DEFINIÇÕES 
 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:  
 
3.1 APÓLICE - documento emitido pela sociedade seguradora que formaliza 
a aceitação das coberturas solicitadas para o contrato de Seguro Garantia.  
 
3.2 CARÊNCIA - Período contado a partir da data de início de vigência do 
seguro ou da recondução da vigência do seguro, no caso de suspensão, 
durante o qual, na ocorrência do evento coberto, o segurado não terá direito à 
indenização do sinistro. 
 

3.3 CONDIÇÕES CONTRATUAIS - conjunto das cláusulas, comuns a todas as 
modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as 
obrigações e os direitos das partes contratantes. 
 
3.4 CONDIÇÕES ESPECIAIS - conjunto das disposições específicas relativas a 
cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as 
disposições estabelecidas nas Condições Contratuais. 
 
3.5 CONDIÇÕES PARTICULARES - conjunto de cláusulas que alteram, de 
alguma forma, as Condições Contratuais e/ou Condições Especiais, de acordo 
com cada segurado. 

 
3.6 DOCUMENTOS CONTRATUAIS - a apólice, o certificado individual e o 
endosso, emitidos pela seguradora. 
 
3.7 DOWNLOAD - Ato de transferir (baixar) um ou mais arquivos de um 
servidor remoto para um computador local. É um procedimento muito 
comum e necessário quando o objetivo é obter dados disponibilizados na 
internet. Os arquivos para download podem ser textos, imagens, vídeos, 
programas entre outros. 

 
3.8 ENDOSSO - documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do 
qual são formalizadas alterações do seguro contratado, de comum acordo 
entre as partes envolvidas. 

 
3.9 EXPECTATIVA DE SINISTRO – fato ou ato que indique a possibilidade de 
caracterização do sinistro e o início dos trâmites e/ou verificação de critérios 
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para comprovação da inadimplência, especificado nas condições especiais 
das modalidades em que couber sua aplicabilidade. 
 

3.10 FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO - É a 
participação do Segurado nos prejuízos indenizáveis em cada evento coberto. 
O seu valor é sempre aplicado em primeiro lugar, não havendo indenização 
até o seu limite, já que a Seguradora responde apenas pelos prejuízos 
superiores ao valor da franquia/participação obrigatória do segurado até o 
limite máximo indenizável da apólice. 
 
3.11 INDENIZAÇÃO - pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.  
 
3.12 LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA - valor máximo que a seguradora se 
responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de 
indenização.  
 
3.13 MODALIDADE - conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 
específicas do Seguro Garantia de acordo com as características, dispositivos 
e legislação da obrigação garantida. 
 
3.14 OBJETO PRINCIPAL - relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou 
de qualquer outra natureza, geradora de obrigações e direitos entre segurado 
e tomador, independentemente da denominação utilizada. 

 
3.15 OBRIGAÇÃO GARANTIDA - obrigação assumida pelo tomador junto ao 
segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro Garantia, 
podendo esta, se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto 
principal. 
 
3.16 PRÊMIO - importância devida pelo tomador à seguradora, em função da 
cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.  
 
3.17 PRÊMIO ÚNICO – valor a ser pago para a garantia do risco calculado para 
a vigência integral da apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado. 
 
3.18 PROCESSO DE REGULAÇÃO DE SINISTRO - procedimento pelo qual a 
seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem 
como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.  
 
3.19 PROPOSTA DE SEGURO - documento que formaliza o interesse do 
proponente em contratar, alterar ou renovar o seguro.   
 
3.20 RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO - documento emitido pela 
seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da caracterização 
ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem 
indenizados.  
 
3.21 SEGURADO - credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto 
principal.  
 
3.22 SEGURADORA - a sociedade de seguros garantidora, nos termos da 
apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.  
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3.23 SEGURO GARANTIA - seguro que tem por objetivo garantir o fiel 
cumprimento das obrigações garantidas.  
 
3.24 SEGURO GARANTIA: SEGURADO – SETOR PÚBLICO Seguro Garantia 
cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito público; 
 
3.25 SINISTRO - inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.  
 
3.26 TOMADOR - devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal 
perante o segurado. 
 

3.27 VALOR DA GARANTIA - valor máximo garantido pela apólice  
 
3.28  VIGÊNCIA - intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor 
o contrato de seguro, podendo ser fixada em anos, meses, dias, horas, 
minutos, jornada, viagem ou trecho, ou outros critérios, conforme 
estabelecido no plano de seguro. 
 
 
CLÁUSULA 4 -  ACEITAÇÃO 
 
4.1 A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de 
seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A 
proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco.  
 
4.2 A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da 
hora de seu recebimento.  
 
4.3 A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja 
para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que 
impliquem modificação do risco.  
 
4.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de 
documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da 
alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto 
no item 4.3.  
 
4.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos 
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto 
no item 4.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de 
novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.  
 
4.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias 
previsto no item 4.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que 
se der a entrega da documentação.  
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4.4 A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação ou não 
da Proposta de Seguro, especificando o motivo da recusa, quando for o caso. 
A emissão e o envio da apólice ou certificado individual dentro do prazo 
acima substitui a manifestação expressa de aceitação da proposta pela 
seguradora.  
 
4.5 A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima 
aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro.  
 
4.6 Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de 
resseguro facultativo, o prazo aludido no item 4.3. será suspenso até que o 
ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por 
escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.  
 
4.7 A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a 
partir da data de aceitação da proposta.  
 
4.7.1. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos 
contratuais, será garantido a possibilidade de impressão ou download do 
documento pelo cliente. 
 
4.8 Desde que prévia e expressamente acordado entre as partes, o Seguro 
Garantia poderá prever, isolada ou conjuntamente, a possibilidade ou a 
obrigação de a seguradora: 
 
I - realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do objeto principal; 
 
II - atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre 
segurado e tomador; ou 
 
III - prestar apoio e assistência ao tomador. 
 
 
CLÁUSULA 5 -  VALOR DA GARANTIA 
  
5.1 O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por 
ela garantido.  
 
5.2 O valor da garantia deve ser definido pelo segurado em consonância com 
a obrigação garantida e sua legislação específica. 

 
5.3 A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais 
do objeto principal, conforme definido no próprio. 
 
5.4 Nos casos em que o objeto principal for um processo judicial, o juízo 
poderá agir em nome do segurado na apólice, de acordo e nos limites da 
legislação específica do objeto principal 
 
 

CLÁUSULA 6 -  ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
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6.1 A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou 
com sua expressa concordância. 
 

6.2 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no objeto 
principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá 
acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo 
endosso.  
 
6.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal, em sua 
legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do 
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação 
do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da 
emissão de endosso.  
 

6.3.1 A falta de comunicação da(s) alteração(ões) no objeto principal à 
seguradora, ou sua comunicação em desacordo com os critérios previamente 
estabelecidos nas condições contratuais do seguro, poderá gerar a perda de 
direito ao segurado caso agrave o risco e concomitantemente, tenha relação 
com o sinistro, ou, esteja comprovado, pela seguradora, que o segurado 
silenciou de má-fé. 
 
6.4 O índice e a periodicidade de atualização dos valores da apólice, quando 
aplicáveis, deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua 
legislação específica, podendo sua atualização ocorrer de forma automática, 
sem manifestação expressa do segurado ou do tomador, desde que prevista 
no objeto principal ou em sua legislação específica, 
 
 
CLÁUSULA 7 -  VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 
 
7.1 Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da 
apólice a um objeto principal, a vigência da apólice será igual ao prazo 
estabelecido no objeto principal para a vigência da obrigação garantia, salvo 
se o mesmo ou sua legislação específica, dispuser de forma distinta, 
observada as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada 
modalidade contratada.  
 
7.1.1 Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo 
informado na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas 
nas Condições Especiais da respectiva modalidade.  
 
7.1.2 No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao 
início de vigência da obrigação garantida, o início de vigência da apólice, 
deverá seguir as regras gerais do seguro, observado os termos dos itens 7.2 e 
7.3 dessa cláusula. 
 
7.2 Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no 
objeto principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do 
risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, 
devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.  
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7.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em 
virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta 
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.  
 
7.4 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, 
nos termos do item 7.1, a seguradora deve assegurar a manutenção da 
cobertura enquanto houver risco a ser coberto, de acordo com o item 7.5.  
 

7.4.1   O segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da 
cobertura, mediante expressa manifestação. 
 
7.4.2 O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se 
ocorrer a substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado. 
 
7.5 Para fins do item 7.4, a seguradora deverá: 

I - especificar, nas condições contratuais do seguro, os critérios para 
manutenção da cobertura durante todo o período de risco e o procedimento 
para renovação da apólice, quando for o caso, os quais não poderão gerar 
qualquer prejuízo à manutenção da cobertura e aos direitos do segurado; 

II - assegurar que os procedimentos e a efetivação da manutenção da 
cobertura e/ou da renovação da apólice ocorram antes do término de 
vigência da apólice; e 

III - comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término de 
vigência da apólice, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes 
desta data. 
 
7.6 Os procedimentos para a renovação do seguro, quando aplicável, estará 
previsto nas Condições Especiais da respectiva modalidade. 
 
 
CLÁUSULA 8 -  FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E 
CARÊNCIA. 
 
8.1 Este seguro está sujeito à fixação de franquia/participação obrigatória do 
segurado e carência, que se aplicável, mediante expressa anuência do 
segurado, será devidamente especificado na Apólice, prazo, valor fixo ou 
percentual a ser aplicado. 
 
 
CLÁUSULA 9 -  BENEFICIÁRIO 
 
9.1 Caso a inadimplência do tomador também possa gerar prejuízos a 
terceiros, com relação a obrigação garantida, em conformidade aos termos 
do objeto principal e/ou sua legislação específica, estes poderão ser incluídos 
na apólice como beneficiários, desde que tal condição esteja claramente 
prevista na apólice, inclusive, sua definição e relação com a obrigação 
garantida. 
 
 
CLÁUSULA 10 -  PRÊMIO DO SEGURO 
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10.1 O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por 
todo o prazo de vigência da apólice.  
 
10.2 Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo 
quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.  
 

10.2.1 O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual 
prêmio adicional decorrente de alterações na apólice ou da atualização dos 
valores, nos termos do item 6.1 e 6.4 da cláusula 6 – ALTERAÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DE VALORES. 
 
10.2.1. O não pagamento pelo tomador, na data fixada de qualquer parcela do 
prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de 
contragarantia.  
 
10.3 Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de 
nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, 
devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, 
a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, 
com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.  
 
10.4 Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma 
de suas parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o 
pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver 
expediente bancário.  
 
10.5 A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança 
diretamente ao tomador ou seu representante, observada a antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.  
 
 
CLÁUSULA 11 -  EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO 
SINISTRO 
 
11.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão 
especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais, quando 
couberem. 
 
11.1.1 Quando previsto nas condições contratuais do seguro a obrigatoriedade 
de comunicação da expectativa de sinistro à seguradora, a falta de 
comunicação ou realizada em desacordo aos critérios estabelecidos nas 
condições contratuais, somente poderá gerar perda de direito ao segurado 
caso configure agravamento do risco e impeça a seguradora de adotar as 
medidas previstas nas alíneas II e II do item 4.8 da cláusula 4 - ACEITAÇÃO, 
destas Condições Contratuais. 
 
11.2. O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do 
tomador em relação à obrigação garantida. 
 

11.2.1. A caracterização do sinistro poderá se dar de maneira imediata, pela 
ocorrência da inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites e/ou 
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verificação de critérios para sua comprovação, de acordo com os termos do 
objeto principal ou de legislação específica. 
 
11.2.2. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência, nos 
termos do item 11.2.1 acima, fazem parte das regras do objeto principal e são 
de responsabilidade do segurado, não tendo a seguradora ingerência sobre 
esse processo, salvo disposição em contrário no objeto principal ou em sua 
legislação específica. 
 

11.3. Uma vez caracterizado a inadimplência, considera-se como data do 
sinistro aquela relativa à inadimplência do tomador. 
 

11.4. A comunicação do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora tão logo 
haja o reconhecimento de sua caracterização. A seguradora descreverá nas 
Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a 
efetivação da Reclamação de Sinistro. 
 

11.4.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá 
solicitar documentação e/ou informação complementar. 
 
11.5. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser 
realizada durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 21 – 
PRESCRIÇÃO destas Condições Contratuais; 
 
11.6. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, observado 
o prazo máximo estabelecido no item 12.2.1 da Cláusula – INDENIZAÇÃO, 
deverá comunicar formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de 
indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua 
conclusão, de forma detalhada.  
 
 
CLÁUSULA 12 -  INDENIZAÇÃO 
 
12.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na 
apólice ao segurado ou o beneficiário, até o limite máximo de garantia da 
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as 
partes:  
 
I – pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores devidos 
pelo tomador e garantidos pela apólice em decorrência da inadimplência da 
obrigação garantida; e/ou  
 
II – execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-
la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições 
estabelecidos no objeto principal ou conforme acordado entre segurado e 
seguradora.  
 
12.1.1. Na hipótese da alínea II acima, a escolha da pessoa, física ou jurídica, 
para dar continuidade e concluir a obrigação garantida ocorrerá mediante 
acordo entre segurado e seguradora, respeitados os termos do objeto 
principal ou de sua legislação específica. 
 
12.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:  
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12.2.1.  O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto 
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo 
de regulação do sinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos 
termos do objeto principal ou sua legislação específica e estabelecido na 
apólice do seguro.  
 
12.2.2.  Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 12.2.1., o 
prazo de 30 (trinta) dias, ou aquele estabelecido contratualmente, será 
suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências.  
 
12.2.3.  No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos 
de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a 
correr a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.  
 
12.3. No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de 
sinistro, os eventuais saldos de créditos do tomador apurados junto ao 
segurado, no âmbito do objeto principal, serão utilizados para amortização do 
valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.  
 
12.3.1. Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a seguradora já tenha 
dado início ao processo de execução da obrigação garantida quando da 
conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador junto ao segurado 
no objeto principal, o segurado fica obrigado a devolver à seguradora o valor 
excedente recebido.  
 
 
CLÁUSULA 13 -  ATUALIZAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES PECUNÍARIAS 
 
13.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da 
indenização nos termos da Cláusula 12 - INDENIZAÇÃO destas Condições 
Contratuais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, 
acarretará em:  
 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, 
sendo, no caso de indenização, a data de caracterização do sinistro; e  
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a 
partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.  
 
13.2.  O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com 
base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da 
data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
à data de sua efetiva liquidação.  
 
13.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao 
término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à 
taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 
Fazenda Nacional.  
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13.4. A atualização monetária e juros de mora a que a presente cláusula se 
refere, será feito independente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no 
contrato.  
 
 
CLÁUSULA 14 -  SUB-ROGAÇÃO 
 
14.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações 
inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e 
privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou 
fatos tenham dado causa ao sinistro.  
 
14.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em 
prejuízo do segurador, os direitos a que se refere este item.  
 
 
CLÁUSULA 15 -   CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS: 
 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo 
cada uma delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou 
beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco 
assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.  
 
 
CLÁUSULA 16 -  CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 
 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade 
para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices 
complementares.  
 
 
CLÁUSULA 17 -  PERDA DE DIREITOS 
 
17.1. O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou 
mais das seguintes hipóteses:  
 
I – Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;  
 
II – Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos 
de responsabilidade do segurado;  
 
III – Alteração das obrigações contratuais garantidas pela apólice, que tenham 
sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da 
seguradora;  
 
IV – Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados 
pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;  
 
V – O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no 
contrato de seguro;  
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VI – Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem 
agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar 
na aceitação da proposta;  
 
VII – Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;  
 
17.2.  Sem prejuízo de outras situações devidamente descritas nas condições 
contratuais do seguro, considera-se riscos excluídos para o presente seguro: 
 
I - a inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado que tenham contribuído de forma 
determinante para ocorrência do sinistro; ou 
 
II - a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de 
responsabilidade do tomador. 
 
 
CLÁUSULA 18 -  EXTINÇÃO DA GARANTIA 
  
18.1  A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um 
dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para 
reclamação do sinistro conforme itens 11.4 e 11.5 da cláusula 11 EXPECTATIVA, 
RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO destas Condições 
Contratuais: 
 
I quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluídas e houver 
manifestação expressa do segurado neste sentido; 
II - quando o segurado e a seguradora expressamente acordarem; 
III - quando o pagamento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir 
o valor da garantia; 
IV - quando o objeto principal for extinto; ou 
V - quando do término de vigência da apólice. 
 
18.2  A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas 
nas alíneas II e IV acima, poderá ensejar a restituição da parcela do prêmio 
calculada de acordo com o critério definido nas condições contratuais do 
seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo 
seguro até a data da rescisão contratual. 
 
18.3 Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em 
contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída após a execução 
do contrato, em consonância com o disposto no artigo 100 da Lei Nº 
14.133/2021, e sua extinção se comprovará, deverá observar asas hipóteses 
previstas no item 18.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos da 
Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA 19 -  RESCISÃO CONTRATUAL 
  
19.1 No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por 
iniciativa do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, 
deverão ser observadas as seguintes disposições:  
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19.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta poderá 
reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao 
tempo decorrido;  
 
19.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora 
poderá reter, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de 
acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 
 

Prazo de Vigência % do Prêmio Anual Prazo de Vigência % do Prêmio Anual 

  15 dias 13% 195 dias 73% 

  30 dias 20% 210 dias 75% 

  45 dias 27% 225 dias 78% 

  60 dias 30% 240 dias 80% 

  75 dias 37% 255 dias 83% 

  90 dias 40% 270 dias 85% 

105 dias 46% 285 dias 88% 

120 dias 50% 300 dias 90% 

135 dias 56% 315 dias 93% 

150 dias 60% 330 dias 95% 

165 dias 66% 345 dias 98% 

180 dias 70% 365 dias 100% 
 
19.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 19.1.2., deverá 
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
 
 
CLÁUSULA 20 -  CONTROVÉRSIAS 
  
20.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais 
poderão ser resolvidas:  
 
I – por arbitragem; ou  
II – por medida de caráter judicial.  
 
20.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula 
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo 
segurado por meio de anuência expressa.  
 
20.2.1  Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se 
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora 
por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as 
sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.  
 
20.2.2  A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro 
de 1996.  
CLÁUSULA 21 -  PRESCRIÇÃO 
 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.  
 
 
CLÁUSULA 22 -   FORO 
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As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro 
do domicílio deste, ou do beneficiário, conforme o caso.  
 
 
 
Companhia Excelsior de Seguros 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES – SEGURADO: SETOR PÚBLICO 
– SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 
 
1 – OBJETO: 
 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia 
fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das 
obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal, para construção, 
fornecimento ou prestação de serviços. 
 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores 
das multas e indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o 
disposto na Lei nº 14.133/2021.  
 
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a 
Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme 
descrito na Modalidade Adicional I Ações Trabalhistas e Previdenciárias.  
 
 
2 – DEFINIÇÕES: 
  
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do 
art. 6° da Lei n° 14.133/2021e do art. 2° da Lei n° 8.987/95:  
 
I – PREJUÍZO: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores 
originários previstos para a execução do objeto do objeto principal, causada 
pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente 
de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.  
 
 
3 – VIGÊNCIA: 
  
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:  
 

I – coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente 
à execução de obras, serviços e/ou compras;  

II – por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço 
público.  
 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, 
serão precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao 
tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de 
vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na 
manutenção da garantia.  
 
 
4 – EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
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4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para 
apurar possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente 
notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e 
concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, 
remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e 
registrar a Expectativa de Sinistro.  
 
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, 
mediante comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos 
procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do 
tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.  
 
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos 
seguintes documentos, sem prejuízo do disposto no item 11.4.1. da cláusula 11 - 
EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO, das 
Condições Contratuais:  

a) Cópia do objeto principal ou do documento em que constam as 
obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, 
devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;  
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do 
tomador; 
c)Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, 
correspondências, inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, 
relacionados à inadimplência do tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de 
valores retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos 
prejuízos sofridos; 
 
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a 
Expectativa do Sinistro;  
 
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos 
listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do 
tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará 
caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;  
 
 
5 – INDENIZAÇÃO: 

 
Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação nos termos do 
objeto principal ou sua legislação especifica, observado as disposições da 
cláusula 12 – INDENIZAÇÃO das Condições Contratuais, e a descrição de 
critérios e métodos do cálculo do valor da indenização descrita na apólice.  
 
 
6 – RATIFICAÇÃO: 
 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que 
não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial. 
 
 
Companhia Excelsior de Seguros 
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Empresa Contratada:

RNP: 1719802076

Registro/Visto: 75126

Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL Carteira: PR-191865/D

EUROVIA EMPRESA ASFALTICA LTDA

ISRAEL RAMOS DA COSTA

 AV. CURITIBA, 65

CNPJ: 75.771.212/0001-71Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM

 CENTRO - RIO BOM/PR 86830-000 

001/2024Contrato: 08/01/2024Celebrado em:

R$ 832.789,13Valor: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

29/01/2024Data de Início: 31/05/2024Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -23,739248 x -51,441361

Finalidade: Infra-estrutura

 EST. SEBASTIÃO PIASSA, 00
 RIO BOM - RIO BOM/PR 86830-000

Proprietário: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM CNPJ: 75.771.212/0001-71

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade

[Execução de obra] de infraestrutura para vias urbanas 814,18 TON

[Execução de obra] de pavimentação asfáltica para vias urbanas  6208,00 M2

[Execução de obra] de sinalização urbana 465,60 M2

[Execução de obra] de sinalização urbana  62,00 UNID

[Execução de obra] de sinalização urbana 6,30 M2

[Controle de qualidade] de controle de qualidade na construção civil  96,00 UNID

[Execução de obra] de base e sub-base para rodovias  1358,00 M3

[Execução de obra] de obras de terra terraplenagem  6208,00 M2

[Execução de obra] de obras de terra escavação 620,80 M3

[Execução de obra] de compactação - terraplenagem 620,80 M3

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
Base em Brita Graduada 1358 m3 - CBUQ 814,18 ton - 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - CNPJ: 75.771.212/0001-71

Documento assinado eletronicamente por ISRAEL RAMOS DA COSTA, registro 

Crea-PR PR-191865/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, 
na data  17/01/2024 e hora 15h19.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em : 17/01/2024 Valor Pago: R$ 262,55

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em:  18/01/2024 15:16:23

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720240286131

Página 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

Departamento de Obras e Fiscalização 

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO Nº 02/2024

PROPRIETÁRIO:
NOME: MUNICIPIO DE RIO BOM
CPF/CNPJ: 75.771.212/0001-71

AUTOR DO PROJETO:
NOME: GUSTAVO KNOLL POMINI
CREA (CAU) nº: PR-194160/D      ART (RRT) PROJETO: 1720233728752

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
NOME: ISRAEL RAMOS DA COSTA
CREA (CAU) nº: PR-191865/D      ART (RRT) OBRA: 1720240286131

CONSTRUTORA OU RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA (SE FOR O CASO):
NOME: EUROVIA - EMPRESA ASFALTICA LTDA.
CPF/CNPJ: 34.429.296/0001-82

Tendo em vista o constante no processo nº , fica concedida a presente licença para execução da obra
iniciada em   29/01/2024, à obra denominada Pavimentação asfáltica em C.B.U.Q , a ser executada no
endereço: ESTRADA SEBASTIÃO PIASSA, 00, no Bairro: RIO BOM X APUCARANA, RIO
BOM-PR 
 
Dados da obra:

Áreas principais
Categoria Destinação Tipo de Obra Área (m²)
Obra Nova Comercial salas e lojas Alvenaria 6.208,00

Área Resultante 6.208,00
Área Liberada 6.208,00

 
 
Área total da obra: 6.208,00 m²
 

Especificação: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA ESTRADA SEBASTIÃO
PIASSA, EM C.B.U.Q NO TRECHO FINAL DA ESTRADA, COM EXTENSÃO DE 980 METROS 
Observações: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA ESTRADA SEBASTIÃO
PIASSA, EM C.B.U.Q NO TRECHO FINAL DA ESTRADA, COM EXTENSÃO DE 980 METROS. 

 
RIO BOM - PR, em 02 de Fevereiro de 2024 

 
 
 
 

    __________________________________                                                                             __________________________________

Moisés J. de Andrade - Prefeito Municipal                                                                                   Sérgio H. Ribas Macuco - Eng. Civil

 

 
 

SERGIO HENRIQUE 

RIBAS 

MACUCO:36300403904

Assinado de forma digital por 

SERGIO HENRIQUE RIBAS 

MACUCO:36300403904 

Dados: 2024.02.02 15:53:08 

-03'00'

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:4874

5081972

Assinado de forma digital 

por MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972 

Dados: 2024.02.02 

15:53:18 -03'00'
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